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As pessoas em situação de violência devem ser vistas em sua individualida-
de e subjetividade. Nesse sentido, profissionais que atuam junto a esse gru-
po precisam reconhecer tanto as vítimas — diretas ou indiretas — quanto 
os autores de violência como sujeitos de direitos. Essa compreensão per-
passa por um atendimento humanizado e, consequentemente, demanda 
uma atuação em rede, visto a complexidade do agravo e seus impactos não 
apenas na saúde, mas também no âmbito social.

Infelizmente, a assistência às pessoas em situação de violência ainda é 
extremamente desafiadora. Essa dificuldade não se deve apenas à invisibili-
dade desse agravo para muitos profissionais, mas também à falta de conhe-
cimento acerca do fenômeno, ao desconhecimento dos fluxos estabelecidos 
ou, ainda, à própria inexistência de uma rede de cuidado estruturada.

A qualidade da assistência às vítimas e a capacidade das instituições e 
dos profissionais em responder às demandas requerem formação e preparo 
não apenas para lidar com as consequências desse evento1, mas também 
para compreender a necessidade das políticas de enfrentamento e preven-
ção das violências, a importância do trabalho em rede, da comunicação efe-
tiva e do trabalho articulado entre os serviços de saúde, educação, justiça, 
segurança pública e assistência social, entre outros.

A violência é reconhecida como um dos graves problemas de saúde no 
Brasil e demanda um atendimento integrado, articulado e contínuo. No 
entanto, a construção dessa resposta ainda é desafiadora, pois requer o 
trabalho conjunto de instituições e serviços governamentais, não governa-
mentais e da própria comunidade. Nesse processo, torna-se essencial reco-
nhecer as famílias e os territórios onde vivem, os serviços que atuam nesses 
espaços e os profissionais que lidam direta ou indiretamente com pessoas 
em situação de violência. Esses parceiros são fundamentais para ampliar 
e mobilizar tanto os formuladores quanto os executores das políticas pú-
blicas, bem como impulsionar a mobilização social no enfrentamento da 
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violência e na promoção da saúde. É igualmente 
fundamental reconhecer e envolver as redes sociais 
de apoio como parceiras na prevenção da violência 
e na promoção e garantia de direitos2.

Assim, esse arranjo organizativo de ações e ser-
viços constitui a Rede, que deve assegurar a integra-
lidade da atenção, de acordo com as necessidades 
dos usuários, e ser integrada por meio de sistemas 
de apoio técnico, logístico e de gestão3.

A organização de uma rede integrada, solidá-
ria, cooperativa e multiprofissional pressupõe que 
a atuação e as decisões que envolvem diferentes 
profissionais sejam adotadas de forma descentrali-
zada e coordenada. A construção dessa rede é um 
processo contínuo e permanente, que demanda 
dinamismo e comprometimento entre os setores 
envolvidos no enfrentamento das violências e na 
promoção de um cuidado integral. Todavia, é de 
responsabilidade dos profissionais e das instituições 
o envolvimento nas ações de promoção de ambien-
tes e relações saudáveis e de prevenção da violência, 
com ações voltadas para a melhoria da atenção às 
pessoas em situação de violência, sejam elas vítimas 
diretas ou indiretas, ou ainda autores de violência2.

Ainda no que diz respeito às demandas dos 
profissionais e serviços envolvidos na assistência 
a grupos vulneráveis, observa-se a necessidade 
de fortalecimento de vínculos, de mudanças nos 
processos de trabalho, da capacitação contínua e 
adequada das equipes para o acolhimento e o ma-
nejo multiprofissional e multissetorial dos casos, 
da construção conjunta de fluxos e redes de aten-
dimento para garantia do atendimento integral e 
da gestão participativa4-6.

Assim, a qualificação dos profissionais que 
atuam no enfrentamento das violências é funda-
mental para garantir a efetividade das ações e a 
integralidade da atenção a esse público. Para res-
ponder de maneira adequada à complexidade das 
situações de violência, é necessário que os profis-
sionais compreendam as políticas públicas vigen-
tes, reconheçam a importância da abordagem in-
tersetorial e sejam capacitados para atuar de forma 
ética, qualificada, humanizada e articulada. Nesse 
sentido, a existência e o fortalecimento de fluxos de 
atendimento em rede são essenciais, pois orientam 
a atuação dos diferentes serviços e profissionais, 

assegurando o acolhimento, a proteção e a conti-
nuidade do cuidado às pessoas em situação de vio-
lência. A construção e a pactuação desses fluxos 
favorecem a comunicação entre os setores, evitam 
a revitimização e fortalecem a rede como espaço de 
apoio, intervenção e promoção de direitos.

Em síntese, a abordagem da violência exige uma 
ação conjunta e integrada de diversos setores, com 
profissionais qualificados e fluxos de atendimento 
bem estabelecidos. A construção de uma rede de 
cuidados articulada e coordenada é essencial para 
garantir que as pessoas em situação de violência 
recebam o suporte necessário, respeitando suas 
necessidades específicas e promovendo a integrali-
dade da atenção. Contudo, para que essa rede fun-
cione de maneira eficaz, é fundamental investir na 
formação contínua dos profissionais e no fortale-
cimento das políticas públicas de enfrentamento à 
violência, buscando sempre um cuidado integral e 
humanizado e a promoção de ambientes saudáveis.
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RESUMO

Introdução: A compreensão atualizada da situação epidemiológica dos casos notificados e do perfil 
das violências sofridas por mulheres, especialmente da violência f ísica — uma das mais frequentes e 
que muitas vezes revela a ocorrência de outros tipos de violência —, é fundamental para a vigilância 
desse agravo e para a definição de políticas públicas intersetoriais de prevenção e promoção da saúde. 
Objetivo: Descrever a violência f ísica notificada contra mulheres de 20 a 59 anos no Brasil em 2022. 
Métodos: Estudo ecológico, com dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação, referen-
tes às notificações de violência interpessoal contra mulheres adultas no Brasil. Resultados: Em 2022, 
foram notificados 179.594 episódios de violência interpessoal envolvendo indivíduos de 20 a 59 anos 
no Brasil, dos quais 75,76% (IC 95%: 75,66–75,86) ocorreram em mulheres. Entre essas, 75,07% (IC 
95%: 74,84–75,30) foram vítimas de violência f ísica. A incidência de violência f ísica foi de 16,32 casos 
notificados por 10.000 mulheres nessa faixa etária. A maioria das vítimas de violência f ísica era jovem, 
preta/parda, sofreu episódios recorrentes no ambiente doméstico e possuía ou possuíra vínculo afetivo 
com o agressor, além de, frequentemente, sofrer violência psicológica concomitante. Conclusão: Ape-
sar da subnotificação, a violência doméstica contra mulheres no Brasil permanece alarmante. Para seu 
enfrentamento, são necessárias pesquisas mais representativas e abrangentes, bem como medidas mais 
eficazes de proteção e apoio integral às vítimas.

Palavras-chave: Violência contra a mulher. Violência de gênero. Violência doméstica. Epidemiologia.

ABSTRACT

Introduction: Understanding the updated epidemiological situation of reported cases and the profile 
of violence against women—particularly physical violence, one of the most frequent forms, often indic-
ative of other types of violence—is essential for surveillance and for the development of intersectoral 
public policies focused on prevention and health promotion. Objective: To describe the reported cases 
of physical violence against women aged 20 to 59 years in Brazil in 2022. Methodology: Ecological 
study using data from the Information System for Notifiable Diseases, referring to reports of inter-
personal violence against adult women in Brazil. Results: In 2022, 179,594 episodes of interpersonal 
violence against individuals aged 20 to 59 years were reported in Brazil, 75.76% (95% CI: 75.66–75.86) 
of which involved women. Of these, 75.07% (95% CI: 74.84–75.30) were cases of physical violence. The 
incidence of physical violence was 16.32 reported cases per 10,000 women in this age group. Most 
victims were young, Black or Brown, experienced recurrent episodes in the domestic environment, had 
or had had an affective relationship with the aggressor, and frequently suffered concurrent psychologi-
cal violence. Conclusion: Despite underreporting, domestic violence against women in Brazil remains 
alarming. Addressing this issue requires more representative and comprehensive research, as well as 
more effective measures to protect and provide integral support to victims.

Keywords: Violence against women. Gender-based violence. Domestic violence. Epidemiology.



13

R B P S v.  27 |  supl .  2  |  2 02 5 |  e 4 8 4 0 6 |  p .  12 -2 0

Incidência e caracterização da violência física contra mulheres de 20 a 59 anos no Brasil e por regiões em 2022

INTRODUÇÃO

No Brasil a violência é um grave problema de saúde 
pública, possuindo prevalência extremamente alta, 
enfrentamento complexo e um alto preço econômi-
co e social para a nação, além de custos humanos 
incalculáveis e irreparáveis1. Muito além de feri-
mentos f ísicos letais ou não letais a violência pro-
voca outros efeitos deletérios para a saúde, como 
incapacidade, transtornos mentais e emocionais, 
abuso de drogas, impactos na saúde reprodutiva, 
doenças crônicas e infecciosas, morte prematura e 
diminuição da qualidade de vida de toda comuni-
dade afetada2,3.

A violência afeta pessoas de ambos os sexos e em 
todas as fases de vida, entretanto atinge de forma 
mais grave e frequente populações que são consi-
deradas mais vulneráveis, sendo uma dessas a po-
pulação feminina, que possui prevalência mais alta 
em relação aos homens em todas as idades, raças e 
localidades no país4.

Segundo dados da Pesquisa Nacional de Saúde 
(PNS), um inquérito nacional representativo da 
população residente com 15 anos de idade ou mais 
em domicílios particulares no Brasil demonstra-
ram que, nos 12 meses anteriores à pesquisa (da-
dos coletados em 2019), 16,4 milhões de mulheres 
brasileiras adultas foram vítimas de alguma forma 
de violência f ísica, psicológica ou sexual, represen-
tando 19,4% (Intervalo de Confiança de 95%: 18,7 
– 20,1) das mulheres do estudo, quase 1 em cada 5 
mulheres5. 

A violência contra a mulher consiste em qual-
quer ato violento baseado no gênero, que resulte, 
ou tenha probabilidade de resultar, em dano f ísico, 
sexual, psicológico ou sofrimento para a mulher, 
incluindo a ameaça de praticar tais atos, a coerção 
ou privação arbitrária da liberdade em ambiente 
público ou privado. Essa violência tem suas raízes 
na inter-relação de fatores biológicos, econômicos, 
culturais, políticos e sociais6.

Apesar de caracterizar-se como um problema 
relevante, a violência contra a mulher apenas ga-
nhou maior notoriedade no Brasil em 2006, com 
a criação da Lei 11.340, conhecida como Lei Ma-
ria da Penha, que trouxe mecanismos para coibir 

a violência contra a mulher no âmbito doméstico, 
familiar ou em qualquer relação íntima de afeto, na 
qual o agressor conviva ou tenha convivido com a 
vítima, independentemente de coabitação7. A par-
tir de então a violência contra a mulher passou a 
ser definida como um crime específico e possíveis 
mudanças na forma de punição aos agressores fo-
ram proporcionadas. Segundo esta lei, a violência 
contra a mulher pode ser classificada como f ísica, 
sexual, psicológica, moral ou patrimonial, de modo 
exclusivo ou associado, ocorrendo, em muitos ca-
sos, a superposição das violências8.

A violência f ísica é entendida como qualquer 
conduta que ofenda a integridade ou saúde corpo-
ral, não sendo necessário deixar marcas aparentes 
no corpo. Essas agressões geralmente ocorrem por 
meio de tapas, empurrões, puxões de cabelo, socos, 
agressões com objetos cortantes e perfurantes, dis-
paro de arma de fogo, entre outros7. 

No Brasil, 1,6 milhão de mulheres sofreram es-
pancamento ou tentativa de estrangulamento em 
2018, o que representa três agressões por minu-
to. Outro dado extremamente preocupante revela 
que 76,4% das mulheres indicaram que o agressor 
era um conhecido, geralmente o parceiro íntimo9. 
A violência f ísica contra a mulher é um dos tipos 
de violência mais notificados, estando associada 
muitas vezes à violência psicológica e em menor 
grau à sexual. Além disso, os episódios de violência 
tendem a ocorrer de forma repetitiva, obedecendo 
uma escala progressivamente mais grave, chegando 
com frequência a ameaças de morte e homicídio8.

Em 2003 o Ministério da Saúde estabeleceu 
como compulsória a notificação de violência con-
tra a mulher nos serviços públicos e privados de 
saúde10. Em 2009 a notificação de violências foi 
inserida no Sistema de Informação de Agravos de 
Notificação (SINAN) e em 2011 a notificação de 
violências foi universalizada pela Portaria nº 104 
de 25/01/2011 que estabelece a Lista Nacional das 
Doenças e Agravos de Notificação Compulsória, 
segundo a qual todos os profissionais de saúde, de 
instituições públicas ou privadas, devem notificar 
qualquer caso (suspeito e/ou confirmado) de vio-
lência a partir do conhecimento deste agravo11. A 
notificação é uma dimensão da linha de cuidado 
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para atenção integral, que prevê também o acolhi-
mento, o atendimento, os cuidados profiláticos, o 
tratamento, o seguimento na rede de cuidado e a 
proteção social. Além disso, tem o objetivo de com-
preender a situação epidemiológica desse agravo, 
subsidiando as políticas públicas para a atenção, a 
prevenção de violências, à promoção da saúde e a 
cultura da paz12.

Apesar de ser um agravo de notificação compul-
sória sabe-se que há uma grande subnotificação, 
uma vez que uma minoria das vítimas procura por 
atenção em saúde após a violência, mesmo havendo 
lesão corporal aparente. Destacam-se as mulheres 
pretas, com renda inferior a um salário-mínimo e 
baixa escolaridade, como sendo as que menos pro-
curam por atendimento de saúde e/ou recorrem 
à justiça. Ainda fatores como migração, estigma, 
sentimento de culpa, medo do agressor, isolamen-
to social, dificuldades de acesso aos serviços e falta 
de confiança nas autoridades têm sido associados à 
subnotificação13.

Vale ressaltar que os casos suspeitos pelos pro-
fissionais de saúde também devem ser notificados 
e que a violência f ísica é a que apresenta menor 
subnotificação em comparação com as demais, 
uma vez que demanda maior atenção da saúde 
porque atenta diretamente contra a vida. Além 
disso, as consequências f ísicas costumam ser mais 
visíveis, o que pode elevar o reconhecimento da 
violência e engajar mais profissionais na notifica-
ção desses casos13. 

Mesmo com toda a problemática da subnotifi-
cação a compreensão da situação epidemiológica 
atualizada dos casos notificados e do perfil das 
violências sofridas por mulheres, em especial da 
violência f ísica, umas das mais frequentes e que 
muitas vezes revelam a existência de outros tipos 
de violência, é fundamental para a vigilância des-
se agravo e para a definição de políticas públicas 
intersetoriais de prevenção e promoção de saúde 
e qualidade de vida das mulheres, das famílias e 
consequentemente de toda sociedade e nação. 
Diante do exposto, objetiva-se descrever a violên-
cia f ísica notificada contra a mulher entre 20 a 59 
anos no Brasil em 2022.

MÉTODOS

Trata-se de um estudo epidemiológico, do tipo eco-
lógico, utilizando dados secundários do SINAN, 
disponíveis na base de dados online do Departa-
mento de Informática do Sistema Único de saúde 
(DATASUS), referentes às notificações de violência 
interpessoal direcionadas a mulheres de 20 a 59 
anos no ano de 2022 no Brasil. 

Foram coletados os dados relativos às notifica-
ções no tabulador de dados do DATASUS (http://
tabnet.datasus.gov.br/cgi/deftohtm.exe?sinannet/
cnv/violebr.def ). Os dados foram coletados por 
Brasil e regiões de residência da vítima, referente às 
violências interpessoais notificadas em 2022. 

Foi coletada a quantidade de notificações por 
todas as violências por sexo na faixa etária de 20 a 
59 anos; a quantidade de notificações por violência 
f ísica por sexo (concomitante ou não concomitan-
te) na faixa etária de 20 a 59 anos; e as informações 
referentes à caracterização das vítimas de violência 
f ísica quanto à faixa etária (estratos entre 20 a 59 
anos), raça/cor e escolaridade; e as informações re-
ferentes a caracterização da violência por local de 
ocorrência, quanto a se tratar de um episódio de 
violência de repetição, quanto ao meio de agres-
são utilizado (força corporal/espancamento, objeto 
perfurocortante, enforcamento, arma de fogo, en-
tre outros) e quanto ao vínculo com o autor(a) da 
agressão. Também foram coletados os dados demo-
gráficos disponíveis no DATASUS sobre o quanti-
tativo de mulheres residentes entre 20 a 59 anos no 
Brasil e regiões em 2022. 

Na análise de dados a princípio foram calcula-
dos a proporção dos casos de violência (por todos 
os tipos, na faixa entre 20 a 59 anos) relacionados ao 
sexo feminino no Brasil, e a proporção dos casos de 
violência f ísica (concomitante ou não concomitan-
te) também relacionada ao sexo feminino, na faixa 
de 20 a 59 anos no Brasil, por meio de frequência 
absoluta e relativa, com cálculo de intervalo de con-
fiança de 95%. Em seguida, foi calculada a incidên-
cia da violência f ísica contra a mulher entre 20 a 
59 anos no Brasil e por regiões em 2022, por meio 
da razão entre o quantitativo de casos de violência 
f ísica no Brasil e regiões pelo total de mulheres na 
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mesma faixa etária no Brasil e regiões. Foi calculada 
a incidência por 20 a 59, e também por estratos (20 
a 29, 30 a 39, 40 a 49, 50 a 59 anos).

Posteriormente foram descritas em frequência 
absoluta e relativa a caracterização das vítimas de 
violência f ísica quanto à faixa etária (estratos entre 
20 a 59 anos), raça/cor e escolaridade; e a caracte-
rização da violência quanto ao local de ocorrên-
cia, quanto a ser um episódio de repetição ou não, 
quanto ao meio de agressão utilizado e quanto ao 
vínculo com o autor(a).

Como os dados coletados são de domínio públi-
co, cujo acesso não tem restrição, esta investigação 
dispensa apreciação de comitê de ética e pesquisa.

RESULTADOS

Em 2022 foram notificados 179.594 episódios de 
violência interpessoal sofridos por indivíduos 

entre 20-59 anos no Brasil, dos quais 75,76% (IC 
95%: 75,66-76,66) foram em mulheres. De todos 
esses episódios notificados sofridos por mulheres 
75,07% (IC 95%: 74,84-75,30) foram de violência 
f ísica (Tabela 1). 

A Tabela 2 apresenta a incidência da violência 
f ísica contra a mulher no Brasil e por regiões em 
2022. A incidência da violência f ísica foi de 16,32 
episódios notificados a cada 10.000 mulheres entre 
20 e 59 anos. 

As Tabelas 3 e 4 apresentam respectivamente a 
caracterização das vítimas e do episódio de violên-
cia com relação a violência f ísica sofrida por mu-
lheres de 20-59 anos no Brasil em 2022 por região e 
por faixa etária. Nota-se que a maioria dessas mu-
lheres é jovem, da raça/cor preta/parda e, em sua 
maioria, vivenciam um contexto de violência do-
méstica, com o parceiro íntimo atual ou pregresso 
como principal agressor.

TABELA 1. Episódios notificados por todas as violências interpessoais em ambos os sexos (20-59 anos) e pela violência física em mulheres em 
2022 no Brasil

Região

Todas as violências Violência f ísica

Sexo Total
(n)

Proporção 1
(%) IC 95%

Total (F)
(n)

Proporção 2
(%) IC 95%M (n) F (n) I (n)

Norte 2.703 8.931 2 11.636 76,75% (75,98-77,51) 6.000 67,18% (66,20 – 68,15)

Nordeste 7.645 25.015 20 32.680 76,55% (76,08-77,00) 17.712 70,81% (70,24 – 71,37)

Sudeste 25.661 73.786 44 99.491 74,16% (73,89-74,43) 58.551 79,35% (79,06-79,64)

Sul 3.956 19.478 3 23.437 83,11% (82,62-83,58) 13.364 68,61% (67,96 – 69,26)

Centro-Oeste 3.314 9.031 5 12.350 73,13% (72,34-73,90) 6.646 73,59% (72,67 – 74,49)

Brasil 43.279 136.241 74 179.594 75,86% (75,66-76,66) 102.273 75,07% (74,84-75,30)

1 – Proporção de casos notificados por todas as violências relacionados ao sexo feminino; 2 – Proporção de casos notificados por violência física com 
relação a todas as violências em mulheres. Fonte: As autoras (2025).

TABELA 2. Incidência da violência física contra a mulher entre 20 e 59 anos no Brasil e por regiões em 2022

Região 20-29 30-39 40-49 50-59 Total

Norte 14,50 12,73 9,06 4,53 11,13

Nordeste 13,85 12,25 8,73 4,40 10,33

Sudeste 33,16 26,00 18,44 9,38 22,22

Sul 21,29 17,88 13,63 6,71 15,18

Centro-Oeste 19,38 15,18 11,07 5,37 13,30

Brasil 23,00 18,99 13,82 7,07 16,32

Nº casos notificados a cada 10.000 mulheres. Fonte: As autoras (2025).
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TABELA 3. Perfil das vítimas e dos episódios de violência física contra mulheres de 20 a 59 anos por região do Brasil, 2022

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-Oeste Brasil

(%)

Faixa etária

20-29 41,30 37,81 37,57 36,19 38,82 37,73

30-39 33,12 33,31 31,82 31,61 31,90 32,13

40-49 19,13 20,73 21,40 22,19 21,28 21,25

50-59 6,45 8,15 9,21 10,01 8,00 8,89

Raça/cor

Branca 9,30 11,00 38,84 66,87 21,05 34,80

Preta/parda 85,00 77,37 53,77 25,79 66,24 56,84

Outra/ ignorado/ branco 5,70 11,62 7,39 7,33 12,71 8,36

Escolaridade

Analfabeto - 4ª série incompleto/completo 9,58 8,16 5,30 7,82 8,00 6,55

5ª a 8ª série incompleto/completo 20,05 14,42 14,41 23,80 16,87 16,13

Ensino médio incompleto/completo 37,45 25,51 34,36 31,79 28,62 32,30

Ensino superior incompleto/completo 9,08 7,19 8,72 8,81 9,13 8,51

Ignorado/branco 23,83 44,70 37,12 27,77 37,32 36,45

Violência de repetição

Sim 47,62 42,72 43,81 51,15 42,49 44,72

Não 39,47 27,41 34,68 34,90 34,17 33,70

Ignorado/branco 12,92 29,87 21,51 13,95 23,34 21,58

Local de ocorrência

Residência 67,85 60,50 66,06 76,25 69,23 66,74

Via pública 14,38 14,44 15,02 11,03 10,73 14,08

Bar ou Similar 4,35 2,96 2,83 3,33 3,63 3,06

Outros 6,27 5,26 6,82 6,32 5,79 6,39

Ignorado/branco 7,15 16,84 9,27 3,07 10,62 9,73

Vínculo com agressor(a)

Pai/mãe/padrasto/madrasta 1,88 1,74 2,70 2,61 2,17 2,44

Cônjuge 34,82 29,99 35,11 44,27 39,05 35,66

Ex cônjuge 18,60 14,90 14,35 15,90 14,87 14,93

Namorado(a) 3,63 3,97 6,51 6,02 5,51 5,77

Ex namorado(a) 3,20 3,62 4,16 3,34 2,89 3,82

Filho(a) 1,63 1,56 2,59 3,22 2,24 2,41

Irmão(a) 3,17 2,76 3,51 2,85 2,87 3,23

Amigo/conhecido 11,45 8,61 10,21 7,71 8,00 9,54

Outros vínculos 21,62 32,86 20,86 14,09 22,40 25,13

Violência concomitante

Violência psicológica/moral 43,07 43,41 31,91 28,01 34,74 34,23

Sexual 5,98 8,53 3,95 3,11 6,35 4,91

Financeira/econômica 2,43 6,99 1,94 2,11 2,21 2,88

Meio de agressão

Força corporal/espancamento 78,88 76,55 86,93 86,53 79,16 84,10

Enforcamento 9,25 8,16 9,94 7,51 10,25 9,29

Objeto contundente 9,12 7,86 7,01 6,60 9,04 7,36

Perfurocortante 14,22 14,37 8,05 9,55 14,37 10,12

Arma de fogo 2,47 4,62 1,40 2,03 2,62 2,18

TOTAL (n) 6.000 17.712 58.551 13.364 6.646 102.273

Fonte: As autoras (2025).
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TABELA 4. Caracterização das vítimas e do episódio de violência com relação a violência física sofrida por mulheres de 20-59 anos no Brasil em 

2022 por faixa etária

Faixa etária (%)

20-29 30-39 40-49 50-59

Raça/cor

Branca 33,32 34,04 36,86 38,89

Preta/parda 58,06 57,84 54,93 52,63

Outra/ignorado/branco 8,62 8,12 8,21 8,49

Escolaridade

Analfabeto - 4ª série incompleto/completo 3,52 5,56 9,95 14,87

5ª a 8ª série incompleto/completo 15,15 16,13 16,93 18,37

Ensino médio incompleto/completo 37,88 32,47 26,68 21,43

Educação superior incompleta/completa 7,63 9,74 8,89 6,96

Ignorado/branco 35,82 36,11 37,55 38,37

Violência de repetição

Sim 42,22 45,86 46,56 46,80

Não 35,57 32,96 32,10 32,23

Ignorado/branco 22,21 21,18 21,34 20,97

Local de ocorrência

Residência 63,65 66,39 68,04 72,03

Via pública 15,57 14,33 12,68 10,24

Bar ou Similar 3,39 3,17 2,73 2,02

Outros 6,94 6,70 7,18 6,94

Ignorado/branco 10,44 9,42 9,36 8,77

Vínculo com agressor(a)

Pai/mãe/padrasto/madrasta 3,63 1,91 1,48 1,58

Cônjuge 31,75 39,23 38,40 32,81

Ex cônjuge 15,97 16,48 13,15 9,16

Namorado(a) 7,19 5,17 5,03 3,68

Ex namorado(a) 5,34 3,32 2,70 1,84

Filho(a) 0,18 1,31 4,48 10,92

Irmão(a) 3,39 2,65 3,33 4,45

Amigo/conhecido 9,83 8,99 9,31 10,81

Outros Vínculos 22,70 20,94 22,12 24,76

Violência concomitante

Violência psicológica/moral 33,21 34,84 34,80 35,02

Sexual 5,42 4,71 4,42 4,63

Financeira/econômica 2,22 3,10 3,42 3,58

Meio de agressão

Força Corporal/espancamento 83,89 84,33 84,39 83,52

Enforcamento 10,01 9,29 8,99 7,04

Objeto Contundente 7,12 7,38 7,75 7,33

Perfurocortante 10,12 10,48 10,07 8,86

Arma de fogo 2,44 2,17 1,79 2,07

TOTAL (n) 38.588 32.859 21.730 9.096

Fonte: As autoras (2025).
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DISCUSSÃO

Segundo a presente pesquisa, grande parte da vio-
lência interpessoal em adultos notificada no Brasil 
em 2022 teve como vítima mulheres, sendo a vio-
lência física expressivamente o tipo de violência 
predominante entre as notificações nesse público. 

Como já exposto anteriormente a violência física 
é o tipo mais frequentemente notificado13. Dados do 
SINAN correspondentes a 2021, também no Bra-
sil e na população adulta feminina de 20 a 29 anos, 
mostram que a violência física também foi a mais 
notificada, com 59,4% de todas as notificações; pro-
porção ainda aquém da encontrada neste estudo5. 

Apesar de geralmente a violência física ser a mais 
frequente entre as violências notificadas, ela não é 
a mais prevalente em mulheres adultas, segundo a 
Pesquisa Nacional de Saúde, uma análise transver-
sal por meio de informações autorrelatadas em vez 
de dados secundários à notificação. De acordo com 
a referida pesquisa a violência psicológica foi a mais 
relatada por mulheres adultas, com prevalência de 
18,4% nas mulheres, contra 4,2% da violência física 
e 1,1% da violência sexual, com relação aos últimos 
12 meses5. 

Com relação a incidência dos episódios da violên-
cia física encontrada (16,32 episódios no Brasil a cada 
10.000 mulheres adultas), nota-se que apesar de ser o 
tipo de violência mais notificado, ainda existe um alto 
índice de subnotificação. Caso fosse aplicada a preva-
lência de violência física para mulheres adultas com 
relação aos últimos 12 meses encontrada na Pesquisa 
Nacional de Saúde (4,2%), a cada 10.000 mulheres, 
420 seriam vítimas de violência física, número muito 
superior a cerca de 16, incidência encontrada no pre-
sente estudo. Considerando ainda que 16,32 a cada 
10.000 mulheres, diz respeito ao número de episó-
dios e não de mulheres e que pelo menos 44,72% (po-
dendo ser maior devido a proporção de “ignorados/
brancos”) foram descritos como violência de repeti-
ção, podendo uma mesma mulher ter dado origem a 
vários episódios e notificações, percebe-se que ape-
nas uma parcela muito pequena da violência física é 
notificada. Ressalta-se que os dados da Pesquisa Na-
cional de Saúde se referem a 2019 e a incidência aqui 
relatada a 2022. 

O estudo de Vasconcelos e colaboradores, que 
objetivou estimar a subnotificação da violência 
contra as mulheres no SINAN (2019) a partir de 
dados da Pesquisa Nacional de Saúde encontrou 
uma estimativa de 98,5%, 75,9% e 89,4% para as 
violências psicológica, física e sexual, respectiva-
mente; sendo a subnotificação um dos principais 
agravantes para a compreensão da extensão do 
problema. Ainda segundo esse mesmo estudo o 
número de mulheres que sofreram violência e pro-
curaram atendimento foi dez vezes maior do que 
as notificações registradas14.

É importante destacar que mulheres que 
convivem com a violência estão mais inclinadas a 
buscar serviços de saúde com demandas indiretas, 
sendo necessário que os profissionais de saúde 
estejam atentos e preparados para a conduta correta 
frente a esses casos2.

No presente estudo, foi constatada que a maior 
proporção das vítimas dos episódios de violência 
física é de jovens, de cor preta/parda, que viven-
ciam episódios de repetição no ambiente domésti-
co e possuem vínculo afetivo com o agressor, além 
de muitas vezes, sofrerem outro tipo de violência 
concomitantemente, como a psicológica. Esse 
cenário, corrobora com o Boletim Epidemiológico 
sobre Saúde da Mulher Brasileira que ressalta que 
apesar da violência afetar mulheres de todos os 
estratos de idade, raça, renda e escolaridade, ela é 
mais prevalente em mulheres mais jovens, pretas e 
pardas e de baixa renda, independente da tipologia 
da violência5.

Além disso, destaca-se que no contexto da vio-
lência doméstica é perceptível uma tendência ao 
agravamento dos episódios ao longo do ciclo da 
violência, caracterizado por uma escalada progres-
siva, na qual as agressões se tornam mais intensas 
e frequentes, podendo resultar em lesões letais. A 
dependência emocional ou financeira, somada à 
falta de apoio adequado, contribui para que muitas 
vítimas permaneçam no ciclo da violência, mesmo 
diante do aumento da gravidade dos episódios, das 
múltiplas consequências sofridas, e do risco de 
morte15.

Esses achados destacam a necessidade da rea-
lização de estudos representativos da prevalência 
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de violência contra a mulher, sua contextualização, 
bem como suas repercussões, recursos acessíveis às 
vítimas e seus impactos. Mais do que isso escanca-
ra a urgência de políticas públicas que vão além da 
identificação, prevenção e ofereçam apoio integral 
às vítimas. Estratégias eficazes incluem ações edu-
cativas para desnormalizar a violência e promo-
ver a igualdade de gênero, proteção imediata com 
atendimento multidisciplinar que abrange suporte 
jurídico, psicológico e financeiro, fortalecimento de 
redes comunitárias para criar ambientes seguros, e 
a capacitação de profissionais de saúde e seguran-
ça pública para garantir uma abordagem sensível e 
empática, fortalecendo a confiança das vítimas nos 
serviços disponíveis. 

CONCLUSÃO

A violência contra a mulher é um grande desafio a 
ser solucionado. Do total de episódios de violência 
contra a mulher de 20 a 59 anos no Brasil em 2022, 
75,07% foram de violência física. A incidência da 
violência física foi de 16,32 episódios notificados a 
cada 10.000 mulheres entre 20 e 59 anos, com pro-
vável altíssima subnotificação. A maior proporção 
das vítimas de violência física é jovem, preta/par-
da, vivenciam episódios de repetição no ambiente 
doméstico e possui ou possuíam vínculo afetivo 
com o agressor, além de muitas vezes sofrerem 
outro tipo de violência concomitantemente, como 
a psicológica. Para melhor enfrentamento desse 
agravo são necessárias pesquisas mais representa-
tivas da abrangência da violência contra a mulher, 
principalmente a violência doméstica, assim como 
medidas mais eficazes de proteção e apoio integral 
às vítimas. 
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RESUMO

Introdução: O comportamento suicida está reconhecidamente associado a distintas causas, as quais 
interagem entre si. Objetivo: Descrever matérias jornalísticas que abordam dois casos de suicídio entre 
adolescentes e jovens escolares, trazendo à luz a representação do fenômeno do suicídio na população 
juvenil. Métodos: Trata-se de uma pesquisa qualitativa descritiva, utilizando como metodologia a Aná-
lise de Conteúdo Temática de duas matérias jornalísticas. Resultados: O estudo resultou no desenvol-
vimento de duas unidades de significação: fatores de risco para o suicídio na adolescência e fatores de 
prevenção ao suicídio na adolescência. A análise das reportagens, em articulação com a literatura sobre 
o tema, permitiu identificar a complexidade do problema, reconhecendo o suicídio entre adolescentes e 
jovens como um grave problema de saúde pública. Conclusão: A família, a escola e as fragilidades dos 
vínculos, das relações e das instituições podem atuar ora como fatores de produção de sofrimento, ora 
como fatores de proteção contra o sofrimento.

Palavras-chave: Adolescência. Suicídio. Depressão. Bullying. Mídias.

ABSTRACT

Introduction: Suicidal behavior is recognized as being associated with distinct causes that interact 
with each other. Objective: To describe journalistic reports addressing two cases of suicide among ad-
olescent and young students, thus bringing to light the representation of the phenomenon of suicide in 
the youth population. Methods: This is a descriptive qualitative study, using Thematic Content Analysis 
methodology applied to two journalistic articles. Results: The study developed two meaning units: risk 
factors for suicide in adolescence and protective factors against suicide in adolescence. The analysis of 
the reports, in connection with the literature on the subject, allowed the identification of the complexity 
of the issue, recognizing suicide among adolescents and young people as a serious public health prob-
lem. Conclusion: Family, school, and the fragility of bonds, relationships, and institutions can some-
times function as factors producing suffering, and at other times as factors protecting against suffering.

Keywords: Adolescence. Suicide. Depression. Bullying. Media.
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INTRODUÇÃO

Segundo a Organização Mundial de Saúde/OMS, a 
violência é o uso intencional da força f ísica ou do 
poder real ou em ameaça, contra a si próprio, con-
tra outra pessoa, contra um grupo ou uma comu-
nidade, que resulte ou tenha grande possibilidade 
de resultar em lesão, morte, dano psicológico, de-
ficiência de desenvolvimento ou privação1. Pode 
atingir todas as fases da vida, todas as classes so-
ciais e é considerado um problema de saúde pública 
em vários países2. 

Quanto a natureza e tipologia, a violência pode 
ser considerada f ísica, psicológica, sexual, tortura, 
tráfico de pessoas, financeira/econômica, negligên-
cia/abandono, trabalho infantil, intervenção legal e 
autoprovocada1. A violência tem causas múltiplas, 
complexas e correlacionadas com determinantes 
sociais e econômicos, tais como: o desemprego, a 
baixa escolaridade, a concentração de renda, a ex-
clusão social, entre outros. Está também relaciona-
da aos aspectos comportamentais e culturais1.

A violência autoprovocada se apresenta por 
meio do comportamento suicida, que inclui pensa-
mentos suicidas, tentativas de suicídio e suicídios 
propriamente ditos e pela automutilação, que pode 
ocorrer por meio de cortes, queimaduras, auto es-
pancamento, entre outras, sem intenção de come-
ter suicídio1.

O comportamento suicida se caracteriza pelo 
fato de o indivíduo causar alguma lesão a si pró-
prio, independente da gravidade da lesão, do grau 
de intenção letal ou do verdadeiro motivo do ato. 
No termo comportamento suicida (ou suicidalida-
de), estão incluídos pensamentos/ideação de mor-
te, planejamento, tentativas de se suicidar e o ato 
consumado – o suicídio em si. Já a autoagressão 
engloba automutilações, desde as mais leves, como 
arranhaduras, cortes e mordidas, até as mais graves, 
como amputação de membros3.

Vários fatores de risco para o comportamento 
suicida são reconhecidamente associados a distin-
tas causas, as quais interagem entre si, a exemplo 
de problemas médicos, biológicos, ambientais, psi-
quiátricos e psicológicos, filosófico-existenciais, 
além de motivações e problemas sociais. Também, 

sexo, idade, cultura e etnia têm implicações impor-
tantes na epidemiologia do suicídio3.

Na população juvenil, destaca-se a transição da 
infância para a adolescência, que representa um pe-
ríodo crítico para a vulnerabilidade do indivíduo a 
comportamentos suicidas. Na adolescência, algu-
mas particularidades próprias da idade aumentam 
o risco das lesões autoprovocadas, como:

Grandes transformações biopsicossociais; comportamento 

naturalmente mais impulsivo e depressivo; incidência de 

transtornos mentais; maior suscetibilidade ao consumo de 

álcool e drogas; sentimentos de solidão; indagações existenciais 

envolvendo a compreensão sobre o sentido da vida, a inserção 

no mundo, a autopercepção individual, afetiva e social, entre 

outros; aumento dos conflitos familiares, a maioria decorrente da 

busca de autonomia, relações familiares disfuncionais, ausência 

de suporte e de modelos de comportamento; crises ou rupturas 

em relações amorosas ou de amizade e novas compreensões e 

experiências envolvendo a sexualidade4.

Entre os adolescentes, o suicídio é uma das prin-
cipais causas de morte, com taxas variando em 
diferentes regiões do mundo. Segundo dados da 
Organização Mundial da Saúde, aproximadamen-
te 800.000 pessoas tiram a própria vida a cada ano, 
e entre os adolescentes, as taxas aumentaram em 
muitos países. No Brasil, as taxas de suicídio en-
tre adolescentes têm sido geralmente mais baixas 
do que em outras faixas etárias. No entanto, hou-
ve um aumento preocupante nos últimos anos5. O 
que fica confirmado pelo Sistema de Informações 
sobre Mortalidade (SIM), o qual aponta o suicídio 
no Brasil, como a segunda principal causa de mor-
tes de adolescentes de 15 a 19 anos e como a quarta 
principal entre jovens de 20 a 29 anos6.

O suicídio na adolescência apresenta-se como 
tema complexo e desafiador. No artigo “A desespe-
rança do jovem e o suicídio como solução”, apresen-
ta uma reflexão, a partir de uma revisão de literatu-
ra, sobre como o atual contexto no qual os jovens 
estão inseridos influencia sua construção identitá-
ria, levando à tomada de decisões que implicam na 
sua saúde mental e até mesmo na retirada intencio-
nal da própria vida, ou seja, no suicídio7.
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Também pode emergir o desejo de não estar 
mais neste mundo, de morrer. Assim, quando não 
se encontra mais sentido na vida, o seu fim pode ser 
uma saída. Como afirma Gonçalves8, em momen-
tos de desespero, ao enfrentar o dilema entre existir 
ou não existir, muitas pessoas decidem pela morte. 
Fatores como desordens mentais, históricos fami-
liares de suicídio e o bullying, atualmente eviden-
ciado nas escolas, acumulam-se como causas para 
o aumento do suicídio9.

Diante dessas considerações, este estudo tem 
por objetivo descrever duas matérias jornalísticas 
que abordam casos de suicídio entre adolescentes 
e jovens escolares e dessa forma, trazer a luz da dis-
cussão a representação do fenômeno do suicídio na 
população juvenil.

O uso de matérias jornalísticas para apresentar 
tal fenômeno permitiu identificar por meio da lei-
tura e análise o evento em diferentes contextos, e, 
por apresentar:

Duas questões basilares que se entrelaçam e emergem 

simultaneamente das coberturas jornalísticas midiáticas sobre 

a saúde: os fatores de risco e os de promoção da saúde que, por 

sua vez, se desdobram em variáveis de segurança/insegurança 

envolvendo questões epidemiológicas, doenças, formas de 

tratamento, modos de viver, procedimentos de assistência, cura 

ou métodos comportamentais para se ter uma vida saudável10.

Este contexto pode ser entendido partir do que 
Ulrich Beck11 chamou de sociedade reflexiva na 
qual, os imaginários individuais e coletivos da con-
temporaneidade se apresentam fortemente atraves-
sados e influenciados por diferentes processos de 
exaustão, desintegração e desencantamento com o 
mundo.

MÉTODOS

Trata-se da descrição analitica de duas matérias 
jornalísticas. Versa-se de pesquisa descritiva e ana-
lítica, a qual tem como objetivo principal descrever 
as características de determinada população ou fe-
nômeno, sem realizar interferências ou modifica-
ções. Ela busca entender a realidade tal como ela 

se apresenta, por meio da coleta e análise de dados 
jornalísticos12.

Após pesquisa no site de busca <https://www.
google.com.br/> utilizando como descritores “sui-
cídio”, “adolescentes”, “jovens” foram selecionadas 
duas matérias jornalísticas dos portais G1 <https://
g1.globo.com/> e revista Piaui <https://piaui.fo-
lha.uol.com.br/>, que chamaram a atenção por se 
tratar de alunos do mesmo colégio (Bandeirantes) 
na cidade de São Paulo, sendo importante ressaltar 
que os fatos aconteceram em períodos diferentes, 
e que ambos os casos tiveram grande repercussão. 
Os dois portais escolhidos possuem lógicas distin-
tas, sendo este o critério: o G1 do grupo Globo se 
consolida como o maior conglomerado de comuni-
cação do país, é um portal aberto, popular, o que 
gera muita repercussão, diferentemente, a Revista 
Piaui, criada em 2006, já consolidada, é uma revista 
independente, com conteúdo exclusivos e abertos e 
tem como objetivo principal contar histórias.

Segue descrição das matérias elencadas: a pri-
meira trata-se de dois casos de suicídio que acon-
teceram em um mesmo mês entre alunos do ensino 
médio do colégio particular Bandeirantes, na cidade 
de São Paulo, no ano de 2018. Os dois casos ganha-
ram destaque, levando muitos pais e professores a 
se questionarem sobre como lidar com o tema: “Há 
questões especiais às quais é preciso estar atento, já 
que adolescentes enfrentam dilemas próprios rela-
cionados ao amadurecimento e ao futuro?”. A ma-
téria foi elaborada pelo Portal G1, intitulada: “Sui-
cídios de adolescentes: como entender os motivos 
e lidar com o fato que preocupa pais e educadores”.

A segunda matéria, tem como título: “Tragédia 
antes da aula”, da Revista Piauí, que relata sobre o 
suicídio de um adolescente de 14 anos, negro, pe-
riférico, abertamente gay, estudante bolsista, tam-
bém do colégio Bandeirantes, da cidade de São 
Paulo no mês de agosto de 2024. Essa matéria foi 
desenvolvida pela Revista Piauí.

Para descrição do conteúdo jornalístico e com-
preensão do fenômeno em discussão, o suicídio na 
população juvenil escolar, foi utilizado o método 
da análise de conteúdo. De acordo com Bardin13, a 
análise de conteúdo é um conjunto de técnicas de 
investigação que, através de uma descrição objetiva, 
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sistemática e quantitativa do conteúdo manifesto 
das comunicações, tem por finalidade, a interpreta-
ção destas mesmas comunicações14.

Para atingir mais precisamente os significados 
manifestos identificados na leitura e análise dessas 
matérias, foi utilizada a análise de conteúdo temática 
proposto por Minayo15, por ser a forma que melhor 
atende à investigação qualitativa do material referen-
te à saúde, uma vez que a noção de tema se refere a 
uma afirmação a respeito de determinado assunto.

Segundo Bardin13, tema é a unidade de signifi-
cação que naturalmente emerge de um texto anali-
sado, respeitando os critérios relativos à teoria que 
serve de guia para esta leitura. Sendo assim, a aná-
lise de conteúdo temática consiste em descobrir os 
núcleos de sentido que compõem uma comunica-
ção cuja presença ou frequência signifiquem algu-
ma coisa para o objetivo analítico visado13,15.

Para a apresentação dos resultados, as matérias 
foram codificadas com a sigla G1/201816, se referin-
do ao portal de notícia e o ano da reportagem da 
primeira matéria e com a sigla Piauí/202417, se refe-
rindo ao portal de notícia e o ano da reportagem da 
segunda matéria.

Para melhor contextualização das reportagens, 
segue a descrição:

As duas notícias apresentadas nas matérias jor-
nalísticas têm em comum serem alunos do mesmo 
colégio, o conceituado colégio particular Bandei-
rantes, da cidade de São Paulo:

O Colégio Bandeirantes foi fundado em 1934 e, desde então, é 

conhecido por ter um programa pedagógico bastante rigoroso. 

Prestigiado, promoveu um debate presidencial em 1989 e, em 

2016, foi palco de um debate entre os candidatos à Prefeitura de 

São Paulo, transmitido pelo YouTube. Por suas salas já passaram 

alunos como o ex-governador Alberto Goldman (1937-2019), o 

atual ministro da Fazenda Fernando Haddad e a senadora Mara 

Gabrilli. São 2,8 mil alunos. No ensino médio, há treze salas para 

cada ano, com quarenta alunos em cada uma17.

Portanto, os acontecimentos foram em diferen-
tes ocasiões: na primeira reportagem trata-se de 
dois suicídios em pequeno intervalo de tempo “Em 
2018, dois estudantes do ensino médio do Bandei-
rantes cometeram suicídio em um intervalo de dez 

dias. Eles não eram bolsistas nem se conheciam”17. 
A segunda reportagem aborda sobre o suicídio de 
um estudante do Bandeirantes em agosto/2024 “A 
morte de um aluno bolsista do Colégio Bandeiran-
tes que não estava sofrendo em silêncio - 21 agosto 
2024-13h54”17.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

A violência autoprovocada é um grave problema de 
saúde pública em âmbito global. Pode se manifestar 
de diversas formas e alcançar qualquer indivíduo, 
independente da raça/cor, condição social, sexo e 
faixa etária18.

Estimativas globais apontam que a autoagressão 
e o suicídio representam a terceira causa de morte 
entre adolescentes, ocasionando 62 mil óbitos em 
201619. No Brasil, as notificações e internações por 
lesões autoprovocadas em adolescentes vem cres-
cendo exponencialmente, com 15.702 notificações 
entre os anos de 2011 e 2014, principalmente nas 
regiões Sul e Sudeste do país4.

A análise das matérias jornalísticas apresentadas 
corrobora com esses estudos e mostra como ado-
lescentes entraram para a triste estatística do sui-
cídio entre os escolares no Brasil, trazendo para a 
discussão o fenômeno do suicídio em uma fase tão 
jovem da vida, chamando a atenção de pais, profes-
sores e toda a sociedade.

A análise de conteúdo temática deu origem a 
duas categorias: 1- Fatores de risco para o suicídio 
na adolescência e 2- Fatores de prevenção ao suicí-
dio na adolescência.

Fatores de risco para o suicídio na 
adolescência

A análise das matérias mostrou informações sobre 
os fatores de risco os quais a população juvenil está 
exposta. Sendo uma categoria amplamente aborda-
da, reflete sua relevância de discussão e aprofun-
damento, conforme evidenciado nos seguintes tre-
chos das matérias jornalísticas relacionados com a 
literatura pesquisada:
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[...] levando muitos pais e professores a se questionarem sobre 

como lidar com o tema: há questões especiais às quais é preciso 

estar atento, já que adolescentes enfrentam dilemas próprios 

relacionados ao amadurecimento e ao futuro?16.

De acordo com o psiquiatra Elton Kanomata, do hospital Albert 

Einstein, um primeiro ponto da diferença entre os adolescentes 

e outras faixas etárias é que eles ainda estão concluindo seu 

desenvolvimento cerebral16. 

Toda a parte mental deles está em desenvolvimento. A questão da 

resiliência e da capacidade de lidar com as frustrações podem não 

estar prontas, afirma16.

O guia do Desenvolvimento do adolescente de-
senvolvido pela Sociedade Brasileira de Pediatria 
(SBP), apresenta que:

[...] assim como na primeira infância, os cérebros na adolescência 

sofrem crescimento e desenvolvimento expressivos. Estas 

mudanças reforçarão a capacidade dos adolescentes de tomar e 

executar decisões que os ajudarão a prosperar agora e no futuro. 

Apesar destas mudanças serem rápidas, estes processos levam 

tempo. Diferentes partes do cérebro se desenvolvem em diferentes 

momentos, com a parte do cérebro responsável pelo pensamento 

abstrato, planejamento e tomada de decisões se desenvolvendo 

por último. No geral, o cérebro não está totalmente desenvolvido 

e protegido até o meio da década dos vinte anos. As mudanças no 

cérebro dos adolescentes afetam as habilidades de pensamento 

dos adolescentes20.

Sobre o meio familiar, é importante frisar que, 
o primeiro grupo social do sujeito é a família. Para 
Minuchin21 e Minuchin, Lee & Simon22, a família é 
o meio onde são estabelecidas as primeiras relações 
afetivas, bem como as principais identificações, 
fazendo dela um contexto fundamental de supor-
te e identificações. Neste sentido, a qualidade dos 
vínculos construídos por este sujeito e seu sistema 
familiar é fundamental para o estabelecimento do 
sentimento de pertencimento e posterior separa-
ção, possibilitando a construção identitária.

Assim, quando o sujeito se confronta com acon-
tecimentos que ocorrem na exterioridade das rela-
ções sociais, há também este confronto no domínio 
da subjetividade, já que os comportamentos huma-
nos têm suas raízes tanto no inconsciente como no 
processo de socialização23.

Outros grupos sociais também são espaços de identificação 

e construção identitária do sujeito. Podemos citar a escola, o 

trabalho e o grupo de pares. A escola, por ser obrigatória para 

todos, depois da família, é um contexto possível de identificações 

e suporte identitário que permeará a vida de todos, representando 

a oportunidade do encontro de um lugar de pertencimento e 

inserção social7.

Deste modo, caberia à escola, além de desenvol-
ver processos de ensino/aprendizagem, contribuir 
para aspectos como percepção e construção da ci-
dadania, convivência social e, principalmente, para 
o estabelecimento de relações intersubjetivas favo-
ráveis à construção de resposta social aos desafios 
colocados pela sociedade7.

Ainda para Penso e Sena7, a escola se tornou um 
campo de injunções paradoxais entre competir e 
cooperar, ser autônomo e repetir o que os profes-
sores acham adequado, existir e ser invisível. O que 
deveria ser um espaço de pertencimento, tem-se 
tornado um contexto de sofrimento, indiferença, 
e ausência ou fragilidade dos vínculos. Essas situa-
ções têm levado ao adoecimento e ao abandono 
da escola de muitos estudantes. Observa-se que 
a escola não insiste para que os adolescentes e os 
jovens lá estejam. No trecho a seguir fica claro as 
dificuldades de se manter no grupo social escola, 
enfrentadas por um dos estudantes que consumou 
o suicídio:

Mas o horizonte se tornou turvo com o tempo. Negro, periférico 

e abertamente gay, Santos fez poucos amigos na escola ao 

longo do ano e meio em que ficou por lá. Andava mais com 

colegas que também tinham bolsa, quase sempre meninas. Era 

constantemente ignorado e motivo de risadas dentro e fora da 

sala de aula. Neste ano, passou a ser alvo de piadas pelo tom de 

sua voz17.

Na adolescência e na juventude, o grupo é o es-
paço para a vivência da curtição e da transgressão, 
possibilitando ao jovem testar a sua capacidade de 
circular à margem, sem romper com o seu contexto 
social7.

Portanto, em um momento de grandes transfor-
mações na sociedade e na família, de relações fra-
gilizadas e de desigualdades marcadas pelo gênero, 
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pela raça e pela idade, estes suportes identitários, 
mesmo se continuam fundamentais, muitas vezes 
funcionam de forma ineficiente, oferecendo mais 
riscos que oportunidades ao jovem7.

No estudo da análise secundária, transversal, de 
dados existentes da Pesquisa Nacional de Saúde do 
Escolar (PeNSE), do ano de 2019 realizada pelo Ins-
tituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) 
com adolescentes brasileiros, investigou fatores de 
risco e proteção à saúde de escolares, e considera 
a adolescência um período do desenvolvimento 
humano importante para estabelecer as bases para 
uma boa saúde mais tarde na vida24. 

Durante esse período, os adolescentes passam 
por um desenvolvimento f ísico, cognitivo e psicos-
social que os leva a estabelecer padrões de compor-
tamento que podem protegê-los ou colocar em ris-
co sua saúde f ísica e mental1.

A saúde mental é moldada por fatores genéticos, 
ambientais, sociais e pessoais, e os pesquisadores 
investigaram aqueles que podem estar associados a 
uma saúde mental melhor ou pior25. Com as mu-
danças no estilo de vida dos adolescentes ao longo 
do século XXI, também é necessário entender e in-
cluir possíveis novos fatores de risco e comporta-
mentos associados à saúde mental26.

Na cabeça de pais e educadores surgem as dúvidas: redes e 

universo digital, cobranças em casa e na escola, álcool, drogas, 

bullying... Não existe um motivo em comum entre todos os casos, 

mas a maioria deles está ligada de alguma forma a transtornos 

mentais, como a depressão. Vale lembrar que nem sempre a 

causa do transtorno é um problema de desequilíbrio químico – a 

saúde mental de uma pessoa pode ser afetada, por exemplo, pelo 

consumo excessivo de substâncias como álcool e drogas. Esse 

fator afeta todas as faixas etárias, mas entre os adolescentes ele 

ocorre em cenários específicos16.

O trecho acima revela a complexidade que en-
volve o universo dos fatores de risco que podem 
afetar a saúde mental dos adolescentes. De acor-
do com o estudo de Brito et al.18 entre os fatores 
de risco para a violência autoprovocada, estão 
a depressão, os transtornos mentais, ansiedade, 
violência, abuso de álcool e drogas. O bullying, a 
ausência de afeto e a falta de gerenciamento das 

emoções são igualmente citados. Alguns fatores 
sociais também são descritos, como problemas 
familiares, na infância, de relacionamento e baixo 
nível socioeconômico27.

Múltiplos fatores determinam a saúde mental 
de um adolescente. Quanto mais expostos aos fa-
tores de risco, maior o potencial impacto na saú-
de mental de adolescentes. Entre os fatores que 
contribuem para o estresse durante esse momento 
da vida, estão o desejo de uma maior autonomia, 
pressão para se conformar com pares, exploração 
da identidade sexual e maior acesso e uso de tec-
nologias19.

A influência da mídia e as normas de gênero podem exacerbar a 

disparidade entre a realidade vivida por um adolescente e suas 

percepções ou aspirações para o futuro. Outros determinantes 

importantes para a saúde mental dos adolescentes são a qualidade 

de vida em casa e suas relações com seus pares. Violência 

(incluindo pais severos e bullying) e problemas socioeconômicos 

são reconhecidos riscos à saúde mental. Crianças e adolescentes 

são especialmente vulneráveis à violência sexual, que tem uma 

associação clara com a saúde mental prejudicada19.

Ainda, segundo a OPAS, as condições de saúde 
mental são responsáveis por 16% da carga global 
de doenças e lesões em pessoas com idade entre 
10 e 19 anos. Metade de todas as condições de 
saúde mental começam aos 14 anos de idade, mas 
a maioria dos casos não é detectada nem tratada. 
Em todo o mundo, a depressão é uma das princi-
pais causas de doença e incapacidade entre ado-
lescentes19. Trechos a seguir confirmam tal cons-
tatação:

Os pesquisadores analisaram os dados de 15 mil pessoas que se 

mataram em todo o mundo, entre 1959 e 2001. A conclusão: o 

maior percentual dos casos estava ligado à depressão (35,8%) e, 

em segundo lugar, estavam os transtornos decorrentes do abuso 

de substâncias lícitas, como o álcool e o cigarro, e também das 

ilícitas16.

Transtornos mentais detectados em suicidas (dados foram 

extraídos de pesquisa com mais de 15 mil pacientes): Distúrbios 

de humor, como a depressão: 35,8; Transtornos por abuso 

de substâncias: 22,4; Esquizofrenia: 10,6; Distúrbios de 

personalidade: 11,6; Ansiedade: 6,1 e Outros: 13,516.
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Dados do relatório da Organização Mundial 
de Saúde apontam que, em 2014, 420 mil pessoas 
morreram vítimas de guerra, enquanto 850 mil 
pessoas foram vítimas de autoextermínio, confi-
gurando-se como um problema mundial de saúde 
pública, constituindo uma das dez maiores causas 
de morte em todos os países, e uma das três maio-
res causas de morte entre os jovens de 15 a 29 anos 
no mundo28.

Este informativo sobre suicídio da OMS de-
monstra ainda que 800 mil pessoas morrem por 
suicídio todos os anos, sendo a segunda principal 
causa de morte entre os jovens com idade entre 15 
e 29 anos, perdendo apenas para os atos de violên-
cia. O relatório destacou ainda a estreita relação 
entre suicídio e distúrbios mentais (em particular 
a depressão e o alcoolismo). Contudo, momentos 
de crise (financeira, relacional e de saúde) e expe-
riências associadas a abusos, violências, desastres, 
experiências de grupos vulneráveis que sofrem dis-
criminação e enfrentamento de conflitos ajudam a 
aumentar essa triste estatística28.

As experiências de violência, discriminação e 
enfrentamento foram marcantes na reportagem 
“Tragédia antes da aula”, da Revista Piauí, como re-
trata os fragmentos seguintes:

Nos últimos meses, as coisas pioraram e os sinais apareceram. As 

suas notas caíram. O garoto não queria acordar para ir ao colégio. 

Chegou a pedir para faltar, algo inédito17.

Entre os dias 22 e 24 de maio deste ano, se queixou para a mãe que 

sofria bullying. Em trocas de mensagens por WhatsApp, narrou 

o seu martírio dentro da escola. Seguem algumas mensagens 

enviadas durante esse período: “Fizeram chacota de mim por eu 

ser gay”; “No prédio do elevador, o menino me deu um empurrão e 

gritou no meu ouvido”; “Fiquei de cabeça baixa por muito tempo. 

Não vim para o Band para ficar escutando bosta de branquelo 

azedo metido a besta sobre minhas coisas e o que eu sou. Eles vão 

pagar. Não estou brincando”17.

Em outro dia, Santos escreveu à mãe: “Vontade de nunca mais 

pisar nesse lugar de novo. Me humilharam (na frente) da sala 

inteira. Eu não aguento mais. Eu fiquei trancado no banheiro por 

50 minutos, chorando. Ficaram me humilhando”. Quando sua 

mãe perguntou o que fizeram, ele respondeu: “Ficaram falando 

que era para eu ir para a lousa no sorteio [para resolver tarefas] e, 

quando não ia, queriam me chamar para ficar me humilhando na 

frente de todo mundo. O menino me chamou e ficou me tratando 

como se eu não soubesse matemática básica. E eu segurei o choro. 

Eu não aguento mais. Parece que jogaram tinta vermelha no meu 

olho de tanto que eu tô chorando. Eu não fiz nada de errado”17.

No artigo “Associação entre vitimização por 
bullying e comportamento de risco à saúde em 
adolescentes”, a adolescência pode ser um período 
de desenvolvimento problemático e confuso, no 
qual sentimentos contraditórios e inconsistentes 
podem se transformar em comportamentos agres-
sivos, como bullying. O bullying tem sido descrito 
como um comportamento agressivo repetido, com 
a intenção de prejudicar outro aluno ou grupo de 
alunos29, particularmente aqueles percebidos como 
mais fracos ou com menos poder do que o(s) per-
petrador(es)30.

Tradicionalmente, o bullying tem sido classificado em quatro 

tipos básicos de abuso: físico (bater, chutar, empurrar, cuspir, 

roubar,danificar propriedades de outras pessoas), verbal (ameaçar, 

provocar, insultar, atribuir apelidos, insultar, intimidar, fazer 

comentários e comentários sexuais inapropriados), relacional 

(promover exclusão social direta ou indireta, espalhar boatos) 

e cyberbullying (por meio de mídia digital ou social) e estudos 

indicam que há uma sobreposição entre as formas de bullying31,32.

Para a Pesquisa Nacional de Saúde do Escolar 
PeNSE (2019), bullying é um grave problema de 
saúde pública e pode afetar negativamente os ado-
lescentes. Os jovens, vítimas de bullying tendem a 
sentir solidão, ansiedade, depressão, dificuldades 
de sono, baixo desempenho escolar, e também são 
mais propensos a cometer suicídio. Os trechos a se-
guir retratam essa realidade:

O bullying é um desafio para qualquer colégio, seja pequeno ou 

grande, privado ou público17.

Pedro era um menino de 14 anos, negro, periférico e gay, 

que sucumbiu. Não suportou as “brincadeiras” dos “colegas” 

[...]. Perdemos o Pedro para o bullying, para a homofobia e, 

principalmente, para o descaso do colégio17.

No artigo “A desesperança do jovem e o suicídio 
como solução”, traz a reflexão que, pode emergir no 
sujeito o desejo de não estar mais neste mundo, de 
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morrer. Acrescenta que o suicídio não é um ato iso-
lado, está relacionado a uma condição de sofrimen-
to e adoecimento do sujeito que, impossibilitado de 
resolver tal sofrimento por outras vias, vê na morte 
sua única solução. Assim, quando não se encontra 
mais sentido na vida, o seu fim pode ser uma saída7.

Como afirma Gonçalves8, em momentos de de-
sespero, ao enfrentar o dilema entre existir ou não 
existir, muitas pessoas decidem pela morte. Fatores 
como desordens mentais, históricos familiares de 
suicídio e o bullying, atualmente evidenciado nas 
escolas, acumulam-se como causas para o aumento 
do suicídio9.

As grandes mudanças emocionais, sociais, fa-
miliares, f ísicas, sexuais, econômicas e relacionais 
podem ser elencadas como preditores nos casos de 
suicídio entre jovens33.

Barron e Krmpotic34 destacam, ademais, que 
quando um jovem põe fim à própria vida deseja, 
em verdade, deixar de sofrer e não morrer. Neste 
sentido, o suicídio pretende acabar com a dor insu-
portável e nessa tentativa o sujeito termina com a 
própria existência:

A família via sinais de melhora e confiava que era “questão de 

tempo” até que ela superasse o quadro depressivo, mas mesmo 

assim ela tirou a própria vida. “Ela não quis estar aqui. O 

desespero dela era tão grande que ela preferiu ir para alguma 

coisa que ela não sabe o que era16.

Com relação aos adoecimentos mentais, a de-
pressão grave é a causa mais relacionada à ideação 
suicida, especialmente entre os jovens, estando di-
retamente relacionada à forma como se constrói a 
subjetividade do ser, ao enfrentamento de experiên-
cias como violência sexual, dificuldades de vincu-
lar-se com outras pessoas, abuso de álcool e outras 
drogas, além do investimento inconsciente em ati-
vidades que colocam a vida em risco35.

Fatores de prevenção do suicídio na 
adolescência

Essa categoria mostra-se como um desafio nas 
reportagens apresentadas, diante o momento da 

vida em que sujeitos tão jovens colocaram fim a 
própria vida, causando tamanho sofrimento para 
quem fica e tenta entender o porquê aconteceu, e 
principalmente, como evitar as tentativas e o sui-
cídio de fato.

No artigo “Prevenção do suicídio juvenil: entre a 
declaração e ação”, afirma que:

As limitações na sua divulgação e debate público devido à 

presunção do efeito de contágio invisibilizam o tema e inibem 

os processos de tomada de decisão e de responsabilidade 

social, permanecendo limitados a um problema individual que 

permanece submerso na memória familiar. Com efeito, face ao 

suicídio consumado, não há nada a fazer senão restringir o efeito 

de imitação e o impacto negativo no ambiente do jovem falecido. 

Isto se deve, em parte, ao fato de a prevenção se tornar uma 

crença fundadora: o suicídio pode ser evitado, prevenido, assim 

como qualquer morte. Em nenhum caso a morte é a solução para 

os problemas da vida. Há consenso sobre a ideia de que os jovens 

não devem decidir acabar com a sua vida. Se isso acontecer, algo 

definitivamente não está certo34.

Dito isto, estratégias de prevenção e interven-
ção devem ser pensadas para mitigar os casos de 
suicídio. Estudos apontam que a maioria das pes-
soas com ideações suicidas comunicam seus pen-
samentos e intenções, dando sinais e expressando 
comentários que não devem ser ignorados, a saber: 
“Eu preferia estar morto”, “Eu não posso fazer nada”, 
“Eu não aguento mais”, “Eu sou um perdedor e um 
peso para os outros”, “Os outros vão ser mais felizes 
sem mim”36.

Para o Ministério da Saúde não há um protocolo 
para detectar seguramente quando uma pessoa está 
vivenciando uma crise suicida, nem se tem algum 
tipo de tendência suicida. Entretanto, um indivíduo 
em sofrimento pode dar certos sinais que devem 
chamar a atenção de seus familiares e amigos próxi-
mos, sobretudo se muitos desses sinais se manifes-
tam ao mesmo tempo37. Trechos a seguir demons-
tram essa preocupação:

Apesar dos números, a prevenção do suicídio avança. Na década 

de 1980, estudo nos EUA afirmavam que essas mortes poderiam 

ocorrer por imitação. E esse trabalho reforçou a ideia de que 

“não podemos falar sobre o assunto”. Mais de 30 anos depois, a 
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Organização Mundial da Saúde vai na direção contrária, dizendo 

que, sim, precisamos conversar sobre o suicídio16.

“Não é proibido falar, só não podemos falar de forma errada. Não 

podemos glamourizar, nem ensinar técnicas”, diz o psiquiatra 

Antônio Geraldo da Silva, presidente eleito da Associação 

Psiquiátrica da América Latina (APAL)16.

Diante da complexidade e gravidade desse fe-
nômeno se faz necessário pensar ações voltadas ao 
público adolescente. Além disso, o número de sui-
cídios entre adolescentes vem crescendo tanto que, 
entre jovens de 15 a 29 anos, tornou-se a segunda 
principal causa de morte no mundo, denotando, as-
sim, a necessidade de ações preventivas destinadas 
a esse público2.

Segundo o Boletim Epidemiológico divulgado 
pela Secretaria de Vigilância em Saúde37, a esco-
la aparece como cenário dessas ações, sendo sua 
incidência maior entre adolescentes do sexo femi-
nino. Dessa forma, acredita-se que a escola tem 
um papel fundamental na prevenção e na iden-
tificação desses fatores, visto que “é o local onde 
são reproduzidos padrões de comportamentos e 
relacionamentos que podem pôr em risco a saúde 
dos jovens”38.

O psicanalista Mário Corso completa dizendo que, se um 

adolescente se mata, a escola deve falar sobre suicídio, mas sem 

romantizá-lo. “Depois que se suicidou, parece que ele tinha uma 

mensagem, fica uma leitura a posteriori para o caso. A gente fica 

tomado nessa ideia do suicida como herói romântico. Mas viver é 

que é difícil. Heroísmo é sobreviver, é ficar no mundo e ajudar os 

outros, não ir embora”16. 

“Dedicada ao estudo do suicídio há nove anos, Karina Okajima 

Fukumitsu, psicóloga contratada pelo colégio, explica que família 

e escola têm papéis diferentes e complementares na formação dos 

adolescentes. Segundo Karina, o professor alertar os pais quando 

um aluno começa a apresentar mudança de comportamento, 

humor ou rendimento acadêmico é um dos exemplos de 

integração que ajuda na prevenção”16. 

A parceria escola-família requer aprimoramento 
constante para a vigilância e manejo de possíveis si-
tuações de risco. No livro Comportamento suicida 
e autolesão na infância e adolescência, desenvolvi-
do para ajudar os pais e cuidadores a reconhecerem 

sinais precoces de comportamento suicida, é ne-
cessário capacitar os profissionais que têm contato 
próximo com as famílias. As escolas desempenham 
um papel vital nesse processo, pois têm um acom-
panhamento longitudinal das crianças e adolescen-
tes39. Observa-se que:

[...] configurações socioeconômicas precárias, a exclusão social, 

o pertencimento a minorias e a vivência em áreas de violência 

podem aumentar o sofrimento entre os jovens. Portanto, é 

essencial levar em consideração as condições de vida desses 

adolescentes. E acrescenta, que toda esta conjuntura social precisa 

ser levada em consideração na abordagem do comportamento 

suicida e da autolesão, trazendo à tona as condições de vida 

desses adolescentes e em que medida são adoecedoras e 

produtoras de sofrimento. A relação na escola, entre pares e os 

novos relacionamentos afetivo-sexuais ganham destaque em 

meio a situações de bullying e cyberbullying (violência virtual), 

aumentando o sofrimento39.

O trecho a seguir explana o desafio de trabalhar 
de forma preventiva, dada a magnitude do fenô-
meno do suicídio entre adolescentes e jovens, mas 
também deixa claro a urgência de ações em tal con-
texto:

Não existe maneira fácil de lidar com o bullying, diz Leme, mas 

o primeiro passo é dar a devida gravidade a esse comportamento. 

Ela recomenda também falar em sala de aula sobre respeito 

a diferenças e envolver as famílias. Por fim, enfatiza que pais e 

docentes fiquem atentos a sinais, como perda de apetite e desejo 

repentino de faltar da escola, levando em conta que as agressões 

nem sempre são fáceis de detectar (quando acontecem pela 

internet, por exemplo)”17.

É evidente que a família, a escola, assim como 
outros setores, como a saúde, funcione como 
recurso de proteção ao comportamento suicida de 
adolescentes e jovens. Assim, para Penso e Sena7, 
para além dos aspectos legais (leis, portarias e re-
comendações) que impõem aos profissionais e a 
toda a sociedade uma atenção especial ao fenôme-
no do suicídio, é fundamental estabelecer vínculos, 
importar-se efetivamente com o outro, escutar de 
forma aberta e sem julgamentos. Somente assim é 
possível garantir um trabalho efetivo.
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CONCLUSÃO

A adolescência é uma fase repleta de transforma-
ções e reorganizações psíquicas extremamente im-
portantes, o que explica ser uma fase tão peculiar 
de todo o desenvolvimento humano. Foi necessário 
delimitar o assunto devido a amplitude do tema, 
portanto, buscou dar ênfase ao fenômeno do com-
portamento suicida entre adolescentes e jovens es-
colares, por meio da descrição de duas reportagens 
jornalísticas que abordam a problemática do suicí-
dio entre escolares, utilizando como metodologia a 
análise de conteúdo temática e a busca de literatura 
correspondente, artigos e materiais de órgãos com-
petentes, para desenvolvimento deste trabalho.

Na categoria “Fatores de risco para o suicídio 
na adolescência” os dilemas próprios do amadure-
cimento, a depressão, o uso de substâncias psicoa-
tivas, os novos rearranjos das relações entre pares 
e afetivas, o bullying, se destacam como os maio-
res causadores de sofrimento, podendo levar a um 
comportamento de risco. Em artigos pesquisados, 
infelizmente uma constatação: a escola tem deixa-
do de ser um espaço de pertencimento, tem-se tor-
nado um contexto de sofrimento, indiferença, e de 
fragilidade de vínculos.

Na categoria “Fatores de Prevenção do Suicídio 
na Adolescência” foi possível perceber que é exata-
mente a identificação dos fatores de risco a chave 
para pensar quais estratégias possíveis podem ser 
desenvolvidas para atenuar o suicídio na adolescên-
cia. As estatísticas mundial e nacional são alarman-
tes, o que torna o suicídio nessa fase tão precoce 
da vida um problema global de saúde pública. A fa-
mília e a escola foram amplamente citadas, dado o 
público em destaque, sendo o meio escolar depois 
da família apontado como um lugar de possível per-
tencimento e inserção social.

Importante frisar que, assim como a escola e a 
família são pilares essenciais que precisam fazer 
parte dessa problemática, a mídia através de jornais, 
revistas, portais, ganham também a posição de ins-
tituições sociais, dado o problema multidimensio-
nal do fenômeno do suicídio na adolescência, o que 
demanda diversas frentes.

O contexto atual de fragilidades de vínculos, das 
relações, das instituições, foi discutido e elencado 
como fonte de adoecimento de adolescentes e jo-
vens, mostrando o quanto é fundamental o resgate 
do interesse e preocupação com o outro. A gravi-
dade da situação requer um maior e mais eficiente 
investimento político, social, dos setores Educação, 
Saúde, Comunicação, mas principalmente, do in-
vestimento humano.
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RESUMO

Introdução: A notificação de casos de violência é uma ferramenta importante para monitorar tendên-
cias e orientar políticas públicas para o enfrentamento das violências nos diferentes ciclos de vida. Ob-
jetivo: Analisar as prevalências e a distribuição espacial das notificações de violência nos municípios do 
Espírito Santo entre grupos etários vulneráveis, no período de 2011 a 2021. Métodos: Estudo ecológico 
descritivo, utilizando dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) de 2011 a 
2021. As taxas por 10.000 habitantes foram estratificadas por idade (0–9, 10–19, 20–59, ≥60 anos) e 
analisadas por meio de suavização bayesiana, Índice de Moran e mapeamento temático. Resultados: 
A taxa média geral de notificação de violência foi de 14,05 por 10.000 habitantes. Em relação às pre-
valências específicas por idade, verificou-se que a maior taxa média de notificação foi para o grupo de 
adolescentes (29,02/10.000 hab.), seguido de adultos (16,39/10.000 hab.), crianças (10,98/10.000 hab.) e 
idosos (9,34/10.000 hab.). Conclusão: Os achados reforçam a necessidade de políticas públicas direcio-
nadas, do fortalecimento da vigilância em municípios prioritários e da inserção da temática da violência 
na formação dos profissionais da área da saúde.

Palavras-chave: Violência. Epidemiologia. Sistemas de Informação. Análise espacial.

ABSTRACT

Introduction: The notification of violence cases is an important tool for monitoring trends and guiding 
public policies to address violence across different life cycles. Objective: To analyze the prevalence and 
spatial distribution of violence notifications in the municipalities of Espírito Santo among vulnerable 
age groups, from 2011 to 2021. Methods: This is a descriptive ecological study using data from the 
Information System for Notifiable Diseases (SINAN) from 2011 to 2021. Notification rates per 10,000 
inhabitants were stratified by age group (0–9, 10–19, 20–59, ≥60 years) and analyzed using Bayesian 
smoothing, Moran’s Index, and thematic mapping. Results: The overall mean notification rate of vi-
olence was 14.05 per 10,000 inhabitants. Regarding age-specific prevalence, the highest mean notifi-
cation rate was found among adolescents (29.02/10,000), followed by adults (16.39/10,000), children 
(10.98/10,000), and older adults (9.34/10,000). Conclusion: The findings highlight the need for targeted 
public policies, the strengthening of surveillance in priority municipalities, and the inclusion of vio-
lence-related topics in the training of health professionals.

Keywords: Violence. Epidemiology. Information Systems. Spatial analysis.
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INTRODUÇÃO

A violência é um fenômeno que está entrelaçado 
no tecido histórico e sociocultural da humanidade, 
com impacto sobre o bem-estar individual e cole-
tivo, de modo que se faz necessário abordá-la nas 
ações de cuidado integral em Saúde. Esse agravo 
adentra a sociedade e se liga a jogos de autorida-
de, interagindo com normas sociais, permitidas ou 
proibidas de forma explícita ou tácita. Socio-cultu-
ralmente contornada, a violência, se espalha inte-
gralmente numa perspectiva biopsicossocial1.

Nesse sentido, a Política Nacional de Redução 
da Morbimortalidade por Acidentes e Violências, 
do Ministério da Saúde, aponta a violência como 
ações humanas que afetam a integridade e a saúde 
f ísica, moral, mental ou espiritual2, independe da 
classe social, etnia, religião e cultura3. Esse fenôme-
no tem seu caráter multifatorial, e, pode ocorrer em 
diversos contextos, assumindo múltiplos significa-
dos4 e, perpassa por diferentes ciclos da vida5.

No que tange às naturezas desse fenômeno, a 
violência pode ser do tipo autoprovocadas com ou 
sem intenção suicida ou interpessoal. As lesões au-
toprovocadas com intenção suicida são denomina-
das “tentativa de suicídio” e ocorrem quando o indi-
víduo tenta cessar sua vida, mas sem consumação6. 
Já a lesão autoprovocada não suicida é conceituada 
como a destruição direta e deliberada do próprio 
tecido corporal na ausência de intenção letal e por 
razões não estabelecidas socialmente7. A violência 
interpessoal pode ser: f ísica; psicológica/moral; 
tortura; sexual; tráfico de seres humanos; financei-
ra/econômica; negligência/abandono; trabalho in-
fantil e intervenção legal, desencadeando diversas 
consequências a curto, médio e longo prazo a suas 
vítimas8-9.

Em 2011, a portaria nº 104 do Ministério da Saú-
de10 trouxe o caráter obrigatório para as notificações 
de casos suspeitos e confirmados de violência nos 
serviços de saúde para grupos específicos que são 
mais vulneráveis ao agravo, incluindo: mulheres, 
crianças, idosos, população indígena, LGBTQI+ e 
pessoas com deficiência. Assim, segundo o Minis-
tério da Saúde, a violência está incluída na listagem 

de agravos de notificação compulsória por meio da 
portaria GM/MS Nº 42011. 

Nesse contexto, a Secretaria de Saúde do Estado 
do Espírito Santo define a listagem de agravos de 
notificação compulsória estadual através da porta-
ria Nº 115-R, de 04 de agosto de 2022, cujo a violên-
cia também está incluída. A Lei estadual nº 11.147 
de julho de 2020 destaca a obrigatoriedade de No-
tificação Compulsória dos eventos de violência de 
interesse do Sistema Único de Saúde - SUS à au-
toridade sanitária estadual, por todos os profissio-
nais dos serviços de saúde, e instituições de ensino 
e assistência social, de caráter público, privado ou 
filantrópico, em todo o território do Estado do Es-
pírito Santo12. 

A notificação de casos de violência permite 
a criação de um banco de dados abrangentes que 
pode ser utilizado para monitorar tendências e pa-
drões de violência. Esses dados são fundamentais 
para o planejamento e a implementação de políti-
cas públicas eficazes, além de propor estratégias 
de prevenção e intervenção mais direcionadas, ba-
seadas em evidências concretas, além de facilitar a 
implementação de programas de prevenção e inter-
venção precoce, permitindo que as vítimas recebam 
o cuidado e o suporte necessários13. 

Assim, estudos sobre violência, realizados em 
âmbito local, são importantes para entender e abor-
dar o problema no cenário regional, uma vez que 
fornecem informações valiosas sobre a natureza, a 
extensão e as causas da violência em determinada 
área geográfica, além de auxiliar na identificação de 
grupos de risco, padrões de comportamento violen-
to e fatores de risco associados à violência, podendo 
fornecer dados para o desenvolvimento de políticas 
públicas de prevenção e intervenção, contribuindo 
com os programas e serviços específicos voltados 
para o cuidado integral da vítimas1.

Por fim, sabe-se que pesquisas apontam dis-
paridades geográficas na prevalência de violência 
contra grupos vulneráveis, como crianças e idosos, 
associadas a fatores como desigualdade socioeco-
nômica e fragilidade de redes de proteção6,9. Dian-
te do exposto, o presente estudo teve por objetivo 
analisar as prevalências e a distribuição espacial das 
notificações de violência nos municípios do Espíri-
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to Santo entre grupos etários vulneráveis, no perío-
do de 2011 a 2021.

MÉTODOS

Trata-se de um estudo epidemiológico observacio-
nal do tipo ecológico de caráter descritivo, onde 
o cenário da pesquisa é o Espírito Santo (ES), um 
estado do Sudeste com 78 municípios, área terri-
torial de 46.074.448 km2, população estimada de 
4.108.508 segundo projeção do IBGE, densidade 
demográfica de 76,25 habitantes/km2, índice de de-
senvolvimento humano de 0,74014.

A população em estudo foram todos os casos de 
violência do tipo interpessoal e autoprovocada no-
tificados pelos municípios do Espírito Santo entre 
os anos de 2011 e 2021. Foram utilizados os regis-
tros que possuíam a informação do município de 
residência e idade da vítima (0 a 9 anos, 10 a 19 anos 
e 60 e mais). A variável em estudo foi a taxa de noti-
ficação por município do ES, de acordo com o ciclo 
de vida (0 a 9 anos, 10 a 19 anos, 20 a 59 anos e 60 e 
mais) e o ano da notificação.

A coleta de todos os casos notificados de violên-
cias, foi utilizado o Sistema de Informação de Agra-
vos e Notificação (SINAN) entre os anos de 2011 e 
2021. Fora incluídos todos os casos de residentes do 
Espírito Santo. Vale destacar que os dados são pú-
blicos e estão disponíveis na plataforma DATASUS, 
que pode ser acessada através do endereço eletrôni-
co http://tabnet.datasus.gov.br. 

No que tange a coleta da base cartográfica e as 
malhas utilizadas no presente estudo, estas foram 
obtidas no site do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE). Para a análise dos dados foram 
utilizados os programas IBM SPSS Statistics version 
24, STATA versão 14.0 e o TerraView versão 4.2.2. 
A caracterização dos dados foi realizada através da 
frequência observada, porcentagem, mínimo, má-
ximo, medidas de tendência central e de variabilida-
de. A regressão quantílica simples com erro padrão 
robusto relacionou as prevalências de notificação 
de violência entre os anos em estudo (Ocorrência de 
notificação de violência/população de 2011 a 2021) 
x 10.000). As vantagens desta regressão apontadas 

por Koenker e Bassett são: É requerida quando a 
distribuição não é gaussiana (normal), é robusta a 
outliers e quando os resíduos não são normais e/ou 
não homocedásticos produzem estimadores mais 
eficientes do que os da regressão por mínimos qua-
drados ordinários (MQO) e é mais informativa não 
só ficando restrita a uma média, pois pode-se obter 
a regressão pela mediana.

Para as técnicas de análise espacial foram calcu-
ladas as prevalências de notificação de violência por 
10.000, taxa suavizada bayesiana que leva em consi-
deração algumas informações especiais como a área 
de cada município e os indicadores de dependência 
espacial local de Moran (li) que é uma medida que 
avalia a autocorrelação das prevalências no mapa, 
avaliando assim, a relação de semelhança entre as 
prevalências de um local para outro. Conforme 
mencionado, a malha geográfica do Espírito San-
to (Shapefile) utilizada está disponível no Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE34), onde 
através desta foi possível realizar mapas temáticos.

Para o cálculo da taxa média de notificação de 
violência de cada município foi considerado a média 
do número de casos de 2011 a 2021, dividido pela 
média da população desse mesmo período. As pre-
valências de cada município foram colocadas em or-
dem crescente e divididas em tercil para formar três 
categorias: baixo em notificação (até 33,33%), médio 
em notificação (de 33,34% a 66,67%) e alto em notifi-
cação (acima de 66,67%). Em seguida, tirou-se a mé-
dia dessas prevalências municipais e cada localidade 
foi incluída dentro de uma das três categorias, sen-
do possível comparar o município com ele mesmo e 
vendo se ao longo de 10 anos ele se enquadra como 
alto, médio ou alto em notificação. O nível alfa de 
significância utilizado em todas as análises foi de 5%.

Por se tratar de dados públicos anonimizados não 
foi necessária a aprovação de um Comitê de Ética.

RESULTADOS

A seguir, apresentam-se os valores das prevalências 
médias de notificação geral de violência entre 2011 
e 2021 e segundo os municípios e ciclo de vida (0-9 
anos; 10 a 19 anos; 20 a 59 anos e 60 e mais). No-
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ta-se que a taxa média de notificação geral de vio-
lência no ES foi de 14,05/10.000 hab. O município 
de Marechal Floriano apresentou a maior média 
das prevalências de notificação (55,12/10.000 hab), 
seguido de Itaguaçu (39,92/10.000 hab) e Concei-
ção do Castelo (34,24/10.000 hab). Em contrapar-
tida, Baixo Guandu (3,09/10.000 hab), Ecoporanga 
(3,24/10.000 hab) e Conceição da Barra (3,30/10.000 
hab) foram os municípios com menores prevalên-
cias de notificação no período estudado.

Quanto às prevalências de notificação de vio-
lência interpessoal e autoprovocadas específicas 
por idade, verifica-se no ES que a maior taxa mé-
dia de notificação foi para o grupo de adolescen-
tes (29,02/10.000 hab), seguida de pessoas adultas 
(16,39/10.000 hab), crianças (10,98/10.000 hab) e os 
idosos (9,34/10.000 hab.)

De acordo com os municípios, nota-se, en-
tre o grupo de 0 a 9 anos, a maior taxa média de 
notificação foi para o município de Afonso Cláu-
dio (56,62/10.000), seguido de Marechal Floriano 
(37,12/10.000) e Vitória (36,10/10.000). Quando fa-
lamos da população entre 10 e 19 anos, a maior taxa 
média de notificação de violência também foi para 
o município de Marechal Floriano (80,28/10.000), 
seguidos da capital Vitória (72,53/10.000) e Mu-
curici (66,53/10.000). Na faixa de 20 a 59 anos 
novamente Marechal Floriano (61,99/10.000), se-
guido de Itaguaçu (49,22/10.000) e Conceição do 
Castelo (47,21/10.000). No grupo de 60 e mais, a 
maior taxa média apareceu em Marechal Floriano 
(25,42/10.000), seguido de Governador Lindem-
berg (19,96/10.000) e Pedro canário (19,67/10.000) 
(Tabela 1).

TABELA 1. Distribuição da Taxa média de notificação de violência nos municípios do Espírito Santo, entre 2011 e 2021, segundo grupos 
vulneráveis, Estado do Espírito Santo, Brasil, 2024

Municípios
0 a 9 anos 10 a 19 anos 20 a 59 anos 60 anos ou mais Geral

Taxa 
Média DP Taxa 

Média DP Taxa 
Média DP Taxa 

Média DP Taxa 
Média DP

Afonso Cláudio 56,62 96,35 64,53 115,24 5,91 4,04 5,10 3,63 17,76 28,74

Água Doce do Norte 8,04 3,14 17,37 8,85 11,47 6,44 12,27 7,35 9,07 5,08

Águia Branca 16,67 8,36 29,74 20,86 9,12 8,55 9,98 3,54 8,81 7,54

Alegre 6,19 3,13 14,54 8,55 13,02 5,40 15,09 10,02 11,98 5,27

Alfredo Chaves 6,46 2,23 50,40 39,44 13,60 12,12 4,79 1,66 13,65 11,67

Alto Rio Novo 8,46 0,00 16,79 6,17 8,86 2,81 8,96 0,00 5,97 2,59

Anchieta 7,39 6,73 25,03 20,80 12,88 8,06 7,26 5,54 12,53 7,71

Apiacá 16,66 5,76 12,56 5,47 13,09 6,93 0,00 0,00 9,69 4,00

Aracruz 6,36 5,67 27,43 27,57 24,63 24,70 8,36 7,74 17,52 19,77

Atílio Vivácqua 8,24 3,16 30,06 14,95 22,37 7,03 12,81 6,79 19,43 4,78

Baixo Guandu 4,23 2,32 8,01 7,49 4,30 2,04 3,27 1,38 3,09 2,47

Barra de São Francisco 3,10 2,80 19,45 15,33 12,63 8,58 4,35 1,87 9,59 7,78

Boa Esperança 4,52 0,02 15,49 12,82 4,15 2,20 5,71 0,00 3,66 2,88

Bom Jesus do Norte 0,00 0,00 15,30 0,21 6,55 8,70 5,20 0,00 4,62 5,90

Brejetuba 8,24 2,36 29,00 47,96 7,59 5,07 8,31 1,16 8,24 9,17

Cachoeiro do Itapemirim 2,20 1,09 14,29 12,23 9,05 6,56 2,74 2,01 7,70 5,66

Cariacica 7,50 2,57 21,26 11,46 15,40 4,05 4,01 2,34 13,78 3,61

Castelo 5,49 3,23 27,32 9,09 21,75 9,19 8,23 2,82 18,30 6,09

Colatina 14,14 8,82 26,37 13,22 18,37 9,51 8,77 5,42 17,21 8,77

Conceição da Barra 4,26 3,55 6,31 6,59 3,68 3,38 4,76 2,64 3,30 3,24

Conceição do Castelo 12,87 2,82 46,82 34,51 47,21 34,75 11,35 5,63 34,24 25,19

Divino São Lourenço 15,29 0,00 16,78 0,00 8,24 7,25 16,42 1,05 6,99 4,43

Domingos Martins 11,31 9,37 27,16 20,77 19,27 12,98 6,05 3,08 16,45 10,72

Dores do Rio Preto 19,59 9,84 42,03 30,53 24,06 9,47 17,80 6,64 19,36 11,70

* continua.
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Municípios
0 a 9 anos 10 a 19 anos 20 a 59 anos 60 anos ou mais Geral

Taxa 
Média DP Taxa 

Média DP Taxa 
Média DP Taxa 

Média DP Taxa 
Média DP

Ecoporanga 5,59 5,06 14,20 3,72 3,75 2,47 4,73 3,63 3,24 2,97

Fundão 6,99 3,50 26,33 21,49 15,87 11,28 4,49 1,27 13,75 9,66

Governador Lindenberg 24,81 24,47 36,31 14,90 11,96 4,63 19,96 14,14 16,00 8,60

Guaçuí 2,35 0,01 18,10 17,58 7,75 6,05 4,27 2,51 6,20 5,48

Guarapari 4,81 4,38 25,34 17,20 18,04 11,35 4,92 2,45 15,16 9,41

Ibatiba 8,53 5,68 27,61 17,73 23,34 16,35 9,34 4,94 18,57 13,12

Ibiraçu 9,95 5,60 24,18 23,11 12,70 14,96 14,75 11,75 12,08 13,96

Ibitirama 12,94 0,00 6,78 0,00 4,87 1,21 9,26 0,00 2,47 0,94

Iconha 8,81 3,82 19,41 14,24 7,99 5,24 6,65 2,77 6,84 4,27

Irupi 6,62 2,57 20,42 7,73 11,68 7,46 10,20 5,65 8,84 6,29

Itaguaçu 14,97 7,29 65,61 18,30 49,22 10,68 14,12 6,48 39,92 6,75

Itapemirim 5,01 3,46 20,86 12,63 21,37 15,15 6,62 4,24 16,14 10,76

Itarana 30,43 26,34 55,90 36,80 32,26 11,23 19,56 13,95 32,19 13,49

Iúna 3,70 1,79 13,42 9,12 10,19 6,08 4,60 2,28 8,52 4,42

Jaguaré 9,61 10,44 47,45 35,81 22,63 23,66 18,09 5,47 18,95 20,57

Jerônimo Monteiro 14,53 8,61 52,22 31,32 25,91 18,17 10,07 6,21 22,33 14,38

João Neiva 8,79 7,73 26,31 15,84 15,89 7,43 6,15 2,96 11,84 7,98

Laranja da Terra 12,96 6,16 13,79 14,27 7,79 6,70 7,39 4,84 5,47 5,73

Linhares 1,92 0,73 14,60 13,42 9,64 4,33 2,94 1,56 7,29 5,49

Mantenópolis 7,20 3,94 10,31 8,41 9,48 7,94 7,50 4,94 7,23 6,17

Marataízes 4,77 3,19 20,77 15,20 25,31 16,32 8,85 7,11 18,78 12,22

Marechal Floriano 37,12 39,63 80,28 50,03 61,99 26,86 25,42 14,12 55,12 26,03

Marilândia 16,47 9,67 39,10 23,13 12,31 8,42 17,47 11,07 13,89 9,78

Mimoso do Sul 3,56 1,36 14,92 19,24 11,17 10,63 11,54 1,46 9,06 8,83

Montanha 3,73 0,03 22,85 17,96 9,49 9,02 4,64 2,28 7,56 7,67

Mucurici 13,30 0,00 66,53 60,84 35,01 30,03 15,12 6,56 25,74 23,60

Muniz Freire 6,90 6,64 33,72 20,03 33,57 23,91 12,95 5,71 25,52 17,29

Muqui 8,65 4,46 33,57 14,76 23,79 10,98 8,64 6,44 19,87 8,96

Nova Venécia 4,35 3,46 21,79 23,29 10,55 12,03 4,35 3,52 9,36 10,87

Pancas 4,73 3,94 15,56 20,23 8,99 8,89 5,39 2,57 6,77 7,99

Pedro Canário 6,68 8,75 25,76 19,39 24,43 19,22 19,67 4,48 17,22 15,57

Pinheiros 2,78 1,01 10,79 13,21 3,66 2,59 4,07 1,83 3,11 3,66

Piúma 6,20 2,99 14,31 11,41 8,49 7,52 6,42 3,00 8,16 6,29

Ponto Belo 11,02 4,31 32,93 5,43 9,13 8,29 14,78 0,00 9,52 6,45

Presidente Kennedy 13,22 8,98 47,51 42,36 34,19 21,77 16,64 10,98 28,15 19,14

Rio Bananal 5,79 3,24 28,37 24,15 12,16 5,74 6,44 4,32 11,61 7,31

Rio Novo do Sul 14,19 10,33 38,26 26,79 16,54 13,97 8,83 3,96 14,25 11,90

Santa Leopoldina 8,48 5,39 13,06 8,67 6,79 5,57 6,77 3,35 4,41 4,54

Santa Maria de Jetibá 7,79 5,87 24,94 24,18 20,36 18,33 6,92 4,11 16,41 15,03

Santa Teresa 11,29 8,75 36,79 22,81 14,56 9,04 7,89 4,98 13,86 9,79

São Domingos do Norte 10,44 4,20 22,56 14,58 11,19 7,71 14,79 15,23 10,43 7,53

São Gabriel da Palha 5,03 2,67 16,29 12,98 9,97 6,97 4,27 2,30 9,28 5,26

São José do Calçado 7,34 0,15 13,52 8,51 4,72 3,84 0,00 0,00 4,19 2,83

São Mateus 3,49 1,95 15,00 12,41 7,80 6,88 8,64 14,50 7,95 6,09

São Roque do Canaã 14,71 9,84 11,42 5,40 9,57 3,42 7,91 4,23 8,19 2,97

Serra 13,00 7,07 41,34 22,69 20,37 10,92 9,85 2,71 21,40 11,06

* continua.

* continuação.
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Quanto à tendência de notificações, percebe-se 
que, de 2012 a 2019, houve aumento mediano nas 
prevalências de notificação de violência para to-
das as faixas etárias em conjunto, o pseudo-R² foi 
de 14,8%, ou seja, os anos conseguem explicar ape-
nas a variação na taxa de notificação de violência 
por 10.000 habitantes em 14,8%. Os anos de 2014 
a 2021 influenciaram em um aumento mediano na 
taxa das notificações de violência em comparação a 
taxa de 2011 (dados não apresentados em Tabela).

Analisando o grupo de 0 a 9 anos, constata-se 
que nos anos de 2016 a 2019, assim como no ano 
de 2021, houve um aumento mediano na taxa de 
notificação de violências contra crianças em com-
paração ao ano de 2011. Em 2020, não houve signi-

ficância, provavelmente pela queda na notificação 
em decorrência da pandemia da Covid 19. Para a 
faixa etária de 10 a 19 anos e 20 a 59, os anos de 
2014 a 2021 influenciaram em um aumento me-
diano na taxa de notificação de violência em com-
paração a taxa de 2011. Tanto para as notificações 
de violência contra a criança, quanto adolescentes 
o ano que influenciou mais fortemente foi 2019. 
Quanto ao grupo de 60 anos e mais, percebe-se 
que a partir de 2012 até 2018 houve aumento me-
diano nas prevalências e a partir de 2019 houve re-
dução mediana, todavia, nenhum ano apresentou 
relação significante com a taxa de notificação de 
violência, deste modo, a taxa de notificação não é 
influenciada pelos anos (Tabela 2).

TABELA 2. Tendência da incidência das notificações de violência nos municípios do Espírito Santo, entre 2011 e 2021, segundo grupos vulneráveis, 
Estado do Espírito Santo, Brasil, 2024

FAIXA ETÁRIA 0 A 9 ANOS

Ano B Erro padrão robusto Valor p* IC 95% Limite inferior IC 95% Limite superior Tendência

2011 0 - - - - -

2012 -0.86 1.03 0.403 -2.88 1.16 Não significativo

2013 -0.83 0.97 0.389 -2.73 1.07 Não significativo

2014 -0.03 1.05 0.978 -2.09 2.04 Não significativo

2015 0.96 1.16 0.408 -1.32 3.25 Não significativo

2016 2.8 1.15 0.016 0.53 5.07 Acréscimo

2017 2.61 0.93 0.005 0.78 4.43 Acréscimo

2018 3.23 1.23 0.009 0.81 5.64 Acréscimo

2019 4.51 1.37 0.001 1.81 7.2 Acréscimo

2020 2.01 1.25 0.108 -0.44 4.47 Não significativo

2021 2.73 1.02 0.008 0.73 4.72 Acréscimo

Pseudo-R² = 3,0%

Municípios
0 a 9 anos 10 a 19 anos 20 a 59 anos 60 anos ou mais Geral

Taxa 
Média DP Taxa 

Média DP Taxa 
Média DP Taxa 

Média DP Taxa 
Média DP

Sooretama 2,71 2,26 11,53 9,69 7,33 7,46 3,59 0,00 5,74 5,51

Vargem Alta 13,25 7,72 25,35 27,88 12,55 13,60 4,38 1,72 10,09 11,90

Venda Nova do Imigrante 9,69 7,56 52,83 52,34 27,63 17,42 13,03 14,67 19,49 19,75

Viana 6,51 4,75 20,20 10,51 10,02 6,53 6,27 3,62 10,28 6,43

Vila Pavão 10,29 4,18 37,22 54,01 7,94 5,86 13,99 7,80 9,32 5,51

Vila Valério 25,51 17,57 43,56 45,95 11,48 4,69 12,22 6,59 17,27 9,25

Vila Velha 6,07 2,92 18,71 11,77 9,52 8,40 2,78 1,99 9,41 7,00

Vitória 36,10 19,72 72,53 53,24 26,88 16,90 15,01 8,12 32,09 19,89

TOTAL 10,98 17,95 29,02 30,93 16,39 16,07 9,34 8,08 14,05 14,10

DP: Desvio padrão. Fonte: Ministério da Saúde/SVSA/DAENT/CGIAE.

* continuação.

* continua.
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FAIXA ETÁRIA 10 A 19 ANOS

Ano B Erro padrão robusto Valor p* IC 95% Limite inferior IC 95% Limite superior Tendência

2011 0 - - - - -

2012 2.58 2.05 0.209 -1.45 6.6 Não significativo

2013 1.57 1.81 0.387 -1.99 5.12 Não significativo

2014 4.03 2.03 0.048 0.04 8.02 Acréscimo

2015 10.26 2.09 <0.001 6.17 14.36 Acréscimo

2016 10.98 3.43 0.001 4.24 17.71 Acréscimo

2017 16.84 3.76 <0.001 9.45 24.23 Acréscimo

2018 22.71 3.39 <0.001 16.06 29.36 Acréscimo

2019 32.27 5.09 <0.001 22.27 42.26 Acréscimo

2020 19.46 2.7 <0.001 14.16 24.76 Acréscimo

2021 27.22 3.63 <0.001 20.1 34.35 Acréscimo

Pseudo-R² = 13,7%

FAIXA ETÁRIA 20 A 59 ANOS

Ano B Erro padrão robusto Valor p* IC 95% Limite inferior IC 95% Limite superior Tendência

2011 0 - - - - -

2012 0.24 0.96 0.799 -1.64 2.13 Não significativo

2013 1.04 0.85 0.217 -0.62 2.7 Não significativo

2014 4.53 0.88 <0.001 2.81 6.25 Acréscimo

2015 5.47 2.07 0.009 1.4 9.55 Acréscimo

2016 8.1 1.77 <0.001 4.63 11.57 Acréscimo

2017 9.62 1.33 <0.001 7.0 12.24 Acréscimo

2018 14.03 1.93 <0.001 10.23 17.82 Acréscimo

2019 15.23 2.22 <0.001 10.88 19.59 Acréscimo

2020 13.85 1.75 <0.001 10.42 17.28 Acréscimo

2021 15.85 2.03 <0.001 11.86 19.85 Acréscimo

Pseudo-R² = 10,2%

FAIXA ETÁRIA 60 ANOS E MAIS

Ano B Erro padrão robusto Valor p* IC 95% Limite inferior IC 95% Limite superior Tendência

2011 0 - - - - -

2012 -1.68 1.56 0.281 -4.74 1.38 Não significativo

2013 -0.56 1.64 0.733 -3.77 2.65 Não significativo

2014 0.0 1.61 0.999 -3.17 3.17 Não significativo

2015 -0.37 1.57 0.813 -3.46 2.72 Não significativo

2016 1.02 1.9 0.589 -2.7 4.75 Não significativo

2017 1.01 2.06 0.623 -3.04 5.07 Não significativo

2018 1.33 1.65 0.418 -1.9 4.57 Não significativo

2019 1.02 1.46 0.485 -1.85 3.88 Não significativo

2020 0.28 1.79 0.875 -3.23 3.8 Não significativo

2021 -0.66 1.61 0.681 -3.83 2.51 Não significativo

Pseudo-R² = 2,7%

(*) Regressão quantílica simples; B - coeficiente; 0 - categoria de referência; significativo se p ≤ 0,050. Fonte: autores, 2024. 

* continuação.
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A distribuição espacial por faixa etária das pre-
valências de notificação por 10.000 de notificação 
de violência para os municípios do Espírito Santo 
nos anos de 2011 a 2021 é apresentada na Figura 1. 
As prevalências de cada município foram colocadas 
em ordem crescente e divididas em três categorias: 
baixa (até 33,33%), moderada (de 33,34% a 66,67%) 
e alta (acima de 66,67%), posteriormente foi calcu-
lada a média, e, em seguida categorizada. Diante 
disso, foram observados 5 municípios com altas 
prevalências de notificação de violência ao longo de 
2011 a 2021, sendo eles: Afonso Cláudio, Laranja da 
Terra, Aracruz, Mucurici, e Jerônimo Monteiro. No 
entanto, um município apresentou taxa alta em to-
das as faixas foi o município de Mucurici.

A distribuição espacial por faixa etária das pre-
valências suavizadas de incidência por 10.000 de 
violência para os municípios do ES através do mé-
todo empírico Bayesiano global nos anos de 2011 a 
2021 aponta, que todas as faixas etárias apresenta-
ram alguns municípios com prevalências de notifi-
cação de violência consideradas altas. No entanto, a 
faixa de 10 a 19 ocorreu as maiores concentrações 
dessa categoria, onde foram observados 4 municí-
pios com altas prevalências de notificação, foram 
eles: o de Mucurici (77,75/10,000 hab), Aracruz 
(72,12/10,000 hab), Laranja da Terra (56,01/10,000 
hab) e Jerônimo Monteiro (62,88/10,000 hab). No 
entanto, Mucurici obteve mais prevalências consi-
derada altas do que as demais (Figura 2).

FIGURA 1. Distribuição das prevalências de incidência por 10.000 de notificação de violência entre as faixas etárias para o período de 2011 a 2021, 
Estado do Espírito Santo, Brasil, 2024

Fonte: Os autores, 2024.

FIGURA 2. Distribuição das prevalências bayesianas empíricas por 10.000 de notificação de violência entre as faixas etárias para o período de 
2011 a 2021, Estado do Espírito Santo, Brasil, 2024

Fonte: Os autores, 2024.
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O índice de Moran local (li) para verificar a 
dependência espacial, mostrando a correlação 
da taxa de violência por 10.000 habitantes entre 
os municípios como um todo nos anos de 2011 a 
2021. A faixa etária de 0 a 9 anos apresentou o mu-
nicípio de Laranja da Terra (27,34) com correlação 
do tipo positiva (Q1), ou seja, a taxa de violência 
deste município foi alta em relação aos municípios 
de Itarana (4,51) e Santa Maria de Jetibá (3,16). 
Nas faixas de 10 a 19 anos o município de Itarana 
(21,40/10,000 hab) apresentou taxa alta, mas não 
apresentou correlação espacial significativa com 
os outros municípios de divisa. O mesmo se obser-
vou para a relação do município de Serra (6,07) na 
faixa etária de 60 anos ou mais, logo não se pode 
afirmar que há uma correlação entre os municí-
pios do seu entorno (Figura 3).

DISCUSSÃO

A análise das prevalências médias de notificação 
de violência e seus desvios padrão por faixa etária 
nos municípios do Espírito Santo sugere variações 
significativas nas notificações ao longo do tempo. 
Essas variações podem ser influenciadas por fatores 
socioeconômicos, culturais, capacidades locais de 
vigilância e registro de violência, e políticas públi-
cas de enfrentamento da violência15-17. 

Observa-se que ao longo dos anos, a tendência 
de notificações de 2012 a 2019 no Espírito Santo 
teve um aumento mediano para todas as faixas etá-

rias quando analisadas em conjunto. Essa tendência 
crescente na notificação de casos de violência, tam-
bém foi verificada em Estados como Santa Catarina18 

e Amazonas19 e, também, no Brasil20. Essa tendência 
pode ser atribuída a vários fatores, incluindo avanços 
nas políticas públicas e legislação que promovem a 
obrigatoriedade da notificação, campanhas de cons-
cientização que incentivam vítimas e testemunhas a 
denunciarem, e maior treinamento de profissionais 
para identificar sinais de violência20. 

Os grupos etários 10 a 19 anos e 20 a 59 anos 
frequentemente mostram prevalências mais altas 
de notificação em comparação com os grupos de 0 
a 9 anos e 60 anos ou mais, isso pode refletir maior 
exposição ou vulnerabilidade desses grupos a situa-
ções de violência, ou maior tendência a notificar es-
ses casos. Os estudos por ciclo de vida são essenciais 
para entender como a violência afeta indivíduos em 
diferentes fases da vida. Cada fase apresenta vul-
nerabilidades e formas de violência específicas, e a 
compreensão dessas diferenças é crucial para de-
senvolver intervenções e políticas eficazes21.

Desde a implementação da notificação obrigató-
ria em 2011, houve aumento significativo no núme-
ro de casos registrados de violência contra crianças. 
Isso não necessariamente indica aumento na vio-
lência, mas, sim, maior conscientização e respon-
sabilização por parte dos profissionais envolvidos. 
Essa medida assegura que casos de violência sejam 
identificados, registrados e tratados com a devida 
seriedade, promovendo ambiente mais seguro e 
acolhedor, além de fortalecer a rede de proteção, 

FIGURA 3. Distribuição das correlações das prevalências de incidência por 10.000 de notificação de violência entre as faixas etárias para o 
período de 2011 a 2021, Estado do Espírito Santo, Brasil, 2024

Fonte: Os autores, 2024.



42 Ceccon, Alves e Leite

R B P SA r t igo or ig i n a l

responsabilizando os profissionais envolvidos e 
contribuindo para a criação de políticas públicas 
eficazes, baseadas em dados concretos e na realida-
de enfrentada por muitas pessoas22.

No que tange as notificações por faixa etária, 
verifica-se aumento significativo na notificação de 
violência contra crianças, sobretudo entre 2016 e 
2019, dado semelhante foi encontrado por Lewan-
dowski23 que, analisando as prevalências de noti-
ficações de violência infanto-juvenil no Estado do 
Rio Grande do Sul, encontraram aumento de 7% 
entre 2016-2017; aumento de 52% entre 2017-2018; 
aumento de 24% entre 2018-2019.

Esses dados são de grande importância, visto que 
o rastreio precoce da violência é prática essencial 
na política da primeira infância, que visa identificar 
precocemente problemas de desenvolvimento, com-
portamentais, emocionais e de saúde em crianças de 
0 a 6 anos24. A detecção precoce permite interven-
ções mais efetivas, garantindo um desenvolvimento 
saudável e a plena realização do potencial de cada 
criança. Notificar violência contra crianças pode ser 
uma tarefa dif ícil por diversas razões complexas e in-
terconectadas como, por exemplo, a dependência do 
agressor, medo em relatar os fatos ocorridos, crenças 
culturais e sociais, falta de compreensão e falha na 
identificação do profissional notificador25.

Por outro lado, durante a pandemia de CO-
VID-19, aconteceu uma redução nas notificações 
de violência contra criança no estado, isso se justifi-
ca por diversos motivos, como o isolamento social, 
o fechamento de escolas e a falta de serviços de su-
porte às vítimas por sobrecarga ou falta de pessoal, 
o que pode ter dificultado denúncias e intervenções. 
Essa redução nas notificações não significa necessa-
riamente uma diminuição real da violência contra 
crianças, mas, sim, uma possível subnotificação de 
casos26. Os impactos diretos da pandemia de Co-
vid-19, resultaram em serviços de apoio limitados, 
criando barreiras adicionais para a identificação e 
denúncia de violências contra crianças23,26.

Nessa perspectiva, os profissionais de saúde e 
outros notificadores desempenham um papel vital 
no rastreio da violência contra a criança. Sua capa-
cidade de identificar, notificar e intervir em casos 
de abuso é essencial para proteger as crianças e 

garantir que elas recebam o cuidado e suporte ne-
cessários para superar traumas e desenvolver-se de 
maneira saudável. A colaboração entre diferentes 
setores e a conscientização contínua são fundamen-
tais para a eficácia desse processo27.

Além disso, é importante destacar que a rede de 
proteção é fundamental para intervenção nos casos 
de violência contra crianças, garantindo uma abor-
dagem multidisciplinar e integrada para proteção. 
Profissionais de saúde, educadores, autoridades le-
gais e outros devem trabalhar em conjunto, com-
partilhando informações e recursos, para assegurar 
uma resposta eficaz e coordenada. Essa colabora-
ção permite a detecção precoce de sinais de abuso, 
intervenções imediatas e suporte contínuo, além 
de garantir que as notificações obrigatórias sejam 
realizadas conforme a legislação. Assim, a rede de 
proteção não apenas responde às situações de vio-
lência, mas também promove a prevenção e a cons-
cientização, criando um ambiente mais seguro e 
acolhedor para as crianças28.

Para a faixa etária de 10 a 19 anos e 20 a 59 anos, 
os anos de 2014 a 2021 mostraram uma tendência 
de aumento mediano na taxa de notificação de vio-
lência em comparação a 2011. Esse aumento pode 
ser atribuído a uma combinação de fatores, incluin-
do maior conscientização pública sobre os direitos 
das vítimas, melhorias nos sistemas de denúncia e 
resposta, campanhas educativas mais eficazes e au-
mento da sensibilidade e capacitação dos profissio-
nais para identificar e relatar casos de violência29. 

O aumento das notificações de violência contra 
adolescentes na faixa etária de 10 a 19 anos pode 
ser justificado, primeiramente, pela conscientização 
e sensibilização da sociedade e dos profissionais de 
saúde sobre a importância da notificação de casos de 
violência, o que resultou em maior número de regis-
tros. Outro fator relevante é a crescente visibilidade 
de questões relacionadas à violência juvenil nas mí-
dias sociais e na internet, onde adolescentes estão 
mais expostos e vulneráveis a diferentes formas de 
violência, incluindo cyberbullying e abuso online. 
Esses ambientes virtuais, junto com as dificuldades 
típicas dessa faixa etária, como conflitos familiares, 
pressão escolar e desafios emocionais, podem au-
mentar a exposição a situações de violência30.
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Quanto ao grupo de 20 a 59 anos, estes repre-
sentam a população economicamente ativa, que ge-
ralmente está mais integrado aos serviços públicos 
e privados, incluindo sistemas de saúde, educação e 
emprego, o que pode justificar o elevado número de 
notificações neste grupo. Além disso, adultos fre-
quentemente têm uma rede de suporte social mais 
ampla e estão mais aptos a reconhecer sinais de 
abuso ou buscar ajuda quando necessário. A mídia 
também tende a focar mais em casos de violência 
dentro dessa faixa etária, contribuindo para maior 
conscientização pública e, consequentemente, au-
mento das denúncias31.

Destaca-se no presente estudo a vulnerabili-
dade dos idosos à violência como uma questão de 
relevante preocupação. Foi possível constatar que 
nenhum ano apresentou relação significante com 
a taxa de notificação de violência contra a pessoa 
idosa. Isso acontece devido a uma combinação de 
fatores complexos e persistentes. A subnotificação 
continua sendo um desafio primordial, com muitos 
idosos hesitando em relatar abusos devido a medos 
de retaliação, vergonha ou dependência do agressor. 
Além disso, barreiras específicas como dificuldades 
de mobilidade, isolamento social e dependência fi-
nanceira podem limitar a sua capacidade de buscar 
ajuda ou de denunciar casos de violência32.

O Estatuto do Idoso, criado para proteger os 
direitos dessa população, estabelece diretrizes im-
portantes, mas a efetividade de sua aplicação mui-
tas vezes é comprometida pela falta de recursos, 
capacitação insuficiente de profissionais e falhas na 
implementação das políticas públicas. Além disso, 
há uma tendência preocupante de subnotificação 
de casos de violência contra idosos, tanto por parte 
das próprias vítimas, devido a medos relacionados a 
represálias ou dependência dos agressores, quanto 
por parte dos sistemas de saúde e assistência social, 
que frequentemente não identificam ou registram 
adequadamente esses casos. Essa subnotificação 
impede uma compreensão completa da extensão do 
problema e dificulta a implementação de medidas 
preventivas e de apoio eficazes33.

Quanto à distribuição espacial, foram observa-
dos 5 municípios com altas prevalências de notifi-
cação de violência ao longo de 2011 a 2021, sendo 

eles: Afonso Cláudio, Laranja da Terra, Aracruz, 
Mucurici, e Jerônimo Monteiro. Esses municípios 
podem compartilhar uma combinação de fatores 
socioeconômicos, demográficos, culturais, institu-
cionais que contribuem para as altas prevalências 
de notificação de violência. Além disso, a eficácia 
dos sistemas de notificação, por meio de capacita-
ções e intervenções pela área técnica pode ter cola-
borado para o aumento no número de notificações 
desses municípios e, além disso, a presença de uma 
população mais jovem pode estar mais envolvi-
da em situações de violência, tanto como vítimas 
quanto como perpetradores, especialmente nas 
faixas etárias de 10 a 19 anos e 20 a 59 anos. Isso 
é verificado em ambos os municípios analisados, 
conforme dados mais recentes do DataSUS (2012), 
a percentagem de população na faixa etária men-
cionada é a seguinte: Afonso Cláudio (72,5%), Ara-
cruz (75,8%), Jerônimo Monteiro (71,7%), Laranja 
da Terra (72,5%) e Mucurici (72,2%)14.

Este estudo apresenta como limitação principal 
a subnotificação dos casos de violência, uma vez 
que se baseia em dados provenientes de um siste-
ma de informação sujeito a registros incompletos 
ou comunicação inadequada. Este fenômeno, am-
plamente documentado, contribui para a subesti-
mação da real incidência de casos, especialmente 
entre grupos vulneráveis, como crianças, mulheres, 
idosos e minorias. 

Todavia, mesmo diante das limitações apre-
sentadas, os resultados encontrados são de grande 
importância, pois evidenciam um número signi-
ficativo de pessoas em situações de violência que 
necessitam de atenção e cuidado. Os casos que são 
notificados já representam uma fração substancial e 
preocupante da população afetada, evidenciando a 
existência de um problema grave e difundido. Esses 
números subestimados apontam para a necessidade 
imperativa de fortalecer as redes de apoio e prote-
ção, melhorar os mecanismos de notificação e sen-
sibilizar a sociedade para reconhecer e denunciar 
a violência. Essas dificuldades destacam a necessi-
dade de investimentos em treinamento e capacita-
ção da equipe multiprofissional notificadora, bem 
como a implementação de políticas e diretrizes 
claras para melhorar a notificação das violências e 
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garantir uma resposta adequada a esse grave pro-
blema de saúde pública.

CONCLUSÃO 

Com este estudo, conclui-se que o mapeamento das 
prevalências de notificação de violência no Estado 
do Espírito Santo contribui para demostrar de for-
ma clara a distribuição da notificação das violên-
cias em cada município, sendo possível identificar 
onde é mais necessário intervir em capacitações e 
treinamentos acerca na notificação das violências. 
É importante ressaltar que as prevalências de noti-
ficação de violência de cada munícipio não repre-
sentam que temos municípios violentos, mas, sim, 
sinaliza a oportunidade de oferta de cuidado e o 
cumprimento da lei de notificação das violências 
interpessoais e autoprovocadas.

Nota-se que, ao longo dos anos, houve aumento 
da taxa de notificação de violência, existindo im-
portante diferença entre as notificações de acordo 
com o grupo etário, sendo fundamental que se es-
tudem as notificações de violência segundo o ciclo 
de vida. Percebe-se, ainda, que os idosos foram os 
grupos mais vulneráveis à subnotificação e que há 
diferenças entre as prevalências de notificação nos 
municípios e grupos etários, evidenciando a com-
plexidade do fenômeno da violência e da importân-
cia de análises específicas.

Para a educação e a formação dos profissionais 
de saúde, este estudo oferece uma base para in-
cluir, nos currículos de ensino e capacitação contí-
nua, temas que envolvem a notificação compulsó-
ria, interpretação dos dados e sensibilização para 
identificação de casos de violência. No âmbito da 
pesquisa, este mapeamento abre caminhos para 
investigações mais detalhadas sobre as barreiras e 
facilitadores na notificação de violências, além de 
incentivar estudos sobre a relação entre subnotifi-
cação e fatores socioeconômicos regionais. Na as-
sistência, os resultados destacam a importância de 
intervenções específicas para diferentes ciclos de 
vida, orientando ações de apoio e cuidado direcio-
nadas aos grupos mais vulneráveis e reforçando a 
necessidade de monitoramento contínuo para for-

talecer o cumprimento das políticas de notificação 
e proteção.

REFERÊNCIAS

1.	 Njaine K, organizadora. Impactos da violência na saúde. 4. ed. 

atual. Rio de Janeiro: Editora Fiocruz; 2020. 448 p. doi: https://

doi.org/10.7476/9786557080948

2.	 Brasil. Ministério da Saúde. Política Nacional de Redução da 

Morbimortalidade por Acidentes e Violências: Portaria MS/GM 

nº 737, de 16 de maio de 2004 [Internet]. Brasília: Ministério 

da Saúde; 2004 [citado 2024 set 1–2025 jan 31]. Disponível 

em: https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/svsa/vigilan-

cia-de-doencas-cronicas-nao-transmissiveis/vigilancia-dos-aci-

dentes-e-violencias/pnrmav

3.	 Matsumoto M, Brizola M, Lima G, Cabral J, Costa M. Cuidado 

de enfermagem forense ao idoso em situações de violência: 

revisão de escopo. Acta Paul Enferm. 2021;34:e2021AR02425. 

doi: https://doi.org/10.37689/acta-ape/2021AR02425

4.	 Saccol LRI, Vianna C, Pavão SMO. Negligência familiar: impli-

cações na aprendizagem escolar de estudantes com deficiência 

visual. Rev Bras Educ Espec. 2021;27:e2021v27e0014. doi: https://

doi.org/10.1590/1980-54702021v27e0014

5.	 D’Oliveira AFP, Ribeiro R, Lima LD, et al. Obstáculos e facil-

itadores para o cuidado de mulheres em situação de violên-

cia doméstica na atenção primária em saúde: uma revisão 

sistemática. Interface (Botucatu). 2020;24:e29902982024. doi: 

https://doi.org/10.1590/1413-81232024299.02982024

6.	 Krug EG, Mercy JA, Dahlberg LL, Zwi AB. The world report 

on violence and health [Internet]. Geneva: World Health Orga-

nization; 2002 [citado 2024 set 1–2025 jan 31]. Disponível em: 

https://apps.who.int/iris/handle/10665/42495

7.	 Nock MK, Borges G, Bromet EJ, Cha CB, Kessler RC, Lee S. Sui-

cide and suicidal behavior. Epidemiol Rev. 2008;30:133–54. doi: 

https://doi.org/10.1093/epirev/mxn002

8.	 Leite FMC, Ribeiro K, Santos A, et al. Análise dos casos de 

violência interpessoal contra mulheres. Acta Paul Enferm. 

2023;36:e2023AO00181. doi: https://doi.org/10.37689/acta-

ape/2023AO00181

9.	 World Health Organization. Violence against women prevalence 

estimates, 2018: global, regional and national prevalence esti-

mates for intimate partner violence against women and global 

and regional prevalence estimates for non-partner sexual vio-

lence against women. Geneva: WHO; 2021.

10.	 Brasil. Portaria nº 104, de 25 de janeiro de 2011. Define as termi-

nologias adotadas em legislação nacional, conforme o disposto 

no Regulamento Sanitário Internacional 2005 (RSI 2005), a 

relação de doenças, agravos e eventos em saúde pública de noti-

ficação compulsória em todo o território nacional e estabelece 

fluxo, critérios, responsabilidades e atribuições aos profissionais 



45

R B P S v.  27 |  supl .  2  |  2 02 5 |  e 4 8 4 0 8 |  p .  33 - 4 6

Mapeamento espacial das notificações e prevalências de violência entre grupos etários vulneráveis no estado do Espírito Santo 

e serviços de saúde [Internet]. Brasília: Ministério da Saúde; 2011 

[citado 2024 set 1–2025 jan 31]. Disponível em: https://bvsms.

saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2011/prt0104_25_01_2011.

html

11.	 Brasil. Ministério da Saúde. Portaria GM/MS nº 420, de 2 de 

março de 2022 [Internet]. Brasília: Ministério da Saúde; 2022 

[citado 2024 set 1–2025 jan 31]. Disponível em: https://www.

in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-420-de-2-de-mar-

co-de-2022-383578277

12.	 Brasil. Lei nº 11.147, de 28 de agosto de 2020. Dispõe sobre a 

criação do Sistema Estadual de Cultura e dá outras providências 

[Internet]. Espírito Santo: Assembleia Legislativa; 2020 [citado 

2024 set 1–2025 jan 31]. Disponível em: https://www3.al.es.gov.

br/Arquivo/Documents/legislacao/html/LEI111472020.html

13.	 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. 

Departamento de Articulação Estratégica de Vigilância em 

Saúde. Guia de Vigilância em Saúde [recurso eletrônico] [Inter-

net]. 5. ed. rev. e atual. Brasília: Ministério da Saúde; 2022 [citado 

2024 set 1–2025 jan 31]. Disponível em: https://bvsms.saude.gov.

br/bvs/publicacoes/guia_vigilancia_saude_5ed_rev_atual.pdf

14.	 Brasil. Ministério da Saúde. DATASUS. Tabnet [Internet]. 

Brasília: Ministério da Saúde; 2024 [citado 2024 set 1–2025 

jan 31]. Disponível em: http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.

exe?ibge/cnv/popes.def

15.	 Carvalho EFM, Laguardia J, Deslandes SF. Sistemas de infor-

mação sobre violência contra as mulheres: uma revisão inte-

grativa. Cien Saude Colet. 2022;27:1273–87. doi: https://doi.

org/10.1590/1413-81232022274.08722021

16.	 Pasinato W, Machado B, Ávila TP. Políticas públicas de pre-

venção à violência contra a mulher. Dir Transdisciplin Pesq 

Sociojuríd. 2019;6:e36189 [Internet]. [citado 2024 set 1–2025 jan 

31]. Disponível em: https://www.uel.br/revistas/uel/index.php/

rtps/article/view/36189

17.	 Oliveira EV, Santos JF, Ávila TP, Lima GR, Baptista CA. 

Fatores socioeconômicos e saúde de crianças em contexto 

de violência. Aletheia. 2021;54(1):71–82. doi: https://doi.

org/10.29327/226091.54.1-10 

18.	 Platt VB, Lima JF, Martins R, Rios L, Mendes E, Cassaniga M. 

Completitude, consistência e não duplicidade dos registros de 

violência sexual infantil no Sistema de Informação de Agravos 

de Notificação em Santa Catarina, 2009–2019. Epidemiol Serv 

Saude. 2022;31:e20220003. doi: https://doi.org/10.1590/S1679-

49742022000100003

19.	 Oliveira NF, Lima ÁT, Santos TMB, Sousa RPR, Gomes A. 

Violência contra crianças e adolescentes em Manaus, Ama-

zonas: estudo descritivo dos casos e análise da completude 

das fichas de notificação, 2009–2016. Epidemiol Serv Saude. 

2020;29(1):e20200012. doi: https://doi.org/10.5123/S1679-

49742020000100012

20.	 Paungartner LM, Almeida P, Ramos T, Brito V. Análise epide-

miológica das notificações de violência contra crianças e ado-

lescentes no Brasil de 2009 a 2017. Rev Eletr Acervo Saude. 

2020;12(9):e4241. doi: https://doi.org/10.25248/reas.e4241.2020

21.	 Andrade FM, et al. Perfil dos atendimentos por violência contra 

idosos em serviços de urgência e emergência: análise do VIVA 

Inquérito 2017. Rev Bras Epidemiol. 2020;23:e200008.supl.1. doi: 

https://doi.org/10.1590/1980-549720200008.supl.1

22.	 Garbín CAS, Ferreira MAM, Lima L, et al. Desafios do profis-

sional de saúde na notificação da violência: obrigatoriedade, efe-

tivação e encaminhamento. Cienc Saude Colet. 2015;20(6):1879–

90. doi: https://doi.org/10.1590/1413-81232015206.04212015

23.	 Levandowski ML, Moura E, Salci MA, et al. Impacto do dis-

tanciamento social nas notificações de violência contra cri-

anças e adolescentes no Rio Grande do Sul, Brasil. Cad Saude 

Publica. 2021;37:e00140020. doi: https://doi.org/10.1590/0102-

311X00140020

24.	 Venâncio SI. Políticas públicas dirigidas para primeira infân-

cia: uma agenda em expansão. BIS Bol Inst Saude [Internet]. 

2018 [citado 2024 set 1–2025 jan 31];19(1):15–8. Disponível em: 

https://periodicos.saude.sp.gov.br/bis/article/view/34648

25.	 Barcellos TMT, et al. Violência contra crianças: descrição dos 

casos em município da baixada litorânea do Rio de Janeiro. 

Esc Anna Nery. 2021;25(4):e20200485. doi: https://doi.

org/10.1590/2177-9465-EAN-2020-0485

26.	 Platt VB, Guedert JM, Coelho EBS. Violência contra cri-

anças e adolescentes: notificações e alerta em tempos de pan-

demia. Rev Paul Pediatr. 2020;39:e2020267. doi: https://doi.

org/10.1590/1984-0462/2021/39/2020267

27.	 Gadelha JPM, Almeida J, Paiva L, et al. Contribuição dos profis-

sionais de saúde no preenchimento da notificação para estudo 

da violência contra crianças e adolescentes no ambiente hos-

pitalar: um protocolo de revisão de escopo. Rev Soc Desen-

volv. 2022;11(12):e34473. doi: https://doi.org/10.33448/rsd-

v11i12.34473

28.	 Melo RA, Nascimento EGC, Oliveira LAF, et al. Rede de proteção 

na assistência às crianças, adolescentes e suas famílias em situ-

ação de violência. Rev Gaucha Enferm. 2020;41:e20190380. doi: 

https://doi.org/10.1590/1983-1447.2020.20190380

29.	 Miranda LL, Pacheco MAB, Dias S, et al. Violência contra cri-

anças e adolescentes em tempos de pandemia: revisão integra-

tiva da literatura. Rev Soc Desenvolv. 2022;11(12):e3468. doi: 

https://doi.org/10.33448/rsd-v11i12.3468

30.	 Vasconcelos MIO, Andrade T, Silva D, et al. Violência con-

tra adolescentes e estratégias de enfrentamento. Enferm 

Foco. 2020;11(5):144–51. doi: https://doi.org/10.21675/2357-

707X.2020.v11.n5.3416

31.	 Mascarenhas MD, Lima JF, Bittencourt A, et al. Perfil epidemi-

ológico dos atendimentos de emergência por violência no Sistema 

de Serviços Sentinelas de Vigilância de Violências e Acidentes 

(Viva) – Brasil, 2006. Epidemiol Serv Saude. 2009;18(1):17–28. 

doi: https://doi.org/10.5123/S1679-49742009000100003

32.	 Oliveira ML, Lima Nunes RA, Macena RHM. Violência contra 

idosos: análise comparativa entre os dados do SINAN e da PNS 



46 Ceccon, Alves e Leite

R B P SA r t igo or ig i n a l

2019. Editora Científica Nacional; 2023;48:655–60. doi: https://

doi.org/10.37885/230211935

33.	 Brasil. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o 

Estatuto do Idoso e dá outras providências [Internet]. Brasília: 

Diário Oficial da União; 2003 [citado 2024 set 1–2025 jan 31]. 

Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/

l10.741.htm

34.	 Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Portal de 

mapas [Internet]. Brasília: IBGE; [citado 2024 set 1–2025 jan 31]. 

Disponível em: http://mapas.ibge.gov.br/bases-e-referenciais/

basescartograficas/malhas-digitais.html

DECLARAÇÕES

Contribuição dos autores

Concepção: FMCL, TPC. Investigação: FMCL, TPC. Metodologia:   

MCL, TPC. Coleta de dados: FMCL, TPC. Tratamento e análise de da-

dos: FMCL, TPC, MFA. Redação: MFA, TPC. Revisão: MFA, FMCL. 

Aprovação da versão final: FMCL, TPC, MFA. Supervisão: FMCL.

Agradecimentos

Ao curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Prevenção às Violências, 

Promoção da Saúde e Cuidado Integral, uma Parceria UFES/SEAD.

Financiamento

UNAC – 2023. Edital FAPES nº 1223/2022 P 2022-40x90. CAPES 001 

referente ao Edital n° 08/2021, CAPES/COFEN.

Conflito de interesse

Os autores declaram não haver conflitos de interesse.

Aprovação no comitê de ética

Não se aplica.

Disponibilidade de dados de pesquisa e outros materiais

Dados de pesquisa e outros materiais podem ser obtidos por meio de 

contato com os autores.

Editores responsáveis

Carolina Fiorin Anhoque, Blima Fux.

Endereço para correspondência

Universidade Federal do Espírito Santo, Av. Mal. Campos, 1468, Ma-

ruípe, Vitória/ES, Brasil, CEP: 29047-105.



ARTIGOS DE REVISÃO
Review articles



R B P SRe v i s ão da l i t er at u r a

As trilhas percorridas para o enfrentamento 
da violência contra a mulher em busca de uma 
nova realidade
The paths taken to confront violence against women in search of a new reality

REVISÃO DA LITERATURA

Creusa Vicente da Cruz1, Heleticia Scabelo Galavote2, Karlian Kerllen Simonelli Soares3,
Leticya dos Santos Almeida Negri2

Revista Brasileira de Pesquisa em Saúde, 2025;27(supl.2)
https://doi.org/10.47456/rbps.v27isupl_2.48410RBPS

1 Centro de Referência de Assistência 
Social, Prefeitura Municipal de 
Aracruz. Aracruz/ES, Brasil.  
2 Departamento de Ciências da Saúde, 
Universidade Federal do Espírito 
Santo. São Mateus/ES, Brasil.  
3 Programa de Pós-Graduação em 
Saúde Coletiva, Universidade Federal 
do Espírito Santo. Vitória/ES, Brasil. 

Correspondência
letcya.almeida@ufes.br

Direitos autorais:
Copyright © 2025 Ana Paula Costa 
Velten, Meyrielle Belotti.

Licença:
Este é um artigo distribuído em 
Acesso Aberto sob os termos da 
Creative Commons Atribuição 4.0 
Internacional.

Submetido:
13/2/2025

Aprovado:
22/3/2025

ISSN:
2446-5410

RESUMO

Introdução: Mesmo diante de grandes avanços com a implementação da Lei Maria da Penha, sua efe-
tividade ainda é questionada, principalmente pela falta de padronização em sua implementação. Ob-
jetivo: Revisar a literatura sobre as políticas públicas de enfrentamento à violência contra a mulher 
no Brasil, com ênfase na implementação da Política Nacional de Enfrentamento à Violência contra 
as Mulheres e na Lei Maria da Penha. Métodos: Trata-se de uma revisão de literatura narrativa, com 
análise de diferentes tipos de documentos (artigos, teses, dissertações, textos on-line). Foram incluídos 
artigos publicados em português no período de 2023 a 2024. Resultados: A mídia desempenha um 
papel importante ao orientar mulheres a enfrentar suas realidades, verbalizando as agressões sofridas e 
denunciando seus agressores para proteger a si mesmas e seus filhos, uma vez que o silêncio fortalece a 
sensação de domínio dos agressores. No entanto, é fundamental que, ao decidir pela denúncia, a vítima 
encontre medidas protetivas eficazes, iniciando por um acolhimento adequado e por espaços que ofe-
reçam suporte à sua decisão, garantindo sua segurança contra novas agressões. Conclusão: Apesar das 
orientações veiculadas nas mídias, nas instituições, nas escolas e em campanhas promocionais, ainda 
há mulheres que não conseguem verbalizar as violências sofridas em seus lares, muitas vezes por vergo-
nha da sociedade ou pela impossibilidade de se sustentarem sozinhas, especialmente quando possuem 
filhos envolvidos na relação.

Palavras-chave: Violência. Mulher. Feminicídio.

ABSTRACT

Introduction: Despite significant advances with the implementation of the Maria da Penha Law, its 
effectiveness is still questioned, mainly due to the lack of standardization in its application. Objec-
tive: To review the literature on public policies to confront violence against women in Brazil, with an 
emphasis on the implementation of the National Policy to Confront Violence against Women and the 
Maria da Penha Law. Methods: This is a narrative literature review, analyzing different types of docu-
ments (articles, theses, dissertations, online texts). The inclusion criteria considered articles published 
in Portuguese between 2023 and 2024. Results: The media plays an important role in guiding women 
to face their realities by verbalizing the aggressions they suffer and reporting their aggressors to protect 
themselves and their children, as silence strengthens the aggressors’ sense of dominance. However, it 
is crucial that women who decide to report violence find effective protective measures, starting with 
appropriate reception and spaces that support their decision and protect them from further aggression. 
Conclusion: Despite the information disseminated by the media, institutions, schools, and promotion-
al campaigns, many women are still unable to verbalize the violence they experience at home, often due 
to societal shame or because they are unable to support themselves financially, especially when children 
are involved in the relationship.

Keywords: Violence. Woman. Feminicide.
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INTRODUÇÃO

Embora muito já tenha sido debatido sobre o tema, a 
violência contra a mulher continua presente nos no-
ticiários, confirmando que ainda há muito a ser feito 
para se alcançar evoluções reais sobre a situação.

Uma das razões para isso deve-se à falta de uni-
dade nas informações e ações. Cada local adota uma 
forma de lidar com o problema: alguns possuem 
delegacia da mulher, casa de acolhimento, espaços 
apropriados para acolher e proporcionar cursos 
que possibilitem prepará-las para uma nova tra-
jetória de vida; outros não possuem praticamente 
nada, e as demandas são atendidas por delegacias 
tradicionais, muitas vezes com profissionais antigos 
que não buscam se reciclar ou não estão dispostos a 
aprender algo novo. 

Além disso, observa-se dentro das corporações o 
silêncio de muitas companheiras que não podem se 
expressar, pois, para muitos policiais, é considerado 
natural, e ainda complementam dizendo que ‘em 
briga de marido e mulher, ninguém mete a colher, 
porque depois elas se arrependem e tudo volta ao 
normal’ (afirmação presenciada pela autora, que é 
assistente social em acompanhamento no atendi-
mento a usuária do CRAS por violência doméstica 
na delegacia).

No entanto, não se pode generalizar alegando 
que não houve avanços desde a implementação da 
Política Nacional de Enfrentamento à Violência 
contra as Mulheres, fundamentada na Convenção 
de Belém do Pará1, que estabelece, de acordo com 
seu primeiro artigo, a violência contra as mulheres 
como qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, 
que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual 
ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público 
como no privado. Também não se pode negar os 
avanços após a promulgação da Lei nº 11.340, tam-
bém conhecida como Lei Maria da Penha, que foi 
essencial para a criação de instrumentos fundamen-
tais para coibir, punir e prevenir a violência pratica-
da contra as mulheres, bem como para estabelecer 
medidas de proteção e assistência a elas2.

No entanto, ainda se nota dificuldades em se con-
seguir com que a violência contra a mulher acabe, 
prova disso é o número de feminicídios apresentado 

constantemente nos noticiários, além dos que não 
chegam às mídias. De acordo com o FBSP - Fórum 
Brasileiro de Segurança Pública, em 2023, 1.463 mu-
lheres foram vítimas de feminicídio no Brasil, o que 
representa uma taxa de 1,4 mulheres mortas para 
cada grupo de 100 mil, um crescimento de 1,6% em 
comparação ao mesmo período do ano anterior, e o 
maior número já registrado desde a tipificação da lei3.

Na realidade, muitos companheiros ainda acre-
ditam, com suas mentalidades machistas e patriar-
cais, que suas companheiras são suas propriedades, 
que lhes devem obrigação, em vez de respeito. Em-
bora não seja uma regra, ainda nos dias de hoje, ve-
mos jovens sendo educados com a falsa impressão 
de que são os mais fortes, e que mandam em casa e 
na vida da companheira, cabendo a elas a submis-
são, devido, em sua maioria, à baixa escolaridade e à 
dependência socioeconômica

A dependência emocional ou financeira da vítima para com o 

agressor as limita no momento de denunciar. A vergonha, os filhos 

e o medo de novas agressões também fazem com que as mulheres 

violentadas se sintam coibidas. Estes motivos levam essas vítimas a 

não darem continuidade aos processos4.

Segundo Teles e Melo (apud)4, a violência contra 
a mulher pode ser considerada “uma doença social, 
provocada por uma sociedade que privilegia as rela-
ções patriarcais, marcadas pela dominação do sexo 
masculino sobre o feminino”.

Entende-se que, em pleno século XXI ainda exis-
tem pessoas que acreditam que através da violência 
podem impor suas vontades, como é o caso muitas 
vezes de maridos, namorados, por acreditarem ser 
mais fortes que suas companheiras.

Embora muitas vezes o álcool, drogas ilegais e ciúmes sejam 

apontados como fatores que desencadeiam a violência contra a 

mulher, na raiz de tudo está a maneira como a sociedade dá mais 

valor ao papel masculino, o que por sua vez se reflete na forma 

de educar os meninos e as meninas. Enquanto os meninos são 

incentivados a valorizar a agressividade, a força física, a ação, 

a dominação e a satisfazer seus desejos, inclusive os sexuais, 

as meninas são valorizadas pela beleza, delicadeza, sedução, 

submissão, dependência, sentimentalismo, passividade e o 

cuidado com os outros. É possível perceber que o problema vem 
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se formando desde muito cedo, que indiretamente os próprios pais 

contribuem para uma formação errônea sobre como deve ser o 

papel masculino e feminino em sociedade e na família5.

Dessa forma percebe-se que o trabalho de cons-
cientização não passa somente pela vítima, que pre-
cisa denunciar e se libertar dos abusos, para se ter 
um resultado eficaz o trabalho deve ser realizado na 
base iniciando com as crianças que hoje são peque-
nos e amanhã poderão se tornar vítimas ou possíveis 
agressores se não conscientizados que o mundo pode 
ser diferente, principalmente as relações, pois em sua 
maioria a naturalização vem da vivência do lar6.

Nesse contexto, encontramos jovens do meio 
rural que vivem normalmente num contexto sim-
plório de convivência familiar, religioso e escolar. 
Em sua maioria, as jovens que não se deslocam para 
estudar na cidade acabam se casando cedo e revi-
vendo toda a tradição familiar. Segundo Stochero7:

As mulheres que vivem em contextos rurais estão sujeitas a todo 

e qualquer tipo de violência. Podemos mencionar o isolamento 

geográfico, as longas distâncias da moradia aos locais especializados 

no enfrentamento à violência e às unidades de saúde, a precariedade 

de estradas ou transportes para os deslocamentos e meios de 

comunicação insuficientes como alguns dos pontos relevantes que 

podem potencializar essas violências. Adicionalmente, a ausência 

de testemunhas, o afastamento de familiares e parentes, somados 

a questões culturais, fortalecem a invisibilidade e o silenciamento 

das mulheres que sofrem com a violência.

Essa realidade não está vinculada a apenas um 
grupo, uma vez que encontramos vivência de vio-
lência em todas as classes sociais, com pessoas de 
vários graus de escolaridade, porém a desigualdade 
é mais expressiva nas famílias de baixa renda, bai-
xa escolaridade, vinculação religiosa, grupos mais 
afastados da sociedade, entre outras.

MÉTODOS

Realizou-se uma revisão de literatura narrativa, 
com diferentes tipos de documentos (artigos, teses, 
dissertações, textos on-line). Esse tipo de método 
permite uma ampla descrição sobre o assunto, mas 

não esgota todas as fontes de informação, visto que 
sua realização não é feita por busca e análise siste-
mática dos dados. Sua importância está na rápida 
atualização dos estudos sobre a temática.

Selecionaram se os estudos que respondiam a 
seguinte questão norteadora: Violência contra a 
mulher. Os critérios de inclusão dos artigos defini-
dos para a presente revisão foram: artigos publica-
dos em português, no período compreendido entre 
2023 à 2024.

Foram utilizados trabalhos obtidos a partir da 
busca com os descritores “violência doméstica”, 
“Lei Maria da Penha”, “Feminicídio”, nos endereços 
eletrônicos Google Acadêmico e Scielo.

Foram identificados e inclusos matéria publica-
da no Jornal A Gazeta baseadas em pesquisas rea-
lizadas por órgãos governamentais ou instituições 
particulares especializadas em pesquisas para le-
vantamento de dados para estudos de uma realida-
de que necessita de intervenção ou mesmo criação 
de políticas públicas para promover o bem comum.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Durante muito tempo se viveu, mas não podia co-
mentar a violência sofrida que foi trazida de gera-
ções a gerações pela história. Segundo abordagem 
apresentada pelo CONEN – Coordenação Nacional 
de Entidades Negras, a violência contra a mulher 
tem sua fundamentação em base cultural, em ati-
tudes que representam instrumentos de poder para 
manter as desigualdades independentes da classe 
social, etnia e faixa etária8.

Nos anos de 1970 a violência contra a mulher 
ganhou voz e visibilidade através do movimento 
feminista que chamou atenção que ela decorre da 
estrutura de dominação masculina, uma interpreta-
ção que não estava presente nas práticas jurídicas e 
judiciárias de enfrentamento às violências perpetra-
das contra mulheres9.

Percebe-se que se iniciou os primeiros passos da 
busca pela conquista de seu espaço na vida pública 
e, política e para isso, têm procurado combater as 
diversas formas de violência das quais têm sido víti-
mas por toda história legal e social.
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De acordo com Vigano e Laffin10:

As ações afirmativas para as mulheres são provenientes do 

reconhecimento de um sofrimento discriminatório e violento 

sofrido ao longo dos tempos por esse grupo social, resultando em 

um tipo especial de violência estruturado na hierarquia de gênero, 

cunhado nos moldes do patriarcado. Tal contexto fez com que 

as mulheres fossem reduzidas a uma fragilidade culturalmente 

apropriada que a fez dependente dos homens e, assim, destinadas a 

serem violentadas fisicamente e psicologicamente.

Ainda hoje, para muitos, violência está relacio-
nada somente à agressão física, fato que tem sido 
constantemente trazido a público como equivo-
cado. Sendo abordado em todos os canais de dis-
cussão que visam esclarecer e lutar por mudanças. 
Nesse contexto na segunda Convenção da ONU so-
bre a Eliminação da Violência contra a Mulher foi 
registrado que violência contra as mulheres signifi-
ca qualquer ato de violência baseado no gênero do 
qual resulte ou possa resultar dano ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico para as mulheres, in-
cluindo as ameaças de tais atos, a coação ou a priva-
ção arbitrária de liberdade, que ocorra, quer na vida 
pública, quer na vida privada11. 

Dentro dessa luta contra a violência, um fator 
que chama muito a atenção é quanto à repetição 
da violência. Esse ato é conhecido como transmis-
são intergeracional de violência doméstica (TIVD), 
que é a perpetuação da violência por meio de ge-
rações. Esse fenômeno está relacionado à natura-
lização, solidificada pela lógica machista. Por essa 
razão, é importante que se tenha em mente tanto 
os fatores de proteção como os de risco, quando se 
pretende prevenir ou responder à violência contra 
meninas e mulheres12. Sofrer uma agressão física é 
uma experiência desgastante vivenciada de maneira 
traumática pelas mulheres em função das múltiplas 
desigualdades culturais e socioeconômicas que as 
tornam vulneráveis, porém, quando ocorre reinci-
dência esse ato traz traumas profundos tanto nas 
vítimas como muitas vezes nos filhos que acompa-
nham todo esse sofrimento13.

Dessa forma Cavalcante14 (apud CAPDEVILA 
et al, 2015) descreve que uma pessoa reincidente 
é aquela que “foi processado mais de uma vez pelo 

mesmo ato, isto é, qualquer ameaça ou violação à 
integridade física e psicológica da mulher, gerando 
outro processo judicial prevista pelo Código Penal 
Brasileiro”.

A Lei Maria da Penha mesmo tratando com toda 
rigidez os crimes praticados contra a mulher, trazen-
do sanções e punições no intuito de erradicar essa 
violência, não foi o suficiente, muitos agressores vol-
taram a rescindir por acreditar que ficariam impunes 
ou acharem que as penalidades muito brandas14.

Houve então a necessidade de ter mais especificadamente nova 

lei tratando dessa trágica realidade surgindo assim o termo 

Feminicídio, através da Lei 13.104 de 09 de março de 2015, que 

ao delito de homicídio no Código Penal (Art. 121), inclui- se 

uma qualificadora e uma majorante com o nome de Feminicídio, 

tipificando assim como homicídio qualificado e incluindo no 

rol dos crimes hediondos. Justifica-se a implantação da Lei 

13.104/2015 à grande quantidade de crimes cometidos contra as 

mulheres tornados assim altos os índices de Feminicídio15,16.

Dessa forma percebe-se que a violência con-
tra mulher tem constante crescimento em nossa 
sociedade, observa-se que por mais que se criem 
leis para coibir essa violência, os índices estão em 
constante crescimento, às medidas adotadas não 
se fazem eficaz para erradicar essa violência e prin-
cipalmente a ocorrência da reincidência dos casos, 
os mesmos agressores voltam a cometer a violên-
cia contra sua vítima e muitos tem evoluído para o 
crime de feminicídio.

Repercussão da Lei Maria Da Penha no 
enfrentamento da violência

Antes da promulgação da Lei Maria da Penha as si-
tuações de violência contra a mulher eram julgadas 
segundo a Lei 9.099/9517 e assim a maior parte dos 
casos eram considerados crimes de menor poten-
cial ofensivo, sendo convertidas em penas conside-
radas simbólicas como cestas básicas ou trabalho 
comunitário, o que contribuía para produzir um 
sentimento de impunidade e muitas vezes encora-
jando o agressor a reincidir9.

Com a Lei 11.340/2006, Lei Maria da Penha 
buscou-se mudar essa realidade tornando as penas 
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mais rigorosas assumindo um papel punitivo levan-
do o agressor a repensar seus atos. Dessa forma per-
cebe-se que colocar em prática ações preventivas 
eficazes é o maior desafio da Lei2.

Porém se concorda a necessidade de quanto 
mais cedo se falar sobre o assunto melhores resul-
tados serão obtidos, por essa razão acredita-se que 
a escola é um espaço privilegiado para a edificação 
de novos significados em direção a uma sociedade 
mais justa, livre de discriminações e violências. Es-
sas medidas de reeducação extrapolam os muros 
das escolas e devem ir de encontro com os agres-
sores que possuem uma visão deturpada sobre suas 
relações com o sexo feminino pautando sobre bases 
de dominação, opressão e desigualdade18.

V - A promoção e a realização de campanhas educativas de 

prevenção da violência doméstica e familiar contra a mulher, 

voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a difusão 

desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das 

mulheres.

IX - O destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de 

ensino, para os conteúdos relativos aos direitos humanos, à 

equidade de gênero e de raça ou etnia e ao problema da violência 

doméstica e familiar contra a mulher. (Art. 8º).

De acordo com Meneghel et al.9, a Lei Maria da 
Penha está organizada em três eixos de intervenção: 
1º Eixo - Medidas criminais para a punição da vio-
lência, incluindo a retomada do inquérito policial, 
a prisão em flagrante, a restrição da representação 
criminal para determinados crimes e o veto para a 
aplicação da Lei 9099/95. 2º Eixo - Medidas de pro-
teção da integridade física e dos direitos da mulher. 
3º Eixo - Medidas de prevenção e de educação, ob-
jetivando impedir a ocorrência da violência e da dis-
criminação baseadas no gênero. Com a implemen-
tação da Lei Maria da Penha, foi possível instaurar 
medidas mais rigorosas em relação aos agressores. 

Assim, iniciou-se um processo mais rigoroso 
de responsabilização dos autores, diminuindo as 
sensações de impunidade, mesmo assim continua 
longe do ideal para solucionar o problema9. Esta 
realidade está pautada nos registros alarmantes de 
violência, reincidência mesmo com as medidas pro-
tetivas e restrições e morte das vítimas. A natura-

lização do comportamento discriminatório é uma 
forma de manter a situação de dominação sobre o 
discriminado. Muitas agressões mantêm suas rela-
ções mediante ameaças e elevam suas práticas ao 
extremo de ameaçar toda família da vítima. Não o 
bastante, se torna violento a ponto de muitas ve-
zes chegar ao obtido da vítima. O feminicídio hoje 
é a situação mais recorrente mediante as diversas 
agressões praticadas contra a mulher, que não po-
dem mais ser naturalizadas na sociedade19.

O Brasil, em 2015, editou a Lei 13.104, alterando 
o art. 121 do Código Penal para criar a qualificadora 
do feminicídio, definido como o homicídio pratica-
do contra a mulher por razões da condição de sexo 
feminino, assim consideradas quando o crime en-
volver violência doméstica e familiar ou menospre-
zo ou discriminação à condição de mulher16.

O aumento da violência contra a mulher 
no estado do Espírito Santo

Com base nos históricos das relações de violência 
contra a mulher, é comum a publicação de casos em 
que a violência culmina, muitas vezes, em morte, 
como nos casos de feminicídios, que têm crescido 
alarmantemente. Essa realidade chamou a atenção 
desta pesquisadora, especialmente pelas matérias 
descritas abaixo, publicadas no jornal A Gazeta, na 
coluna de Vilmar Fernandes, que trazem realidades 
voltadas para o estado do Espírito Santo.

A primeira matéria, publicada em 24/07/2024, 
tem como título Agressão a mulheres: total de casos 
equivale à população de 3 cidades do ES. A repor-
tagem foi baseada nos registros de violência contra 
a mulher do ano de 2023, reunidos no Anuário Bra-
sileiro de Segurança Pública. A colunista destaca o 
fato de que as ameaças, perseguições, lesões causa-
das por agressões variadas, homicídios, feminicí-
dios, tentativas de homicídio e estupros constituem 
uma realidade alarmante. A partir dos dados apre-
sentados, a situação torna-se ainda mais assusta-
dora, uma vez que, segundo a colunista, “equivale 
como se todos que vivem nessas localidades tives-
sem sido alvo da brutalidade daqueles com quem 
compartilham a vida”20.
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Os dados do anuário indicam que o aumento 
da violência se iguala à população das cidades de 
Apiacá, Dores do Rio Preto e Mucurici, refletindo 
o agravamento dos casos de violência contra a mu-
lher no primeiro semestre de 2024, especialmente 
no que se refere aos feminicídios, que representam 
a reta final de um ciclo de violência. Até julho de 
2024, o anuário destacou que 24 mulheres já haviam 
perdido a vida de forma brutal, o que corresponde 
a quase 70% dos casos registrados no ano anterior. 
No entanto, chama a atenção o fato de que, embora 
tenha ocorrido uma queda nos homicídios, houve 
um aumento nos feminicídios3.

A segunda publicação que chamou atenção foi 
realizada no dia 07/08/2024 com o tema Lei Maria 
da Penha: 18 anos de violência contra a legislação 
e as mulheres, chamou atenção a seguinte citação:

Especialista diz que são quase duas décadas em que se tenta 

desacreditar e descredibiliza a lei, que criou mecanismos de 

combate à violência doméstica e a familiar”21. Ainda destacou 

uma realidade assustadora ao descrever “No ano em que completa 

a maioridade a Lei Maria da Penha ainda é alvo de violência, assim 

como as mulheres que ela tenta proteger. Até mesmo a vítima 

que deu nome à legislação – Maria da Penha Mai Fernandes – 

foi incluída em um programa de proteção após receber ameaças 

de grupos extremistas que se reúnem em comunidades digitais 

para disseminar o ódio às mulheres. Não tem sido diferente com 

centenas de mulheres que vivem no Espírito Santo, algumas delas 

alvo de ponto máximo da violência, o feminicídio”3,21.

O texto cita a fala de Renata Bravo, advogada cri-
minalista e mestre em Direitos e Garantias Funda-
mentais, segundo a qual esses grupos tentam natu-
ralizar e normatizar a violência ao se colocarem no 
lugar das vítimas, apresentando uma versão detur-
pada da realidade e alegando que a lei não seria ne-
cessária por não tratar homens e mulheres de forma 
isonômica em razão do gênero.

Só em 2024, foram 1.104 casos de agressões e 
mortes diante do descumprimento das medidas pro-
tetivas. Uma situação preocupante por levar muitas 
mulheres que são alvos de violência a ter a sensação 
de que não adianta denunciar ou buscar ajuda22.

Por fim, no dia 02/12/2024 a colunista com base 
nos dados reunidos em um estudo realizado pelo 

Tribunal de Contas do Espírito Santo (TCE-ES) 
descreve os seguintes dados: A cada 4 vítimas de 
violência sexual no ES, três tem menos de 14 anos, 
a matéria traz um alerta das estatísticas de violência 
contra a mulher e meninas do Espírito Santo onde 
destaca que 74% dos casos de agressão sexual no ano 
de 2023, as vítimas tinham até 14 anos, chamando 
atenção para cada 4 registros, a vida de 3 adoles-
centes foi marcada de forma brutal. Ainda relata a 
mesma matéria que no mesmo período 59 mulheres 
foram agredidas, por dia. E outras 35 tiveram suas 
vidas encerradas pelo feminicídio21.

A matéria chamou ainda mais atenção uma vez 
que os dados relatam que “as principais taxas de 
agressão sexual, doméstica e feminicídio no estado 
estão acima da média nacional, e sem perspectiva 
de redução”21. Esta pesquisa tinha como objetivo 
avaliar a eficácia das ações de enfrentamento a vio-
lência contra mulheres e meninas em especial ações 
de prevenção no período 2022 a 2024, no entanto, 
revelou-se uma necessidade de ações mais enér-
gicas e coordenadas para combater a violência e 
proteger suas vítimas trazendo um resultado mais 
eficiente e efetivos para quem recorrer à aplicação 
da lei em busca da garantia de proteção de sua vida 
(Quadro 1).

DISCUSSÃO

A leitura das referências nos traz vários questiona-
mentos e percebe-se que o assunto está longe de 
se esgotar uma vez que o problema sempre exis-
tiu, porém antes não era comentado como afirma 
o CONEN (2006)8. Porém, com o passar do tempo 
sufocadas por tanta discriminação e opressão a mu-
lher começa a expressar seus medos, angústias e o 
desejo de mudança.

Com o tempo foram se unindo e buscando for-
talecer o movimento que grita por respeito e se faz 
ouvido nos anos 70 de acordo com Meneghel et al.9 
esta é apenas uma das muitas lutas do movimento 
feminista em prol do reconhecimento da luta pelos 
direitos e respeito as mulheres.

Essa realidade ultrapassa muitas vertentes que 
necessitam de atenção, mas todos concordam que 
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quanto mais cedo se inicia a conscientização melhor 
poderá ser o convívio entre as relações de gênero. 
É preciso ensinar a criança que não existe homens 
forte e mulheres fracas e sim existem companheiros 
que devem somar em sua caminhada um ajudando 
o outro e não tentar um dominar o outro13.

Essa discriminação pautada no Patriarcado sem-
pre apoiada na hierarquia de gênero como destaca 
Vigano e Laffin10 trouxe ao longo de muitos anos a 
equivocada visão que a mulher era submissa ao ho-
mem, dependente financeiramente e por essa razão 
deveria aguentar todo tipo de humilhação, muitas 
vezes agressões regadas ao consumo de álcool e ou-
tros entorpecentes, sem o direito de se queixar.

Mesmo quando a mulher tomava a decisão de 
pedir ajuda se via discriminada pois a Lei 9099/95 
não lhe garantia os direitos devidos, além muitas 
vezes serem ridicularizadas pelos atendentes que 
deveriam acolher a vítima e pelos agressores por 
continuarem livres, muitas vezes punidos apenas 
em pagar uma cesta básica para algum local deter-
minado pelo juiz17.

Com a promulgação da lei Maria da Penha mui-
to foi feito quanto a garantia de direitos, preven-
ção e acolhimento as vítimas, no entanto a lei não 
possui uniformidade em sua aplicação, cada cidade 
dentro de sua realidade promove o atendimento o 
que dependendo do tamanho da cidade dificulta a 
aplicação por não possuírem delegacias especializa-
das, casas de acolhimento, projetos de acompanha-
mento para as vítimas e seus agressores.

Diante dessa fragilidade na responsabilização 
muitos agressores se viam como impunes e que 
nada iria acontecer e voltavam a reincidir. Com o 
aumento das mortes geradas por essa violência são 
necessários ajustar a Lei Maria da Penha abordando 
a necessidade de punir mais severamente os agres-
sores e através da Lei 13.104, alterando o art. 121 do 
Código Penal para criar a qualificadora do femini-
cídio15.

Mesmo assim, as pesquisas trazem dados alar-
mantes quanto a realidade do crescimento da vio-
lência. Com base nessa afirmativa foi descrito três 
matérias publicadas no Jornal A Gazeta relacionado 

QUADRO 1. Comparativo da violência entre 2021 e 2024

Violência sexual

Em 2023 foram 1.489 vítimas, número 9% maior do que o de 2022 e 34% maior do que em 2021
Foram mais de 4 casos por dia.
74% dos registros (1.100) no período foram de vítimas de até 14 anos.
O Estado ocupa a pior posição do sudeste, com taxa de 75,8 por 100 mil habitantes, superando a média nacional de 
69,3/100 mil habitantes.

Feminicídio

Em 2023 ocorreram 35 feminicídio, segundo o Fórum Brasileiro de Segurança pública.
Pior taxa do Sudeste, com 1,8 casos por 100 mil habitantes, acima da média nacional de 1,4/100 mil habitantes.
Quatro vítimas possuíam medidas protetivas ativas no momento do óbito.
Os anos de 2024 não terminou e até novembro já ocorreram 35 casos, segundo o Painel de Monitoramento da Vio-
lência Contra a Mulher da Secretária de Estado da Segurança Pública (SESP)

Homicídio

Em 2023 foram mortas 88 mulheres
Em 2024 até o final de outubro, 87 foram assassinados, segundo o Painel de Monitoramento da Violência Contra a 
mulher da Secretária de Estado da segurança Pública (SESP)
Pior no passado – o estudo indica que o Estado já foi o mais violento para as mulheres no Brasil. Em 2009, a taxa de 
homicídio de mulheres era 12/100 mil mulheres. Em 2023, foi de 4,5, mas ainda acima da média nacional, 3,8.

Violência Doméstica

Em 2023 houve 21.507 vítimas, uma média de 59 mulheres agredidas por dia (crescimento de 12,1% em relação as 
19,274 vítimas do ano anterior)
Em 2024 de janeiro a outubro, foram 19.352 casos, o que representa 63 mulheres agredidas por dia.
Os principais tipos de crime foram os previstos na Lei Maria da Penha (10.395 casos), ameaças
(5.536 casos) e descumprimento de medida protetiva (1.939 casos), segundo o Painel de Monitoramento da SESP.

Subnotificação

É relatado que segundo estudo do Senado Federal, nos casos de violência doméstica e familiar contra mulheres, a sub-
notificação pode chegar a 61%
Motivos: medo de retaliação, vergonha, desconfiança nas autoridades, falta de conhecimento
e dependência econômica.

Fonte: Elaboração própria.
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ao Espirito Santo, onde inicialmente traz um com-
parativo entre a quantidade de vítimas de violência 
doméstica com a quantia de moradores das cidades 
de Apiacá, Dores do Rio Preto e Mucurici, o que 
nos leva a refletir sobre o grau extremo que o esta-
do tem vivido de violência lembrando que está se 
falando apenas dos casos registrados o que trans-
forma essa realidade em uma questão de política 
pública porém ainda ineficaz.

A segunda matéria além de comemorar a maior 
idade da Lei Maria da Penha traz o alerta do qual 
frágil ainda seus aportes o são, uma vez que a pró-
pria pessoa Maria da Penha necessita de uma medi-
da protetiva contra pessoas que ameaçam por não 
compartilharem do mesmo entendimento que a Lei 
pautada na sua triste experiência de vida, recebendo 
seu nome. A que ponto chegará o ser humano em 
sua ignorância e egocentrismo.

Por fim, a terceira matéria nos remete a uma rea-
lidade dura onde diz “as principais taxas de agressão 
sexual, doméstica e feminicídio no Estado do Espí-
rito Santo estão acima da média nacional, e sem 
perspectiva de redução” reafirmando todo que foi 
trago até aqui, com dados dos últimos anos possi-
bilitando comparações para que os órgãos compe-
tentes possam utilizar na promoção de ações que 
surtam efeito real na sociedade como um todo uma 
vez que violência doméstica está atrelada a todas as 
classes sociais, etnias, cor e raça.

CONCLUSÃO

Percebe-se que o tema violência contra a mulher 
está longe de se esgotar, desde a quebra do silen-
cio através das lutas de classe e do reconhecimento 
do seu valor perante a sociedade, a cada dia novos 
desafios surgem para que a mulher possa ter seus 
direitos reconhecidos perante seus companheiros, 
família e sociedade.

Hoje mesmo perante todas as orientações e di-
vulgações nas mídias, orientações em instituições, 
escolas e campanhas promocionais ainda assim en-
contra-se mulheres que não conseguem verbalizar 
as violências sofridas em seus lares, muitas vezes 
por vergonha da sociedade ou mesmo por não ter 

como se manter sozinha principalmente quando 
possui filhos envolvidos nessa relação.

Dessa forma os companheiros se sentem segu-
ros e continuam a exercer seu poder dominando e 
humilhando essas mulheres que se submetem a vio-
lências de todo tipo para sobreviver. Porém o que 
mais denota a atenção são o nível de extremo do 
sentimento de posse que habita dentro dos compa-
nheiros, pois mesmo quando finalmente a mulher 
grita e procura socorro, mesmo registrando bole-
tins de ocorrência e sendo registrado medidas pro-
tetivas em muitos casos esses companheiros não re-
cuam, passam a perseguir e em muitos casos geram 
a triste realidade de tirar a vida de suas companhei-
ras, sem levar em consideração local, presença de 
filhos ou familiares.

Mediante esta realidade percebe-se que a Lei 
Maria da Penha é um divisor de águas onde se re-
conhece a necessidade de mudanças e se inicia o 
processo, porém ainda assim muitas vidas têm sido 
ceifadas por seus agressores acreditarem na im-
punidade. Mediante ao expressivo crescimento de 
morte dessas mulheres nasce Lei 13.104, alterando 
o art. 121 do Código Penal para criar a qualificadora 
do feminicídio, buscando penas mais duras e ações 
mais eficazes contra os agressores.

As pesquisas trazem realidades extremas levan-
do em consideração uma análise voltada apenas no 
estado do Espírito Santo que alerta quanto a ne-
cessidade urgente de mudanças, pois ao comparar 
o número de mulheres que sofreram violência a 
quantia de pessoas de 3 cidades do estado mostra 
o quão fora de controle está a eficácia das políticas 
públicas de enfrentamento da violência.

Outra situação que foi trazida nas reportagens 
é o quanto há necessidade da lei 11.340/2006, que 
se originou a partir de todo sofrimento sofrido pela 
sra. Maria da Penha, que promove além do registro 
boletim de ocorrência, adere a medida protetiva. 
O medo existe e não se pode negar, porém o medo 
não pode paralisar ou calar uma pessoa que está so-
frendo violência, pois é apoiada na opressão deste 
sentimento que o agressor se fortalece para oprimir 
suas vítimas.

Mas para tanto é preciso também que as polí-
ticas de enfrentamento sejam eficazes e unificadas 
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para que suas vítimas encontrem o acolhimento e 
a resposta a suas mazelas, possibilitando uma real 
mudança não só para as vítimas mas também para 
os agressores que necessitam de acompanhamento, 
levando-os a refletir e entender o quanto doente são 
suas mentes e que em pleno século XXI, não pode 
ser visto como normal tal atitudes, possibilitando 
entender e a responsabiliza-los pela destruição de 
suas famílias.

Assim as pessoas que passam por essas situações 
podem ser tratadas e acolhidas e transformadas 
caso assim desejem. Refazendo as suas vidas, rees-
crevendo suas histórias e protagonizando uma rea-
lidade diferente no futuro.
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RESUMO

Introdução: A violência letal contra a mulher no Brasil apresenta marcantes disparidades raciais, afe-
tando de forma desproporcional as mulheres negras. Essa desigualdade tem raízes em um contexto his-
tórico patriarcal e escravocrata, cujos reflexos ainda estruturam a sociedade e impactam a vida dessas 
mulheres. Objetivo: Analisar as circunstâncias históricas e sociais que influenciam a disparidade na 
violência letal entre mulheres negras e brancas no Brasil, com foco no racismo estrutural e na produ-
ção de políticas públicas para o enfrentamento da violência contra a mulher. Métodos: Foi realizada 
uma análise teórica com base em revisão bibliográfica e dados epidemiológicos, considerando a inter-
seccionalidade entre gênero, raça e contexto social, a fim de compreender como o racismo estrutural 
contribui para a vulnerabilidade das mulheres negras. Resultados: Os achados apontam que, apesar 
dos avanços legislativos, a violência contra a mulher persiste e atinge de forma mais intensa as mulheres 
negras, tanto no âmbito doméstico quanto nas instituições do Estado. O racismo estrutural e a estigma-
tização racial perpetuam a exclusão dessas mulheres, dificultando o acesso a políticas de proteção e jus-
tiça. Conclusão: É urgente a formulação de políticas públicas interseccionais que enfrentem o racismo 
e as desigualdades de gênero, além da qualificação de profissionais para um acolhimento humanizado. 
Somente com o reconhecimento dessas desigualdades estruturais será possível avançar na prevenção 
da violência e na promoção da equidade racial e de gênero.

Palavras-chave: Violência contra a mulher. População negra. Racismo.

ABSTRACT

Introduction: Lethal violence against women in Brazil presents significant racial disparities, dispro-
portionately affecting Black women. This inequality has its roots in a patriarchal and slave-holding 
historical context, the effects of which continue to structure society and impact the lives of these wom-
en. Objective: To analyze the historical and social circumstances influencing the disparity in lethal 
violence between Black and white women in Brazil, focusing on structural racism and the development 
of public policies to address violence against women. Methods: A theoretical analysis was conducted 
based on a literature review and epidemiological data, considering the intersectionality of gender, race, 
and social context, to understand how structural racism contributes to the vulnerability of Black wom-
en. Results: The findings indicate that, despite legislative advances, violence against women persists 
and disproportionately affects Black women, both in domestic settings and within State institutions. 
Structural racism and racial stigmatization perpetuate the exclusion of these women, hindering their 
access to protection policies and justice. Conclusion: It is urgent to formulate intersectional public 
policies that address racism and gender inequalities, along with the training of professionals for human-
ized care. Only by recognizing these structural inequalities will it be possible to advance in preventing 
violence and promoting racial and gender equity.

Keywords: Violence against women. Black population. Racism.
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INTRODUÇÃO

A violência contra a mulher é um fenômeno coti-
diano na humanidade e comum a todos os povos1. 
Segundo a Organização Mundial de Saúde (OMS), 
uma a cada três mulheres é submetida à violência 
f ísica ou sexual por parte do seu parceiro íntimo ou 
por um não parceiro2. Tendo o patriarcado como 
base, e sendo um grave problema de saúde públi-
ca, esse agravo possui diversos fatores e provoca 
danos f ísicos, psicológicos, sexuais e/ou patrimo-
niais, ocorrendo em diferentes culturas e regiões 
do mundo, em todos os estratos sociais afetando o 
bem-estar, a integridade, f ísica e mental e sobretu-
do, a vida3,4.

São diversas formas de agressão que as mulhe-
res sofrem desde a infância até a velhice: no lar, nas 
relações de trabalho, independente da profissão, 
com ou sem deficiência, na rua, por um parceiro 
íntimo, atual ou ex, ou desconhecido e nas rela-
ções de poder 3,4.

No Brasil, a violência contra a mulher está dire-
tamente entrelaçada ao patriarcado, historicamen-
te implantado desde os tempos da colonização do 
país, onde a cultura de submissão e obediência da 
mulher em relação ao homem, já se fazia presente. 
Essa cultura da submissão e inferioridade da mu-
lher em relação aos homens, permanece até hoje5. 
Conforme discorre Luz6:

Ao longo da história da sociedade de classes, os papéis e espaços 

assumidos pelas mulheres foram controlados pelo homem. O 

espaço privado (casa, família, trabalho doméstico e cuidado dos 

filhos), ficou sob a responsabilidade da mulher e o espaço público 

(trabalho não doméstico, política e provisão do sustento da casa) 

sob a responsabilidade do homem.

Na atualidade, é notável que a partir das relações 
de gênero, os homens ainda ocupem espaços privi-
legiados no mercado de trabalho, e que as mulheres 
sofram maior a depreciação do trabalho. Conside-
rando as dificuldades em contribuir financeiramen-
te no seu lar, há maior tendência de que as mulheres 
se vejam envolvidas nos afazeres domésticos e na 
criação dos filhos, como objetos em que o homem 
acredita que tem o poder de mandar e desmandar 

e se coloca em posição de superioridade, podendo 
reconhecê-la até mesmo como parte de sua pro-
priedade7. 

Nas últimas décadas, a violência contra a mu-
lher começou ter o seu acertado reconhecimento, 
ampliando sua discussão no âmbito de questão so-
cial8. Em 1993, a Conferência das Nações Unidas 
sobre Direitos humanos de Viena, dentre outras 
resoluções,

[...] reconheceu a violência contra a mulher como violação dos 

direitos humanos, instando vigorosamente a necessidade de 

erradicação de todas as formas dessa violência, sendo função 

dos Estados combater esse problema e divulgar as informações 

necessárias para que as vítimas possam recorrer e exercer seus 

direitos humanos plenamente9.

A Convenção Interamericana10 para prevenir, 
punir e erradicar a violência contra a mulher, es-
tabeleceu como responsabilidade do Estado, “as-
segurar a pesquisa e coleta de estatísticas e outras 
informações relevantes concernentes às causas, 
consequências e frequência da violência” de modo 
a formular, implementar e avaliar os serviços espe-
cializados necessários, salientando o acesso à in-
formação como uma importante ferramenta para a 
prevenção e combate a esse grave problema huma-
nitário.

No contexto brasileiro, com a Lei Maria da Pe-
nha surge como um marco significativo na vida as 
mulheres e um importante avanço na luta contra a 
violência de gênero, onde de fato ocorreu o ampa-
ro legal para a criação de políticas públicas, acolhi-
mento e abrigamento para a mulher agredida e seus 
filhos, e punição ao agressor11,12.

Ainda, quando analisada sob uma perspectiva 
interseccional, a violência de gênero revela de-
sigualdades ainda mais profundas: as mulheres 
negras, em particular, estão em maior situação 
de vulnerabilidade3. Reforçando a extensão desse 
problema, nos últimos anos vem sendo observado 
um padrão de crescimento dessa proporção, onde 
em 2022 as mulheres negras vítimas de feminicí-
dio representavam 61,1% do total de casos, e em 
2023 a proporção foi de 63,6%13. O patriarcado, 
aliado ao racismo estrutural, forma um sistema 
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de opressões que agrava a vulnerabilidade dessas 
mulheres. Esse entrelaçamento de discriminações 
reflete-se na disparidade racial observada nos ín-
dices de violência contra a mulher, especialmente 
nos casos de feminicídio. 

Diante desse cenário, esta pesquisa busca preen-
cher uma lacuna no entendimento das condições 
históricas e sociais que perpetuam a disparidade 
de mortes entre mulheres negras e brancas, contri-
buindo para a produção de políticas públicas mais 
eficazes. A violência contra a mulher negra não 
pode ser discutida apenas como uma questão de 
gênero, mas também como um reflexo do racismo 
estrutural que permeia a sociedade brasileira. Lon-
ge de exaurir o assunto, esta pesquisa visa contri-
buir no meio acadêmico e na produção de políticas 
públicas para o enfrentamento da violência contra 
mulher e que essa questão tão cara, especialmente 
para as mulheres negras, seja discutida a fim de que 
esses dados de mortalidade e violência possam ser 
reduzidos de forma que a mulher seja de fato um 
sujeito com acesso a todos os direitos.

Assim, este estudo, a partir da revisão narrativa, 
baseia-se na seguinte questão norteadora: “Quais 
fatores históricos, sociais e estruturais contribuem 
para a maior incidência de violência letal contra 
mulheres negras no Brasil em comparação às mu-
lheres brancas?”, e tem como objetivo analisar as 
circunstâncias históricas e sociais que influenciam 
a disparidade na violência letal entre mulheres ne-
gras e brancas no Brasil, com foco no racismo es-
trutural e na produção de políticas públicas para o 
enfrentamento da violência contra a mulher.

MÉTODOS

Este estudo adota a abordagem metodológica de re-
visão narrativa da literatura, que se caracteriza por 
explorar amplamente o desenvolvimento de um 
tema e proporcionar atualizações sobre um cam-
po específico de conhecimento. Essa abordagem é 
valiosa por permitir uma visão contextualizada e 
integradora de assuntos complexos, favorecendo o 
avanço das discussões e a geração de novos conhe-
cimentos14. De acordo com Canuto e Oliveira14 “a 

revisão narrativa descreve amplamente o desenvol-
vimento de algum assunto, de modo rápido e não 
sistemático”, proporcionando assim uma rápida 
atualização sobre a temática”

A escolha por essa metodologia justifica-se pela 
relevância social e acadêmica do tema da violência 
contra a mulher, com especial atenção ao recorte 
racial, dada a maior vulnerabilidade das mulheres 
negras em comparação às brancas. Este fenômeno 
é agravado por um contexto histórico e social de 
opressão, sustentado por estruturas que perpetuam 
desigualdades e violências. O estudo busca contri-
buir para a produção científica e a formulação de 
políticas públicas voltadas ao enfrentamento desse 
problema, destacando o impacto do racismo estru-
tural como fator determinante para a perpetuação 
das desigualdades.

A construção do referencial teórico baseou-se 
em fontes diversas e confiáveis, incluindo legis-
lações nacionais e internacionais, publicações de 
conferências e fóruns, revistas científicas, artigos 
indexados no portal SciELO, dados oficiais de ins-
tituições como o Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública e autores renomados na temática, como 
Djamila Ribeiro e Juliana Borges. Essas fontes fo-
ram selecionadas por sua relevância e atualidade, 
assegurando uma análise robusta e contextualizada 
do tema. Foram utilizadas as seguintes palavras-
-chave: violência contra a mulher, mulheres negras 
e racismo.

A pesquisa é organizada em torno de três eixos 
principais que estruturam o trabalho: o contexto 
histórico e social da violência contra a mulher, com 
destaque para as raízes patriarcais e os avanços nas 
políticas de enfrentamento ao longo do tempo; o 
racismo estrutural e a vulnerabilidade das mulhe-
res negras, enfatizando as interseccionalidades de 
raça e gênero; e os dados epidemiológicos sobre a 
violência contra a mulher no Brasil, explorando as 
disparidades raciais nos índices de feminicídio e 
outras formas de violência. A partir dessas discus-
sões, as considerações finais sintetizam os achados 
da pesquisa e apresentam reflexões que visam con-
tribuir para a redução das desigualdades de gênero 
e raça, fomentando a criação de políticas públicas e 
intervenções eficazes.
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RESULTADOS E DISCUSSÃO

Contexto histórico e social da violência 
contra a mulher

Quase que diariamente nos noticiários e nas redes 
sociais há informações de que houve agressão a uma 
mulher. Infelizmente há um contexto que perpassa 
a vida feminina, e a violência contra a mulher está 
inserida de forma aterrorizante. A violência contra 
a mulher está incluída entre as violações dos direi-
tos humanos, não podendo ser naturalizada5.

No Brasil, a violência contra a mulher vem desde 
a formação da família. Segundo Viana e Costa5:

A sociedade patriarcal implantada no Brasil durante a colonização 

portuguesa estabeleceu uma cultura de subordinação da mulher 

ao homem. Nesse modelo familiar, a mulher é vista como um ser 

submisso às ordens paternas e maritais, sendo dominada pelo pai 

durante a infância e adolescência e, posteriormente, tornando-se 

objeto de posse do marido após o casamento5.

Desde a época colonial, o patriarcado tem dei-
xado marcas na vida das mulheres, que são vistas 
como inferiores aos homens em seus direitos, nas 
suas decisões e na força do seu corpo. A violência 
doméstica é uma herança do patriarcado, ainda 
presente na sociedade atual. Segundo Silva et al.15, 
as masculinidades podem ser entendidas como um 
conjunto de modelos culturais, históricos e sociais 
que organizam pensamentos, características e ati-
tudes ligadas à identidade masculina, como supe-
rior ao feminino.

Nesse contexto, é crucial enfatizar que a cultu-
ra machista, originada do patriarcado, também se 
expressa por meio de atitudes e pensamentos que, 
mesmo na era contemporânea, ainda não veem a 
mulher como um ser livre e com direitos iguais. A 
mulher ainda é vista como uma trabalhadora do-
méstica sem remuneração e reconhecimento de 
suas tarefas, além de ser responsável pelo cuidado 
dos filhos. Por outro lado, o homem é percebido 
como o único provedor da casa com destaque so-
cial. Mesmo na divisão do trabalho, as mulheres 
continuam a ocupar posições e a receber salários 

inferiores aos dos homens, frequentemente sendo 
submetidas a essas condições5.

A batalha por igualdade de direitos e oportu-
nidades entre homens e mulheres também é parte 
desse contexto histórico de violência. Sejam vítimas 
de violência ou não, as mulheres sempre se mani-
festaram contra as desigualdades e injustiças que 
sofreram16. O feminismo se sobressai como um ins-
trumento crucial nesta batalha.

No Brasil, a primeira vitória feminista, reivindi-
cando o direito ao voto, foi alcançada em 1932 com 
a promulgação do Novo Código Eleitoral Brasilei-
ro. Durante a década de 60, o movimento focou nas 
disparidades entre homens e mulheres, exigindo 
políticas e direitos distintos para os homens, devido 
à sua condição de minoria e à sua posição social. O 
patriarcado é visto como um sistema que estrutura 
a vida social de forma objetiva e subjetiva, indican-
do que as relações de poder também se expressam 
no âmbito privado12,17.

Portanto, até as relações pessoais, domésticas e 
emocionais são impactadas pelas estruturas deste 
modelo de dominação. Neste cenário, a ideia de que 
o indivíduo é político permitiu não só a politização 
das questões domésticas, mas também a discussão 
sobre as práticas sistemáticas de violência experi-
mentadas16,17.

No contexto internacional, entre as décadas de 
70 e 80, ocorreram:

Os significativos marcos legislativos e documentos internacionais, 

todos da ONU: em 1967 a Declaração para a Eliminação da 

Discriminação Contra as Mulheres; 1975 é decretado o Ano 

Internacional da Mulher, mesmo ano em que ocorreu na Cidade 

do México a 1ª Conferência Sobre as Mulheres; e entre 1975 e 1985 

é decretada Década das Mulheres; todos esses são prenúncios da 

Convenção para Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 

Contra as Mulheres (CEDAW) em 1979. Foi nesta convenção 

que a violência contra as mulheres passou a ser reconhecida 

oficialmente como um crime contra a humanidade [...]. Até 1995 

a ONU realizou mais três importantes conferências internacionais 

especificamente sobre mulheres: 1980 em Copenhagen, 1985 em 

Nairóbi, 1995 em Pequim, importantes eventos que formularam 

plataformas e pactos de ações tanto para o enfrentamento quanto 

para a prevenção da violência contra as mulheres17.
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Neste período histórico, também merece desta-
que a Conferência sobre Direitos Humanos realiza-
da em Viena, em 1993, que culminou na Declaração 
de Viena para a erradicação da violência contra mu-
lheres. Este texto definiu uma agenda e um enten-
dimento preciso das diversas formas de violência. 
Tais tipos de violência englobam: violência come-
tida por outros membros da família (como agres-
sões f ísicas e psicológicas, abusos sexuais, estupro 
conjugal, mutilação genital, entre outros); diversos 
tipos de violência presentes nas comunidades lo-
cais (como estupro, assédio sexual no trabalho ou 
no ambiente educacional, prostituição forçada, en-
tre outros); e violência cometida ou permitida pelo 
Estado (seja por negligência ou pela ausência de 
resposta por parte dos serviços institucionais)16,18.

Em meio ao regime ditatorial estabelecido no 
Brasil, a resistência feminina se intensificou atra-
vés de mobilizações que, além de provocarem mu-
danças sociais, também impulsionaram alterações 
legislativas. Na redemocratização, a Constituição 
Federal de 1988 em seu artigo 5º estabeleceu a 
igualdade entre homens e mulheres em seus direi-
tos e deveres16,19. 

No ano de 1994, o Brasil sediou um aconteci-
mento importante organizado pela Organização 
das Nações Unidas (ONU): a Convenção Interame-
ricana para Prevenir, Punir e Eliminar a Violência 
contra as Mulheres, também chamada de Conven-
ção de Belém do Pará10. Esta convenção, ratificada 
em 1995, tornou-se um padrão para várias políticas 
locais focadas no combate e eliminação da violência 
contra a mulher. Este acontecimento teve grande 
importância tanto no cenário quanto no conceito 
de violência de gênero16.

Nos anos seguintes também foram criadas leis 
que seriam um esforço na tentativa de ampliar a 
proteção contra a violência doméstica. Conforme 
discorre Kfouri19, elencam-se:

A Lei nº 9.807/1999 estabeleceu “normas para a organização 

e manutenção de programas especiais de proteção a vítimas e 

testemunhas ameaçadas” (ementa);

A Lei nº10.455/2002 acrescentou ao art. 69 da Lei no9.099/1995 a 

medida cautelar de “afastamento [do agressor] do lar, domicílio ou 

local de convivência com a vítima”, em caso de violência doméstica. 

Além disso, previu a possibilidade de prisão em flagrante e de 

exigência de pagamento de fiança;

A Lei nº10.714/2003 previu a criação de um disque-denúncia 

específico para as denúncias de violência contra a mulher;

A Lei nº10.778/2003 estabeleceu a notificação compulsória 

“nos casos em que houver indícios ou confirmação de violência 

contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos e 

privados” (art. 1º);

A Lei nº10.886/2004 tipificou a violência doméstica através da 

criação de uma nova modalidade de lesão corporal no art. 129 do 

Código Penal (§§ 9 e 10), em consonância com o art. 226, § 8oda 

Constituição.

Corroborando com as legislações supracitadas, 
em 2003 foi instituída a Secretaria de Políticas para 
Mulheres (SPM), que foi a responsável pela elabo-
ração do Plano Nacional de Políticas para as Mulhe-
res, que estabeleceu como objetivos do órgão a pre-
venção e o combate à violência de gênero, além de 
oferecer assistência às vítimas, reforçando, assim, 
a proposta de uma política nacional para enfrentar 
essa forma de violência16.

A Lei Maria da Penha, promulgada em 2006, é 
uma referência mundial, sendo uma das leis mais 
extensas e bem elaboradas sobre a violência contra 
a mulher ao redor do globo. É crucial enfatizar que 
a sua promulgação resultou de um amplo proces-
so de mobilização e batalha política conduzido por 
movimentos feministas e de mulheres, que há mais 
de três décadas procuravam um instrumento legal 
para eliminar, prevenir e punir a violência domésti-
ca no país. Portanto, a Lei Maria da Penha tem um 
percurso histórico que a antecede e possibilita sua 
existência tal como a conhecemos atualmente16,19,20. 

Esta legislação representa um marco na luta 
contra a histórica violência de gênero e desigual-
dade. Dentre as conquistas da Lei Maria da Pe-
nha, destacam-se: a definição e categorização da 
violência doméstica, que pode envolver aspectos 
f ísicos, sexuais, patrimoniais, psicológicos e mo-
rais; a proibição de aplicar multas aos agressores; 
a elevação da pena para os agressores, que aumen-
tou de um ano para três anos; e a responsabilidade 
de direcionar as mulheres vítimas de violência e 
seus familiares a programas e serviços de proteção 
e assistência social16,19,20.
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Mesmo em face de todo esse arcabouço legal, 
casos de feminicídio ainda perduram, e, diante des-
se contexto de manutenção e aumento de violações 
aos direitos das mulheres, em 2015, foi criada no 
governo de Dilma Rousseff a Lei do Feminicídio, 
sendo este, uma nova forma de homicídio qualifica-
do no Código Penal Brasileiro trazendo o assassina-
to de mulheres por razões ligadas à sua condição de 
gênero, dentre outros avanços, o aumento da pena 
em casos específicos, como por exemplo, mulheres 
gestantes e jovens menores de 14 anos5. 

Racismo estrutural e a vulnerabilidade 
das mulheres negras

A escravidão deixou cicatrizes profundas que per-
duram até os dias atuais. O Brasil é caracterizado 
pela combinação de dominação e exploração oriun-
das da era escravagista. É uma nação caracterizada 
pelo poder colonial e por conflitos que se individua-
lizaram, gerando processos de exploração, domínio 
e resistências que influenciaram a luta de classes na 
sociedade brasileira. Esta estrutura social é carac-
terizada por traços históricos da cultura do Brasil, 
como o racismo, o patriarcado e a marginalização 
do espaço público, cujas consequências ainda são 
visíveis nas interações sociais21,22.

O racismo e suas diversas manifestações estão 
profundamente enraizados nas dinâmicas sociais. 
Assim, mesmo em um ambiente democrático e com 
a legislação que tipifica condutas racistas, ocorrên-
cias de discriminação e preconceito racial conti-
nuam a ocorrer. O extenso período de escravidão 
de indivíduos negros, juntamente com o racismo 
científico baseado na teoria eugenista, foi crucial 
para o surgimento, a solidificação e a disseminação 
do conceito de raça como um indicador de catego-
rização e organização das relações de poder. Con-
forme sinaliza Ribeiro23, “O racismo é, portanto, um 
sistema de opressão que nega direitos [...].” 

O racismo é consequência da própria estrutu-
ra social, evidenciando-se nas interações políticas, 
econômicas, jurídicas e até mesmo nas interações 
familiares. Não se trata de uma anomalia social ou 
de um desequilíbrio institucional, mas de um fenô-
meno estrutural, incorporado à estrutura social, que 

se revela através de violências do dia a dia. Pessoas 
brancas raramente ponderam sobre a importância 
de pertencer a esse grupo, já que as discussões ra-
ciais costumam focar na negritude. A ausência ou a 
presença restrita de indivíduos negros em posições 
proeminentes não costuma causar surpresa ou des-
conforto em indivíduos brancos23,24.

Apesar de existir um discurso que minimiza ou 
nega a presença do preconceito e da discriminação 
racial no Brasil, é fácil identificar expressões de ra-
cismo no dia a dia da sociedade. Às vezes, é claro; 
como nos massacres frequentes, na vulnerabilida-
de; em outros momentos, é sutil, como a vigilân-
cia policial que frequentemente coloca os negros 
sob suspeita. A população negra exibe indicadores 
sociais adversos, com menores níveis de educação 
e renda, acesso limitado a serviços de saúde e as-
sistência social, condições de habitação mais pre-
cárias e ocupa posições de trabalho menos vanta-
josas. Contudo, mesmo com o contraste claro, o 
racismo ainda é pouco discutido pela sociedade, e 
dados como esses muitas vezes são interpretados 
como resultado da desigualdade econômica, e não 
da racial22,25.

Torna-se crucial ressaltar que as mulheres ne-
gras sofrem uma dupla vitimização: tanto pela 
questão de gênero quanto pela cor da pele. Confor-
me discorre Vilma Reis apud Borges26,

[...] nas narrativas da casa grande, as mulheres negras são 

originárias de famílias desorganizadas, anômicas, separadas entre 

integradas e desintegradas, estando todas essas definições numa 

referência das famílias brancas e, por consequência, as famílias 

negras são discursivamente apresentadas com produtoras de 

gerações de delinquentes [...].

Por serem historicamente marcadas pelo con-
trole e pela punição, a mulher negra sente no seu 
dia a dia essas consequências, como por exemplo: 
falta de profissional qualificado que não a discrimi-
ne e a restrinja ao chegar ao serviço de saúde, falta 
de atenção no seu relato e queixa, expectativa de 
vida menor do que a mulher branca, assim como, 
casos de violência obstétrica em maior número w 
desconhecimento sobre a saúde da mulher negra, 
que estão ligados a pensamentos e ideologias errô-
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neas de que a mulher negra é resistente a dor e não 
adoece, que, mesmo diante da Política Nacional de 
Saúde integral da População Negra (PNISPN), ain-
da se manifestam25.

Examinar os índices de violência apenas com 
base no gênero acaba por obscurecer questões so-
ciais mais profundas, tornando mais dif ícil a exe-
cução de mudanças essenciais, tanto no contexto 
jurídico-legal quanto na criação de políticas pú-
blicas efetivas. Portanto, qualquer avaliação deve 
considerar outros elementos de vulnerabilidade, 
como a raça, que potencializam a violência con-
tra a mulher. Assim, torna-se essencial fazer um 
recorte racial e social nos dados sobre violência 
doméstica. 

Vale destacar ainda que pesquisas focadas na 
violência sofrida por mulheres negras ampliam a 
visão racial, crucial para avaliar a conformidade e 
efetividade da legislação em vigor. É crucial analisar 
as condições sociais que impactam essas mulheres, 
particularmente sob a perspectiva do racismo. Por-
tanto, é essencial abordar essa questão a partir do 
ponto de vista da interseccionalidade3.

A interseccionalidade define os problemas va-
riados como desdobramentos estruturais e dinâmi-
cos da interação entre diversos eixos de subordina-
ção, tais como o racismo, o patriarcado e a opressão 
de classe, que estabelecem desigualdades essenciais 
que afetam as posições sociais de mulheres, raças, 
etnias e classes. Ademais, aborda as maneiras pe-
las quais políticas e medidas específicas provocam 
opressões nessas áreas, formando um processo di-
nâmico de desempoderamento3.

Portanto, o debate se concentra no fato de que, 
embora a violência contra a mulher no Brasil seja 
um reflexo de um sistema patriarcal profundamen-
te enraizado na sociedade, que historicamente sub-
mete as mulheres a situações de desigualdade e vio-
lência, e as leis contemporâneas, como a Lei Maria 
da Penha e a Lei do Feminicídio, representem pro-
gressos significativos na luta contra esse tipo de vio-
lência, ainda existem muitos desafios, incluindo as 
intersecções que ainda são pouco examinadas nes-
se cenário. Por exemplo, as mulheres negras lidam 
com uma interseccionalidade de opressões que in-
tensifica sua condição de fragilidade. 

A combinação de racismo estrutural e patriarca-
do intensifica a violência e o preconceito que essas 
mulheres sofrem, tornando a sua busca por justiça 
ainda mais intrincada. A avaliação deste cenário é 
crucial para compreender as particularidades da 
violência contra a mulher negra e para criar políti-
cas públicas efetivas que satisfaçam suas demandas 
e fomentem a igualdade de direitos. 

Dados epidemiológicos sobre violência 
contra a mulher no Brasil

Conforme informações fornecidas pelos relatórios 
mais recentes sobre violência no país, há uma reali-
dade alarmante: a elevada taxa de vítimas mulheres 
negras em todo o país, tanto em situações de violên-
cia fatal quanto em outras formas de violência, como 
a violência sexual. As mulheres negras também são 
mais vulneráveis em três dimensões: a primária, re-
sultante diretamente do ato criminoso cometido; a 
secundária, estabelecida na interação entre a víti-
ma e os sistemas jurídico e penal; e a terciária, que 
abrange a relação entre a vítima e a sociedade27.

De acordo com o Anuário Brasileiro de Seguran-
ça Pública13, a partir de dados obtidos através dos 
boletins de ocorrência, casos de violência contra a 
mulher cresceram em 2023, em comparação a 2022. 
“Foram 8.372 tentativas de homicídio de mulheres, 
o que significa um crescimento de 9,2%. Desse total, 
33,4% foram tentativas de feminicídio, isto é, tenta-
tivas de matar uma mulher em função do gênero, 
o que faz com que as tentativas de feminicídio te-
nham crescido 7,1%”.

Pode ocorrer uma diminuição nos registros de 
homicídios de mulheres, enquanto os casos de fe-
minicídio tendem a crescer. No entanto, isso não 
representa necessariamente uma mudança no pa-
drão de mortes violentas. A explicação mais pro-
vável está ligada à categorização dos crimes ao 
longo dos anos: desde 2015, com a Lei No 13.104, 
é obrigatório categorizar um crime como femini-
cídio, o que é visto como uma circunstância que 
qualifica o homicídio13. 

De acordo com o Anuário Brasileiro de Segu-
rança Pública,
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[...] as agressões em contexto de violência doméstica aumentaram: 

foram 258.941 vítimas mulheres, o que indica um crescimento de 

9,8% em relação à 2022. O número de mulheres ameaçadas subiu 

16,5%: foram 778.921 as mulheres que vivenciaram essa situação e 

registraram a ocorrência junto à polícia. O aumento dos registros 

de violência psicológica também foi grande, de 33,8%, totalizando 

38.507 mulheres. O crime de stalking (perseguição) também 

subiu, com 77.083 mulheres passando por isso, um aumento de 

34,5%. No mesmo sentido caminharam os crimes sexuais com 

vítimas mulheres: o estupro (incluindo o estupro de vulnerável, 

que acontece quando a vítima é menor de 14 anos ou quando, 

sendo maior de 14 anos, não está em condições de consentir) 

cresceu 5,3% no período, vitimando pelo menos 72.454 mulheres e 

crianças do sexo feminino. [...]13.

Conforme já exposto, existe uma predominân-
cia racial entre as vítimas de violência letal contra 
mulheres, seja no caso de feminicídio ou em outros 
tipos de mortes violentas intencionais. Essa dife-
rença, que já era notável em 2023, se tornou ainda 
mais clara quando 63,6% das vítimas de feminicídio 
eram mulheres negras, em contraste com 35,8% de 
mulheres brancas13. 

Existe uma parcela da violência que não é in-
cluída nas estatísticas oficiais por diversos motivos, 
incluindo a desconfiança nas instituições, obstácu-
los psicológicos como o medo e a culpa, além de 
obstáculos burocráticos e barreiras para acesso a 
serviços fundamentais, entre outros28. Dentro deste 
segmento não documentado nos registros oficiais, 
existe uma dimensão ainda mais intrincada: a vio-
lência que não é identificada como tal, mesmo sen-
do sua realidade inquestionável13. 

De acordo com o Boletim Epidemiológico da 
Secretaria de Vigilância em Saúde Ambiental29, 
os casos de violência sexual registrados nos 12 
meses anteriores ao estudo, além das taxas de 
prevalência de violência sexual ao longo da vida, 
foram examinados com base em fatores como gê-
nero, idade, raça/cor e renda familiar per capita, 
incluindo mulheres com idade igual ou superior a 
18 anos. O estudo ressalta que aproximadamen-
te 60% das mulheres que sofreram violência nos 
últimos 12 meses, o que equivale a aproximada-
mente 16,4 milhões de mulheres adultas no Brasil, 
foram impactadas por violência f ísica, psicológica 

ou sexual. A incidência dessas agressões é maior 
em mulheres jovens, negras e pardas, e de baixa 
condição econômica.

Em 2004, o Ministério da Saúde determinou 
como obrigatória a comunicação de casos de vio-
lência contra a mulher nos serviços de saúde, tanto 
públicos quanto privados. Em 2009, a comunicação 
de casos de violência foi incorporada ao Sistema 
de Informação de Agravos de Notificação (Sinan), 
e, em 2011, foi estendida de forma universal a to-
dos os serviços de saúde, públicos e privados, em 
todo o Brasil. Desde então, progressos significativos 
foram alcançados, garantindo que o registro fosse 
realizado em todo o território nacional, além da im-
plementação de leis e políticas públicas voltadas à 
proteção das mulheres em situação de violência29.

A análise do fenômeno da violência contra a 
mulher requer a consideração de diversas áreas em 
variados graus de determinação. Isso inclui a pro-
moção da saúde, o fortalecimento da educação e o 
aumento da presença feminina no mercado de tra-
balho, com o objetivo de diminuir as desigualdades 
socioeconômicas e a diminuição da dependência 
financeira. Também se destaca a importância de 
garantir a disponibilidade de serviços formais de 
suporte e proteção no território, além de garantir 
a acessibilidade e o transporte apropriados para o 
acesso a esses serviços29.

É crucial a formação dos profissionais para 
oferecer um atendimento humanizado e que 
estejam preparados para oferecer respostas 
efetivas e resolutivas. Além disso, é crucial investir 
na educação e na formação da sociedade civil, 
com o objetivo de fomentar a conscientização, o 
reconhecimento das diversas formas de violência e 
o suporte às vítimas. Essas ações são fundamentais 
para atenuar essa questão e eliminar preconceitos e 
estigmas ligados ao assunto29.

CONCLUSÃO

Este estudo revela uma realidade preocupante so-
bre a disparidade na violência letal entre mulheres 
negras e brancas no Brasil, a violência contra a mu-
lher é profundamente influenciada por raízes his-
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tóricas que perpetuam vulnerabilidades específicas, 
particularmente para mulheres negras.

A análise do contexto histórico e social da vio-
lência contra a mulher mostra como o racismo e 
o patriarcado moldaram uma estrutura que deixa 
mulheres negras mais expostas à violência f ísica, 
psicológica e sexual. As barreiras institucionais e 
psicológicas, como medo, culpa e desconfiança, di-
ficultam o acesso dessas mulheres à ajuda e à de-
núncia de violência, mantendo um ciclo de exclusão 
e marginalização. 

O racismo estrutural acentua essas desigual-
dades, expondo as mulheres negras a uma vulne-
rabilidade ainda maior e aumentando os níveis de 
violência. A discriminação racial e de gênero atua 
como um facilitador da violência doméstica e impe-
de a implementação de políticas públicas eficazes. 
A subnotificação dessas violências reforça a invisi-
bilidade dos casos e afeta diretamente a produção 
de dados e a formulação de políticas públicas.

Os dados epidemiológicos mostram um panora-
ma alarmante: 63,6% das vítimas de feminicídio são 
mulheres negras. As taxas de violência doméstica, 
psicológica e sexual são significativamente mais 
altas entre mulheres negras e pardas, reforçando a 
necessidade de um enfoque interseccional na coleta 
e análise de dados. 

Políticas públicas devem integrar um recorte 
racial e de gênero para abordar essas disparidades 
e garantir a proteção adequada, apenas assim será 
possível desenvolver políticas públicas interseccio-
nais que reconheçam as especificidades das mu-
lheres negras. É necessário, ainda, capacitar pro-
fissionais para oferecer acolhimento humanizado e 
promover a conscientização social para mitigar es-
ses problemas e erradicar preconceitos associados 
ao tema. Somente com um esforço conjunto que 
integre diferentes níveis de intervenção, é possível 
construir um ambiente seguro e igualitário para to-
das as mulheres.
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RESUMO

Introdução: O presente artigo centra-se na Lei da Alienação Parental – LAP (Lei nº 12.318/2010), ba-
seada na teoria do psiquiatra norte-americano Richard Gardner, avaliando suas fragilidades científicas 
e as críticas relativas ao reforço de desigualdades de gênero. Objetivos: Avaliar as limitações da Lei da 
Alienação Parental, questionar sua aplicação punitiva e discutir os impactos dessa legislação na prote-
ção de mulheres e crianças, especialmente no contexto de denúncias de violência doméstica. Métodos: 
Trata-se de uma pesquisa qualitativa descritiva, baseada em revisão de literatura. Foram analisadas 
publicações acadêmicas indexadas em bases de dados no período de 2014 a 2024, permitindo uma 
compreensão das discussões contemporâneas sobre o tema. Resultados: Apesar do caráter protetivo 
da legislação, ela pode ser utilizada como instrumento de violência institucional no Sistema de Justi-
ça, perpetuando estereótipos de gênero e negligenciando as complexidades das dinâmicas familiares. 
Além disso, a aplicação da lei tem deslegitimado denúncias de violência doméstica, comprometendo a 
proteção integral das vítimas. O papel dos assistentes sociais é destacado como essencial para análises 
críticas que incorporem relações de poder e gênero nos litígios familiares. Conclusão: A revogação da 
Lei da Alienação Parental (Lei nº 12.318/2010) é necessária, considerando seus impactos na perpetua-
ção de violências e desigualdades, sendo recomendada a adoção de políticas públicas que promovam 
a proteção integral das famílias, priorizem a prevenção e o enfrentamento da violência doméstica e 
assegurem os direitos fundamentais de mulheres e crianças.

Palavras-chave: Desigualdade de gênero. Proteção à criança. Violência doméstica. Violência contra as 
mulheres. Violência infantil.

ABSTRACT

Introduction: This article focuses on the Parental Alienation Law – PAL (Law No. 12,318/2010), based 
on the theory of American psychiatrist Richard Gardner, evaluating its scientific weaknesses and the 
criticisms regarding the reinforcement of gender inequalities. Objectives: The study aims to assess the 
limitations of the Parental Alienation Law, question its punitive application, and discuss the impacts of 
this legislation on the protection of women and children, especially in the context of domestic violence 
reports. Methods: This is a descriptive qualitative research based on a literature review. Academic 
publications indexed in databases from 2014 to 2024 were analyzed, allowing an understanding of con-
temporary discussions on the topic. Results: The findings indicate that, despite the protective character 
of the legislation, it can be used as an instrument of institutional violence within the Justice System, 
perpetuating gender stereotypes and neglecting the complexities of family dynamics. Furthermore, the 
application of the law has delegitimized reports of domestic violence, compromising the comprehen-
sive protection of victims. The role of social workers is highlighted as essential for critical analyses that 
incorporate power and gender relations in family disputes. Conclusion: It is concluded that the revoca-
tion of the Parental Alienation Law (Law No. 12,318/2010) is necessary, considering its impacts on the 
perpetuation of violence and inequalities. It is recommended to adopt public policies that promote the 
comprehensive protection of families, prioritize the prevention and confrontation of domestic violence, 
and ensure the fundamental rights of women and children.

Keywords: Gender inequality. Child protection. Domestic violence. Violence against women. Child abuse.



69

R B P S v.  27 |  supl .  2  |  2 02 5 |  e 4 8 412 |  p .  6 8 -78

A invisibilidade da violência contra mulheres e crianças: revisão de literatura sobre alienação parental

INTRODUÇÃO

A alienação parental, introduzida na década de 1980 
pelo psiquiatra Richard Gardner como a Síndrome 
da Alienação Parental (SAP), foi definida como um 
distúrbio infantil caracterizado pela rejeição irra-
cional de um genitor devido à influência do outro, 
especialmente em disputas de guarda1. Contudo, a 
SAP foi amplamente rejeitada por instituições como 
a Associação Americana de Psiquiatria (APA), que 
não a incluiu no DSM-V por falta de embasamen-
to científico, classificando-a como pseudociência2. 
No Brasil, a teoria gardneriana influenciou o de-
bate jurídico nos anos 2000, culminando na Lei nº 
12.318/2010 – Lei da Alienação Parental (LAP), que 
busca proteger crianças e adolescentes de interfe-
rências prejudiciais à relação com um dos genito-
res3. Embora a LAP não mencione explicitamente a 
SAP, ela reflete essa fundamentação, sendo critica-
da por reproduzir estereótipos de gênero e ignorar 
as complexidades das dinâmicas familiares. Hüm-
melgen e Cangussú4 destacam que essa abordagem 
frequentemente culpabiliza mulheres em litígios 
familiares, desconsiderando desigualdades estrutu-
rais de gênero.

No Brasil, a Lei da Alienação Parental (LAP) tem 
sido frequentemente usada como retaliação con-
tra mulheres que denunciam violência doméstica, 
transformando-se em uma ferramenta de violência 
institucional que desqualifica denúncias legítimas 
e expõe crianças a riscos, como o contato forçado 
com genitores agressores, desconsiderando o me-
lhor interesse da criança5,6. Desde sua promulgação, 
movimentos sociais e acadêmicos questionam sua 
eficácia, apontando que a LAP reforça estereótipos 
de gênero, silencia vítimas de violência e perpetua 
desigualdades sociais. Internacionalmente, países 
como o México já revogaram legislações semelhan-
tes por considerá-las instrumentos de defesa para 
agressores7. No Brasil, entidades como o Conselho 
Federal de Serviço Social (CFESS) e o Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA) defendem o abandono de conceitos 
sem embasamento científico na aplicação do direi-
to2. Andrade e Lemos8 enfatizam a necessidade de 
repensar a LAP, propondo uma abordagem que vá 

além da judicialização punitiva, integrando práticas 
de cuidado e proteção.

A Lei 12.318/2010 prevê, no Artigo 5º, a partici-
pação de profissionais capacitados para identificar 
possíveis atos de alienação parental3. Nesse con-
texto, Batista9,10 enfatiza que o assistente social, ao 
conduzir estudos sociais nesses casos, deve analisar 
a dinâmica familiar de forma ampla, indo além da 
simples confirmação ou negação das acusações. A 
autora crítica a interpretação da alienação paren-
tal como vingança feminina, proposta por Richard 
Gardner, por minimizar formas de violência pre-
sentes nas famílias e destaca que essa abordagem 
deve considerar as relações de gênero e a gravidade 
das violações aos direitos de convivência de crian-
ças e adolescentes.

Com base na experiência da autora como as-
sistente social em Varas de Família no Tribunal de 
Justiça do Espírito Santo, esta discussão analisa, sob 
uma perspectiva sociojurídica, como a literatura 
científica relaciona as supostas alegações de aliena-
ção parental ao risco de perpetuação da violência 
contra mulheres e crianças. A Lei nº 12.318/2010 
foi criada para proteger crianças e adolescentes e 
garantir o direito à convivência familiar, mas sua 
aplicação apresenta desafios que podem resultar 
em impactos negativos para as famílias envolvidas3. 
O texto também aborda essas dificuldades e suas 
implicações na prática profissional.

MÉTODOS

A pesquisa, de abordagem qualitativa descritiva, 
utilizou a revisão de literatura como metodologia 
principal, caracterizada, segundo Brizola e Fan-
tin11, pela “organização e análise de ideias de dife-
rentes autores sobre um tema específico, com base 
em leituras e investigações previamente realizadas 
pelo pesquisador”. Com base nessa abordagem, 
foram reunidas contribuições sobre o conceito 
de alienação parental, suas implicações e sua re-
lação com a violência, considerando perspectivas 
do Direito, Serviço Social e Psicologia. A coleta 
de dados foi realizada em bases acadêmicas como 
Scielo, Google Scholar e Research Rabbit, utilizan-
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do palavras-chave como “alienação parental”, “vio-
lência de gênero”, “violência contra as mulheres” 
“violência infantil” e “serviço social”. Foram sele-
cionados 12 artigos publicados entre 2014 e 2024, 
analisados quanto a objetivos, resultados, metodo-
logias, conceitos e conclusões. A análise destacou 
como os estudos abordam a alienação parental 
no contexto das Varas de Família, e a Quadro 1, 
sintetiza as informações dos artigos, facilitando a 

discussão dos resultados e a compreensão das di-
ferentes perspectivas sobre os impactos da aliena-
ção parental.

RESULTADOS

Os resultados encontrados foram doze trabalhos, 
disponibilizados no Quadro 1.

QUADRO 1. Apresentação da síntese de artigos incluídos na revisão

TÍTULO AUTORES/ ANO OBJETIVO RESULTADOS

1. A lei de alienação parental e a lei 
da guarda compartilhada
obrigatória: para o melhor interesse 
da manutenção da violência contra 
mulheres/mães e crianças

Andrade, Alessandra 
Pereira; Lemos, Sibe-
le de Lima (2022)

Analisar a Lei de Alienação Parental 
(LAP) e a Lei de Guarda Compar-
tilhada Obrigatória, argumentando 
que ambas perpetuam a violência 
contra mulheres/mães e crianças, 
deslegitimando denúncias de violên-
cia doméstica e abuso sexual.

As leis mencionadas frequentemente são 
usadas para deslegitimar denúncias de 
violência doméstica e abuso sexual, re-
sultando na revitimização das mulheres/
mães e crianças que buscam proteção no 
sistema de justiça.

2. A utilização da Lei de Alienação 
Parental como instrumento de 
realização de violência psicológica 
contra mulheres

Marangoni, Carolina 
Aires; Kopp, Juliana 
Borges; Marinho, 
Melina Oliveira 
(2022)

Analisar a Lei de Alienação Parental 
(LAP) como ferramenta para perpe-
tuar a violência psicológica contra 
mulheres no contexto da violência 
doméstica no Brasil.

A LAP tem sido usada para deslegitimar 
denúncias de violência doméstica e perpe-
tuar a violência psicológica contra mulhe-
res, criando danos emocionais e perpe-
tuando uma violência de gênero invisível.

3. Alienação Parental: gênero e 
construção
social na esfera do cuidado

Valente, Maria Luiza 
Campos da Silva; 
Batista, Thaís Tononi 
(2020)

Investigar a construção social da 
“mãe alienadora” e como ela reflete 
a naturalização do cuidado como 
atributo feminino, especialmente 
em casos de conflito pós-divórcio.

A alegação de alienação parental é cres-
cente nas Varas de Família, evidenciando 
a necessidade de uma abordagem crítica 
que reconheça a desigualdade no cuidado 
parental.

4. Alienação Parental: reflexões 
sobre a lei e a atuação profissional 
das/os assistentes sociais

Batista, Thaís Tononi 
(2017)

Refletir sobre a intervenção dos 
assistentes sociais nos casos de 
alienação parental, abordando o 
contexto da judicialização das rela-
ções familiares.

A atuação do assistente social enfrenta 
desafios devido à flexibilidade das relações 
familiares e à falta de discussões teóricas 
aprofundadas sobre alienação parental.

5. Estereótipos de gênero no direito 
das famílias: um estudo da doutrina 
jurídica sobre alienação parental

Hümmelgen, Isabela; 
Cangussú, Kauan 
Juliano (2017)

Analisar a alienação parental no 
contexto da desigualdade de gê-
nero, entendendo como ela coloca 
mulheres e crianças em situações 
vulneráveis.

A pesquisa mostra que a doutrina jurídica 
sobre alienação parental é permeada por 
estereótipos de gênero, refletindo uma 
cultura jurídica insensível às questões 
femininas.

6. Gênero, cuidado e alienação 
parental: a construção social da mãe 
alienadora

Batista, Thaís Tononi 
(2021)

Discutir as acusações de alienação 
parental em varas de família, espe-
cialmente em contextos de divórcio 
e guarda, e a construção social dos 
papéis de gênero.

A construção social da figura da mãe 
como “alienadora” é enraizada na predo-
minância da guarda materna, reforçando 
estereótipos de gênero que afetam as mães 
em litígios familiares.

7. Judicialização, criminalização e 
alienação parental: a atuação profis-
sional de assistentes sociais

Batista, Thaís Tononi 
(2021)

Discutir a alienação parental e a 
atuação dos assistentes sociais no 
contexto da judicialização e da cri-
minalização no sistema de justiça.

A análise revela que a atuação profissional 
é influenciada por visões conservadoras e 
pela crescente criminalização, sendo ne-
cessária uma abordagem que compreenda 
as relações sociais em uma perspectiva 
crítica e não punitiva.

* continua.
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DISCUSSÃO

Contexto histórico da alienação parental 
e da Lei nº 12.318/2010

O conceito da alienação parental surgiu na década 
de 1980, proposto por Richard Gardner, que apre-
sentou a teoria da Síndrome da Alienação Paren-
tal (SAP) como um distúrbio infantil que ocorria, 
principalmente, em contextos de disputas de guar-
da. Esse distúrbio seria a aversão injustificada da 
criança a um dos genitores, fruto de uma “lavagem 

cerebral” e promovida pelo genitor que Gardner 
chamou de “alienador”, quem geralmente detinha 
a guarda9. 

De acordo com Marangoni, Kopp e Marinho2 
a teoria gardneriana da alienação parental é uma 
pseudociência sem base científica e criticada por 
se fundamentar nas próprias opiniões pessoais de 
Gardner. A teoria também é associada a opiniões 
controversas, como a relativização da pedofilia 
como um fenômeno cultural e sempre permeada 
por um discurso misógino, ao atribuir às mulhe-
res a culpa pelo afastamento entre os filhos e o 
genitor, este, isento de responsabilização. Batista9 
e Hümmelgen e Cangussú4 destacam que, devido 

TÍTULO AUTORES/ ANO OBJETIVO RESULTADOS

8. O machismo no judiciário e seu 
reflexo como forma de violência 
institucional nas varas de família

Hogemann, Edna Ra-
quel; Araújo, Litiane 
Motta Marins; Ci-
priano, Simone Pires 
(2021)

Analisar a violência institucional no 
Judiciário, destacando seu impacto 
como uma forma de violência de 
gênero que discrimina as mulheres.

A pesquisa revela que, apesar dos avanços 
legais, o Judiciário ainda mantém práticas 
discriminatórias que violam os direitos 
humanos das mulheres, perpetuando a 
subordinação delas.

9. O outro lado da lei de alienação 
parental a violência contra mu-
lheres e crianças legitimadas pelo 
sistema de justiça

Menezes, Rachel 
Seródio (2021)

Analisar os reflexos da Lei de Alie-
nação Parental no Brasil, comparan-
do-a com a legislação do México, 
que revogou o artigo sobre alienação 
parental.

As acusações de alienação parental fre-
quentemente desconsideram denúncias de 
violência sexual e de gênero, favorecendo 
os pais em disputas de guarda e minimi-
zando os danos emocionais das mães e 
crianças.

10 Poder, Norma e Ideário na Lei da 
Alienação Parental

Brandão, Eduardo 
Ponte; Azevedo, 
Luciana Jaramillo 
Caruso (2023)

Analisar a intervenção ética do psi-
cólogo nas demandas de alienação 
parental, utilizando a genealogia de 
Foucault para compreender as prá-
ticas de poder nos discursos sobre 
o tema.

A análise mostra que a LAP, apesar de ter 
um caráter educativo, é punitiva e reforça 
a judicialização dos conflitos familiares, 
sem abordar as desigualdades de gênero.

11. Serviço Social em Varas de 
Família: o litígio familiar e a aliena-
ção parental sob a perspectiva das 
relações sociais de sexo

Rocha, Edna Fernan-
des (2018)

Refletir sobre o trabalho do assis-
tente social nos tribunais de família, 
abordando as questões do litígio e 
da alienação parental e os impactos 
da legislação sobre a atuação pro-
fissional.

O assistente social tem um papel crucial 
em litígios familiares, especialmente em 
casos de alienação parental, ajudando nas 
decisões judiciais. A atuação requer uma 
visão crítica das relações de gênero.

12. Violência doméstica contra a 
mulher, convivência familiar e
alegações de alienação parental

Valente, Maria Luiza 
Campos da Silva; 
Batista, Thaís Tononi 
(2018)

Analisar o direito à convivência 
familiar de crianças e adolescentes 
em casos de violência doméstica e 
alegação de alienação parental, com 
foco nas mulheres protegidas pela 
Lei Maria da Penha.

O estudo revela avanços na proteção dos 
direitos das mulheres e crianças, mas per-
siste uma ordem patriarcal que reproduz 
disparidades de gênero no sistema judicial.

Fonte: Elaboração própria, 2024. 

* continuação.
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à falta de comprovação empírica como distúrbio 
clínico, ela foi rejeitada por organizações de saú-
de, como a Associação Americana de Psiquiatria 
(APA), que excluiu a SAP de manuais diagnósticos 
como DSM-V.

Embora a teoria de Richard Gardner seja ampla-
mente questionada na comunidade científica, seus 
trabalhos influenciaram juristas e psicólogos no 
Brasil na década de 2000. Segundo Brandão e Aze-
vedo5, o conceito da alienação parental surgiu em 
um contexto histórico de transformações sociais, 
com debates sobre os direitos das mulheres, inser-
ção dos homens no cuidado parental e a ampliação 
da proteção dos direitos das crianças e adolescen-
tes. Essas mudanças trouxeram novas disputas de 
poder e perspectivas sobre os direitos parentais.

No campo jurídico e social brasileiro, a Associa-
ção de Pais Separados (APASE) e o Instituto Brasilei-
ro de Direito de Família (IBDFAM) foram pioneiros 
na abordagem da alienação parental como um fenô-
meno relevante nos conflitos de guarda. O livro “Sín-
drome da Alienação Parental e a tirania do guardião 
– aspectos psicológicos, sociais e jurídicos”, publica-
do em 2007 pela APASE, foi a primeira obra nacional 
sobre o tema, refletindo as perspectivas de pais sepa-
rados e fundamentada na teoria de Gardner12.

Andrade e Lemos8 destacam que, no processo 
de disseminação da teoria gardneriana no Brasil, foi 
apresentado o Projeto de Lei nº 4.053/2008. As au-
toras apontam que sua tramitação ocorreu de for-
ma célere no Congresso Nacional, com a aprovação 
da Lei nº 12.318/2010, conhecida como Lei da Alie-
nação Parental (LAP)3.

Marangoni, Kopp e Marinho2 apontam que a 
tramitação rápida do projeto de lei não foi acom-
panhada de estudos técnicos que justificassem sua 
implementação, o que gerou críticas sobre a ausên-
cia de pesquisas aprofundadas e questionamentos 
quanto à democraticidade do processo.

O que se percebe é que a recepção e a tramitação do projeto de lei 

sobre alienação parental ocorreram de forma assustadoramente 

acrítica. A aprovação da LAP, por sua vez, ocorreu de maneira 

completamente alheia à apreciação de pesquisas e de estudos 

aprofundados sobre o assunto. Somando-se isso à ausência de 

audiências públicas que promovessem um debate e não foram 

trazidas para a discussão as inúmeras críticas da comunidade 

científica internacional sobre a Teoria da “Síndrome da 

Alienação Parental”2.

A Lei nº 12.318/2010 não traz a Síndrome da 
Alienação Parental (SAP), definindo apenas o que 
seria a alienação parental e os atos que a definem:

Considera-se ato de alienação parental a interferência na 

formação psicológica da criança ou do adolescente promovida 

ou induzida [...] para que repudie genitor ou que cause prejuízo 

ao estabelecimento ou à manutenção de vínculos com este.  [...] 

São formas exemplificativas de alienação parental [...]: I - 

realizar campanha de desqualificação da conduta do genitor 

no exercício da paternidade ou maternidade; II - dificultar o 

exercício da autoridade parental; III - dificultar contato de 

criança ou adolescente com genitor; IV - dificultar o exercício 

do direito regulamentado de convivência familiar; V - omitir 

deliberadamente a genitor informações pessoais relevantes 

sobre a criança ou adolescente, inclusive escolares, médicas e 

alterações de endereço; VI - apresentar falsa denúncia contra 

genitor, contra familiares deste ou contra avós, para obstar ou 

dificultar a convivência deles com a criança ou adolescente; VII - 

mudar o domicílio para local distante, sem justificativa, visando 

a dificultar a convivência da criança ou adolescente com o outro 

genitor, com familiares deste ou com avós3.

Conforme ressaltado por Andrade e Lemos8, o 
mesmo movimento que culminou na elaboração do 
projeto de lei e na promulgação da LAP também 
resultou na aprovação da Lei nº 11.698∕2008 – co-
nhecida como Lei da Guarda Compartilhada e Lei 
nº 13.058/2014 – que institui a Guarda Comparti-
lhada Preferencial. Essas legislações têm como ob-
jetivo promover uma divisão equilibrada do tempo 
de convívio dos filhos entre mãe e pai. No entanto, 
as autoras apontam que a aplicação dessas normas 
reforça as desigualdades parentais ao adotar uma 
visão simplista e neutra dos conflitos familiares, 
ignorando as complexidades e as dinâmicas sociais 
subjacentes9.

De acordo com Brandão e Azevedo5, a regula-
mentação da LAP reflete um ideário que ignora es-
sas dinâmicas sociais e de poder inerentes aos con-
flitos familiares:
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Numa perspectiva crítica, a assimetria de gêneros corresponde às 

relações de poder presentes no problema da alienação parental. 

Por fim, a inversão dos critérios de identificação da alienação 

parental revela o distanciamento entre o ideal normativo e 

a realidade da ruptura conjugal e familiar, apontando para a 

importância de práticas de cuidado e assistência em vez de 

judicativas e punitivas5.

Enquanto conceito e prática jurídica, a aliena-
ção parental está profundamente enraizada em um 
contexto histórico mais amplo, marcado pelas in-
terações complexas entre gênero, poder, cultura e 
legislação. Originária em uma sociedade patriarcal 
permeada por estereótipos de gênero, a LAP ao ser 
aplicada nas diferentes relações familiares, revelou 
implicações e desdobramentos significativos, espe-
cialmente no que se refere à perpetuação de violên-
cias contra mulheres e crianças4,5.

A invisibilidade da violência contra 
mulheres e crianças

A Lei da Alienação Parental foi instituída com o 
objetivo de proteger o desenvolvimento psicoló-
gico das crianças e adolescentes em contextos de 
disputa pela convivência familiar. No entanto, na 
prática, seu conceito tem sido frequentemente ins-
trumentalizado no âmbito jurídico, sendo utiliza-
do como retaliação contra mulheres, enfraquecen-
do denúncias de violência doméstica e acentuando 
desigualdades de gênero. Esse uso da legislação 
pode, em alguns casos, favorecer juridicamente os 
homens e perpetuar as vulnerabilidades enfrenta-
das por mulheres12.

Hümmelgen e Cangussú4 destacam a necessida-
de de analisar a conceituação e a aplicação da LAP 
no contexto de desigualdades estruturais de gênero, 
que vulnerabilizam mulheres e crianças no ambien-
te familiar. Valente e Batista13 corroboram essa vi-
são, apontando que, no processo de judicialização 

das relações familiares e em cenários de ruptura 
conjugal, as mulheres enfrentam maior fragilidade 
socioeconômica, sendo responsáveis pela maior 
parte do cuidado infantil, especialmente de crianças 
menores de quatro anos, conforme dados do Insti-

tuto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e 
estatísticas judiciais.

Andrade e Lemos8 afirmam que a LAP tem sido 
aplicada de maneira desvirtuada e ambígua. Mães 
que denunciam violência doméstica são rotuladas 
como “alienadoras” - acusadas de manipular ou in-
ventar falsas denúncias para afastar os pais. Mene-
zes12 complementa que a LAP legitima a violência 
contra mulheres e crianças ao priorizar uma con-
vivência parental mesmo em situações de risco. 
Essa abordagem desconsidera o melhor interesse 
da criança e a proteção das vítimas de violência do-
méstica, onde suas denúncias são desqualificadas e 
ocultadas sob a lógica do conflito parental.

Em uma revisão de literatura sobre a doutrina 
jurídica da alienação parental, Hümmelgen e Can-
gussú4 identificaram os estereótipos de gênero re-
produzidos em artigos científicos, produções aca-
dêmicas e dissertações que analisavam processos 
judiciais. Entre eles estão a “mãe egoísta e contro-
ladora”; a “ex-cônjuge ciumenta e vingativa” e por 
último, a “alienadora mentirosa e paranoica”. Essas 
narrativas expõem um sistema jurídico insensível 
às questões de gênero, que reforça desigualdades 
e preconceitos. Segundo os autores, decisões judi-
ciais muitas vezes são influenciadas por esses es-
tereótipos centrais na aplicação enviesada da LAP, 
afetando de maneira desproporcional mães e pais 
em disputas familiares. A construção social da “mãe 
alienadora” reflete o controle sobre o comporta-
mento feminino, enquanto demandas e abusos co-
metidos por figuras masculinas tendem a ser igno-
rados ou minimizados

Batista9 também destaca outro estereótipo ao 
observar que, embora a guarda de crianças peque-
nas ainda seja majoritariamente concedida às mães, 
a Lei 12.318/2010 prevê sanções ao “genitor alie-
nador”. Isso consolida a figura da “mãe alienadora”. 
Brandão e Azevedo5 argumentam que a LAP, longe 
de ser neutra, opera como um dispositivo de poder 
patriarcal, ao proteger e reforçar a autoridade mas-
culina dentro do contexto familiar. A figura do pai 
alienado, frequentemente construída pelo discurso 
jurídico, posiciona o homem como vítima de mani-
pulação materna.
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A análise de Brandão e Azevedo5 também apon-
ta que o ideal de convivência familiar defendido 
pela LAP atua como um valor normativo absoluto, 
que muitas vezes entra em contradição com a pro-
teção integral das vítimas. A convivência parental 
é tratada como um direito inalienável, indepen-
dentemente das circunstâncias, levando a decisões 
judiciais que impõem a convivência entre filhos e 
pais agressores, colocando a criança em situação 
de risco e culpabilizam as mães que buscam afastar 
os filhos de contextos violentos, sob o pretexto de 
“obstrução de vínculo”.

Esse processo contribui para a criminalização 
da maternidade protetiva. Quando as mães tentam 
afastar os filhos de contextos violentos, suas ações 
são lidas como alienação parental, desconsiderando 
o direito fundamental de proteção contra a violên-
cia previsto no Estatuto da Criança e do Adoles-
cente (ECA) e a na Lei Maria da Penha4. Brandão 
e Azevedo5 e Batista e Valente13 também apontam 
que mulheres são responsabilizadas pela ruptura de 
vínculos parentais, enquanto violências e abusos vi-
vidos por elas são ignorados.

Segundo Marangoni, Kopp e Marinho2, em ca-
sos de violência doméstica, abusadores utilizam 
acusações de alienação parental como forma de 
controlar e intimidar as mães, instrumentalizan-
do a LAP para reforçar seu poder. Ameaças como 
a inversão da guarda são usadas para gerar medo 
e insegurança, contribuindo para o desenvolvi-
mento de transtornos como ansiedade e depres-
são. Quando essas ameaças resultam em ações 
judiciais, a violência psicológica se agrava, trans-
formando a lei em um mecanismo de violência de 
gênero institucionalizada, muitas vezes ignorado 
pelo Sistema de Justiça.

Menezes12 e Valente e Batista13 destacam que a 
LAP ao exercer controle e silenciamento, configu-
ra uma nova forma de violência psicológica e insti-
tucional contra mulheres. Essa dinâmica ocorre ao 
desconsiderar as complexidades da violência domés-
tica e ao priorizar disputas de poder em um sistema 
judiciário permeado pelo machismo estrutural.

O machismo estrutural no sistema jurídico re-
fere-se à perpetuação de desigualdades de gênero 
por meio de normas e práticas institucionais pa-

triarcais, dificultando o acesso das mulheres à jus-
tiça. No contexto da violência doméstica e aliena-
ção parental, isso se manifesta na descredibilização 
das mulheres e na minimização de seus relatos de 
violência, favorecendo os homens e reforçando a 
subordinação feminina, o que compromete a prote-
ção de seus direitos16.

Menezes12 destaca que é preciso buscar a prote-
ção tanto das mulheres quanto das crianças de for-
ma complementar e não excludente. Nesse sentido, 
é fundamental que as abordagens jurídicas relacio-
nadas à alienação parental, à violência doméstica e 
ao direito infanto juvenil não se sobreponham, mas 
se fortaleçam mutuamente, garantindo que o supe-
rior interesse da criança seja protegido sem retro-
cessos nos direitos das mulheres.

A questão que se coloca é se a LAP realmente 
prioriza o interesse das crianças ou se seu propósi-
to é punir os genitores, especialmente as mulheres, 
envolvidas em disputas litigiosas. Diante de norma-
tivas como o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
é válido questionar qual é, de fato, a contribuição 
dessa lei nesse contexto jurídico6.

A violência contra crianças também envolve 
a violência psicológica, resultante da exposição a 
conflitos familiares prolongados e traumatizantes. 
A intervenção judicial, quando mal aplicada, pode 
agravar essa situação ao não considerar o impacto 
psicológico dos processos sobre as crianças, tor-
nando-as vítimas duplas, uma da violência e outra 
da judicialização de sua vivência familiar5,10.

A Lei nº 13.431/2017, em vigor desde 2018, 
reconhece a alienação parental como violência 
psicológica e regulamenta o depoimento especial 

para proteger e escutar crianças em casos de vio-
lência17. No entanto, sua aplicação em disputas de 
guarda e alegações de alienação parental enfrenta 
críticas do Conselho Federal de Serviço Social – 
CFESS, que rejeita a participação de assistentes 
sociais na metodologia18. Usado de forma rápida e 
superficial, o depoimento especial desconsidera as 
complexidades familiares e contextos de manipu-
lação, podendo reforçar revitimização e violência 
institucional, especialmente em casos de aplicação 
enviesada da LAP, demandando uma análise críti-
ca e contextualizada10.
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Com base nas contribuições de Batista9,10,19, Ro-
cha6 e Valente e Batista13,20, a LAP tem sido utiliza-
da como instrumento de opressão patriarcal e vio-
lência institucional, ao impor convivência familiar 
mesmo em contextos de violência doméstica. Essa 
aplicação desconsidera desigualdades de poder, 
revitimiza mulheres e crianças, desqualifica o cui-
dado materno e reforça estereótipos de gênero. É 
urgente adotar abordagens críticas e sensíveis no 
sistema judiciário e na atuação técnica, priorizando 
a proteção integral das vítimas, o reconhecimento 
das violências estruturais e a garantia dos direitos 
fundamentais de mulheres e crianças.

A atuação do assistente social nas varas 
de família

A Lei nº 12.318/2010 prevê que, em indícios de 
alienação parental, o juiz pode determinar a reali-
zação de perícias psicológicas ou biopsicossociais, 
destacando o papel técnico de psicólogos e assis-
tentes sociais nos processos judiciais para oferecer 
análises especializadas. Nessa atuação, os assisten-
tes sociais são frequentemente solicitados a ela-
borar laudos e pareceres que subsidiem decisões 
judiciais. Contudo, conforme pontuam Valente e 
Batista13 “ao atuar em processos em que compare-
cem acusações de alienação parental, o assistente 
social deve se abster de emitir juízo de valor sobre 
os sujeitos envolvidos nestas lides, refutando um 
viés classificatório que reduz os sujeitos às catego-
rias de alienadoras e abusadores”.

A atuação crítica dos assistentes sociais deve 
considerar as dinâmicas sociais e as complexidades 
das disputas familiares, contextualizando os con-
flitos sem preconceitos ou estigmatização10. Além 
disso, é necessário reconhecer as violências e opres-
sões que podem estar associadas às alegações de 
alienação parental. Valente e Batista13 destacam que 
os estereótipos de gênero frequentemente levam à 
rotulação das mães como “alienadoras” sem uma 
análise aprofundada das relações familiares, refle-
tindo preconceitos estruturais.

Hogemann, Araújo e Cipriano16 apontam o ma-
chismo presente no sistema judiciário, que descre-
dibiliza relatos de abuso feitos por mães e as en-

quadra como “alienadoras”, perpetuando violência 
institucional. Nesse cenário, os assistentes sociais 
têm a responsabilidade de mediar os interesses do 
judiciário e os direitos fundamentais de mulheres e 
crianças, expondo contradições entre a lei e a reali-
dade da violência doméstica.

Rocha6 afirma que a análise crítica da LAP é fun-
damental. A autora defende que a intervenção dos 
assistentes sociais deve considerar as relações de po-
der e as desigualdades de gênero presentes nos con-
flitos familiares, desvelando preconceitos no sistema 
jurídico que impactam a convivência familiar. An-
drade e Lemos8 complementam que a LAP, em con-
junto com a obrigatoriedade da guarda compartilha-
da, pode beneficiar agressores sob o argumento do 
“melhor interesse da criança”, o que exige metodolo-
gias que identifiquem nuances de poder e violência. 

Rocha6 também alerta que a alienação parental, 
dentro do litígio familiar, tende a invisibilizar de-
sigualdades de gênero e sobrecarregar as mulheres 
com as responsabilidades de cuidado. Dessa forma, 
os assistentes sociais precisam elaborar relatórios 
técnicos que não apenas atendam às demandas ju-
diciais, mas também tragam reflexões sobre gênero, 
proteção infantil e direitos humanos, promovendo 
justiça social e proteção às famílias10.

Por fim, Valente e Batista20 destacam a neces-
sidade de uma atuação ética e comprometida com 
os princípios do Código de Ética Profissional. Essa 
prática deve buscar identificar e proteger vítimas de 
violência, ao mesmo tempo que desafia narrativas 
judiciais baseadas em estereótipos, contribuindo 
para uma intervenção mais justa e equitativa.

Movimentos de revisão e revogação da 
Lei nº 12.318/2010

De acordo com Valente e Batista20, existe um movi-
mento crescente de críticas a Lei 12.318/2010, que 
buscam desde revisão de pontos controversos até 
mesmo a sua revogação, justificado pela afirmativa 
que LAP tem se tornado instrumento de violação 
de direito para mulheres e crianças, deixando as 
verdadeiras vítimas em desproteção.

Brandão e Azevedo5 argumentam que o deba-
te sobre a lei deve ir além da simples oposição ou 
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apoio, focando em seu potencial de judicializar 
conflitos familiares, em detrimento de práticas de 
cuidado e assistência, e sugerem substituí-la por 
políticas públicas que priorizem proteção integral, 
diálogo e suporte às famílias.

Andrade e Lemos8 destacam que a LAP contradiz 
legislações como a Lei Maria da Penha e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA), que já preveem 
mecanismos mais adequados de proteção. Hoge-
mann, Araújo e Cipriano16 apontam iniciativas le-
gislativas que buscam mitigar os efeitos negativos da 
LAP, enquanto Menezes12 e Rocha6 observam que o 
Brasil é o único país que ainda mantém uma lei desse 
tipo, mencionando o exemplo do México, que revo-
gou sua legislação sobre alienação parental em 2017.

No cenário internacional, organizações como a 
Associação de Psiquiatria Americana21, a ONU Mu-
lheres22 e a Comisión Interamericana de Mujeres da 
Organização dos Estados Americanos (OEA)23 rejei-
tam o conceito de alienação parental. No Brasil, mo-
vimentos sociais, juristas, conselhos e especialistas 
têm alertado sobre os impactos negativos de uma le-
gislação que ignora a complexidade dos conflitos fa-
miliares2,12. Esses autores reforçam que a LAP carece 
de embasamento científico, perpetua desigualdades 
de gênero e coloca mulheres e crianças em risco.

Tribunais brasileiros têm reformado decisões 
que criminalizaram mães como alienadoras, de-
volvendo-lhes a guarda dos filhos2,10,12. Hogemann, 
Araújo e Cipriano16 destacam que, apesar da preva-
lência de estruturas patriarcais, há um movimento 
crescente de resistência liderado por feministas e 
ativistas, que buscam igualdade de gênero e políti-
cas públicas voltadas às necessidades de mulheres e 
crianças como parte de uma transformação social.

CONCLUSÃO 

A análise crítica da Lei da Alienação Parental - 
LAP (Lei nº 12.318/2010) revela que, embora tenha 
sido concebida visando a proteção de crianças, sua 
aplicação no Brasil reforça desigualdades de gêne-
ro e invisibiliza situações de violência doméstica. 
O ideal de convivência familiar, tratado como um 
princípio absoluto na LAP, muitas vezes ignora o 

melhor interesse das crianças, impondo convivên-
cias forçadas em contextos de risco e desconside-
rando as complexidades das dinâmicas familiares. 
Essa abordagem deslegitima denúncias de violên-
cia, culpabiliza mulheres que buscam proteger seus 
filhos e transforma a legislação em um mecanismo 
que fragiliza e compromete os direitos.

A figura da “mãe alienadora”, amplamente utili-
zada em processos judiciais, reflete uma construção 
social enraizada em estereótipos de gênero e per-
petuada por um sistema judiciário marcado pelo 
machismo estrutural. Essa narrativa, que descredi-
biliza relatos das mulheres, negligencia os impactos 
emocionais sofridos pelos filhos, enquanto mães 
protetoras são transformadas em alvos de acusa-
ções muitas vezes infundadas. Essas práticas insti-
tucionais reforçam a lógica patriarcal e comprome-
tem a equidade de gênero.

Diante das críticas crescentes, movimentos so-
ciais e especialistas têm reivindicado não apenas a 
revisão, mas a revogação da LAP, propondo a su-
peração de narrativas punitivas e excessivamente 
judicializadoras, com a implementação de políticas 
públicas que priorizem o cuidado, a equidade de gê-
nero e a salvaguarda dos direitos de crianças. 

Diante das reflexões apresentadas ao longo deste 
estudo, observa-se que a Lei da Alienação Parental 
(LAP) tem sido objeto de crescente questionamen-
to por parte de organizações internacionais e na-
cionais, do meio acadêmico, de movimentos sociais 
e do próprio sistema jurídico brasileiro. Entidades 
como o Conselho dos Direitos Humanos da ONU, e 
o Comitê das Nações Unidas para a Eliminação da 
Discriminação contra as Mulheres (CEDAW) e en-
tidades brasileiras como o Conselho Nacional dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CONAN-
DA), o Conselho Nacional dos Direitos Humanos 
(CNDH) e, o Conselho Nacional de Saúde (CNS), o 
Conselho Federal de Psicologia (CFP), o Conselho 
Federal de Serviço Social (CFESS) o Ministério dos 
Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) tam-
bém rejeitam o conceito de alienação parental e re-
comendam a observância na proteção de mulheres 
e crianças pelos tribunais e legislações brasileiras.

Além disso, observa-se que, no Congresso Na-
cional, há iniciativas legislativas em andamento que 
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visam revisar ou revogar a LAP, como os como o 
PL 2812/2022; o PL e o PL 1372/2023, buscam re-
visar ou revogar a LAP. Paralelamente, movimentos 
sociais, como o Coletivo Mães na Luta, o Coletivo 
de Proteção à Infância Voz Materna, o Movimen-
to Nacional pela Revogação da Lei de Alienação 
Parental (RevogaLAP), a Articulação de Mulheres 
Brasileiras (AMB) e o Instituto Brasileiro de Direito 
de Família com Perspectiva Feminista (IBDFEM), 
denunciam os impactos negativos da aplicação da 
LAP, apontando violações de direitos no contexto 
da violência doméstica.

No âmbito jurídico, a Defensoria Pública do Es-
tado de São Paulo e a Defensoria Pública da União 
(DPU), já manifestaram apoio à revogação da LAP. 
Além disso, a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 7606 - proposta pelo Partido Socialista Brasi-
leiro (PSB)- encontra-se em tramitação no Superior 
Tribunal Federal (STF) questionando dispositivos 
da legislação por entender que são frequentemen-
te utilizados como estratégia de defesa por homens 
acusados de violência doméstica e abuso infantil.

Para enfrentar essas questões, o Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ) instituiu o Protocolo para 
Julgamento com Perspectiva de Gênero publicado 
em 2021 e instituído através da Resolução CNJ nº 
492/2023, que orienta magistrados e operadores 
do Direito a analisarem litígios e decisões judiciais 
considerando desigualdades estruturais de gênero 
e o contexto interseccional de raça, classe, etnia e 
idade. Estabelece diretrizes para que os julgamentos 
considerem as diferenças históricas, sociais e cul-
turais que impactam mulheres e orienta os profis-
sionais a identificarem e combaterem estereótipos 
de gênero. A implementação do Protocolo reflete o 
compromisso do Judiciário com uma atuação mais 
igualitária, promovendo a capacitação contínua de 
magistrados e servidores para fortalecer a igualda-
de, a dignidade humana e combater discriminações 
nos julgamentos. Paralelamente, o Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) também publicou em 2024 o 
Protocolo para o Depoimento Especial de Crianças 
e Adolescentes nas Ações de Família em que se Dis-
cuta Alienação Parental, que estabelece diretrizes 
específicas para a escuta de crianças em contex-
tos de alta conflituosidade familiar. O documento 

enfatiza a necessidade de perícias psicológicas ou 
biopsicossociais em casos de conflitos complexos, 
buscando proteger crianças e adolescentes contra 
manipulações parentais e revitimizações. Além dis-
so, reforça que o depoimento especial deve ser con-
duzido por profissionais capacitados, em ambientes 
protegidos e acolhedores, garantindo que os relatos 
sejam colhidos sem interferências externas​.

A atuação dos assistentes sociais enquanto classe 
trabalhadora no Sistema de Justiça assume papel cen-
tral diante todas essas demandas, exigindo práticas 
fundamentadas em análises críticas e comprometi-
das com a justiça social. Esses profissionais devem 
identificar e enfrentar as desigualdades de gênero e 
as violações de direitos às crianças que atravessam os 
litígios familiares, contribuindo para o fortalecimen-
to de um sistema mais equitativo e protetivo.

A reflexão sobre a aplicação da LAP ressalta a 
necessidade de um reposicionamento das práticas 
legislativas e profissionais, visando à construção 
de um Sistema de Justiça alinhado aos direitos hu-
manos e capaz de oferecer respostas adequadas às 
complexidades das dinâmicas familiares contem-
porâneas. A revisão da legislação é indispensável 
para incorporar uma perspectiva que contemple as 
especificidades sociais e de gênero, promovendo a 
efetivação dos direitos de mulheres e crianças e as-
segurando um ambiente mais justo e inclusivo para 
todas as famílias.
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RESUMO

Introdução: Diante do avanço das discussões científicas e da crescente incorporação do conceito de 
capacitismo nas produções acadêmicas, surgiu o seguinte questionamento: em quais contextos o termo 
“capacitismo” é empregado nos espaços escolares? Objetivo: Identificar como o conceito de capacitis-
mo é descrito e utilizado na literatura científica. Métodos: Foi realizada uma busca sistemática em qua-
tro bases de dados — Periódicos CAPES, PePsic, BVS-Psi e SciELO — utilizando o descritor “capacitis-
mo”. Os critérios de inclusão adotados foram: artigos científicos de autoria nacional, disponibilizados 
online e publicados entre os anos de 2021 e 2024. A partir da seleção dos materiais, desenvolveu-se uma 
revisão de literatura com foco na identificação das abordagens e interpretações do capacitismo no am-
biente escolar. Resultados: Os resultados analisados evidenciam reflexões significativas sobre as múl-
tiplas formas de manifestação do capacitismo nas instituições de ensino, tanto de maneira sutil quanto 
explícita. Observa-se que, além das atitudes abertamente discriminatórias, o capacitismo também se 
expressa por meio de gestos e práticas que, embora revestidos de aparente benevolência, perpetuam 
estigmas e preconceitos em relação às pessoas com deficiência. Conclusão: Conclui-se, portanto, que 
este estudo pode servir como um alerta e, sobretudo, como uma fonte de informação e conscientização 
para a sociedade. Ao observar o cotidiano escolar, é possível identificar diversas facetas de uma cultura 
capacitista que valoriza os indivíduos com base exclusivamente em suas capacidades f ísicas ou mentais, 
ignorando a diversidade e a complexidade da experiência humana. Assim, espera-se contribuir para a 
construção de espaços educacionais mais inclusivos, equitativos e respeitosos à diferença.

Palavras-chave: Capacitismo. Discriminação. Preconceito. Inclusão social.

ABSTRACT

Introduction: Given the advancement of scientific discussions and the growing incorporation of the 
concept of ableism in academic productions, the following question arose: in what contexts is the term 
“ableism” used in school settings? Objective: To identify how the concept of ableism is described and 
applied in the scientific literature. Methods: A systematic search was conducted in four databases — 
Periódicos CAPES, PePsic, BVS-Psi, and SciELO — using the descriptor “ableism.” The inclusion crite-
ria were: national authorship scientific articles, available online, and published between 2021 and 2024. 
Based on the selected materials, a literature review was carried out focusing on the identification of 
approaches and interpretations of ableism within the school environment. Results: The analysis reveals 
significant reflections on the multiple forms of ableism manifestation within educational institutions, 
both subtly and explicitly. It is observed that, beyond openly discriminatory attitudes, ableism also 
manifests through gestures and practices that, although seemingly benevolent, perpetuate stigmas and 
prejudices against people with disabilities. Conclusion: This study may serve as both a warning and a 
source of information and awareness for society. Observing the school environment reveals various 
facets of a culture of ableism that values individuals solely based on their physical or mental abilities, 
overlooking the diversity and complexity of human experience. Thus, it is hoped to contribute to the 
construction of more inclusive, equitable, and respectful educational spaces.

Keywords: Ableism. Discrimination. Prejudice. Social inclusion.
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INTRODUÇÃO

A inclusão social perpassa pelo empoderamento dos 
sujeitos e pela transformação da sociedade. A prin-
cípio, somos todos iguais enquanto seres humanos 
e diferentes ao construirmos nossas identidades. Por 
sua vez, a diferença é a característica que distingue 
um ser do outro e propicia a aproximação entre eles 
e, quando não é respeitada, se expressa o precon-
ceito1. Convivemos em sociedade e nela, as pessoas 
precisam reconhecer e conviver com a diversidade 
humana seja pela cultura, religião, aparência f ísica, 
etnia, economia, ou qualquer outra diferença.

A Constituição Federal de 1988 nos traz como 
um dos objetivos fundamentais “promover o bem 
de todos, sem preconceito de origem, raça, sexo, 
cor, idade e quaisquer outras formas de discrimi-
nação” (art. 3º, inciso IV). No artigo 205, a Consti-
tuição Federal de 1988 define a educação como um 
direito de todos, dever do Estado e da família (art. 
205, CF/88)2.

O conceito de capacitismo tem sido amplamente 
discutido na literatura e nos estudos internacionais, 
e passou a receber maior atenção no Brasil mais re-
centemente. Um marco importante nesse processo 
foi a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Defi-
ciência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), san-
cionada em 2015, que contribuiu significativamente 
para a institucionalização do combate ao capacitis-
mo no país3.

De acordo com Maia, o capacitismo configu-
ra-se como uma forma de opressão estrutural que 
marginaliza e desvaloriza pessoas com deficiência, 
sustentando-se em uma lógica que associa o valor 
do ser humano à produtividade, à autonomia idea-
lizada e à conformidade com padrões corporais e 
cognitivos normativos4.

Em um processo inclusivo pretendido, as po-
líticas dos sistemas de ensino devem prever a eli-
minação das barreiras à educação dos estudantes 
com deficiência e necessidades educacionais não 
específicas, promovendo a participação de todos 
e todas5. Assim como, as relações entre seus pares, 
sendo fundamental para uma socialização huma-
nizada. Em uma escola de Ensino Fundamental, no 
município de Vila Velha-ES, que ofertava Atendi-
mento Educacional Especializado (AEE) no ensino 

colaborativo foi percebido que o capacitismo estava 
presente nas interações cotidianas que se revelavam 
em atitudes de exclusão e comentários que depre-
ciavam os estudantes com deficiência. Sendo assim, 
essa situação passou a produzir, no ambiente es-
colar, sentimentos de hostilidade que impactavam 
não só o bem-estar dos estudantes afetados, mas 
também, prejudicavam seu desenvolvimento emo-
cional e social6.

Diante desse cenário, ao observar o comporta-
mento dos estudantes tidos como “normais” perce-
beu-se que os estudantes com deficiência eram fre-
quentemente alvo de chacotas e piadas e isolados de 
brincadeiras e atividades escolares coletivas. Frases 
como “você é retardado”, “sai daqui porque você não 
consegue fazer isso”, “nem fala com ele, não vai en-
tender mesmo”, evidenciando uma forma de violên-
cia psicológica que estigmatiza esses estudantes, afe-
tando a sua autoestima e a inclusão social no espaço 
escolar. Além disso, o comportamento capacitista 
não afetava somente os estudantes diretamente en-
volvidos, mas também, influenciava negativamente 
o clima da turma como um todo, desencadeando um 
ambiente de exclusão e discriminação. Diante dessa 
realidade o objetivo do presente estudo foi identificar 
como o conceito de capacitismo é descrito e utiliza-
do na literatura científica. 

MÉTODOS

Diante do cenário científico e da utilização do con-
ceito do termo capacitismo, surgiu o seguinte ques-
tionamento: Qual contexto o termo capacitismo é 
utilizado nos espaços escolares? Para auxiliar na 
compreensão dessa questão, esse artigo teórico rea-
lizou uma busca sistemática em 4 bases de dados, 
sendo periódicos CAPES, PePsic, BVS-Psi, SciELO. 
Optamos por utilizar apenas o termo “capacitismo”. 
Foram utilizados os seguintes critérios de inclusão: 
ser artigo científico nacional; disponibilizado onli-
ne; considerado o ano de 2021 até o ano de 2024. E 
para darmos elegibilidade, os estudos foram lidos 
na íntegra. A pesquisa ocorreu entre os meses de 
novembro e dezembro de 2024. Com base nisso e 
considerando os critérios estabelecidos, seleciona-
mos 6 artigos. 
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RESULTADOS 

No Quadro 1, apresentamos uma descrição sucinta 
sobre o conceito de capacitismo, presente nos arti-
gos encontrados. Os resultados sugerem a existên-
cia de uma lacuna teórica em relação à produção 
científica que se baseia em um conceito fundamen-
tado de capacitismo. 

DISCUSSÃO 

A Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com De-
ficiência (Lei nº 13.146) prevê assegurar e pro-
mover o exercício dos direitos e das liberdades 
fundamentais das pessoas com deficiência, pro-
movendo a inclusão social, acessibilidade, cida-
dania, acesso a tecnologias assistidas, segurança 

QUADRO 1. Síntese dos conceitos de capacitismo utilizados nos artigos analisados

Autores/Ano Conceito

Dias FS, Moreira MCN, 
Silva LN. 2023.10

Dias10: “ora as pessoas com deficiência são reconhecidas por suas potencialidades, ora como especialmente vulneráveis”.

Mello29,33 reforçou que a mudança de terminologia para “pessoa com deficiência” se tornou “questão de orgulho” 
diante do entendimento de “que a deficiência é um atributo (uma qualidade) que a distingue de outros grupos 
sociais e não um problema (incapacidade)”. 

Ferreira SDM, Gesser M, 
Böck GLK. 2024.22

Dias9, diz que “a genealogia do capacitismo se encontra vinculada à eugenia”.

Campbell11, Taylor24 e Wolbring26, Gesser, Block e Mello6 destacam que o capacitismo tem um caráter estrutural 
e interseccional, pois é reproduzido em diversas instituições sociais e impacta a vida de pessoas atravessadas por 
múltiplas intersecções.

Baglieri et al.25: “o capacitismo sustenta o mito do estudante ideal, aquele considerado “capaz” de realizar o que se 
propõe, ou seja, a pessoa sem deficiência”.

Lage SRM, Lunardelli 
RSA, Kawakami TT. 
2023.27

Sassaki19: “O capacitismo está focalizado nas supostas ‘capacidades das pessoas sem deficiência’ como referência 
para mostrar as supostas ‘limitações das pessoas com deficiência”.

Mello e Cabistani30 afirmam que o preconceito com “pessoas com deficiência configura-se como um mecanismo de 
negação social, já que as diferenças são vistas como carência, falta ou impossibilidade”. 

Vendramin14: “Capacitismo é a leitura que se faz a respeito de pessoas com deficiência, assumindo que a condição 
corporal destas é algo que, naturalmente, as define como menos capazes”.

Santos LX. 2021.14

Santos28: “[...] para compreender corpos que possuem particularidades que são compreendidas como ‘falhas’, isto é, 
características corporais que determinam a identidade de um grupo social resumida como deficiente”. 

Santos (2021, p. 1), “Desconstruir a naturalização do capacitismo é um caminho para repensarmos o modo em que 
vivemos[...]”.

Piccolo GM. 2024.31

Campbell33 define o capacitismo como “uma rede de crenças, processos e práticas que produz um tipo particular 
de Eu e Corpo (o padrão corpóreo) que se projeta como o perfeito, típico da espécie e, portanto, essencial e 
plenamente humano. A deficiência, então, é apresentada como um estado diminuído do ser humano”.

Mello, Aydos e Schuch30: “somos uma sociedade que tem verdadeiro fetiche por adjetivos relacionados à ontologia 
negativa da deficiência e outras condições de saúde”.

Soares BS, Ribeiro IP. 
2023.32

Mello12 diz que “o que acarreta o julgamento moral de que as PcDs são incapazes e inferiores”. 

Dias9 diz “um neologismo que sugere um afastamento da capacidade, da aptidão, pela deficiência”.

Böck, Gesser e Nuernberg23 corroboram para o entendimento de que os modos de ensinar reafirmam o capacitismo 
internalizado na sociedade ao afirmar que os currículos escolares são voltados à “valorização das capacidades 
comuns do aluno neurotípico, que enxerga, anda, ouve e tem capacidade de raciocínio e memória”.

Campbell11 diz que “o capacitismo, acarreta tratamento diferencial ou desigual das pessoas em virtude de 
deficiências existentes ou presumidas”.

Fonte: Elaboração própria, 2024.
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e autonomia, igualdade de oportunidades e não 
discriminação3. Entretanto, a sociedade frequen-
temente faz julgamentos baseados em padrões de 
“perfeição” e “normalidade”, desconsiderando a 
diversidade humana. 

Segundo Silva7, essa visão é originária de uma 
lógica social que prioriza a funcionalidade intensa 
e o controle do corpo, muitas vezes moldado pelo 
padrão existente naquela sociedade. O mecanismo 
de negação social não apenas exclui, mas também 
reforça estereótipos que limitam as possibilidades 
de inclusão e reconhecimento da diversidade cor-
poral.  Dessa forma, a deficiência é muitas vezes re-
duzida a um problema a ser corrigido, em vez de ser 
compreendida como uma característica que coexis-
te com as potencialidades do indivíduo. 

Para Mello, o capacitismo reflete uma valori-
zação de corpos que envolvem ideais de beleza e 
funcionalidade, desqualificando aqueles que não se 
enquadram nesses padrões8. O capacitismo é um 
conceito presente, sendo definido como precon-
ceito ou discriminação contra pessoas com defi-
ciência. É sustentado por uma visão reducionista 
que supõe inferioridade e incapacidade. Essa visão 
impacta diretamente nas relações sociais, refor-
çando desigualdades e limitando o acesso pleno 
aos direitos básicos, apesar das garantias previstas 
por leis como a Lei Brasileira de Inclusão (LBI)3. 
Já Dias amplia a visão, destacando o caráter uni-
versal e opressor contra as pessoas com deficiência. 
O conceito de capacitismo é abordado com maior 
ênfase na literatura e estudos internacionais e mais 
recentemente no Brasil. E em nosso país, não há 
outra categoria analítica em língua portuguesa que 
possa expressar a “discriminação por motivo de de-
ficiência” 9,10. 

Segundo Campbell11, o capacitismo está para as 
pessoas com deficiência, assim como o racismo está 
para os negros e o sexismo para as mulheres. Ado-
ta-se até o presente momento o termo capacitismo 
para darmos visibilidade a uma forma peculiar de 
opressão contra as pessoas com deficiência e, por 
consequência, dar maior visibilidade social e po-
lítica a este segmento12. Promover uma sociedade 
inclusiva exige não apenas a aplicação efetiva das 
leis, mas também um trabalho contínuo de cons-
cientização e combate ao capacitismo. Isso envolve 

a promoção da diversidade e da inclusão em to-
dos os setores, a valorização das contribuições das 
pessoas com deficiência e o reconhecimento de 
seus direitos humanos fundamentais.

Podemos inferir que as concepções estabeleci-
das a partir da implantação da Política Nacional 
de Educação Especial (PNEE) nos impulsionam 
pôr à vista propostas pedagógicas fundamentadas 
em bases teóricas que demonstram experiências e 
vivências, interações e contextos da vida de estu-
dantes, suas necessidades e singularidades.   Nas 
atividades planejadas intencionalmente para os 
estudantes, objetivamos trazer essa reflexão para 
o ambiente educacional, promovendo a empatia e 
a inclusão de todos os estudantes, superando essa 
lógica exige não apenas a desconstrução desses 
estereótipos, mas também a promoção de valores 
que reconheçam a diversidade como parte ineren-
te da humanidade13.

Como postula Vendramin, o capacitismo, en-
tendido como a discriminação contra pessoas com 
deficiência, manifesta-se de forma especialmente 
enganosa por meio das barreiras atitudinais14. As 
barreiras atitudinais conforme a legislação vigente 
como:

[...] qualquer entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que 
limite ou impeça a participação social da pessoa, bem como o 
gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilidade, 
à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, 
ao acesso à informação, à compreensão, à circulação com 
segurança, entre outros”3.

Nesse sentido, as barreiras atitudinais não são 
barreiras f ísicas, mas comportamentais e simbóli-
cas, manifestando-se em atitudes preconceituosas, 
expectativas limitadas e falta de empatia ou reco-
nhecimento das capacidades e direitos das pessoas 
com deficiência9. Portanto, essas atitudes criam 
ambientes excludentes e reforçam estruturas de ex-
clusão social.

Dias reitera que a barreira atitudinal se dá devi-
do a uma consequência da intolerância9:

[...] o preconceito e as atitudes negativas em relação às pessoas com 
deficiência vão dificultar que a sociedade realize as modificações 
necessárias para garantir a acessibilidade na escola, no lazer, na 
informação, na cultura e nos outros sistemas sociais”.
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Por conseguinte, a análise de questões cultu-
rais e sociais é essencial para promover uma so-
ciedade mais justa e inclusiva. Quando refletimos 
sobre preconceitos, como o capacitismo, e suas 
raízes na cultura e nas relações sociais, possibi-
litaram espaço para diálogos transformadores 
que valorizam as diferenças como riquezas, e não 
como obstáculos. 

A Lei nº 11.133/2005 foi publicada no DOU em 
15 de julho de 2005. A lei institui o Dia Nacional 
de Luta da Pessoa com Deficiência, que é celebra-
do no dia 21 de setembro.  Lei nº 11.133/2005, com 
o objetivo de conscientizar sobre a importância do 
desenvolvimento de meios de inclusão das pessoas 
com deficiência (PCD), além de evidenciar o deba-
te sobre preconceito15. Para melhor compreensão 
de acordo com Estatuto da Pessoa com Deficiência 
(Lei nº 13.146/2015)3. define: 

[...] são pessoas com impedimento de médio ou longo prazo 
de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o que, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de 
condições com as demais pessoas.

Discursos, atitudes e comportamentos capaci-
tistas que estão presentes no cotidiano da escola 
comum indicam que crianças e adolescentes com 
deficiência passam por diferentes danos em decor-
rência do capacitismo no ambiente escolar16.

Diante do exposto, o estudante com deficiência 
muitas vezes privado de tarefas escolares, de apren-
dizagens e da socialização no cotidiano escolar para 
o seu próprio bem-estar e segurança. Mello e Ca-
bistani afirmam que o preconceito com “pessoas 
com deficiência configura-se como um mecanismo 
de negação social, já que as diferenças são vistas 
como carência, falta ou impossibilidade”17.

Para Vendramin “Capacitismo é a leitura que 
se faz a respeito de pessoas com deficiência, assu-
mindo que a condição corporal destas é algo que, 
naturalmente, as define como menos capazes”14. 
Essas ações, muitas vezes aparentemente simples, 
podem criar barreiras invisíveis que dificultam a 
inclusão dessas pessoas nos círculos sociais e no 
convívio comum. Esse processo reforça a ideia de 
que a sociedade tem padrões que excluem aque-
les que não se encaixam nas normas estabelecidas. 

Em linhas gerais, o capacitismo tem sido utilizado 
para “nomear a discriminação de pessoas por mo-
tivo de deficiência”6.

A exclusão social pode ocorrer de diversas for-
mas, incluindo preconceito, discriminação, ou até 
indiferença nas interações diárias. Dessa forma, as 
ações capacitistas podem se manifestar de maneira 
direta, com exemplos perceptíveis como bullying e 
violência f ísica. Essas atitudes são formas explícitas 
de discriminação contra pessoas com deficiência 
e têm um impacto profundo, tanto f ísico quanto 
emocional18.

O bullying capacitista refere-se a comportamen-
tos hostis e intimidatórios, geralmente voltados 
para zombarias, insultos e exclusões de indivíduos 
com deficiência, podendo ocorrer em escolas, am-
bientes de trabalho ou outros espaços sociais19.

A violência f ísica envolve qualquer tipo de 
agressão que causa dano corporal a uma pessoa 
com deficiência. Podem ser explícitas, como em-
purrões, tapas ou outros tipos de agressão, e é uma 
forma gravíssima de capacitismo, pois vai além de 
palavras simples ou atitudes preconceituosas, com-
prometendo a integridade f ísica do indivíduo20.

De acordo com o Dicionário Anticapacitista, vá-
rias expressões e questionamentos que perpetuam 
estigmas e preconceitos sobre as pessoas com de-
ficiência devem ser excluídos do vocabulário, pois 
reforçam a ideia de incapacidade, inferioridade ou 
a ideia de que as pessoas com deficiência são dife-
rentes, mas com uma abordagem negativa. Alguns 
exemplos de expressões e questionamentos que de-
vem ser evitados incluem21:

_ “Deficiente” é uma palavra que quando usada de forma genérica, 
pode reduzir a pessoa a sua deficiência, desconsiderando sua 
individualidade e potencialidades. O uso do termo “pessoa com 
deficiência” é mais adequado e respeitoso, pois coloca a pessoa 
em primeiro lugar.
_ “Coitadinho(a)” ou “Pobrezinho(a)” são expressões que 
evocam pena ou compaixão exagerada e reforçam a ideia de 
que as pessoas com deficiência são vítimas ou incapazes. Isso 
pode ser desumanizante e negar o empoderamento dessas 
pessoas.
_ “Você é uma inspiração!” Embora a intenção seja positiva, esse 
tipo de comentário pode reforçar o estereótipo de que a pessoa 
com deficiência é uma exceção ou um milagre. 
_ “Você não parece ter deficiência” sendo que esse tipo de 
comentário invalida a experiência da pessoa com deficiência e 
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reforça a ideia de que uma deficiência precisa ser “visível” para ser 
considerada legítima. 
_ “Essa pessoa é um exemplo de superação”! Essa expressão 
embora muitas vezes seja dita com boas intenções, é um exemplo 
claro de pensamento, pois implica que a pessoa com deficiência 
é vista como alguém que, por ser deficiente precisa superar algo 
extraordinário para realizar tarefas cotidianas. 

Essas expressões reforçam o capacitismo ao re-
duzir as pessoas com deficiência a um único aspec-
to de sua identidade, frequentemente associando a 
deficiência a uma condição negativa ou a uma tra-
gédia pessoal. 

O pensamento anticapacitista busca descons-
truir esse tipo de linguagem e entendimento. O 
objetivo é valorizar a pessoa com deficiência sem 
a romantização da sua condição ou a ênfase exces-
siva nas suas dificuldades, tratando-a com respeito 
e igualdade, sem transformá-la em um “herói” por 
realizar atividades cotidianas que qualquer outra 
pessoa também realizaria. 

É importante refletir sobre como nossas atitudes 
e atitudes cotidianas podem reforçar ou combater 
a exclusão social, e como uma sociedade mais 
inclusiva pode ser construída ao romper essas 
barreiras, acolhendo as diferenças e promovendo a 
igualdade.

A análise indicou que não há uma diversidade 
significativa de autores citados como referência 
sobre o tema, o que aponta para a necessidade ur-
gente de mais pesquisadores dedicados ao aprofun-
damento e à disseminação de informações sobre o 
capacitismo, especialmente para aqueles que estão 
fora do ambiente acadêmico. Além disso, as produ-
ções no Brasil são majoritariamente recentes, con-
centrando-se nos últimos dois anos, o que revela 
um crescente interesse e demanda sobre o tema. 
Embora o foco das autoras tenha sido nas produ-
ções nacionais, ao estabelecer esse recorte, limita-
-se a análise da produção e compreensão do concei-
to para além do cenário brasileiro. 

Outro ponto levantado pelos resultados é a su-
gestão de que há um número insuficiente de pro-
duções acadêmicas que utilizem o conceito de ca-
pacitismo em teses e dissertações. Para verificar ou 
refutar essa hipótese, seria interessante incorporar 
esses estudos, a fim de aprofundar a análise sobre 
o tema. 

Por fim, o artigo destaca a importância de incor-
porar a temática da deficiência de forma intersec-
cionada com outras categorias de análise, por meio 
de estudos que explorem o capacitismo no Brasil. 
Além disso, sugere-se a realização de mais pes-
quisas acadêmicas que utilizem o conceito de ca-
pacitismo, e que, mais além, possam traduzi-lo em 
ações concretas de conscientização social, como 
cartilhas, informativos, vídeos e conteúdos digitais. 
Essas iniciativas visam fortalecer a compreensão do 
tema, promovendo maior engajamento e educação 
da população em geral. 

CONCLUSÃO

Em linhas de síntese, no presente artigo, o tema do 
capacitismo e suas formas de opressão instituciona-
lizadas na sociedade são frequentemente negligen-
ciados, apesar da crescente conscientização sobre 
os direitos das pessoas com deficiência. Quando o 
termo capacitismo ganhou notoriedade na última 
década, ainda se observa uma lacuna significativa 
na divulgação e compreensão desse conceito, espe-
cialmente no contexto brasileiro. Muitas pessoas 
continuam sem uma compreensão clara do termo 
capacitismo e de suas implicações no cenário con-
temporâneo. Espera-se que este estudo, portanto, 
sirva como um alerta e, mais importante, como 
uma fonte de informação e conhecimento para a 
população. No cotidiano, é possível observar diver-
sas facetas de uma cultura capacitista, que valoriza 
os indivíduos com base em suas capacidades f ísicas 
ou mentais. 

O capacitismo, originado de concepções precon-
ceituosas e endossado pelo senso comum se manifes-
ta em atitudes aparentemente inofensivas, mas tam-
bém em agressões verbais e f ísicas explícitas, além 
da segregação de pessoas com características que 
fogem ao que é considerado “normal”. Essa estigma-
tização se revela por meio de palavras, expressões, 
“brincadeiras” e ações que, muitas vezes, são realiza-
das automaticamente, sem uma reflexão crítica. Tais 
atitudes causam sofrimento a uma parcela significa-
tiva da população. A erradicação dessas práticas não 
é simples nem rápida, pois exige mudanças profun-
das nas estruturas culturais e sociais. 
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Atualmente, há um crescente discurso sobre os 
direitos e as necessidades das pessoas com deficiên-
cia. No entanto, é amplamente reconhecido que 
elas ainda enfrentam barreiras significativas para 
sua aceitação e plena participação nos diversos âm-
bitos da vida social. 

A acessibilidade, portanto, está relacionada 
tanto à possibilidade de incluir essas pessoas nos 
espaços públicos, como à garantia do acesso à in-
formação e ao conhecimento. Isso contribui para a 
quebra de barreiras, preconceitos e desinformação, 
promovendo a inclusão efetiva.
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RESUMO

Introdução: A violência doméstica e familiar está presente desde os tempos remotos da humanidade, 
sendo certo que, na história brasileira, desde o período do descobrimento, era comum o tratamento 
diferenciado dado às mulheres. Tal situação só começou a ser analisada sob outra ótica a partir de 
meados do século passado, quando as mulheres passaram a ter direitos que até então eram exclusivos 
dos homens, bem como maior protagonismo no cenário político. No sistema de justiça, até poucos anos 
atrás, a vítima era tratada de forma indiferente, situação que começou a mudar com a promulgação 
da Lei nº 11.340/2006, proporcionando maior proteção, embora ainda sejam necessários avanços nas 
políticas de proteção e desenvolvimento. Objetivo: Apresentar informações relevantes sobre o trata-
mento dado às vítimas e compreender como o sistema de justiça brasileiro atua na prevenção e prote-
ção das vítimas de violência doméstica. Métodos: Trata-se de um estudo teórico-reflexivo, baseado na 
atuação do autor no sistema de justiça brasileiro, buscando compreender as necessidades das vítimas 
e a melhor aplicação da lei. Resultados: A análise do tema permitiu compreender que, apesar dos 
avanços alcançados nos últimos anos, ainda são necessárias melhorias para tornar efetiva a proteção 
e prevenção da violência contra as vítimas. Conclusão: Conclui-se que o Brasil tem se esforçado para 
cumprir os tratados internacionais e a legislação interna, mas é fundamental ampliar a efetividade das 
políticas públicas, especialmente em regiões do interior, para garantir a proteção adequada às vítimas.

Palavras-chave: Violência doméstica. Legislação. Parceiro íntimo. Brasil.

ABSTRACT

Introduction: Domestic and family violence has been present since ancient times in human history, 
and in Brazilian history, since the period of discovery, it was common to treat women differently. This 
situation only began to be reconsidered from another perspective in the mid-twentieth century, when 
women started gaining rights previously exclusive to men and greater political protagonism. In the 
justice system, until a few years ago, victims were treated with indifference, a situation that began to 
change with the enactment of Law No. 11,340/2006, which granted greater protection, although further 
progress in protection and policy development is still needed. Objective: To present relevant informa-
tion regarding the treatment of victims and to understand how the Brazilian justice system acts in the 
prevention and protection of victims of domestic violence. Methods: This is a theoretical and reflective 
study based on the author’s experience in the Brazilian justice system, aiming to understand the needs 
of victims and the best application of the law. Results: The analysis showed that, despite the advances 
achieved in recent years, further improvements are needed to make protection and prevention truly 
effective. Conclusion: It is concluded that Brazil has been striving to comply with international treaties 
and internal legislation; however, greater effectiveness in public policies is essential, especially in inland 
regions, to ensure adequate protection for victims.

Keywords: Domestic violence. Legislation. Intimate partner. Brazil.
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INTRODUÇÃO

A violência doméstica e familiar contra a mulher 
está prevista na Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006, 
que a define como ações ou omissões que resultem 
em violência f ísica, psicológica, sexual, patrimonial 
ou moral, praticadas contra a mulher em razão de 
vínculo familiar, doméstico ou de convivência ínti-
ma, mesmo sem coabitação1.

Historicamente, antes da promulgação da Lei Ma-
ria da Penha (Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006), a 
proteção às mulheres vítimas de violência doméstica 
e familiar era insuficiente, pois não havia um regra-
mento específico, além da possibilidade de se aplicar 
as disposições da Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 
1995, que se mostrava pouco eficaz na prevenção e 
no combate a esse tipo de violência2. Essa legislação 
previa penas brandas, como o pagamento de cestas 
básicas ou a realização de trabalhos comunitários, o 
que contribuiu para a perpetuação da impunidade e 
para a falta de segurança das mulheres1.

Com a publicação da Lei Maria da Penha (Lei 
11.340 de 07 de agosto de 2006), uma das principais 
inovações foi a vedação da aplicação da Lei nº 9.099 
de 26 de setembro de 1995, em casos de violência 
doméstica, devido à sua ineficácia nesses contex-
tos, assim como a proibição da aplicação de penas 
como a de cestas básicas2. A referida lei teve como 
principal objetivo proporcionar maior proteção às 
vítimas de violência doméstica e familiar, além de 
prever medidas de curto e médio prazo mais efeti-
vas. Entre essas medidas, destacam-se as de caráter 
cível, como a concessão de auxílio-aluguel pelo pra-
zo de até 6 (seis) meses e a prestação de alimentos 
provisórios ou provisionais, e as de caráter penal, 
como a suspensão da posse ou restrição do porte de 
arma de fogo, bem como a proibição de contato e 
aproximação com a vítima2.

Nos últimos anos, a Lei Maria da Penha (Lei 
11.340 de 07 de agosto de 2006) passou por altera-
ções significativas, incluindo as seguintes previsões: 
i) Atendimento prioritário às mulheres em situação 
de violência no Sistema Único de Saúde (SUS) e no 
Sistema Único de Segurança Pública (SUSP); ii) Pos-
sibilidade de que o policial ou delegado de polícia 
conceda, de forma provisória e sem necessidade de 

decisão judicial, a medida protetiva de afastamen-
to do agressor do lar, nos casos em que o local dos 
fatos não seja sede de comarca; iii) Inclusão da pos-
sibilidade de realização de divórcio, separação ou 
dissolução de união estável diretamente nas varas 
especializadas em violência doméstica e familiar1.

Por sua vez, no Código Penal (Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940), a alteração de 
maior impacto foi a criação do crime autônomo 
de feminicídio, considerado homicídio qualificado 
quando cometido contra a mulher por razões da 
condição de sexo feminino. Este crime possui uma 
das maiores penas do ordenamento jurídico brasi-
leiro, variando entre 20 e 40 anos de reclusão, com 
possibilidade de causas de aumento que majoram a 
pena em 1/3 (um terço)3.

É importante destacar o preocupante número 
de casos de violência doméstica e familiar contra 
a mulher, com mais de 258.941 ocorrências 
registradas em 2023. Feminicídios e homicídios de 
mulheres apresentaram aumentos de 7,2% e 9,2%, 
respectivamente, conforme reportagem publicada 
pela Defensoria Pública do Estado do Espírito 
Santo4. Esses dados demonstram que as recentes 
alterações legislativas ainda não estão surtindo os 
efeitos desejados, evidenciando a necessidade de 
um esforço conjunto entre os poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário para prevenir e conscienti-
zar a população brasileira4.

No âmbito internacional, além da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos, denominada 
de Pacto de San José da Costa Rica5, que aborda 
de forma indireta e ampla a proteção das vítimas, 
temos a Convenção Interamericana para prevenir, 
punir e erradicar a violência contra a mulher, deno-
minada Convenção de Belém do Pará, que aborda 
de forma direta e específica a mulher vítima de vio-
lência doméstica e familiar6. 

Casos emblemáticos, como o de Maria da Penha 
— que resultou na condenação do Brasil pela Comis-
são Interamericana de Direitos Humanos e na cria-
ção da Lei homônima, amplamente descrito na obra 
“Sobrevivi, Posso Contar”, de autoria da própria víti-
ma7 — e o caso Márcia Barbosa de Sousa, que culmi-
nou na condenação do Brasil pela Corte Interameri-
cana de Direitos Humanos, serão analisados8. 
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O estudo da prevenção e proteção contra a vio-
lência doméstica e familiar pelo sistema de justiça 
brasileiro busca orientar as vítimas sobre seus di-
reitos e a existência de uma rede de apoio disponí-
vel, bem como conscientizar os agressores sobre as 
consequências de seus atos, tanto no âmbito cível 
quanto no criminal. Ademais, ações concretas rea-
lizadas de forma integrada pelos poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário têm o potencial de reduzir 
significativamente os índices de violência domésti-
ca e familiar.

Diante do cenário acima apresentado, o objetivo 
deste estudo é trazer reflexões para compreensão 
de como o sistema de justiça brasileiro e o Sistema 
Interamericano de Direitos Humanos atuam antes, 
durante e após os episódios de violência doméstica 
e familiar. 

MÉTODOS

O presente trabalho se caracteriza como um estudo 
qualitativo e descritivo com caráter reflexivo, que 
foram analisadas no contexto da atuação profis-
sional do autor, na análise de casos concretos en-
volvendo vítimas de violência doméstica e familiar 
dentro do Poder Judiciário e do Ministério Público 
do Estado do Espírito Santo. 

O ensaio foi construído a partir da análise de 
casos concretos em que o Estado Brasileiro se viu 
envolvido, bem como da análise da doutrina, lei 
e da atuação profissional do autor na análise de 
casos envolvendo violência doméstica e familiar 
contra a mulher.

Para o alcance dessas frentes de atuação, o autor 
pauta-se exclusivamente na lei e nos casos vagos ou 
omissos, do entendimento doutrinário e dos Tribu-
nais Superiores, sempre buscando a prevenção de 
novos casos, além da proteção das vítimas.

A análise do presente estudo foi sistematizada 
em dois eixos reflexivos, onde se abordou no pri-
meiro eixo a parte histórica envolvendo casos de 
repercussão envolvendo o Estado Brasileiro e no 
segundo eixo a proteção e prevenção da vítima pe-
rante o sistema de justiça brasileiro.

Por fim, se tratando de um artigo reflexivo, não 
foi necessário a seleção por critérios de exclusão e 
inclusão específicos para o material bibliográfico 
empregado, que corresponderam a arquivos de do-
mínio público dispensando apreciação por comitê 
de ética.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Antecedentes históricos de violência 
contra a mulher e casos de maior 
repercussão 

Segundo os antecedentes históricos, o Estado Bra-
sileiro demonstrou ao longo dos anos descaso na 
punição efetiva dos agressores das vítimas de vio-
lência doméstica e familiar, sendo processado tanto 
na Comissão de Direitos Humanos, como na Corte 
Interamericana de Direitos Humanos.

De forma resumida, vejamos parte do relatório 
nº 54/01, caso 12.051, referente ao caso Maria da 
Penha Maia Fernandes versus República Federativa 
do Brasil, onde narra, em síntese, os fatos e falhas do 
sistema de justiça brasileiro na condução do caso9:

[...] 1.  Em 20 de agosto de 1998, a Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos (doravante denominada “a Comissão”) recebeu 

uma denúncia apresentada pela Senhora Maria da Penha Maia 

Fernandes, pelo Centro pela Justiça e pelo Direito Internacional 

(CEJIL) e pelo Comitê Latino-Americano de Defesa dos Direitos da 

Mulher (CLADEM) (doravante denominados “os peticionários”), 

baseada na competência que lhe conferem os artigos 44 e 46 da 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos (doravante 

denominada “a Convenção” ou “a Convenção Americana) e o artigo 

12 da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 

a Violência contra a Mulher (Convenção de Belém do Pará ou 

CVM). 2.   A denúncia alega a tolerância da República Federativa 

do Brasil (doravante denominada “Brasil” ou “o Estado”) para 

com a violência cometida por Marco Antônio Heredia Viveiros 

em seu domicílio na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, contra 

a sua então esposa Maria da Penha Maia Fernandes durante os 

anos de convivência matrimonial, que culminou numa tentativa 

de homicídio e novas agressões em maio e junho de 1983.  Maria 

da Penha, em decorrência dessas agressões, sofre de paraplegia 
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irreversível e outras enfermidades desde esse ano.    Denuncia-se 

a tolerância do Estado, por não haver efetivamente tomado por 

mais de 15 anos as medidas necessárias para processar e punir o 

agressor, apesar das denúncias efetuadas.  Denuncia-se a violação 

dos artigos 1(1) (Obrigação de respeitar os direitos); 8 (Garantias 

judiciais); 24 (Igualdade perante a lei) e 25 (Proteção judicial) 

da Convenção Americana, em relação aos artigos II e XVIII 

da Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem 

(doravante denominada “a Declaração”), bem como dos artigos 3, 

4,a,b,c,d,e,f,g, 5 e 7 da Convenção de Belém do Pará.  A Comissão 

fez passar a petição pelos trâmites regulamentares.  Uma vez que 

o Estado não apresentou comentários sobre a petição, apesar dos 

repetidos requerimentos da Comissão, os peticionários solicitaram 

que se presuma serem verdadeiros os fatos relatados na petição 

aplicando-se o artigo 42 do Regulamento da Comissão [...]. 

Por sua vez, perante a Corte Interamericana de 
Direitos Humanos, o Estado Brasileiro sofreu conde-
nação em decorrência do assassinato da vítima Már-
cia Barbosa de Souza praticado por um Ex-Deputado 
Estadual, demonstrando, mais uma vez, a ineficiên-
cia na defesa das vítimas de violência doméstica8. 

Vejamos a síntese do caso extraída da obra de An-
dré de Carvalho Ramos:

[...] Conteúdo – Caso sentenciado em 7 de setembro de 2021 

relacionado à morte de Márcia Barbosa de Souza causada por 

um ex-deputado estadual. A vítima, então com 20 anos, foi 

morta por asfixia em junho de 1998. O acusado era deputado 

estadual e o caso só começou a ser julgado quando este deixou 

de ser parlamanetar (em 2003), tendo sido condenado em 2007, 

tendo falecido de morte natural antes de ser preso. A comissão 

IDH considerou que a demora prolongada de nove anos do 

processo por conta da imunidade parlamentar consituiu uma 

violação dos direitos à garantia judicial, proteção judicial e 

princípi oda igualdade e não discriminação em prejuízo aos 

familaires de Márcia. 

Importância – O homicídio de Márcia Barbosa de Souza teve 

uma série de falhas investigativas e ausência de realizçaão 

de diligências necessárias para esclarecer a verdade, o que é 

incompatível com a necessidade de investigar violações de 

direitos humanos contra mulheres com a devida diligência. Entre 

as recomendações realizadas ao Estado brasileiro pela Comissão 

IDH e não cumpridas que foram determinantes para o envio 

do caso a Corte destacam-se: i) adequação do marco normativo 

interno para assegurar que a imunidade de altos funcionários 

do Estado não se transforme em um obstáculo para a devida e 

pronta investigação de casos de ivolações de direitos humanos 

e ii) adoação de todas as medidas necessárias ao cumprimento 

integral da Lei Maria da Penha mobilizando recursos e políticas 

públicas para prevenir, investigar e puir a violência contra a 

mulher no Brasil.  Para a Corte IDH, o Estado violou o direito 

de acesso à justiça de modo célere ao permitir a existência da 

imunidade parlamentar tal qual era regulada à época, na qual 

exigia-se licença da respectiva Casa legislativa, que poderia 

procrastinar e não fundamentar inclusive o motivo pelo qual não 

dava a autorização devida. Também se considerou que o Estado 

falhou na investigação de outros envolvidos no feminicídio, 

mostrando falta de perspectiva de gênero na investigação 

criminal. Finalmente, o Estado violou a Convenção ao permitir 

que houvesse o uso de estereótipos negativos de gênero no 

julgamento, ao ser provado que o advogado de defesa no Tribunal 

do Júri solicitou a incorporação de 150 páginas de artigos de 

jornais que se referiam à prostituição, overdose e suposto suicídio 

para vinculá-los à vítima, afetando sua imagem. Trata-se de 

caso emblemático que dialoga com a “Lei Mari Ferrer” (Lei n. 

14.245/2021), que expressamente proíbe a utilização, no processo 

penal, de (i) linguagem, de (ii) informações ou (iii) material que 

ofendam a dignidade da vítima ou testemunhas[...]”10.  

Esses são dois exemplos que demonstram falhas 
no sistema de justiça interno no que se refere a apu-
ração de fatos delituosos envolvendo vítimas de vio-
lência doméstica e familiar no Estado Brasileiro. 

A proteção e prevenção da vítima no 
sistema de justiça brasileiro

A violência doméstica e familiar tem gerado discus-
sões ao longo dos anos, sobretudo, com a crescente 
aquisição de direitos e espaço no meio político e so-
cial que a mulher tem adquirido nos últimos anos, 
deixando de ser dependente do homem e dona do 
lar para adquirir papel de importância e autonomia 
nas responsabilidades familiares, profissionais e 
cargos políticos, que até a primeira metade do sé-
culo XX eram destinado aos homens11.

Nesse contexto, a prevenção e proteção da víti-
ma de violência doméstica e familiar passou a ter 
maior repercussão no âmbito internacional a par-
tir da promulgação da Convenção Interamericana 
para prevenir, punir e erradicar a violência contra a 
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mulher, denominada Convenção de Belém do Pará6 
e Conferência para Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher – CEDAW12. No 
âmbito interno, além da Constituição Federal, a pu-
blicação da Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006, tam-
bém conhecida como Lei Maria da Penha1.

Nesse sentido, antes da publicação da Lei 11.340 
de 07 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha1 – 
não havia um regramento específico para o proces-
samento e julgamento de casos em que envolves-
sem as vítimas de violência doméstica e familiar, 
aplicando-se a regra geral a todos os outros crimes, 
inclusive, a Lei nº 9.099 de 26 de setembro de 1995, 
que trata dos juizados especiais cíveis e criminais2.

Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais foram 
criados com o objetivo de abreviar os trâmites pro-
cessuais, sendo possível, inclusive, a concessão de 
medidas despenalizadoras, tais como a transação 
penal e composição dos danos civis, o que de certo 
modo apresentava um retrocesso, já que o acusado 
da prática de eventuais crimes de menor gravidade 
poderia se beneficiar, enquanto a vítima, não pos-
suía qualquer amparo legal2.

No dia 07 de agosto de 2006, foi publicada a Lei 
11.340/06, que em síntese, cria mecanismos para 
coibir a violência doméstica e familiar contra a mu-
lher e dispõe sobre a criação dos Juizados de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher, além 
de outras providências1.

Sob essa perspectiva, diferente do que muitos 
pensam, a violência doméstica não se resume a 
agressões f ísicas, abrangendo também outras for-
mas de violência, tais como: violência psicológica, 
sexual, patrimonial e moral, conforme dispõe o art. 
7º, incisos I a V da Lei 11.340/061.

Como se observa, a violência f ísica, em que pese 
predominante nos registros de ocorrência que che-
gam ao conhecimento do poder judiciário é apenas 
uma das formas de violência, sendo possível a vio-
lência psicológica, sexual, patrimonial e moral.

Em prosseguimento a análise do texto legal, o tí-
tulo III, artigo 8º, prevê inúmeras hipóteses de assis-
tência à mulher em situação de violência doméstica 
e familiar, podendo pontuar como as principais as 
seguintes: a) a integração operacional do Poder Ju-
diciário, do Ministério Público e da Defensoria Pú-

blica com as áreas de segurança pública, assistência 
social, saúde, educação, trabalho e habitação; b) a 
promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e ou-
tras informações relevantes, com a perspectiva de 
gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, 
às consequências e à frequência da violência do-
méstica e familiar contra a mulher, para a sistemati-
zação de dados, a serem unificados nacionalmente, 
e a avaliação periódica dos resultados das medidas 
adotadas; c) a implementação de atendimento poli-
cial especializado para as mulheres, em particular 
nas Delegacias de Atendimento à Mulher; d) a pro-
moção e a realização de campanhas educativas de 
prevenção da violência doméstica e familiar contra 
a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade 
em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos 
de proteção aos direitos humanos das mulheres; e) 
assistência à mulher em situação de violência do-
méstica e familiar será prestada em caráter priori-
tário no Sistema Único de Saúde (SUS) e no Sistema 
Único de Segurança Pública (Susp), dentre outras1.

Conforme se observa, a lei Maria da Penha (Lei 
11.340 de 07 de agosto de 2006) trouxe em seus dis-
positivos legais a necessária atuação interdiscipli-
nar na promoção e efetivação de políticas públicas 
capazes de, em tese, diminuir os danos causados à 
vítima, bem como formas de tentar prevenir novas 
agressões, além de buscar preparar os órgãos públi-
cos para receber e tratar de forma adequada a víti-
ma, priorizando o atendimento no sistema público 
de saúde, de segurança pública, priorizando o aten-
dimento em determinados serviços, tais como o de 
saúde e assistência social1.

Nesse sentido, o que se percebeu na prática, 
após a promulgação da referida lei, é que os órgãos 
públicos demoraram a realizar a estruturação para 
o recebimento da vítima de violência doméstica e 
familiar. Na prática, faltavam delegacias especiali-
zadas para atender as vítimas, os Municípios não 
detinham servidores para dar prosseguimento aos 
atendimentos de saúde e psicológicos da vítima, o 
que tornava a lei sem muita utilidade. 

Ressalte-se que com o passar dos anos, citando 
como exemplo o Estado do Espírito Santo, a Polícia 
Civil passou a criar as DEAM’s (delegacias especia-
lizadas para atendimento das vítimas de violência 
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doméstica e familiar), bem como programas para 
atendimento da vítima (Centro das Margaridas)13 e 
para atendimento do agressor (programa Homem 
que é Homem). 

Em complemento ao que foi citado acima, o art. 
10-A da Lei Maria da Penha prevê que o atendimen-
to da vítima perante a autoridade policial goza de 
especial tratamento, além da necessidade de cria-
ções de delegacias especializadas, prevendo a lei di-
retrizes para que servidores públicos deem o devido 
tratamento às vítimas, como forma de acolhimen-
to e não revitimização das mesmas, diminuindo o 
trauma vivido pela mesma1. 

Dentre as inovações legislativas ocorridas re-
centemente, cita-se a possibilidade da autoridade 
policial (delegado de polícia) ou policial deferir de 
imediato o afastamento do agressor do lar, sem a 
necessidade de decisão judicial, nos termos do art. 
12-C1.

Referida previsão teve como objetivo dar maior 
efetividade a lei em municípios do interior do Bra-
sil, onde, na sua maioria não possuem juízes titula-
res ou não são sede de comarcas. Para tanto, obser-
vando-se a situação de urgência, não sendo o local 
sede de Comarca, o Delegado de polícia poderá 
conceder o afastamento do lar. Subsidiariamente, 
caso não seja o local sede de comarca e não haja 
delegado no momento da denúncia, caberá ao po-
licial (militar ou civil), deferir o afastamento do lar 
do agressor, sendo que em ambas as hipóteses a de-
cisão será imediatamente submetida ao Poder Judi-
ciário para ratificação ou revogação1.

Por sua vez, as medidas protetivas aplicáveis em 
defesa da vítima estão previstas na lei. Deve-se res-
saltar que a lei teve a cautela de também prever me-
didas aplicáveis ao agressor, a fim de que seja dada 
maior efetividade e proteção à vítima. Vejamos:

Art. 22. Constatada a prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, 

de imediato, ao agressor, em conjunto ou separadamente, 

as seguintes medidas protetivas de urgência, entre outras: 

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com 

comunicação ao órgão competente, nos termos da Lei nº 10.826, 

de 22 de dezembro de 2003 ; II - afastamento do lar, domicílio 

ou local de convivência com a ofendida; III - proibição de 

determinadas condutas, entre as quais: a) aproximação da 

ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite 

mínimo de distância entre estes e o agressor; b) contato com a 

ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de 

comunicação; c) frequentação de determinados lugares a fim 

de preservar a integridade física e psicológica da ofendida; IV 

- restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, 

ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço 

similar; V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios. 

VI – comparecimento do agressor a programas de recuperação 

e reeducação; e VII – acompanhamento psicossocial do agressor, 

por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio. 

Art. 23. Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de 

outras medidas: I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a 

programa oficial ou comunitário de proteção ou de atendimento; 

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes 

ao respectivo domicílio, após afastamento do agressor; III - 

determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos 

direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos; IV - 

determinar a separação de corpos. V - determinar a matrícula 

dos dependentes da ofendida em instituição de educação básica 

mais próxima do seu domicílio, ou a transferência deles para 

essa instituição, independentemente da existência de vaga.     VI 

– conceder à ofendida auxílio-aluguel, com valor fixado em 

função de sua situação de vulnerabilidade social e econômica, por 

período não superior a 6 (seis) meses1.

Das medidas protetivas aplicáveis, deve-se des-
tacar a obrigação do agressor a comparecer em pro-
gramas de recuperação e reeducação. Essa ressalva 
se faz, uma vez que, no âmbito do Estado do Es-
pírito Santo, foi criado o programa “homem que é 
homem”14. 

Referido programa foi criado em 2015 na Gran-
de Vitória, o “Homem que é Homem” foi concebido 
e implementado por psicólogas e assistentes sociais 
da Polícia Civil do Espírito Santo (PCES), visando 
interagir com homens agressores de forma que ul-
trapasse a abordagem punitiva e repressiva. O obje-
tivo é contribuir para a redução da reincidência de 
violência contra mulheres14.

Por outro lado, visando prestar atendimento às 
vítimas, o Estado implementou o Programa “Cen-
tro das Margaridas”. O centro das Margaridas é um 
projeto que visa combater a violência contra mu-
lheres nos Municípios Capixabas, oferecendo aten-



93

R B P S v.  27 |  supl .  2  |  2 02 5 |  e 4 8 414 |  p .  87-9 7

A prevenção e proteção da vítima de violência doméstica no sistema de justiça brasileiro: uma análise reflexiva 

dimentos psicossocial e jurídico às vítimas, além de 
articular a rede de serviços nos municípios13.

Como se observa, em que pese referidos progra-
mas não abranger todos os Municípios do Estado do 
Espírito Santo, é interessante acrescentar que eles 
estão sendo implementados de forma progressiva, a 
fim de abranger o maior número de pessoas atendi-
das, buscando a prevenção e proteção das vítimas, 
assim como a conscientização dos agressores.

No que tange à formalização dos requerimentos 
de medidas protetivas e outras questões proces-
suais, a lei Maria da Penha atua de forma especí-
fica, a fim de dar maior celeridade nos processos 
buscando evitar constrangimentos às vítimas e dar 
maior efetividade em relação a proteção da vítima e 
prevenção para que não ocorra a reincidência. Nes-
se sentido, vejamos o que prevê a lei:

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá 

ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas: [...]

Art. 19. As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas 

pelo juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 

ofendida.

§ 5º As medidas protetivas de urgência serão concedidas 

independentemente da tipificação penal da violência, do 

ajuizamento de ação penal ou cível, da existência de inquérito 

policial ou do registro de boletim de ocorrência.   

§ 6º As medidas protetivas de urgência vigorarão enquanto 

persistir risco à integridade física, psicológica, sexual, patrimonial 

ou moral da ofendida ou de seus dependentes1.

Conforme se extrai do texto legal, a preocupa-
ção maior do legislador foi dar maior celeridade na 
apreciação dos requerimentos de medidas proteti-
vas, buscando, no menor tempo possível proteger a 
vítima, prevendo mecanismos processuais abrevia-
dos, a fim de que a vítima encontre o amparo neces-
sário e faça cessar as agressões ou ameaças sofridas.

Ressalte-se que recentemente foi criado um tipo 
penal para o agressor que descumprir as medidas 
protetivas anteriormente deferidas pelo Magis-
trado, encontrando-se inserido no artigo 24-A, da 
Lei Maria da Penha (Lei 11.340 de 07 de agosto de 
2006), além de criar o crime autônomo de femini-
cídio, previsto no Art. 121-A do Código Penal (De-
creto-lei nº 07 de dezembro de 1940), possuindo 

atualmente a maior pena no ordenamento jurídico 
brasileiro (20 a 40 anos)3. 

Tais condutas, em que pese louvável, não po-
dem servir como único instrumento de combate à 
violência doméstica e familiar, pois caso não haja a 
conscientização da população, em especial os ato-
res do processo, não haverá a diminuição da prática 
de crimes desta natureza.

Não por outro motivo, o Conselho Nacional de 
Justiça editou a Resolução nº 254 de 04 de setembro 
de 2018, que institui a Política Judiciária Nacional 
de enfrentamento à Violência contra as Mulheres 
pelo Poder Judiciário, que possui dentre suas finali-
dades atribuir ao poder público o desenvolvimento 
de políticas para a garantia dos direitos fundamen-
tais das mulheres15.

Por sua vez, o Ministério Público do Estado do 
Espírito Santo, através do NEVID – Núcleo de En-
frentamento às Violências de Gênero em Defesa dos 
Direitos das Mulheres, apresentou, no 13º Encontro 
Nacional da Comissão Permanente de Combate à 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
ocorrido entre os dias 30 de novembro de 1º de de-
zembro de 2023 projeto referente à subnúcleos nas 
redes municipais para o enfrentamento efetivo da 
violência doméstica e familiar16. 

Por fim, em que pese os esforços acima apre-
sentado, recentemente, em matéria publicada na 
Câmara dos Deputados intitulada como: “Judiciá-
rio precisa melhorar atendimento a mulheres víti-
mas de violência doméstica”, foi possível perceber o 
quanto o Poder Judiciário ainda deve evoluir a fim 
de proteger e prevenir às vítimas de violência do-
méstica e familiar, haja vista que, em todo o país, 
existem somente 153 varas especializadas, ocupan-
do apenas 20% (vinte por cento), sendo que os ou-
tros 80% (oitenta por cento), as vítimas são atendi-
das pelos Juízos Comuns17.

A experiência como servidor público no 
sistema de justiça brasileiro e aparente 
falhas na rede de apoio

Após a análise histórica de casos de repercussão en-
volvendo o Estado Brasileiro, bem como o funciona-
mento na teoria do sistema de justiça no âmbito na-
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cional de prevenção e proteção da vítima, o presente 
estudo traz algumas reflexões da atuação do autor 
frente a casos envolvendo violência doméstica e fa-
miliar no seu labor diário.

Conforme mencionado inicialmente, o autor 
exerceu suas atividades como Assessor de Juiz de 
Direito na 2ª Vara da Comarca de Castelo/ES, onde 
dentre as inúmeras atribuições, encontravam-se in-
seridas a criminal/violência doméstica e familiar. 
Necessário esclarecer que, apesar da Lei Maria da 
Penha determinar a criação dos Juizados de Violên-
cia Doméstica, bem como as diretrizes do próprio 
Conselho Nacional de Justiça, atualmente a grande 
maioria dos municípios do interior do Espírito San-
to não possui uma vara especializada direcionada à 
Violência Doméstica e Familiar.

Nesse sentido, durante o período de abril de 2019 
à janeiro de 2022 o autor trabalhou em inúmeros ca-
sos de violência doméstica e familiar contra mulher, 
havendo casos que envolviam apenas ameaças e ou-
tros que chegavam ao extremo, até o cometimento 
de feminicídios, podendo-se observar uma ausência 
de proteção efetiva por parte do Estado na preven-
ção e proteção da vítima, em que pese os avanços 
que ocorreram.

Sobre a atuação do Poder Judiciário, a porta de 
entrada da maioria dos casos é em razão de ocorrên-
cias policiais, onde após breve discussão ou agressão, 
a vítima aciona a polícia militar ou se dirige a polícia 
civil para requerer medidas protetivas. Em outras 
hipóteses, as vítimas buscam o apoio de advogados 
(considerando a ausência de Defensoria Pública em 
quase todas as comarcas do interior do Estado).

Acerca da deficiência dos Juizados de Violência 
Doméstica nas cidades do interior do Brasil, em au-
diência pública realizada na Câmara dos Deputados, 
debateu-se a necessidade de ampliação das varas es-
pecializadas para atendimento às mulheres no Esta-
do Brasileiro. Vejamos o trecho da notícia veiculada 
no site da Câmara:

Em todo o País existem somente 153 varas especializadas em 

atendimento à mulher vítima de violência, a maioria delas nas 

capitais, ressaltou o integrante do Conselho Nacional de Justiça 

Marcio Luiz Coelho de Freitas. Devido a essa limitação, 80% dos 

processos envolvendo violência doméstica e familiar são julgados 

em juizados comuns.

Nas cidades pequenas, onde muitas vezes há apenas um juiz, 

responsável por julgar todos os casos da localidade, essa situação 

pode levar a dificuldades na solução das demandas das mulheres 

por justiça. De acordo com Eldom Santos, juiz em uma comarca 

de 25 mil habitantes, esses juizados de cidades pequenas também 

não contam com nenhuma estrutura.

Dependemos de equipes de rede de assistência social, que estão 

sobrecarregadas, porque são responsáveis pela rede de proteção 

à mulher, rede de proteção e enfrentamento da violência contra 

o idoso, contra pessoa com deficiência, proteção às crianças e 

adolescentes, rede de proteção e enfrentamento ao racismo. Se 

as mesmas pessoas exercem tantas atribuições diversas, como é 

que elas vão prestar atenção e dar o cuidado devido a todas essas 

demandas?, questiona.

O magistrado reclamou ainda que muitas vezes as cidades 

pequenas e médias não têm sequer defensoria pública”17.

Como mencionado na audiência pública referen-
ciada, a realidade do sistema de justiça nas cidades 
interioranas enfrenta dificuldades, pois cumulam 
inúmeras competências e atribuições sob a tutela 
de um único Juiz de Direito ou Promotor de Justiça, 
não havendo servidores com a preparação adequada 
para atender as vítimas.

O problema não se restringe ao Poder Judiciário 
e ao Ministério Público, a situação é ainda pior no 
âmbito da Defensoria Pública do Estado do Espí-
rito Santo, onde não há núcleo de atendimento na 
grande maioria das Comarcas do interior, o que de-
monstra o atraso na criação de órgãos específicos 
para proteção e prevenção da vítima de violência 
doméstica e familiar.

 No âmbito da Polícia Civil do Estado do Espírito 
Santo, além da Delegacia Especializada de atendi-
mento à Mulher (DEAM), foram criados os Núcleos 
Especializados de Atendimento à Mulher (NEAM) 
com o objetivo de dar maior proteção à vítima, bem 
como evitar constrangimentos e um atendimento 
mais humanizado.

É importante destacar que, em razão dessas 
dificuldades de acesso à justiça, muitas mulheres 
preferem não noticiar acontecimentos menos graves, 
em razão das dificuldades que passam, buscando o 
judiciário apenas quando a situação já se encontra 
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em estado avançado, e as ameaças verbais passam a 
ser f ísicas, com maior gravidade11.

A esse fenômeno, os estudos criminológicos tem 
denominado de cifras ocultas do direito penal. O 
termo “Cifra Negra” ou “Cifra Oculta” é utilizado 
na Criminologia para definir a parcela dos crimes 
que, por diferentes fatores, permanecem ocultos. 
Estes crimes, podem ou não ser de conhecimen-
to do Estado. Todavia, mesmo aqueles delitos que 
chegam ao conhecimento estatal, muitas vezes não 
são solucionados, incorporando-se, também nestes 
casos, ao fenômeno que se denomina Cifra Negra18.

Após a atuação da Polícia Militar e Civil, tanto 
o Poder Judiciário, como o Ministério Público são 
comunicados acerca da situação ocorrida, tendo o 
Juiz de Direito o prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
para analisar o expediente, nos termos do art. 18, da 
Lei 11.340 de 07 de agosto de 20061.

Nesse intervalo entre a solicitação e o deferi-
mento, cabe ao Juiz de Direito analisar, diante das 
circunstâncias do caso concreto, quais medidas 
dentre aquelas previstas no rol do art. 22 e 23 da 
Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006, se aplicam, va-
lendo-se como parâmetro o fato de a vítima possuir 
ou não residência própria, se convive no mesmo lar 
que o agressor, se há filhos em comum do casal, se 
o agressor possui posse ou porte de arma de fogo, e 
outras informações relevantes1.

Dentre as medidas aplicáveis, destaca-se a cria-
ção de dois programas no âmbito estadual de suma 
importância, sendo eles o programa “homem que é 
homem” e a criação do núcleo das Margaridas.

Com relação ao programa “Homem que é Ho-
mem”, cumpre esclarecer que se trata de uma ini-
ciativa da Divisão Especializada de Atendimento à 
Mulher – DIV-DEAM, em expansão para diversos 
municípios do interior do Espírito Santo. O proje-
to foi criado em 2015 e idealizado por psicólogas 
e assistentes sociais da Polícia Civil, sendo desen-
volvido para contribuir para a redução do índice de 
reincidência de violência contra a mulher no Estado 
do Espírito Santo14.

Por sua vez, o Centro das Margaridas é um pro-
jeto que visa providenciar meios para o combate à 
violência contra as mulheres nos municípios, por 
meio de atendimento psicossocial e jurídico às mu-

lheres em situação de violência, além da articulação 
da rede de serviços do município, compostos por 
advogado(a), assistente social, psicológo(a) e edu-
cador(a) social13. 

Dentro dessa perspectiva, sobretudo da atuação 
direta do autor, seja no âmbito do Poder Judiciário 
entre abril de 2019 à janeiro de 2022, seja no Ministé-
rio Público, a partir de janeiro de 2022, verifica-se que 
apesar dos esforços dos poderes e órgãos públicos, 
a proteção e prevenção às vítimas ainda carecem 
de melhoras, pois acima de tudo, é necessário uma 
atuação articulada entre toda a rede de apoio à 
vítima, para que a vítima, após o deferimento das 
medidas protetivas (principalmente a proibição de 
contato e afastamento do agressor do lar), não se en-
contre desamparada, e se veja obrigada, por falta de 
opção e oportunidades a retornar a convivência com 
o agressor, se submetendo à todo aquele processo vi-
vido anteriormente. 

Este artigo de reflexão apresenta, contudo, li-
mitações em sua pretensão como estudo científico, 
tendo em vista o fato de que sua representatividade 
se restringe às proposições que derivam da expe-
riência profissional de apenas um membro na cir-
cunscrição do Município de Castelo/ES.  

CONCLUSÃO

Através da análise reflexiva sobre a prevenção e pro-
teção das vítimas de violência doméstica e familiar 
por um servidor lotado no sistema de justiça implan-
tado no Estado Brasileiro revela a complexidade dos 
casos envolvendo delitos dessa natureza.

Em que pese existir a legislação vigente, bem 
como a criação de programas e implementação de 
políticas públicas com a finalidade de promover a 
proteção e prevenção das vítimas, é notório a neces-
sidade de atuação conjunta da rede de apoio à vítima 
para que fato haja a proteção efetiva da vítima, bem 
como a conscientização do agressor, para que se evi-
te novos casos e reincidências.

Justamente nesse contexto apresentado é que as 
formas de diminuir cada vez mais a ocorrência de 
novos fatos envolvendo mulheres que já foram agre-
didas, bem como se evitar que ocorra a primeira 
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agressão ou violação dos direitos é a comunicação 
adequada pela rede, incluindo os poderes da repú-
blica, valendo-se de audiências públicas e palestras 
escolares, para que se compreenda de uma vez por 
todas que a agressão da mulher em qualquer circuns-
tância não se pode considerar como algo comum ou 
normal nas famílias.

Conclui-se, portanto, que a atuação dos servi-
dores do sistema de justiça brasileiro, além de toda 
a rede de apoio não deve se limitar em aplicar a lei 
pura e simplesmente, mas também, compreender 
que cada caso deve ter a solução adequada, sempre 
respeitando a história das vítimas e suas respectivas 
necessidades, além da necessidade de criações de 
políticas públicas destinadas tanto à vítima, como 
agressor, sobretudo, nas cidades interioranas, onde 
há a maior carência de destinação de recursos e pro-
gramas dessa natureza. 
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RESUMO

Introdução: A relação entre a mídia e a violência é um reflexo das dinâmicas de poder que permeiam a 
sociedade. As narrativas midiáticas frequentemente se caracterizam por uma abordagem sensacionalis-
ta da violência, destacando casos extremos e perpetuando estigmas em relação a determinados grupos 
sociais. Objetivo: Investigar como as narrativas midiáticas sobre violência impactam a formação de 
políticas públicas no Brasil. Métodos: Foi realizada uma Revisão Integrativa da Literatura, com coleta 
de dados no período de outubro a dezembro de 2024, nas bases de dados SciELO e Biblioteca Virtual 
de Saúde (BVS). Foram selecionados artigos publicados entre 2014 e 2024. Utilizaram-se como descri-
tores de busca as palavras: “Discurso midiático”, “Violências”, “Políticas públicas”, seguidas do conector 
booleano “AND”. Resultados: Foram incluídos 12 artigos como amostra final, cujo conteúdo foi cate-
gorizado em três abordagens temáticas: “Narrativas midiáticas sobre violência”, “Impacto na elaboração 
de políticas públicas” e “Cobertura midiática responsável e ética”. Conclusão: As narrativas midiáticas 
sobre a violência não apenas refletem a realidade, mas moldam o discurso público e influenciam a for-
mulação de políticas públicas no Brasil. Ao destacar soluções voltadas para a inclusão social e a redução 
das desigualdades, a mídia pode contribuir para a adoção de políticas mais eficazes e humanizadas, 
promovendo uma sociedade mais justa, segura e menos violenta.

Palavras-chave: Exposição à mídia. Violência. Política pública.

ABSTRACT

Introduction: The relationship between media and violence reflects the power dynamics that permeate 
society. Media narratives often adopt a sensationalist approach to violence, highlighting extreme cases 
and perpetuating stigmas against certain social groups. Objective: To investigate how media narratives 
about violence impact the development of public policies in Brazil. Methods: An integrative literature 
review was conducted, with data collection between October and December 2024, using the SciELO 
and Virtual Health Library (BVS) databases. Articles published between 2014 and 2024 were selected. 
The search terms used were: “Media discourse,” “Violence,” “Public policies,” combined with the Bool-
ean operator “AND.” Results: Twelve articles were included as the final sample, and their content was 
categorized into three thematic approaches: “Media narratives on violence,” “Impact on public poli-
cy development,” and “Responsible and ethical media coverage.” Conclusion: Media narratives about 
violence do not merely reflect reality but also shape public discourse and influence the formulation 
of public policies in Brazil. By emphasizing solutions aimed at social inclusion and the reduction of 
inequalities, the media can contribute to the adoption of more effective and humanized policies, pro-
moting a fairer, safer, and less violent society.

Keywords: Media exposure. Violence. Public policy.
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INTRODUÇÃO

A violência é um fenômeno complexo que se mani-
festa de diversas formas e tem raízes sociais, econô-
micas e culturais. No Brasil, o aumento dos índi-
ces de criminalidade tem gerado uma preocupação 
crescente, não apenas entre os cidadãos, mas tam-
bém entre os formuladores de políticas públicas. 
Neste contexto, a mídia desempenha um papel cru-
cial, não só na informação, mas na construção de 
narrativas que podem moldar a percepção pública 
sobre a violência e, consequentemente, influenciar 
as ações governamentais1,2.

As narrativas midiáticas frequentemente se ca-
racterizam por uma abordagem sensacionalista da 
violência, destacando casos extremos e perpetuan-
do estigmas em relação a determinados grupos so-
ciais. De acordo com Barros e Morais3, essa aborda-
gem pode levar à criação de políticas públicas que 
priorizam a repressão em detrimento de soluções 
mais abrangentes e eficazes, como a educação e a 
inclusão social. A forma como a mídia retrata a vio-
lência pode, portanto, impactar não apenas a per-
cepção pública, mas também nas prioridades políti-
cas, contribuindo para a implementação de medidas 
que muitas vezes não abordam as causas profundas 
da criminalidade.

A relação entre a mídia e a violência é também 
um reflexo das dinâmicas de poder que permeiam 
a sociedade. Estudos têm mostrado que a forma 
como a violência é representada nas narrativas mi-
diáticas pode reforçar estereótipos e preconceitos, 
marginalizando grupos já vulneráveis e exacerban-
do desigualdades sociais. Este fenômeno levanta 
questões éticas sobre a responsabilidade da mídia 
na formação da opinião pública e na formulação de 
políticas de segurança que considerem as necessi-
dades e direitos de todos os cidadãos4.

Além disso, estudos recentes indicam que a for-
ma como a violência é noticiada pode intensificar o 
medo social, gerando uma demanda por políticas 
de segurança mais rigorosas e, muitas vezes, puni-
tivas, sem uma análise profunda das causas subja-
centes da criminalidade. Essa relação entre mídia e 
políticas públicas é um campo de estudo relevante, 
pois evidencia como a comunicação social pode in-

fluenciar a formulação de políticas, muitas vezes em 
detrimento de abordagens que priorizam a preven-
ção e a promoção de justiça social5.

Diante desse cenário, é imprescindível investi-
gar como as narrativas midiáticas sobre violência 
se traduzem em políticas públicas efetivas. Um olhar 
atento sobre essa relação pode revelar a necessida-
de de uma comunicação mais responsável, que não 
apenas informe, mas também promova o debate e a 
reflexão sobre as causas da criminalidade. Tal abor-
dagem pode abrir caminho para políticas públicas 
mais eficazes, que considerem a complexidade do 
fenômeno da violência e busquem soluções que vão 
além da mera repressão, priorizando estratégias de 
prevenção, inclusão social e educação como formas 
de enfrentar as raízes dos problemas6.

Assim, considerando as fontes referidas, este es-
tudo se propõe a analisar o impacto das narrativas 
midiáticas sobre violência na formação de políticas 
públicas no Brasil, destacando a importância de um 
discurso que não só informe, mas que também dia-
loguem com a realidade social e suas complexida-
des, objetivando contribuir para a construção de um 
discurso mais justo e consciente, promovendo uma 
reflexão crítica sobre como as narrativas midiáticas 
impactam a formação de políticas públicas, consi-
derando o papel da mídia na formação das percep-
ções sociais acerca da violência.

MÉTODOS

Trata-se de uma revisão integrativa da literatura. 
Este tipo de revisão foi escolhido por sua capacida-
de de proporcionar uma visão ampla e crítica sobre 
o tema investigado, permitindo incluir estudos teó-
ricos, qualitativos e quantitativos, de forma a inte-
grar diferentes abordagens de pesquisa e oferecer 
uma análise holística acerca do assunto7.

As etapas foram realizadas por uma pesquisado-
ra independente e, para guiar o estudo, definiu-se a 
seguinte questão norteadora: Como as narrativas 
midiáticas sobre violência impactam a formação de 
políticas públicas no Brasil?

As buscas dos artigos foram realizadas nas ba-
ses de dados: Biblioteca Virtual em Saúde (BVS) e 
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Scientific Eletronic Library Online (SciELO), du-
rante o período de outubro de 2024 a dezembro de 
2024, utilizando os seguintes descritores: discursos 
midiáticos, violência e políticas públicas, por meio 
do operador booleano “AND”.

Os critérios de inclusão estabelecidos foram: ar-
tigos publicados em português, com textos comple-
tos disponíveis na íntegra, no período 2014 a 2024, 
priorizando as publicações mais atuais. Constituí-
ram critérios de exclusão: aqueles em que os textos 
não atendiam ao objetivo proposto da pesquisa, arti-
gos em duplicidade e pagos.

Após a seleção e análise crítica dos artigos, as 
pesquisas foram sintetizadas em um quadro para 
extração das informações, como: título, autores, 
ano de publicação e objetivo. Como não houve a 
realização de pesquisas com seres humanos nem o 
uso de dados confidenciais ou institucionais, não 
foi necessária a aprovação pelo conselho de ética 
em pesquisa.

RESULTADOS

Durante o processo de busca, foram encontrados 107 
artigos publicados sobre o tema investigado, sendo 

86 na Scielo e 21 na BVS. Após a aplicação dos cri-
térios de inclusão e exclusão, 38 artigos foram sele-
cionados. Após uma leitura detalhada dos artigos na 
íntegra, 26 foram descartados por não atenderem ao 
objetivo da pesquisa, resultando em 12 artigos que 
foram considerados aptos para compor a revisão.

A Figura 1 apresenta o fluxograma que ilustra as 
etapas realizadas até a seleção dos artigos finais que 
foram incluídos neste estudo. Já o Quadro 1 apre-
senta a síntese dos artigos encontrados e analisa-
dos, de forma a elucidar o título dos artigos, autores 
e ano de publicação. Essa sistematização permite 
visualizar, de maneira objetiva, o recorte da produ-
ção científica selecionada.

FIGURA 1. Fluxograma dos artigos selecionados para compor a 
revisão integrativa, 2025

Fonte: Elaborado pela autora (2025).

QUADRO 1. Síntese dos artigos selecionados na revisão integrativa

Título Autor Ano

“Cê anda igual bandido!”: O que dizem os jovens sobre a construção midiática do criminoso? Daher; Paiva; Barcellos 2024

Pesquisas sobre violência na escola e a mídia Mota; Gois 2023

O “menor infrator” na mídia: etnografia da criminalização da pobreza no G1 Andrade; Silva; Ribeiro 2020

A presença de oscilações no enquadramento midiático e de interpretações fragmentadas na cobertura do 
consumo de crack

Ferreira; Moura 2020

O “equívoco” como morte negra, ou como “naturalizar” balas racializadas Marques 2020

‘Pebas’ e ‘vagabundos’: a representação midiática de criminosos no programa DF alerta Monteiro 2020

A cobertura da mídia impressa e o enquadramento das favelas cariocas na linguagem da violência urbana. Palermo 2018

Disseminação do ódio nas mídias sociais: análise da atuação do social media Stein; Nodari; Salvagni 2018

(Im)posturas jornalísticas: incompreensões da revista veja sobre B. F. Skinner Azoubel; Abbud 2017

Mídia	 e políticas públicas: possíveis campos exploratórios Penteado; Fortunato 2015

Algumas interrogações acerca das produções midiáticas sobre a juventude Franco et al. 2014

Discursos e imagens da violência Marquetti; Adorno 2014

Fonte: Elaborado pela autora.
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DISCUSSÃO

No processo de interpretação, após leituras su-
cessivas dos estudos selecionados para a presente 
revisão, foi possível desenvolver três abordagens 
temáticas: “Narrativas midiáticas sobre violência”, 
“Impacto na elaboração de políticas públicas”, “Co-
bertura midiática responsável e ética”.

Narrativas midiáticas sobre violência

As narrativas midiáticas sobre violência desempe-
nham um papel crucial na formação da opinião pú-
blica e na construção do imaginário coletivo sobre 
a criminalidade. No Brasil, a mídia frequentemente 
adota uma abordagem sensacionalista, retratando 
a violência como algo associado a determinadas 
classes sociais ou regiões, o que contribui para a es-
tigmatização de certos grupos. A apresentação da 
violência, muitas vezes vinculada a figuras margina-
lizadas e à criminalização da pobreza, influencia não 
apenas a percepção pública, mas também perpetua 
uma narrativa de medo e insegurança, impactando 
diretamente as decisões políticas e sociais8.

Outro aspecto relevante é que as narrativas mi-
diáticas moldam a maneira como a sociedade perce-
be os agressores, frequentemente desconsiderando 
o contexto social e econômico que contribui para a 
criminalidade. Estudos demonstram que a crimina-
lização de certos grupos, em especial jovens negros 
e periféricos, é intensificada pela forma como a mí-
dia constrói e transmite esses eventos. A ênfase na 
violência como fenômeno isolado das causas estru-
turais e sociais limita a compreensão das comple-
xidades do crime e sua relação com a desigualdade 
social, a pobreza e a falta de oportunidades9.

Uma falha significativa das narrativas midiá-
ticas é a ausência de discussão sobre as questões 
subjacentes à violência, como a falta de acesso à 
educação, a pobreza e a segregação urbana — te-
mas essenciais para a formulação de políticas pú-
blicas eficazes. Ao focar apenas nos episódios vio-
lentos, sem discutir suas causas sociais, a mídia 
contribui para uma visão simplificada e distorcida 
do problema, dificultando a criação de soluções 
mais estruturadas10.

Portanto, é fundamental que a mídia adote uma 
abordagem mais responsável e reflexiva, que vá 
além da simples exposição de fatos e passe a explo-
rar as causas subjacentes da violência. A cobertura 
jornalística pode contribuir para uma compreen-
são mais profunda do crime, ao adotar um discurso 
mais educativo e informativo, que considere o con-
texto socioeconômico das comunidades afetadas11.

Impacto na elaboração de políticas 
públicas

A relação entre as narrativas midiáticas sobre vio-
lência e a formulação de políticas públicas é tanto 
complexa quanto relevante. A mídia exerce uma 
grande influência sobre as prioridades políticas, 
frequentemente direcionando a agenda pública 
para questões emergenciais, como a violência ur-
bana. Contudo, a forma como esses problemas são 
apresentados pode resultar em políticas reativas e 
punitivas, em vez de promover ações voltadas para 
a prevenção e inclusão social. O medo gerado pela 
cobertura exagerada da violência, por exemplo, 
pode levar os governos a priorizarem medidas de 
repressão policial, em detrimento de estratégias fo-
cadas na prevenção12.

Outro efeito importante das narrativas midiáti-
cas sobre violência é a maneira como elas moldam 
o discurso político, muitas vezes contribuindo para 
a criminalização de determinados grupos sociais. 
Jovens negros e periféricos, por exemplo, são fre-
quentemente estigmatizados como responsáveis 
pela criminalidade. Essa representação reforça pre-
conceitos e pode justificar políticas públicas discri-
minatórias, como o encarceramento em massa, sem 
levar em consideração as desigualdades estruturais 
que alimentam a violência. Ao priorizar respostas 
punitivas, a mídia desvia a atenção das causas sub-
jacentes da criminalidade, como a educação inade-
quada, o acesso limitado à saúde mental e a desi-
gualdade socioeconômica, perpetuando um ciclo de 
soluções superficiais13.

Por outro lado, quando a mídia adota uma 
abordagem responsável e esclarecedora, ela pode 
desempenhar um papel crucial na formulação de 
políticas públicas mais eficazes. Uma cobertura 
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responsável não apenas destaca a importância de 
políticas preventivas, como programas de inclusão 
social e educação inclusiva, mas também contribui 
para a compreensão das condições sociais dos in-
divíduos em risco de violência. Ao considerar esses 
dados, as narrativas midiáticas podem incentivar a 
adoção de políticas públicas que abordem as causas 
estruturais da violência, em vez de se restringirem a 
tratar somente suas consequências14. 

Outro aspecto importante é a forma como a per-
cepção pública sobre a violência pode influenciar as 
políticas públicas. A maneira como a mídia apre-
senta a violência tem um impacto direto em como a 
população entende o problema, muitas vezes geran-
do uma pressão por soluções rápidas e visíveis, que 
parecem resolver a situação de imediato, mas que 
resultam em políticas superficiais, que se concen-
tram em respostas urgentes, sem atacar as causas 
profundas da violência, como desigualdades sociais, 
falta de acesso à educação e a serviços essenciais. 
Por isso, é fundamental que a mídia, ao abordar a 
violência, adote uma abordagem que incentive uma 
reflexão mais crítica e aprofundada, promovendo 
discussões sobre soluções permanentes e eficazes 
que realmente enfrentem as raízes do problema15.

Cobertura midiática responsável e ética

Uma cobertura midiática mais responsável e ética é 
crucial para o desenvolvimento de políticas públicas 
focadas na prevenção da criminalidade e na promo-
ção da inclusão social. A mídia tem uma responsa-
bilidade ética de não apenas informar, mas também 
de educar o público sobre as causas e consequências 
da violência, sem recorrer a sensacionalismo ou a 
estigmatização de grupos vulneráveis. A maneira 
como a violência é retratada, muitas vezes sem o 
devido contexto ou análise crítica, pode distorcer a 
compreensão pública do fenômeno, dificultando a 
formulação de soluções eficazes16.

Pesquisas revelam que a cobertura midiática da 
violência seja abordada de maneira ética e huma-
nizada, considerando adequadamente os contextos 
sociais dos envolvidos. Isso implica tratar tanto as 
vítimas quanto os agressores como sujeitos sociais 
inseridos em realidades específicas e distintas. A 

mídia não deve se limitar a expor os crimes, mas 
também deve investigar as causas estruturais da 
violência, como a desigualdade, a marginalização e 
a exclusão social. Ao adotar essa abordagem, a mí-
dia tem o potencial de contribuir para a construção 
de uma narrativa que favoreça a inclusão social e o 
fortalecimento de políticas públicas voltadas para a 
prevenção, a educação e a integração social17.

A mídia tem um papel crucial na promoção da 
justiça social, ao dar visibilidade a políticas públicas 
que visam reduzir as desigualdades sociais e econô-
micas. Ao tratar temas como segurança pública e 
criminalidade de forma ética, a mídia pode contri-
buir para a construção de uma sociedade mais justa, 
onde os indivíduos sejam reconhecidos como agen-
tes de transformação, e não apenas como vítimas 
ou criminosos. Ao adotar uma abordagem ética e 
responsável, a mídia pode ajudar a reduzir a pola-
rização sobre a violência, promovendo um debate 
público mais construtivo e focado em soluções que 
favoreçam a inclusão social e a igualdade18.

Ressalta-se que uma cobertura midiática mais 
ética não apenas ajuda a informar a população, mas 
também contribui para a formação de uma opinião 
pública mais consciente e engajada na promoção 
de políticas públicas eficazes. Ao colaborar com a 
construção de um discurso mais inclusivo e justo, a 
mídia pode, efetivamente, ser uma ferramenta im-
portante para a transformação social19.

CONCLUSÃO

Os artigos analisados neste estudo destacaram a 
importância das narrativas midiáticas sobre a vio-
lência e sua influência na formação de políticas pú-
blicas. A mídia desempenha um papel fundamental 
na construção da percepção pública sobre a violên-
cia, especialmente no Brasil, onde frequentemente 
associa o problema a classes sociais e regiões especí-
ficas, reforçando estigmas e contribuindo para a cri-
minalização da pobreza. Essa abordagem sensacio-
nalista leva à adoção de políticas públicas reativas, 
voltadas para medidas emergenciais, mas que não 
enfrentam as causas estruturais da violência, como 
a desigualdade e a falta de acesso a oportunidades.
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A forma como a violência é retratada na mídia, 
muitas vezes sem considerar o contexto social e 
econômico dos envolvidos, resulta na criminaliza-
ção de grupos marginalizados, como jovens negros 
e periféricos. Isso não apenas distorce a percepção 
pública sobre a criminalidade, mas também dificul-
ta a criação de políticas públicas eficazes. Por outro 
lado, uma abordagem mais ética e responsável, que 
leve em conta as causas estruturais da violência e 
promova a conscientização sobre as desigualdades 
sociais, tem o poder de mudar a percepção sobre o 
problema, contribuindo na construção de uma so-
ciedade mais inclusiva.

Ao adotar uma postura informativa e respon-
sável, a mídia pode desempenhar um papel crucial 
na formação de uma opinião pública mais crítica e 
engajada, promovendo políticas públicas voltadas 
para a prevenção da violência e a inclusão social. 
Uma cobertura que considere o contexto socioeco-
nômico das comunidades impactadas facilita a cria-
ção de soluções que abordem as raízes da violência, 
como o acesso a uma educação de qualidade e a ser-
viços essenciais.

Nesse sentido, é fundamental compreender que 
as narrativas midiáticas sobre a violência não são 
apenas reflexos da realidade, mas influenciam ativa-
mente o discurso público e podem impactar direta-
mente a formulação de políticas públicas no Brasil. 
Ao destacar soluções centradas na inclusão social 
e na redução das desigualdades, a mídia pode criar 
um ambiente favorável à adoção de políticas públi-
cas mais eficazes e humanizadas, contribuindo para 
a construção de uma sociedade mais justa, menos 
violenta e mais segura.
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RESUMO

Introdução: Desde que o mundo formou sociedades de direitos, as mulheres são inferiorizadas, apon-
tadas como submissas aos homens, têm seus direitos negligenciados e tentam sobreviver ao sistema 
patriarcal, no qual frequentemente são vítimas de violência. Objetivo: Analisar a legislação brasileira 
e sua atuação no enfrentamento da violência contra a mulher, buscando compreender como o direito 
tem contribuído para a criação de mecanismos de proteção e promoção da dignidade feminina. Mé-
todos: Revisão narrativa da literatura, com análise de conteúdos científicos, documentos legislativos 
e institucionais produzidos entre 2006 e 2023. A busca por materiais foi realizada nas bases SciELO 
e Google. Resultados: Observou-se um progresso significativo na legislação brasileira, com destaque 
para a Lei Maria da Penha (2006), a Lei do Feminicídio (2015), a Lei de Importunação Sexual (2018), 
entre outras. Essas leis marcaram um novo momento na luta pelos direitos das mulheres, promovendo 
maior visibilidade e mecanismos de proteção. Conclusão: Apesar dos avanços, os desafios persistem, 
principalmente no que diz respeito à efetivação dos direitos entre mulheres negras, periféricas e trans, 
que ainda enfrentam dificuldades para acessar serviços e amparo legal.

Palavras-chave: Violência. Mulher. Legislação. Brasil.

ABSTRACT

Introduction: Since the formation of rights-based societies, women have been marginalized, portrayed 
as submissive to men, had their rights neglected, and have struggled to survive within a patriarchal 
system, where they are often victims of violence. Objective: To analyze Brazilian legislation and its role 
in combating violence against women, seeking to understand how the legal system has contributed to 
the creation of mechanisms for protection and the promotion of women’s dignity. Methods: A narrative 
literature review was conducted, analyzing scientific content, legislative documents, and institutional 
materials produced between 2006 and 2023. The search for materials was carried out in the SciELO and 
Google databases. Results: Significant progress was observed in Brazilian legislation, with highlights 
including the Maria da Penha Law (2006), the Femicide Law (2015), and the Sexual Harassment Law 
(2018), among others. These laws marked a new era in the struggle for women’s rights, promoting great-
er visibility and protection mechanisms. Conclusion: Despite advances, challenges remain, particularly 
regarding the realization of rights among Black, peripheral, and transgender women, who continue to 
face barriers in accessing services and legal support.

Keywords: Violence. Woman. Legislation. Brazil.



106 Dettogni e Almeida

R B P SRe v i s ão da l i t er at u r a

INTRODUÇÃO 

Cada vez mais tem sido debatido a maneira como 
as mulheres não tiveram respeitadas a importância 
de sua vida e seu protagonismo. Tem-se observado 
mudança do pensar que se estendeu por épocas, o 
qual, colocava a mulher enquanto sujeito invisibili-
zado socialmente1. A partir da conquista de direitos 
foram obtidas mudanças e surgido reflexões acerca 
dos direitos femininos e os lugares que as mulheres 
têm ocupado na sociedade. 

Referente ao conceito de violência, a Lei Maria 
da Penha, aponta que a violência pode ser classi-
ficada como violência f ísica, sexual ou psicológi-
ca, dano moral ou patrimonial como crimes nos 
quais têm consequências2. A Organização Mundial 
da Saúde (OMS) define como o uso intencional de 
poder, força f ísica ou ameaças, sendo coletiva, in-
dividual, entre outras características3. O Atlas da 
Violência de 2019 apresentou um cenário que leva a 
importantes reflexões sobre a temática. Entre 2007 
e 2017, foram registrados 4.936 assassinatos de mu-
lheres, com uma tendência de aumento constante 
desde o ano 20004. 

A violência doméstica contra a mulher por ser 
um problema mundial, atravessa as esferas da saúde 
pública, dos direitos humanos, tendo impactos tão 
profundos que pode não ser possível mensurar a 
durabilidade da violência na vida das vítimas. Além 
disso, muitas vezes não há o compartilhamento 
dessas circunstâncias com ninguém, o que pode 
prolongar alguns ciclos de violência. Segundo o Mi-
nistério da Saúde, compartilhar experiências se faz 
fundamental para que recursos de enfrentamento 
das situações de violências possam ser criados5. 

As estratégias as quais são construídas a partir do 
compartilhamento da violência, pode ser muito im-
portante no encontro de caminhos para que a pessoa 
que sofreu possa sair da condição de vítima5. Assim, 
compartilhar seria um potencializador de ações con-
tra a violência e da mobilização de recursos institu-
cionais. Nesse sentido, entende-se a importância de 
acessar direitos e informações, pois assim as mulhe-
res podem ter maior domínio sobre os equipamentos 
e serviços nos quais irão às amparar. 

O corpo feminino foi historicamente silenciado 
e violentado por fatores diversos, incluindo ódio, 
preconceito, discriminação, repressão sexual e 
conflitos religiosos6. Dessa forma, o presente estu-
do, busca apontar as contribuições do direito nos 
casos de violência contra a mulher e as estratégias 
que têm sido preconizadas nos documentos ofi-
ciais acerca da prevenção e enfrentamento dessa 
problemática.

MÉTODOS

O presente estudo adota uma metodologia de revi-
são narrativa da literatura, método apropriado para 
descrever e discutir o desenvolvimento ou o ‘estado 
da arte’ de um determinado assunto, sob ponto de 
vista teórico ou conceitual. Consiste na análise de 
literatura científica sob olhar crítico e interpretação 
do autor. 

A coleta de material foi realizada com período 
de abrangência de 2006 a 2023, com olhar histórico 
de maneira a observar a evolução dos direitos ad-
quiridos pelas mulheres ao longo da história. 

A pesquisa foi iniciada com o levantamento de 
palavras-chave relacionadas ao tema em platafor-
mas de busca como Google e SciELO, com o objeti-
vo de identificar artigos e estudos correlatos. Esses 
materiais forneceram um panorama inicial sobre a 
evolução histórica e legislativa no campo dos direi-
tos das mulheres. 

A partir da análise dos artigos selecionados 
para esta pesquisa, foi possível identificar os prin-
cipais direitos conquistados pelas mulheres, com 
destaque para legislações específicas criadas para 
a proteção das mulheres brasileiras. Esse proces-
so permitiu organizar os dados em uma narrativa 
cronológica e interpretativa, destacando também o 
impacto de cada marco legal no fortalecimento da 
cidadania feminina. 

O uso de fontes legislativas e acadêmicas como 
base de análise assegurou a consistência da investi-
gação, além de permitir reflexão crítica sobre os de-
safios e avanços na construção de políticas públicas 
voltadas às mulheres no Brasil.
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RESULTADO E DISCUSSÃO 

O direito exercendo seu papel de regulador das re-
lações sociais têm obtido sucesso gradativo quanto 
à prevenção à violência da mulher. Apesar de mo-
roso, não se pode negar o avanço dos direitos das 
mulheres ao longo dos anos. 

Traçando uma linha do tempo, a partir do Brasil 
Colônia, período de 1500 a 1822, o sistema patriar-
cal reinava na época e a mulher não passava sequer 
de um “objeto” onde sua função era tão somente a 
procriação e submissão ao homem. A legislação da 
época, guiada pelo Codigo Philippino (promulgado 
em 1603 e revogado em 1830), também conhecido 
como Ordenações Filipinas, visava mais a proteção 
da honra familiar, muito relacionado com a religião 
e classe social, do que a proteção da mulher em si7.

Além de diversas normativas que legitimavam 
a submissão das mulheres a seus maridos, o Livro 
V, título XXXVIII, das Ordenações Filipinas pre-
conizava: “Achando o homem casado sua mulher 
em adultério, licitamente poderá matar assim a ela, 
como o adúltero”7. 

Foi a partir do Brasil Império, período de 1822 
a 1889 que iniciou, mesmo que de maneira branda, 
o processo de humanização do Direito, ainda que o 
papel principal da mulher se limitasse a cuidar dos 
filhos e do lar, ocorreu nesse período uma visibili-
dade da causa feminina e as mulheres tiveram reco-
nhecido o direito a estudar, conforme o Art. 11, da 
Lei Geral de 1827: “Haverão escolas de meninas nas 
cidades e vilas mais populosas, em que os Presiden-
tes em Conselho, julgarem necessário este estabe-
lecimento”8. 

Em 1830 com a revogação das Ordenações Fili-
pinas, entrou em vigor o Código Criminal do Impé-
rio do Brasil, que aboliu a permissão de homicídio 
de mulheres adúlteras e revogou a pena de morte 
imposta às mulheres grávidas, nos ditames da Lei: 
Art. 43. Na mulher prenhe não se executará a pena 
de morte, nem mesmo ela será julgada, em caso de a 
merecer, senão quarenta dias depois do parto9. 

Foi na época do Brasil Republicano onde as mu-
lheres verdadeiramente passaram a serem vistas pe-
los olhos da lei, conquistaram o direito ao voto em 
1932 e uma participação mais ampla na vida con-

jugal com a criação do Estatuto da Mulher casada 
em 196210. 

Mas foi somente no advento da Constituição Fe-
deral de 1988, que pela primeira vez a mulher foi 
reconhecida como um ser igual ao homem, confor-
me os ditames do Art. 5, inciso I da CF/88: “homens 
e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição”11. 

Mesmo com a determinação de igualdade entre 
homens e mulheres, as mulheres ainda não estavam 
asseguradas, sua integridade, patrimônio, liberdade 
e outros direitos sofriam constantemente violação e 
por isso o legislador precisou inovar ao buscar ga-
rantir a proteção da mulher. 

Devido aos números elevados de violência no 
âmbito familiar, tendo como principal vítima a 
mulher, em 2004 viu-se a necessidade de criar um 
tipo penal especial para sanar essa violência, assim 
surgiu a Lei 10.886/2004, que acrescentou ao Art. 
129 do Código Penal Brasileiro o tipo “Violência 
Doméstica”12.

A partir daí a proteção da mulher passou a 
estar em foco e foi com o surgimento da Lei nº 
11.340/2006 que o cenário legislativo teve uma re-
viravolta positiva para a proteção da mulher, a Fa-
mosa Lei Maria da Penha, apesar de recente foi di-
visor de águas no direito no que tange a proteção e 
prevenção das mulheres na luta contra a violência 
doméstica2. 

Além de definir a violência contra mulher, traz 
em seu rol, diversas medidas protetivas e estraté-
gias de suporte às vítimas de violência. O foco prin-
cipal é garantir que os agressores sejam punidos, 
por isso, apresentou inovações como a possibilida-
de de prisão em flagrante ou prisão preventiva. Os 
agressores também não podem mais ser punidos 
com penas alternativas, como o pagamento de ces-
tas básicas, por exemplo, prática usual2. 

Devido a necessidade de agir com urgência nos 
casos de violência contra mulher, para que o pior seja 
evitado, a Lei possui medidas protetivas de urgência 
que tem prazo de até 48h horas para concessão2. 

Conforme a Agência Senado13 a lei prevê como 
medidas protetivas o afastamento do agressor do 
lar, a proibição de contato, a transferência da víti-
ma e de seus dependentes a um abrigo especiali-
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zado ou a inclusão em programa oficial de prote-
ção. Nos casos em que o risco à integridade f ísica 
da vítima ou à efetividade da medida protetiva de 
urgência estiver comprometida, o agressor poderá 
ficar preso. 

As medidas protetivas de urgência são a parte 
mais relevante da Lei Maria da Penha, porque vi-
sam romper o ciclo de violência e que aquele ofen-
sor não pratique qualquer violência contra aquela 
mulher. 

Foi a partir da Lei Maria da Penha e de sua fama 
que as mulheres passaram a ter maior conhecimen-
to sobre seus direitos e a lutar cada vez mais por sua 
integridade, como posteriormente o surgimento 
da Lei 12.650/201214 e Lei 12.737/201215, apesar de 
protegerem direitos distintos, hoje são imprescindí-
veis na garantia dos direitos da mulher. 

As duas Leis, além de criadas no mesmo ano, 
têm outro marco em comum, ambas surgiram a 
partir de experiências particulares de duas mulhe-
res “famosas” que dão nome às leis, a atleta Joanna 
Maranhão e a atriz Carolina Dieckmann. 

Joanna Maranhão, na época, atleta de natação 
pela seleção brasileira, guardou durante uma dé-
cada o fato de ter sido abusada sexualmente pelo 
seu ex treinador, quando tinha apenas 09 anos de 
idade16. A violência sofrida causou uma importante 
mudança no cenário legislativo, ocorreu a alteração 
do prazo prescricional para crimes contra a digni-
dade sexual de crianças e adolescentes, que passa a 
ser contado a partir do momento que a vítima com-
pletar sua maioridade (18 anos), conforme Art. 111, 
inciso V, do Código Penal Brasileiro12.

Carolina Dieckmann, famosa atriz global, en-
frentou violência cibernética em 2001, onde teve 
sua intimidade violada após um grupo de hackers 
invadir seu computador pessoal e divulgar sem au-
torização 36 imagens íntimas pelas redes sociais17.

Além de toda exposição, Carolina Dieckmann 
foi alvo de ameaças e extorsão e com isso o caso 
ganhou repercussão em todo o país, assim surgiu 
uma das principais leis no que tange a proteção em 
ambiente virtual, que acrescentou os artigos 154-A 
e 154-B, ao Código Penal Brasileiro, e, apesar de ter 
surgido de uma violência sofrida por uma mulher, 
abarca todos os brasileiros12. 

No entanto, mesmo com o surgimento de leis 
tão importantes a mulher continua a ser alvo de 
violência, e com essa crescente, em 2013 o Brasil 
atingiu a marca de 13 homicídios de mulheres por 
dia e quase 5 mil por ano, além disso, o país ocupa-
va a 5ª posição no ranking de países que mais ma-
tam mulheres e tendo a cada duas horas uma mu-
lher assassinada18. 

Com o número alarmante de mortes de mulheres, 
foi editada a Lei 13.104/2015, popularmente conhe-
cida como Lei do Feminicídio, que veio com o intuito 
de identificar homicídios de mulheres em decorrên-
cia dessa condição e punir os infratores com mais ri-
gor19. Houve alteração na pena de assassinato de mu-
lheres que passou a ser de 12 a 30 anos de reclusão 
e o crime foi incluído no rol de crimes hediondos20. 

Aqui é importante pontuar que mesmo que o 
termo “feminicídio” tenha sido apresentado e intro-
duzido no ordenamento jurídico brasileiro somente 
em 2015, fora do Brasil esse termo já existia desde a 
década de 70, tendo sido utilizado pela primeira vez 
pela socióloga Diana Russell, em 197621. 

A socióloga defendeu a criação de uma definição 
específica para homicídios contra mulheres, que se 
diferenciam do homicídio por ser um crime carre-
gado de ódio, desprezo, aversão à mulher e extre-
mamente violentos. 

Posteriormente, em 2017 outro caso repercutiu 
no Brasil. Conforme descrito pelo noticiário da Glo-
bo, uma passageira de um ônibus de São Paulo foi ví-
tima de um homem que ejaculou em seu pescoço. Na 
época a justiça enquadrou a tipicidade da conduta 
em atentado ao pudor e por isso o homem não ficou 
preso, mas na mesma semana, o mesmo homem co-
meteu crime semelhante contra outra mulher, sendo 
o estopim. Devido à falta de um tipo penal adequado 
não houve a devida punição para os crimes ocorri-
dos e no intuito de sanar essa lacuna da legislação 
foi criada a Lei 13.718/2018 (Lei de importunação se-
xual), que tipifica os crimes de importunação sexual, 
antes inexistente, bem como outros tipos penais, em 
prol da maior proteção da mulher22. 

São diversas as formas de violência contra mu-
lher e com a evolução na conquista de direitos, 
a mulher passou a ocupar espaços que antes não 
eram ocupados, como por exemplo na política, a 
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participação feminina cresceu consideravelmente 
nesse espaço e por isso se fez necessário a criação 
da Lei 14192/2021, que surge para regular e asse-
gurar garantias da participação feminina na políti-
ca brasileira23. 

As mulheres são 53% do eleitorado, mas ocu-
pam 15% das cadeiras na Câmara dos Deputados, 
12% do Senado, 17% das câmaras municipais e 
12% das prefeituras. Por ser um cenário ocupado 
por maioria masculina, a política é um ambiente 
de preconceito evidenciado contra as mulheres e 
considerando o ingresso de figuras femininas nes-
se espaço de poder, por vezes pode-se notar du-
rante sessões a ocorrência de silenciamento, falta 
de respeito ou descredibilização de suas falas. As-
sim surgiu a Lei da violência política contra mu-
lheres, justamente para não permitir que esse tipo 
de violência seja perpetuado 24. A PL 5.613/2020 
foi aprovada por unanimidade no Senado em 13 
de julho e elogiado pela bancada feminina após a 
votação. Atitude que fortalece a importância da 
colaboração coletiva na luta contra todos os tipos 
de violência contra mulher24. 

No mesmo ano, o Brasil presenciou o caso da 
influenciadora digital Mariana Ferrer, que denun-
ciou ter sido dopada e estuprada durante uma festa 
em Santa Catarina, em 2018. Durante o julgamento, 
a defesa do acusado fez menções à vida pessoal de 
Mariana, inclusive se valendo de fotografias ínti-
mas. Segundo a depoente, as fotos foram forjadas13. 
O caso repercutiu e causou indignação nacional, 
principalmente pela maneira que a vítima foi cons-
trangida pelo advogado do réu, que levou à audiên-
cia fotos pessoais de Mariana, que não tinham re-
lação com o processo, de forma a insinuar que ela 
não era uma mulher “digna”, além de utilizar uma 
linguagem extremamente sexista contra a vítima. 

Diante disso, uma nova lei surgiu, a Lei 
14.245/202125, que ganhou o nome da vítima, Lei 
Mariana Ferrer, veio de maneira a coibir a prática de 
atos atentatórios à dignidade de vítimas e testemu-
nhas de violência sexual, durante os julgamentos. A 
nova lei aumentou em um terço a pena para crime 
de coação, em casos que estão em processo25.

 Em 2023, entrou em vigor a Lei 14.73726, em 
virtude de ter se propagado casos de mulheres se-

dadas em consultas médicas sendo abusadas. O 
caso que mais repercutiu ocorreu no Hospital da 
Mulher Heloneida Studart, na Baixada Fluminen-
se do Rio de Janeiro, na ocasião uma mulher foi 
abusada pelo médico anestesista que acompanha-
va sua cesariana.

Com o surgimento da Lei do acompanhante, as 
mulheres passam a ter o direito de ser acompanha-
das por pessoa maior de idade durante consultas, 
exames e procedimentos realizados em unidades de 
saúde públicas ou privadas, independentemente de 
notificação prévia26.

É evidente que a lei trabalhou e trabalha 
constantemente para fornecer e aprimorar a 
proteção da mulher, a partir de como os quadros 
de violência contra a mulher vão se agravando, a lei 
prontamente avança para criar um meio de comba-
te e prevenção à violência sofrida, como observa-se 
no Quadro 1. 

Infelizmente a violência contra mulher não está 
perto de terminar, apesar dos avanços no âmbito le-
gislativo, existe um impacto cultural muito forte no 
Brasil, devido aos costumes antigos, que não des-
vinculam a visão de submissão do sexo feminino, 
por isso, para além da lei, existem mecanismos que 
precisam ser trabalhados no avanço do combate à 
violência contra mulher.

Nos últimos anos, os documentos oficiais têm en-
fatizado a importância de ações integradas entre os 
órgãos de segurança, saúde, assistência social e justi-
ça para maior eficácia no combate à violência. Entre 
as estratégias destacam-se: Campanhas educativas 

QUADRO 1. Síntese dos principais Marcos Legais de amparo às 
mulheres

Marcos Legais Ano

Lei Maria da Penha 2006

Lei Joana Maranhão 2012

Lei Carolina Dieckmann 2012

Lei do feminicídio 2015

Lei da importunação sexual 2018

Lei da violência política contra mulheres 2021

Lei Mariana Ferrer 2021

Lei do acompanhante 2023

Fonte: Elaboração própria.
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voltadas à conscientização sobre os direitos das mu-
lheres e as formas de denunciar violência são essen-
ciais para a conscientização da sociedade. Canais de 
denúncia disponíveis, que desmistifiquem crenças 
que normalizam agressões, e que incentivam o apoio 
a vítimas. As campanhas podem ser promovidas 
através das mídias sociais, mas também em espaços 
públicos e privados, ampliando o alcance da infor-
mação e promovendo mudanças culturais. 

Além de promover a expansão das Delega-
cias Especializadas de Atendimento à Mulher 
(DEAMs), que são um ambiente próprio para o 
atendimento de mulheres vítimas de violência, po-
rém, estão presentes em uma parcela limitada dos 
municípios brasileiros. 

Celeridade das Medidas Protetivas de Urgência 
para afastar agressores e proteger mulheres em si-
tuação de risco. As medidas protetivas de urgência 
são um dos, senão o principal, mecanismo legal para 
garantir a segurança das vítimas, determinando o 
afastamento do agressor do lar, restringindo o seu 
contato e outras medidas para cessar as agressões. 

Ademais, a rapidez na concessão e fiscalização 
dessas medidas é essencial para sua eficácia, sendo 
necessário o fortalecimento do vínculo entre a Jus-
tiça, as forças de segurança e a rede de apoio para 
garantir que sejam cumpridas o quanto antes. De-
vendo também ser fortalecido a Rede de apoio que 
envolve a ampliação de abrigos, centros de atendi-
mento e serviços que oferecem suporte psicosso-
cial, jurídico e assistencial às mulheres em situação 
de violência, as redes devem proporcionar também 
orientação para que as vítimas possam reconstruir 
suas vidas com autonomia e segurança, se restabe-
lecendo no mercado de trabalho e na moradia. 

A notificação compulsória da violência domés-
tica em serviços de saúde é uma medida que forta-
lece a identificação precoce de casos e possibilita a 
adoção de providências para proteger as vítimas. A 
partir da Lei 13.931/2019 os profissionais são obri-
gados a notificar, no prazo de 24h, às autoridades 
competentes situações suspeitas ou confirmadas de 
violência, permitindo um acompanhamento mais 
célere e eficiente e colaborando para que as autori-
dades ajam para proteger a vítima e punir o agres-
sor. Essa medida é essencial para garantir que casos 

não fiquem invisibilizados e que as mulheres rece-
bam o suporte necessário o quanto antes27. 

Para o funcionamento de todos esses mecanis-
mos, a comunicação é fundamental, assim, mulhe-
res precisam ter voz e serem ouvidas, aconselhadas 
a denunciar as violências sofridas e seus violenta-
dores. Não se pode permitir o constrangimento da 
vítima ou aceitar justificativas para a violência so-
frida. De maneira geral o trabalho para o combate 
e prevenção a violência é um trabalho coletivo que 
precisa da união e colaboração social para sua efe-
tivação plena.

 Além disso, um dado muito importante que deve 
ser levado em consideração, é a aplicabilidade da 
Lei Maria da Penha, promulgada em 2006, para os 
casos de violência doméstica ou familiar ocorridos 
contra mulheres trans, na qual só foi reconhecida em 
decisão do STJ em 2022. Salienta-se que tal decisão 
ocorreu após o juízo de primeiro grau e o Tribunal de 
Justiça de São Paulo (TJSP) negarem as medidas pro-
tetivas, entendendo que a proteção da Maria da Pe-
nha seria limitada à condição de mulher biológica28.

Outra consideração importante trata-se a respei-
to dos índices de violência contra mulheres pretas 
e periféricas. Uma pesquisa do Datafolha realizada 
em 2022 apontou que mais de 12 milhões de mulhe-
res negras já foram vítimas de violência, correspon-
dendo a 65,6% do total de 18 milhões de mulheres 
vítimas no país. Dentre as mulheres que afirmaram 
ter sofrido violência no último ano, 65,6% eram ne-
gras, 29% brancas, 2,3% amarelas e 3% indígenas29.

Apesar do número alarmante, o instituto de 
pesquisa DataSenado, em 2023, constatou que a 
maioria das vítimas, independentemente do nível 
de escolaridade, não procuraram assistência. Essa 
realidade reforça as palavras da diretora da Comis-
são de Igualdade Racial da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB) do DF, Josefina Serra dos Santos, 
que as mulheres periféricas e negras não têm acesso 
aos direitos garantidos em lei e sofrem violência in-
clusive de outras mulheres nas casas, nos hospitais, 
nas escolas, em delegacias e no Poder Judiciário30. 
Diante desse contexto, deixo algumas reflexões para 
pesquisas futuras, quais mulheres são abarcadas 
pela legislação, mulheres trans, mulheres pretas, 
mulheres periféricas têm acesso a esses direitos? 
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Elas são protegidas do mesmo jeito? Essas mulheres 
são acolhidas da mesma forma? Em suma, o siste-
ma realmente acolhe todas as mulheres da mesma 
maneira, ou há desigualdades estruturais que impe-
dem esse acesso igualitário?

CONCLUSÃO

Apesar dos avanços legais e sociais em prol das mu-
lheres, é notório que ainda existe um longo cami-
nho a ser percorrido para que todas tenham seus 
direitos assegurados de forma igualitária. O orde-
namento jurídico tem se mostrado sensível às mu-
danças sociais e tem respondido, por meio de leis 
específicas, às diversas formas de violência enfren-
tadas pelas mulheres. A criação de normas como a 
Lei Maria da Penha, a Lei do Feminicídio, a Lei da 
Importunação Sexual e tantas outras representa um 
esforço significativo no combate às desigualdades e 
na promoção da dignidade da mulher.

Contudo, mesmo com a produção legislativa 
constante, ainda se percebe um cenário marcado 
por desigualdades estruturais, onde nem todas as 
mulheres são alcançadas pelas políticas públicas da 
mesma maneira. A mulher preta, periférica, trans 
ou em situação de vulnerabilidade social por vezes 
não acessa os mesmos direitos, o que escancara um 
desafio que ultrapassa os limites legais, a necessida-
de de garantir sua efetividade para todas.

Este estudo apresenta algumas limitações, por se 
tratar de uma revisão narrativa da literatura, a pes-
quisa se baseou em fontes disponíveis digitalmente, 
o que pode ter restringido o alcance a determina-
das realidades, principalmente no que diz respeito 
a contextos regionais ou a dados atualizados sobre 
a efetividade das políticas públicas. 

Dessa forma, compreende-se que, além de criar 
e atualizar a legislação, é necessário promover ações 
educativas, ampliar o acesso à informação, fortale-
cer as redes de apoio e combater o preconceito en-
raizado na cultura. Dessa maneira será possível ga-
rantir que todas as mulheres, independentemente 
de raça, classe, território ou identidade de gênero, 
sejam efetivamente protegidas, acolhidas e respei-
tadas em sua totalidade.

REFERÊNCIAS

1.	 Minayo MCS. Vulnerabilidade à violência intrafamiliar. In: 

Lima FR, Santos C, organizadores. Violência doméstica: vulner-

abilidades e desafios na intervenção criminal e multidisciplinar. 

Brasília: Lumen Juris; 2009. p. 277–94.

2.	 Brasil. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006. Cria mecanismos 

para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher 

e estabelece medidas de assistência e proteção. Brasília, DF: 

Presidência da República; 2006.

3.	 Centro Estadual de Vigilância em Saúde (CEVS). Tipologia da 

violência [Internet]. Porto Alegre: CEVS; [citado 2025 abr 14]. 

Disponível em: https://www.cevs.rs.gov.br/tipologia-da-violen-

cia#:~:text=A%20Organiza%C3%A7%C3%A3o%20Mundial%20

da%20Sa%C3%BAde,%2C%20organiza%C3%A7%C3%B5es%20

terroristas%2C%20mil%C3%ADcias

4.	 Cerqueira D, Lima RS, Bueno S, Valencia LI, Hanashiro O, Mach-

ado PHG, et al. Atlas da violência 2019: dados sobre violência 

no Brasil [Internet]. Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica 

Aplicada (IPEA); Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP); 

2019 [citado 2025 abr 14]. Disponível em: https://repositorio.ipea.

gov.br/bitstream/11058/9406/1/Atlas%20da%20viol%c3%aan-

cia_2019.pdf

5.	 Brasil. Ministério da Saúde. Metodologias para o cuidado de 

crianças, adolescentes e suas famílias em situação de violências. 

Brasília: Ministério da Saúde; 2011.

6.	 Rafael RDMR, Moura ATMSD. Considerações éticas sobre 

pesquisas com mulheres em situação de violência. Rev Bras 

Enferm. 2013;66(2):287–90. doi: https://doi.org/10.1590/S0034-

71672013000200021

7.	 Almeida CM, editor. Codigo Philippino: Livros I e V. Rio de 

Janeiro: Typographia do Instituto Phylomatico; 1870.

8.	 Brasil. Lei de 15 de outubro de 1827. Cria escolas de primeiras 

letras em todas as cidades, vilas e lugares mais populosos do 

Império. Rio de Janeiro: Império do Brasil; 1827 [citado 2025 abr 

14]. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/

9.	 Brasil. Lei de 16 de dezembro de 1830. Promulga o Código Crim-

inal do Império do Brasil. Rio de Janeiro: Império do Brasil; 1830 

[citado 2025 abr 14]. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/

10.	 Brasil. Lei nº 4.121, de 27 de agosto de 1962. Dispõe sobre o 

Estatuto da Mulher Casada e dá outras providências. Brasília, 

DF: Presidência da República; 1962 [citado 2025 abr 14]. Dis-

ponível em: https://www.planalto.gov.br/

11.	 Brasil. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 

[Internet]. Brasília, DF: Senado Federal; 1988 [citado 2025 abr 

14]. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/con-

stituicao/constituicao.htm

12.	 Brasil. Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. Código 

Penal [Internet]. Brasília, DF: Presidência da República; 1940 

[citado 2025 abr 14]. Disponível em: https://www.planalto.gov.

br/ccivil_03/decreto-lei/del2848compilado.htm



112 Dettogni e Almeida

R B P SRe v i s ão da l i t er at u r a

13.	 Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Agência Senado. 

Lei Maria da Penha [Internet]. [citado 2025 abr 14]. Disponível 

em: https://www12.senado.leg.br/noticias/entenda-o-assunto/

lei-maria-da-penha

14.	 Brasil. Lei nº 12.650, de 17 de maio de 2012. Altera o Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, com a fina-

lidade de modificar as regras relativas à prescrição dos crimes 

praticados contra crianças e adolescentes [Internet]. Diário Ofi-

cial da União: Brasília, DF; 2012 maio 18 [citado 2025 abr 14]. 

Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2012/

l12.650.htm

15.	 Brasil. Lei nº 12.737, de 30 de novembro de 2012. Dispõe sobre a 

tipificação criminal de delitos informáticos e dá outras providên-

cias. Brasília, DF: Presidência da República; 2012.

16.	 Busque Apoio. Conheça a Lei Joanna Maranhão [Internet]. 

Botucatu: Busque Apoio; 2024 abr 11 [citado 2025 abr 15]. Dis-

ponível em: https://busqueapoio.org.br/post/conhea-a-lei-joan-

na-maranho

17.	 Defensoria Pública do Estado do Ceará. Lei Carolina Dieckmann: 

10 anos da lei que protege a privacidade dos brasileiros no ambi-

ente virtual [Internet]. Fortaleza: Defensoria Pública do Estado do 

Ceará; 2023 maio 2 [citado 2025 abr 15]. Disponível em: https://

www.defensoria.ce.def.br/noticia/lei-carolina-dieckmann-10-

anos-da-lei-que-protege-a-privacidade-dos-brasileiros-no-ambi-

ente-virtual/

18.	 Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA); Fórum Bra-

sileiro de Segurança Pública (FBSP). Atlas da violência 2019. 

Brasília: IPEA; 2019.

19.	 Brasil. Lei nº 13.104, de 9 de março de 2015. Altera o Código 

Penal para tipificar o feminicídio como homicídio qualificado. 

Diário Oficial da União [Internet]. Brasília; 2015 [citado 2025 abr 

15].

20.	 Brasil. Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. Define os crimes 

hediondos e dá outras providências [Internet]. Diário Oficial da 

União. Brasília, DF; 1990 jul 26 [citado 2025 abr 15]. Disponível 

em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8072.htm

21.	 Silva RC. Feminicídio, violência doméstica e seus reflexos nas 

relações familiares [monografia na internet]. Goiânia: Pon-

tifícia Universidade Católica de Goiás; 2020 [citado 2025 abr 

15]. Disponível em: https://repositorio.pucgoias.edu.br/jspui/

bitstream/123456789/3130/1/Rayanne%20Coutinho%20

da%20Silva-%20Feminicidio%2C%20viol%C3%AAncia%20

dom%C3%A9st ica%20e%20seus%20ref lexos%20nas%20

rela%C3%A7%C3%B5es%20familiares.pdf

22.	 Brasil. Lei nº 13.718, de 24 de setembro de 2018. Altera o Código 

Penal para tipificar o crime de importunação sexual e dá outras 

providências. Diário Oficial da União [Internet]. Brasília; 2018 

[citado 2025 abr 15].

23.	 Brasil. Lei nº 14.192, de 4 de agosto de 2021. Altera a Lei nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002, para dispor sobre o crime de 

violência doméstica e familiar. Diário Oficial da União [Inter-

net]. Brasília; 2021 [citado 2025 abr 15].

24.	 Agência Brasil. Eleições 2024: o que é e como denunciar 

violência política de gênero [Internet]. Brasília: Empresa Bra-

sil de Comunicação; 2024 [citado 2025 abr 15]. Disponível em: 

https://agenciabrasil.ebc.com.br/politica/noticia/2024-09/

eleicoes-2024-o-que-e-e-como-denunciar-violencia-politi-

ca-de-genero

25.	 Brasil. Lei nº 14.245, de 22 de novembro de 2022. Altera o Código 

Penal para tipificar o crime de maus-tratos a animais. Diário 

Oficial da União [Internet]. Brasília; 2022 [citado 2025 abr 15].

26.	 Brasil. Lei nº 14.737, de 27 de novembro de 2023. Altera a Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015, para dispor sobre o processo 

de julgamento de crimes de corrupção. Diário Oficial da União 

[Internet]. Brasília; 2023 [citado 2025 abr 15].

27.	 Brasil. Lei nº 13.931, de 10 de dezembro de 2019. Altera a Lei nº 

8.078, de 11 de setembro de 1990, para dispor sobre o direito 

do consumidor à informação clara e precisa sobre os produtos e 

serviços. Diário Oficial da União [Internet]. Brasília; 2019 [citado 

2025 abr 15].

28.	 Brasil. Superior Tribunal de Justiça. Lei Maria da Penha é 

aplicável à violência contra mulher trans, decide Sexta Turma 

[Internet]. Brasília, DF: STJ; 2022 abr 5 [citado 2025 abr 15]. Dis-

ponível em: https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comu-

nicacao/Noticias/05042022-Lei-Maria-da-Penha-e-aplicavel-a-

violencia-contra-mulher-trans--decide-Sexta-Turma.aspx

29.	 Bueno S, Martins J, Brandão J, Sobral I, Lagreca A. Visível e 

invisível: a vitimização de mulheres no Brasil – Sumário Execu-

tivo [Internet]. 4ª ed. São Paulo: Fórum Brasileiro de Segurança 

Pública; 2023 [citado 2025 abr 15]. Disponível em: https://forum-

seguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/03/visiveleinvisiv-

el-2023-sumario-executivo.pdf

30.	 Câmara dos Deputados. Leis de combate à violência contra 

mulher avançam, mas não chegam a negras e periféricas, dizem 

debatedores [Internet]. Brasília: Câmara dos Deputados; 2025 

abr 15 [citado 2025 abr 15]. Disponível em: https://www.camara.

leg.br/noticias/831312-leis-de-combate-a-violencia-contra-mul-

her-avancam-mas-nao-chegam-a-negras-e-perifericas-dizem-

debatedores/

DECLARAÇÕES

Contribuição dos autores

Concepção: MCDD, APSCA. Investigação: MCDD. Metodologia: 

MCDD, APSCA Coleta de dados: MCDD. Tratamento e análise de da-

dos: MCDD. Redação: MCDD. Revisão: MCDD, APSCA. Aprovação 

da versão final: APSCA. Supervisão: APSCA.

Agradecimentos

Ao curso de Pós-Graduação Lato Sensu em Prevenção às Violências, 

Promoção da Saúde e Cuidado Integral, uma Parceria UFES/SEAD.



113

R B P S v.  27 |  supl .  2  |  2 02 5 |  e 4 8 416 |  p .  10 5 -113

Contribuições da legislação na prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher 

Financiamento

UNAC – 2023. Edital FAPES nº 1223/2022 P 2022-40x90.

Conflito de interesse

Os autores declaram não haver conflitos de interesse.

Aprovação no comitê de ética

Não se aplica.

Disponibilidade de dados de pesquisa e outros materiais

Dados de pesquisa e outros materiais podem ser obtidos por meio de 

contato com os autores.

Editores responsáveis

Carolina Fiorin Anhoque, Blima Fux, Franciéle Marabotti Costa Leite.

Endereço para correspondência

Rua Professor Renato Ribeiro Dos Santos, 195, apto 302, Maria Ortiz, 

Vitória/ES, Brasil, CEP: 29070-310. 



R B P SRe v i s ão da l i t er at u r a

Ocorrência da violência no trânsito segundo 
fatores psicológicos e transtornos mentais: 
uma revisão narrativa
Occurrence of traffic violence according to psychological factors and mental disorders: 
a narrative review

REVISÃO DA LITERATURA

Mery Helen Buzatto Nogueira1, Franciele Marabotti Costa Leite1, Daniela Vieira Malta1, 
Eliane Maura Littig Milhomem de Freitas2, Dherik Fraga Santos3

Revista Brasileira de Pesquisa em Saúde, 2025;27(supl.2)
https://doi.org/10.47456/rbps.v27isupl_2.48417RBPS

1 Universidade Federal do Espírito 
Santo. Vitória/ES, Brasil. 
2 Faculdade Unida de Vitória. Vitória/
ES, Brasil.
3 Universidade Federal de Catalão. 
Catalão/GO. Brasil.

Correspondência
dherik@ufcat.edu.br

Direitos autorais:
Copyright © 2025 Mery Helen Buzatto 
Nogueira, Franciele Marabotti Costa 
Leite, Daniela Vieira Malta, Eliane 
Maura Littig Milhomem de Freitas, 
Dherik Fraga Santos.
  
Licença:
Este é um artigo distribuído em 
Acesso Aberto sob os termos da 
Creative Commons Atribuição 4.0 
Internacional.

Submetido:
1/3/2025

Aprovado:
6/4/2025

ISSN:
2446-5410

RESUMO

Introdução: A violência no trânsito é analisada como um fenômeno complexo, envolvendo comporta-
mentos arriscados e a violação das normas de trânsito. Objetivo: Realizar o levantamento dos princi-
pais resultados sobre a relação da violência no trânsito com fatores psicológicos e transtornos mentais. 
Métodos: Trata-se de uma revisão bibliográfica do tipo narrativa, com busca eletrônica conduzida pela 
pesquisadora responsável entre 2019 e 2023 na Biblioteca Virtual em Saúde (BVS). A questão norteado-
ra do estudo foi: “quais fatores psicossociais estão envolvidos com a violência no trânsito?”. Utilizou-se 
a seguinte expressão de busca: (violência) AND ((motoristas) OR (trânsito)). Foi realizada uma análise 
semântica dos dados. Resultados: Os resultados apontam para a influência de condições como an-
siedade, depressão, irritabilidade e desregulação emocional no comportamento impulsivo e agressivo 
dos motoristas, bem como para a importância da autorregulação emocional e o impacto da privação 
do sono na tomada de decisões e nas infrações de trânsito. Conclusão: Os estudos revisados revelam 
a complexidade dos fatores psicológicos que influenciam o comportamento no trânsito, com destaque 
para a ansiedade e a depressão entre motoristas.

Palavras-chave: Fúria no trânsito. Violência. Transtornos mentais. Regulação emocional.

ABSTRACT

Introduction: Traffic violence is analyzed as a complex phenomenon, involving risky behaviors and 
the violation of traffic rules. Objective: To survey the main findings regarding the relationship between 
traffic violence and psychological factors and mental disorders. Methods: This is a narrative literature 
review, with an electronic search conducted by the researcher between 2019 and 2023 in the Virtual 
Health Library (BVS). The guiding question of the study was: “Which psychosocial factors are involved 
in traffic violence?”. The search expression used was: (violence) AND ((drivers) OR (traffic)). A semantic 
analysis of the data was performed. Results: The results indicate the influence of conditions such as 
anxiety, depression, irritability, and emotional dysregulation on impulsive and aggressive driver behav-
ior, as well as the importance of emotional self-regulation and the impact of sleep deprivation on deci-
sion-making and traffic violations. Conclusion: The reviewed studies reveal the complexity of psycho-
logical factors influencing behavior in traffic, with emphasis on anxiety and depression among drivers.

Keywords: Road rage. Violence. Mental disorders. Emotional regulation.
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INTRODUÇÃO

A violência no trânsito pode ser entendida como a 
prática de comportamentos nas vias, intencionais ou 
por negligência, que causem prejuízos f ísicos, emo-
cionais ou materiais às pessoas envolvidas1. A agres-
sividade e a intolerância no trânsito desempenham 
um papel crucial na promoção da violência nas vias. 
Essas atitudes podem se manifestar de diferentes for-
mas, desde provocações verbais até comportamen-
tos arriscados e confrontos f ísicos2. Neste mesmo 
sentido, Hoffmann e Alchieri3 em suas publicações 
sobre o tema de violência no trânsito, abordam o 
comportamento humano como uma das principais 
causas dos atos de violência nas vias. Discutem como 
a combinação de fatores emocionais, sociais e am-
bientais pode aumentar o risco de comportamentos 
violentos, como a agressividade ao volante, impru-
dência e desrespeito às normas de trânsito.

Um dos fatores de risco para a violência no trân-
sito refere-se à associação entre consumo de álcool 
e direção. E outro fator que parece influenciar a 
percepção de risco em relação à violência em geral 
e, a violência no trânsito em particular, é a frequen-
te divulgação de eventos violentos pela mídia que 
acabam banalizando ainda mais tais atos1. Vale des-
tacar que em 2020 no Brasil 32.716 pessoas perde-
ram as vidas em acidentes e violências no trânsito4.

Os transtornos mentais podem desempenhar 
um papel significativo no comportamento violento 
no trânsito, contribuindo para atitudes impulsivas 
e perigosas. Entre os principais transtornos asso-
ciados à violência no trânsito, ganham destaque, 
o Transtorno de Personalidade Antissocial (TPA), 
Transtorno de Déficit de Atenção e Hiperativida-
de (TDAH), Transtornos de Ansiedade e Transtor-
no Explosivo Intermitente (TEI). Indivíduos com 
o Transtorno de Personalidade Antissocial (TPA), 
tendem a apresentar um padrão de desrespeito e 
violação, incluindo normas e leis. Esse comporta-
mento pode se manifestar no trânsito, com desres-
peito às regras de condução, excesso de velocidade 
e agressividade, aumentando o risco de violência. 
Quanto aos Transtornos de Ansiedade podem levar 
a comportamentos agressivos ou defensivos, mani-

festando-se em ações como ultrapassagens arrisca-
das ou confrontos verbais5.

Ainda, pessoas com o Transtorno de Déficit de 
Atenção e Hiperatividade (TDAH) podem apre-
sentar dificuldade em manter a atenção e controlar 
impulsos, o que pode resultar em comportamen-
tos imprudentes, como mudança brusca de faixas, 
pressa e irritação. Neste sentido, o TDAH compro-
mete a capacidade operacional, elevando a proba-
bilidade de consequências adversas, como multas 
de trânsito, acidentes repetidos, ocorrências mais 
graves e maior chance de suspensão ou revogação 
da carteira de habilitação6. 

Diante dessas possibilidades, a investigação so-
bre o comportamento humano no trânsito tem se 
expandido e conquistado destaque na comunida-
de científica nos últimos anos, devido à crescente 
necessidade de entender os fenômenos sociais e 
psicológicos resultantes desses comportamentos7. 
Ressaltando-se que a maioria das pesquisas aponta 
o fator humano como o responsável direto ou indi-
reto por 65% a 95% dos acidentes de trânsito8. 

No Brasil, várias políticas públicas abordam o 
comportamento no trânsito com o objetivo de pro-
mover a segurança viária e fomentar um trânsito 
mais seguro e menos propenso a conflitos entre con-
dutores, como por exemplo, a legislação do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB), estabelecido em 1997, 
que regula o trânsito no país, definindo normas, res-
ponsabilidades e penalidades para motoristas e pe-
destres9. Um dos principais projetos em tramitação, 
o Projeto de Lei 4187/21, propõe penalidades espe-
cíficas para motoristas que param o veículo em via 
pública para discutir ou brigar, tornando a infração 
de natureza grave10. Para ocorrer uma boa imple-
mentação das políticas públicas é importante identi-
ficar o principal perfil dos condutores envolvidos em 
situação de violência no trânsito e os fatores de risco 
envolvidos na ocorrência do agravo9. 

Dada a elevada prevalência de transtornos men-
tais e de violência no trânsito e seus significativos 
impactos na saúde dos indivíduos, bem como os de-
safios que as políticas públicas enfrentam para lidar 
com essa questão, este estudo tem como objetivo 
realizar o levantamento dos principais resultados 
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sobre a relação da violência no trânsito com fatores 
psicológicos e transtornos mentais.

MÉTODOS

A revisão narrativa da literatura consiste na abor-
dagem metodológica empregada para fornecer co-
nhecimentos produzidos sobre uma determinada 
temática e de forma sistematizada. Esta revisão foi 
organizada em seis fases: identificação do tema, hipó-
tese ou questão de pesquisa; identificação de critérios 
pré-estabelecidos de busca na literatura; definição 
das informações a serem extraídas dos estudos sele-
cionados/categorização dos estudos; avaliação crítica 
dos estudos incluídos; interpretação dos resultados; 
e apresentação da revisão/síntese do conhecimento11.

A questão de pesquisa foi construída conside-
rando a estratégia PICo, um acrônimo que repre-
senta Problema, Interesse e Contexto12. Portanto a 
questão foi: Quais fatores psicossociais estão envol-
vidos com a violência no trânsito? 

Neste estudo, realizou-se uma busca na literatu-
ra sobre transtornos mentais e violência no contex-
to do trânsito, considerando periódicos nacionais e 
internacionais. As estratégias de busca eletrônica 
foram conduzidas por dois pesquisadores indepen-
dentes, entre o período de 2019 a 2023, na plata-
forma online da Biblioteca Virtual em Saúde (BVS).

Os descritores foram utilizados de acordo com 
os Descritores em Ciências da Saúde (DeCS). Os 
termos foram combinados utilizando os operadores 
booleanos “AND” e “OR” para compor as estraté-
gias de busca, elaboradas para cada base de dados. 
As seguintes expressões de busca com os seguintes 
termos foram utilizadas como descritores durante 
as buscas na BVS de dados: (violência) AND ((MO-
TORISTAS) OR (TRÂNSITO)). 

Os critérios de inclusão foram: as publicações 
cujo objeto de estudo era a violência no trânsito e 
os fatores psicossociais envolvidos na violência do 
trânsito; publicadas no período de 2019 a 2023; dis-
poníveis gratuitamente na íntegra; ter o desenho 
metodológico quantitativo analítico; ser publicados 
nos idiomas inglês, português e/ou espanhol. Fo-
ram excluídas todas as publicações que tratassem 

de acidentes não intencionais relacionados a vio-
lências intencionais no trânsito, uma vez que o foco 
principal estava em outras formas de análise com-
portamental ou estatística no contexto de acidentes 
viários. Além disso, também foram eliminadas du-
plicatas identificadas nas diferentes bases de dados 
consultadas. Quando uma mesma publicação foi 
encontrada em mais de uma base, ela foi conside-
rada apenas uma vez para evitar redundâncias na 
análise. Outros critérios de exclusão incluíram a 
remoção de teses e dissertações, que, embora rele-
vantes para o contexto acadêmico, muitas vezes não 
passam pelo mesmo processo de revisão por pares 
que artigos publicados em revistas científicas. Da 
mesma forma, pré-prints também foram excluídos, 
considerando que esses materiais ainda não foram 
avaliados formalmente por especialistas e podem 
apresentar dados preliminares ou não consolidados.

A síntese das publicações contempladas nesta 
revisão será fichada de acordo com a base de da-
dos em que estavam disponíveis, o periódico, o(s) 
autor(es), ano de publicação, título, considerações/
objetivos e os resultados de interesse. Os resultados 
do fichamento dos artigos selecionados foram ana-
lisados por meio da análise semântica. 

Este estudo de caráter de revisão bibliográfica 
com utilização de arquivos de domínio público dis-
pensa apreciação pelo comitê de ética.

RESULTADOS

A busca inicial nas plataformas de pesquisa identi-
ficou 32 publicações com base no título. Desses, 22 
manuscritos foram eliminados (com base no título 
e no resumo) por serem estudos duplicados ou não 
relacionados ao tema de interesse. Assim, foram 
selecionados 10 estudos para a leitura na íntegra e, 
dentre esses, um artigo foi excluído depois da con-
sulta do terceiro pesquisador por não abordar a te-
mática transtornos mentais e violência no trânsito 
como foco principal. Deste modo, 10 artigos foram 
utilizados nesta revisão narrativa. Alguns artigos 
estavam publicados em duas ou mais bases de da-
dos. A Figura 1 exibe o fluxograma relativo às ações 
do processo de seleção das publicações.
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No Quadro 1 podemos notar que os fatores 
psicológicos/transtornos mentais já identificados 
na literatura com associação à violência no trânsi-
to são: ser do sexo masculino; idade média de 30 
e 25 anos; solteiros; pardos; baixo nível socioeco-
nômico; 42,3% apresentaram ansiedade e 10,3% 
apresentaram depressão entre vítimas de acidentes 
de trânsito; 31,6% apresentaram ansiedade e 29% 
apresentaram depressão entre vítimas de violência 
no trânsito. Ainda, foi observado boa qualidade de 
vida entre os motoristas, sonolência diurna excessi-
va e qualidade ruim de sono menor quando compa-
rado a estudos internacionais.

DISCUSSÃO

De acordo com o Ministério da Saúde, acidentes e 
violências no trânsito são classificados como “causas 
externas de morbidade e mortalidade”. A violência é 
definida como um conjunto de ações intencionais, 
abrangendo agressões, negligência e autolesões que 

podem ser prevenidas. Isso significa que o eixo clas-
sificatório das causas externas é a intencionalidade 
do ato13.

A agressão e a violência podem ser vinculadas a 
fatores inatos e à sobrevivência da espécie, todavia, 
a cultura também desempenha papel determinan-
te do comportamento agressivo em que, educação, 
cultura e aprendizagem seriam fatores moderado-
res. Esse contexto se reflete no trânsito14.

Estudo de realizado em ambiente hospitalar, 
apontou que o perfil predominante dos indiví-
duos envolvidos em acidentes e violência f ísica 
interpessoal (VFI) era composto majoritariamente 
por homens, jovens adultos, solteiros, que se au-
todeclararam pardos e com baixa renda15. Entre 
as principais causas dos eventos, destacaram-se 
os acidentes envolvendo motocicletas e as lesões 
causadas por armas de fogo. A posse de uma arma 
de fogo proporciona ao indivíduo uma sensação 
de poder, especialmente quando ele se envolve em 
confrontos, como, por exemplo, disputas no trân-
sito16.

FIGURA 1. Fluxograma do processo de seleção dos estudos para a revisão integrativa sobre a ocorrência da violência no trânsito segundo fatores 

psicológicos e transtornos mentais

Fonte: Os autores.
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No que tange aos aspectos emocionais, alguns 
transtornos podem apresentar menor expressão 
autorregulatória, como no caso de indivíduos com 
diagnóstico de Transtorno de Ansiedade, o que 
leva a uma maior expressão de emoções, especial-
mente de ansiedade e medo. Tais dificuldades para 
lidar com frustrações, pode agravar seus desafios 
emocionais e levar a perturbações comportamen-
tais. O medo é mais frequentemente associado a 
períodos de excitabilidade autonômica aumenta-
da, necessária para luta ou fuga, pensamentos de 

perigo imediato e comportamento de fuga, e a an-
siedade associada a tensão muscular e preparação 
para perigo futuro5. 

Além do Transtorno de Ansiedade, os transtor-
nos depressivos incluem humor triste, vazio ou irri-
tável, acompanhado de alterações somáticas e cog-
nitivas que afetam significativamente a capacidade 
de funcionamento do indivíduo5.

Ainda, o estresse está frequentemente ligado à 
ansiedade ou depressão e é caracterizado pela per-
cepção de uma ameaça que gera desconforto, ten-

QUADRO 1. Revisão integrativa das publicações sobre a ocorrência da violência no trânsito segundo fatores psicológicos e transtornos mentais

Base de dados Periódico Auto(es), ano Título Objetivos Resultados/ Conteúdos

BVS

Rev. cir. 
traumatol. 
buco-maxi-
lo-fac. 

Peixoto, Gustavo 
Silva; Inácio, Quésia 
Lopes; Gadelha, 
Leandro Maciel 
Uchoa; Maciel, 
Jacques Antônio Ca-
valcante; Carvalho 
Filho, Marcus An-
tônio Melo; Aguiar, 
Andréa Sílvia Walter 
de., 2019

Ansiedade 
e depressão 
em pacien-
tes interna-
dos vítimas 
de acidentes 
e violência 
f ísica inter-
pessoal 

Identificar alterações 
de humor (ansieda-
de e depressão) em 
pacientes internados 
vítimas de acidentes 
e VFI em um hospital 
de referência em 
traumas no estado do 
Ceará.

Observou-se que dos 185 pacientes, houve uma 
predominância de indivíduos do sexo masculi-
no (74,4% e 92,5%, acidentes e VFI, respectiva-
mente), média de idade de 30,78 (+/- 12,88) e 
25,58 (+/- 0,878) anos, solteiros (64% e 67,3%), 
pardos (45,4% e 72%) e com baixo nível socioe-
conômico. A avaliação dos transtornos psíqui-
cos nas vítimas de acidente mostrou que 42,3% 
e 10,3% apresentaram ansiedade e depressão, 
respectivamente. Dentre as vítimas de violên-
cia, 31,6% e 29% foram considerados com an-
siedade e depressão, respectivamente.

BVS Junguiana 
Oliveira, Maria Pau-
la Magalhães Tavares 
de., 2023.

Reflexões 
sobre 
agressão e 
violência: da 
biologia à 
cultura 

Examinar a agres-
são e violência a 
partir de diferentes 
abordagens.

Há uma distinção importante entre agressão e 
violência. A primeira pode ser pura expressão 
do instinto, não cabendo juízo de valor, ao passo 
que a segunda é um emprego desejado de agres-
sividade. Assim, só existe violência no contexto 
humano, onde a agressividade é um instrumento 
de um desejo de destruição. Existe instinto 
agressivo que pode coexistir com a possibilidade 
de o homem desejar a paz e com a possibilidade 
de empregar a violência.

BVS
Psicol. 
Educ. (On-
line) 

Sarto, Adélia Suzana 
Barreiro Del; Gime-
niz-Paschoal, Sandra 
Regina, 2020.

Contribui-
ções da pós-
-graduação 
sobre edu-
cação para o 
trânsito 

Investigar 
estudos pós-
graduados brasileiros 
relacionados 
à temática 
da educação para o 
trânsito.

Concluiu-se que houve pequeno número de 
estudos pós-graduados no país diante de temáti-
ca tão importante para a sociedade, indicando a 
necessidade de novos trabalhos, principalmente 
com o acompanhamento de ações realizadas e 
avaliação de seus impactos.

BVS
Psicol. 
ciênc. prof 

Sá, Luiza San-
tos; Sampaio, Leo-
nardo Rodrigues, 
2022.

Qualidade 
do sono, 
estresse e 
qualidade 
de vida em 
motoristas 
profissionais

Avaliar a qualidade 
do sono, o estresse 
e a qualidade de 
vida de motoris-
tas profissionais das 
cidades brasileiras 
de Petrolina (PE) e 
Juazeiro (BA). 

Os resultados indicaram que a maioria dos mo-
toristas tem boa qualidade de vida e que a so-
nolência diurna excessiva e a qualidade ruim 
de sono ocorreram em taxas menores que aque-
las observadas em estudos internacionais. Já o 
estresse apresentou prevalência similar à de ou-
tros estudos na área. Ademais, melhor qualidade 
de vida e boa qualidade do sono se associaram, 
enquanto o sono ruim se associou à presença de 
estresse na fase de resistência. 

Fonte: Elaboração própria.
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são emocional e desafios de adaptação. Destarte, o 
indivíduo pode sentir dificuldade em reconhecer 
suas próprias habilidades para enfrentar as deman-
das impostas17.

Neste sentido, um estudo analisou a prevalência 
de estresse ocupacional entre motoristas de ônibus 
urbanos em Aracaju, Sergipe. Os resultados indi-
caram que 46,89% dos entrevistados apresentavam 
algum nível de estresse18. Entre os principais fatores 
estressores identificados estavam a organização do 
trabalho (46,18%), jornadas superiores a 8 horas diá-
rias, exposição a assaltos durante o serviço, seden-
tarismo, índice de massa corporal (IMC) acima de 
25 kg/m² e menos de 6 horas de sono diárias. Além 
disso, 77,02% dos motoristas relataram baixos níveis 
de atividade f ísica. O estudo ressalta a necessidade 
de implementar intervenções voltadas à promoção 
da saúde f ísica e mental desses profissionais.

No que se refere aos aspectos cognitivos, um 
estudo com motoristas profissionais, investigou o 
impacto do sono e estresse na qualidade de vida e 
apontou que a privação ou a qualidade inadequada 
do sono pode prejudicar a manutenção da atenção, 
o armazenamento de informações, a percepção, o 
raciocínio, a execução de tarefas complexas e, con-
sequentemente, a memória19. No âmbito das rela-
ções sociais, os autores destacam o impacto que a 
baixa qualidade do sono pode ter, especialmente no 
que diz respeito à irritabilidade e às mudanças fre-
quentes de humor, dificultando assim, o processo 
de autorregulação emocional. 

A autorregulação emocional proporciona maior 
flexibilidade no enfrentamento de emoções negati-
vas, favorecendo a modificação ou contenção de ex-
pressões como raiva, medo e tristeza, transforman-
do-as em estados emocionais mais positivos. Além 
disso, auxilia na prevenção de quadros depressivos, 
ansiedade e comportamentos agressivos20.

Uma limitação importante deste estudo diz 
respeito à quantidade de fontes e pesquisas atuais 
empregadas. A inclusão de um número maior de 
fontes contemporâneas poderia fornecer uma com-
preensão mais atualizada e ampla da questão em 
análise. A falta de pesquisas mais recentes limita a 
profundidade e a relevância dos resultados21, o que 
pode comprometer a aplicabilidade das conclusões 

no cenário atual, especialmente considerando que 
novas descobertas e metodologias podem influen-
ciar de forma significativa o entendimento do fenô-
meno estudado.

CONCLUSÃO

Os estudos revisados revelam a complexidade dos 
fatores psicológicos que influenciam o comporta-
mento no trânsito, com destaque para a ansiedade 
e a depressão entre motoristas. Essas condições po-
dem comprometer significativamente a capacidade 
de tomada de decisão, aumentando o risco de com-
portamentos impulsivos e agressivos. Motoristas 
que enfrentam ansiedade e depressão muitas vezes 
apresentam dificuldades de concentração, irritabili-
dade e desregulação emocional, fatores que contri-
buem diretamente para o aumento das infrações no 
trânsito e a maior incidência de acidentes. 

A presença de tais transtornos psicológicos de-
manda uma abordagem integrada, que não só re-
conheça os desafios emocionais enfrentados pelos 
motoristas, mas também busque oferecer suporte 
adequado, como programas de apoio psicológico e 
intervenções focadas na melhoria da saúde mental 
desses profissionais.

A ampliação de estudos na temática e a integra-
ção de novas abordagens poderiam oferecer uma 
compreensão mais atualizada do fenômeno, permi-
tindo ações mais eficazes para a redução da violên-
cia no trânsito e seus impactos sociais e de saúde.
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RESUMO

Introdução: A violência contra adolescentes LGBT+ constitui um grave problema de saúde pública 
e de direitos humanos, associado a estruturas sociais cis-heteronormativas que marginalizam iden-
tidades dissidentes. Essa população enfrenta discriminação, rejeição familiar, bullying e exclusão sis-
têmica, resultando em impactos significativos na saúde mental e f ísica, como ansiedade, depressão, 
ideação suicida e vulnerabilidade a doenças crônicas. Objetivo: Discutir a violência contra adolescentes 
LGBT+ em uma perspectiva conceitual, de políticas públicas e do papel da educação e da família no 
seu enfrentamento. Métodos: Foram incluídos artigos científicos (2015–2024), selecionados nas bases 
PubMed e BVS. Após triagem, foram analisados 15 artigos, 4 documentos governamentais, 1 livro e 1 
relatório, com síntese em categorias temáticas: conceitos e impactos da violência, políticas públicas 
e desafios, e papel da educação e da família. Resultados: Os principais fatores de risco identificados 
incluem discriminação institucional, violência intrafamiliar, ausência de representatividade em espaços 
educacionais e fragilidade nas políticas públicas. A Política Nacional de Saúde Integral LGBT (2013) 
enfrenta obstáculos como discriminação institucional e falta de capacitação profissional. A escola e a 
família são centrais na promoção de ambientes seguros, porém carecem de abordagens inclusivas e 
apoio qualificado. Conclusão: A violência contra adolescentes LGBT+ exige respostas intersetoriais, 
integrando saúde, educação e assistência social. Recomenda-se fortalecer políticas públicas, capacitar 
profissionais, promover educação sexual crítica e ampliar redes de apoio familiar. Estudos futuros de-
vem avaliar a efetividade das políticas e incorporar interseccionalidades.

Palavras-chave: Violência. Adolescente. Pessoa LGBT+.

ABSTRACT

Introduction: Violence against LGBT+ adolescents is a serious public health and human rights issue, 
associated with cis-heteronormative social structures that marginalize dissident identities. This pop-
ulation faces discrimination, family rejection, bullying, and systemic exclusion, leading to significant 
impacts on mental and physical health, such as anxiety, depression, suicidal ideation, and vulnerability 
to chronic diseases. Objective: To discuss violence against LGBT+ adolescents from a conceptual per-
spective, public policy framework, and the roles of education and family in addressing it. Methods: 
Scientific articles (2015–2024) were included, selected from databases such as PubMed and BVS. After 
screening, 15 articles, 4 governmental documents, 1 book, and 1 report were analyzed, with synthesis 
into thematic categories: concepts and impacts of violence, public policies and challenges, and the roles 
of education and family. Results: The main risk factors identified include institutional discrimination, 
intrafamily violence, lack of representation in educational spaces, and weaknesses in public policies. 
The National LGBT Comprehensive Health Policy (2013) faces obstacles such as institutional discrim-
ination and lack of professional training. Schools and families are central to promoting safe environ-
ments but often lack inclusive approaches and qualified support. Conclusion: Violence against LGBT+ 
adolescents demands intersectoral responses, integrating health, education, and social assistance. It is 
recommended to strengthen public policies, train professionals, promote critical sexual education, and 
expand family support networks. Future studies should assess the effectiveness of policies and incorpo-
rate intersectional approaches.

Keywords: Violence. Adolescent. LGBT+ person.
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INTRODUÇÃO 

A violência contra adolescentes LGBT+ represen-
ta um grave problema de saúde pública e direitos 
humanos, enraizado em estruturas sociais que mar-
ginalizam identidades dissidentes. A adolescência, 
fase marcada por transformações biopsicossociais 
intensas, torna-se ainda mais desafiadora para jo-
vens que enfrentam discriminação, rejeição fa-
miliar, bullying escolar e exclusão sistêmica, e o 
silenciamento dessa realidade contribui para a ma-
nutenção de ciclos de violência1. 

Identificar os fatores associados a essa violên-
cia é essencial para compreender suas dinâmicas e 
formular estratégias de enfrentamento, que pode-
rão subsidiar a criação de políticas públicas mais 
inclusivas, possibilitando aos governantes promo-
verem ações em busca da garantia de direitos desta 
população2.

O impacto dessa violência na saúde dos adoles-
centes LGBT+ é expressivo, apresentando maior 
risco de transtornos mentais, como ansiedade, de-
pressão e ideação suicida, além de maior propensão 
a comportamentos autolesivos e ao uso abusivo de 
substâncias psicoativas. A exposição contínua ao 
estresse da discriminação também está associada 
a prejuízos na saúde f ísica, incluindo distúrbios do 
sono, alterações imunológicas e maior vulnerabili-
dade a doenças crônicas3.

Apesar de avanços em direitos e reconhecimen-
to da diversidade, ainda há lacunas significativas na 
implementação de políticas públicas eficazes para a 
proteção dessa população. O acesso limitado a ser-
viços de saúde mental, a falta de acolhimento nos 
espaços educacionais e a ausência de mecanismos 
institucionais de suporte ampliam a vulnerabilida-
de dos adolescentes LGBT+4. 

Nesse contexto, o papel da escola é fundamental 
na promoção de um ambiente seguro e inclusivo. 
A capacitação de professores e demais profissionais 
para abordar questões de diversidade sexual e de 
gênero, a implementação de políticas antibullying 
e a criação de espaços de acolhimento são estraté-
gias essenciais para reduzir a violência e fomentar o 
respeito à pluralidade de identidades. A escola deve 
atuar como um espaço de proteção e fortalecimen-

to para adolescentes LGBT+, contribuindo para sua 
autoestima e desenvolvimento saudável5-6.

Da mesma forma, os serviços de saúde desem-
penham um papel crucial na identificação e apoio a 
adolescentes em situação de vulnerabilidade. A ca-
pacitação das equipes de saúde para o atendimento 
humanizado e livre de preconceitos, a criação de 
protocolos específicos para lidar com a violência e 
a ampliação do acesso a serviços de saúde mental 
são medidas fundamentais para mitigar os impac-
tos dessa violência. Além disso, a articulação entre 
saúde, educação e assistência social pode potencia-
lizar a construção de redes de apoio mais eficazes 
para essa população7.

Diante desse cenário, o objetivo dessa revisão 
narrativa é discutir a violência contra adolescentes 
LGBT+ em uma perspectiva conceitual, de políticas 
públicas e do papel da educação e família no seu 
enfrentamento.

MÉTODOS

Trata-se de uma revisão narrativa da literatura, que 
tem como objetivo discutir fatores associados à vio-
lência contra adolescentes LGBT+. A pergunta cen-
tral que orienta a revisão é: “ Quais são os principais 
fatores de risco que contribuem para a ocorrência 
da violência contra adolescentes LGBT+?”.

Foram incluídos artigos publicados em periódi-
cos científicos nos últimos 10 anos (2015–2024), em 
português e inglês, disponíveis em bases de dados 
acessíveis (PubMed e Biblioteca Virtual em Saúde 
(BVS)), que abordem a violência contra adolescen-
tes LGBT+ e seus fatores, além da Política Nacional 
de Saúde Integral para Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis e Transexuais (LGBT)  (2013), portarias 
governamentais, livro f ísico e relatórios de uma or-
ganização não governamental voltada para a defesa 
dos direitos LGBT no Brasil. Foram excluídos arti-
gos de opiniões, editoriais, dissertações e teses.

A busca dos artigos foi realizada em bases de 
dados científicas de relevância internacional, como 
PubMed e Biblioteca Virtual em Saúde (BVS). Fo-
ram utilizados descritores e combinações de termos 
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em inglês, como “Adolescents”, “Violence”, “LGBT 
People”. A estratégia de busca incluiu o uso de ope-
rador booleanos (AND) para refinar os resultados. 

A Figura 1 apresenta um fluxograma que descre-
ve o processo de busca e seleção de artigos para uma 
revisão de literatura. Inicialmente, foram identifica-
dos 518 documentos nas bases de dados PubMed 
(109) e BVS (409). Em seguida, ocorreu a remoção 
de 11 artigos duplicados. Após essa etapa, restaram 
507 documentos, que passaram por uma triagem 
baseada na leitura de títulos e resumos, resultando 
na exclusão de 421 artigos. Na fase de elegibilidade, 
81 documentos foram analisados com mais rigor, 
dos quais 65 foram excluídos. Ao final do processo, 
a revisão incluiu 14 artigos, além de 4 documentos 
governamentais, 1 livro f ísico e 1 relatório de uma 
ONG independente.

Os artigos selecionados passaram por uma avalia-
ção em duas etapas. Na primeira etapa, foi realizada 
uma triagem inicial, com leitura dos títulos e resumos 
para verificar a adequação aos critérios de inclusão, 
excluindo-se aqueles que claramente não atendiam 

aos objetivos da revisão. Na segunda etapa, os arti-
gos selecionados foram lidos na íntegra e avaliados 
quanto à qualidade metodológica. Dados relevantes, 
como população estudada, intervenções, resultados 
e conclusões, foram extraídos para análise.

A síntese dos dados foi organizada em categorias 
temáticas, incluindo: (1) violência contra adoles-
centes LGBT+: conceitos e impactos; (2) políticas 
públicas e desafios na implementação; (3) papel da 
educação e da família no enfrentamento da violên-
cia. Por fim, é importante destacar que esta revi-
são utilizou apenas dados de estudos publicados e 
disponíveis publicamente, sem envolvimento direto 
com seres humanos, o que dispensou a submissão 
do projeto a um comitê de ética em pesquisa. 

RESULTADOS

Os resultados da revisão foram organizados no 
Quadro 1, que apresenta os artigos selecionados, 
incluindo o ano de publicação e a metodologia ado-
tada. O período de publicação das referências varia 
entre 2015 e 2024, refletindo a evolução das discus-
sões sobre saúde, educação e violência contra a po-
pulação LGBT+ ao longo dos anos.

As metodologias empregadas são diversificadas, 
abrangendo desde estudos qualitativos, como entre-
vistas semiestruturadas e história oral, até revisões 
sistemáticas e estudos de caso. Também foram iden-
tificadas pesquisas de escopo, relatos de experiência 
e estudos reflexivos, demonstrando a variedade de 
abordagens utilizadas para investigar o tema.

DISCUSSÃO

Violência contra adolescentes LGBT+: 
conceitos e impactos

A Organização Mundial da Saúde (OMS) caracteri-
za a adolescência como uma fase de transição entre 
a infância e a vida adulta, abrangendo dos 10 aos 19 
anos. Esse período é marcado por mudanças ace-
leradas em múltiplas dimensões, incluindo desen-

FIGURA 1. Busca e seleção dos artigos

Fonte: Elaboração própria (2025).
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volvimento biológico, maturação psicológica e in-
serção social8. Em paralelo, o Estatuto da Criança e 
do Adolescente (ECA), estabelecido pela legislação 
brasileira em 1990, define como adolescente a pes-
soa com idade entre 12 e 18 anos. Entretanto, em 
contextos específicos — como a aplicação de medi-
das socioeducativas ou garantia de direitos funda-
mentais —, o ECA pode ser estendido a jovens de 
até 21 anos, conforme determinações legais9.

No contexto presente, torna-se fundamental es-
clarecer conceitos-chave que perpetuam na socieda-
de e devem ser entendidos. A orientação sexual, por 
exemplo, refere-se à direção do desejo afetivo-sexual 
de um indivíduo em relação a gêneros específicos. 

A atração por pessoas do mesmo gênero define-se 
como homossexualidade, enquanto a orientação he-
terossexual direciona-se ao gênero oposto. Já a bisse-
xualidade envolve atração por dois ou mais gêneros4. 
Outro conceito essencial é a  identidade de gênero, 
que corresponde à percepção íntima e subjetiva de 
pertencimento a um gênero, independente do sexo 
biológico, essa noção está intimamente ligada às vi-
vências de pessoas transgênero4.

No debate sobre diversidade sexual e de gênero, 
a sigla  LGBTQIAPN+  destaca-se como um tema 
de constante discussão, especialmente devido à sua 
complexidade simbólica. Criada a partir das lutas 
do movimento social brasileiro atual, a sigla sinte-

QUADRO 1. Artigos selecionados para a revisão, com ano de publicação e metodologia 

Título Ano Metodologia

Experiências homossexuais de adolescentes: considerações para o atendimento 
em saúde

2015 Método qualitativo – entrevistas semiestruturadas

Rede intersetorial do Programa Saúde na Escola: sujeitos, percepções e práticas 2018
Estudo de caso por meio de pesquisa documental 
e da aplicação de um questionário eletrônico

Educação sexual em escolas brasileiras: revisão sistemática da literatura 2018 Revisão sistemática

História oral de LGBTs frente a revelação da identidade de gênero e orientação sexual 2020 Método de História Oral

Entre Vedetes e “Homens em Travesti”: um estudo sobre corpos e performances 
dissidentes no Rio de Janeiro na primeira metade do século XX (1900-1950)

2020 Revisão de análise histórica e cultural

O tabu da educação sexual: gênese e perpetuação dos preconceitos na infância. 2021 Revisão sistemática

Políticas públicas e dissidências de gênero no Sistema Único de Saúde: percepções de 
mulheres transexuais e travestis sobre a implementação da Política Nacional de Saúde 
Integral de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais em Crato, Ceará

2021 Estudo de caso

Cuidado multiprofissional ao público LGBT 2023 Revisão de escopo da literatura

Violência interpessoal contra adolescentes LGBT: Uma perspectiva ampliada sobre 
tendências, contextos regionais e desafios emergentes

2023 Estudo Ecológico

The problem of domestic violence against youth belonging to the lgbt-community 2023 Método qualitativo – entrevistas semiestruturadas

Experiência do município de São Paulo na implantação de Serviços de Saúde Inte-
gral para Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, Intersexos, Assexuais e 
Pessoas com Vivência de Variabilidade de Gênero LGBTIA+

2023 Relato de experiência

Barreiras e potencialidades do cuidado integral à saúde de lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais no estado do Paraná

2023
Método qualitativo - Coleta de dados do “Grupo 
Focal”

Suicidal ideation and behaviors among LGBTQ+ adolescents and young adults who 
have experienced sexual violence: a scoping review of the literature

2024 Revisão de escopo da literatura

Desafios e perspectivas no cuidado de enfermagem às lésbicas, gays, bissexuais, 
travestis e transexuais no Brasil: contribuições das epistemologias do sul

2024 Estudo reflexivo, na obra Epistemologias do Sul

Experiences of school health professionals in implementing structured assessments 
of sexual health and experiences of violence among youth in Sweden using the 
SEXual health Identification Tool (SEXIT): a qualitative sequential study

2024 Estudo sequencial qualitativo

Fonte: Os autores (2025). 
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tiza uma variedade de identidades: lésbicas, gays, 
bissexuais, travestis, transexuais, queer, intersexo, 
assexuais, pansexuais e não-binários, essa compo-
sição reflete a intenção de incluir tanto orientações 
afetivo-sexuais quanto identidades de gênero10.

A violência direcionada a adolescentes LGBT+ 
é um fenômeno complexo, enraizado em estruturas 
de poder que privilegiam a cis-heteronormatividade 
e marginalizam identidades dissidentes1. Conforme 
Krug11 (2002), a violência é definida como o uso in-
tencional de força ou poder, real ou simbólico, que 
resulta em danos f ísicos, emocionais ou sociais. No 
contexto de adolescentes LGBT+, essa violência é 
agravada por interseccionalidades como raça, classe 
e gênero, ampliando vulnerabilidades já existentes1. 

Dados do Grupo Gay da Bahia12 revelam que 228 
pessoas LGBT+ foram vítimas de homicídio ou sui-
cídio no Brasil em 2022, sendo adolescentes trans e 
não binários os mais afetados. Outro estudo desco-
briu que 48% dos jovens LGBT+ sofreram violência 
doméstica, principalmente abuso psicológico de fa-
miliares13.

Ressalta-se que os impactos dessa violência 
transcendem o âmbito individual, refletindo-se em 
prejuízos à saúde mental4. De acordo com Allen e 
Zelazny3 adolescentes LGBT+ que sofrem violência 
sexual correm maior risco de pensamentos e com-
portamentos suicidas, além disso a prevalência de 
violência se correlaciona com o aumento das taxas 
de depressão entre eles, exacerbando ainda mais 
sua vulnerabilidade.

Além disso, a violência intrafamiliar, marcada 
por rejeição e abuso verbal, contribui para a in-
ternalização de estigmas, conforme destacado por 
Taquette e Rodrigues14, que identificaram o medo 
da exposição da orientação sexual como fator de 
risco para comportamentos autodestrutivos. Ain-
da, a falta de acesso a serviços de saúde adequados, 
como hormonização e apoio psicológico, agrava 
tais vulnerabilidades1. 

A violência simbólica, expressa na invisibiliza-
ção de identidades não binárias e na falta de re-
presentatividade em espaços educacionais, reforça 
a exclusão. Furlanetto et al.6 critica a ausência de 
debates sobre diversidade sexual nas escolas, o que 
naturaliza a LGBTfobia. Assim, os impactos são sis-

têmicos: além de comprometer o desenvolvimento 
psicossocial, perpetuam desigualdades que ecoam 
na vida adulta, limitando oportunidades educacio-
nais e profissionais.

Política Nacional de Saúde Integral LGBT 
e desafios na implementação

Instituída em 2011 pelo Ministério da Saúde bra-
sileiro, a  Política Nacional de Saúde Integral para 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais 
(LGBT) constitui um avanço histórico ao reconhe-
cer as demandas específicas dessa população no 
contexto do Sistema Único de Saúde (SUS). Embora 
simbolize um progresso significativo na garantia de 
direitos, sua operacionalização enfrenta obstáculos 
persistentes, como a discriminação enraizada nas 
instituições e a insuficiente preparação técnica de 
profissionais para lidar com questões LGBT+15.

Desenvolvida com o intuito de combater práti-
cas discriminatórias, promover equidade e assegu-
rar atendimento integral no SUS, a política não se 
limita à ampliação de serviços inclusivos. Seus eixos 
estratégicos incluem desde a elaboração de ações 
direcionadas à saúde mental — como apoio psicoló-
gico a vítimas de violência — até a implementação 
de medidas preventivas, como campanhas de testa-
gem para HIV adaptadas a realidades diversas16-17. 
Um dos pilares centrais é a adoção de práticas ba-
seadas no respeito à diversidade, com enfoque na 
competência cultural para evitar violências simbó-
licas durante o atendimento.

Apesar do progresso normativo, a discriminação 
institucional enraizada e os estigmas sociais conti-
nuam a dificultar o acesso igualitário à saúde por 
parte da população LGBT+. Relatos indicam que 
essas pessoas ainda sofrem marginalização e aten-
dimento inadequado em serviços de saúde, cenário 
que contribui para a evasão de tratamentos médi-
cos essenciais18. Paralelamente, a falta de formação 
específica de muitos profissionais sobre questões 
LGBT+ resulta em condutas inadequadas, que re-
forçam situações de constrangimento e violação de 
direitos durante o cuidado16.

Para mitigar esses problemas, estratégias vêm 
sendo adotadas. A implantação de unidades de saú-
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de especializadas — equipadas para acolher deman-
das como hormonização e saúde mental —, a reali-
zação de cursos de capacitação para profissionais e 
a difusão de  campanhas educativas  sobre direitos 
LGBT+ destacam-se como iniciativas prioritárias19. 
Além disso, a participação direta da comunidade 
na elaboração de políticas públicas tem sido funda-
mental para assegurar que suas necessidades sejam 
traduzidas em ações concretas, como a criação de 
protocolos antidiscriminatórios7.

Embora a Política Nacional de Saúde Integral 
LGBT simbolize um avanço na luta por equidade, 
os entraves persistentes exigem aprimoramentos 
urgentes. A consolidação de um sistema de saúde 
inclusivo demanda cooperação intersetorial, com-
binando a desconstrução de barreiras institucio-
nais, o investimento em educação permanente para 
profissionais e a valorização da voz das comunida-
des. Essa aliança é indispensável para garantir aten-
dimentos qualificados, éticos e livres de preconcei-
tos, alinhados aos princípios de universalidade e 
integralidade do SUS19.

Papel da educação, da família e do setor 
saúde no enfrentamento da violência

No âmbito escolar, a implementação de uma edu-
cação sexual crítica e inclusiva é urgente, conforme 
Garbarino20, a sexualidade deve ser abordada como 
uma construção sociocultural, superando visões bi-
nárias e promovendo o respeito à diversidade. Pro-
gramas como o Programa Saúde na Escola (PSE), 
que integram profissionais da atenção primária, 
podem mediar diálogos sobre identidade de gênero, 
reduzindo a marginalização5, no entanto, a falta de 
capacitação docente e a influência de grupos con-
servadores limitam tais avanços.

Já no contexto familiar, a aceitação é determi-
nante para a saúde mental de adolescentes LGBT+. 
A desestruturação familiar, marcada por abusos e 
negligência, muitas vezes força adolescentes a ocul-
tarem sua orientação sexual, perpetuando o armá-
rio como mecanismo de sobrevivência21. Iniciativas 
como grupos de apoio a pais e cuidadores, aliadas 
a campanhas midiáticas, podem fomentar diálogos 

mais empáticos, conforme sugerido por Furlanetto 
et al.6.

Profissionais de saúde configuram-se como refe-
rências confiáveis para abordar questões relaciona-
das à sexualidade, uma vez que possuem formação 
técnica e vivências práticas sobre o tema5. Além 
disso, estes estão são, em sua maioria, capacitados 
para identificar sinais e sintomas da violência no 
adolescente, cumprindo seu dever ético na notifi-
cação de cada caso e segmento na rede de atenção 
à saúde, a notificação permite a identificação de 
padrões de violência e a intervenção precoce, con-
tribuindo para a redução da reincidência e para a 
proteção das populações mais vulneráveis22. 

A aproximação entre unidades de saúde, escolas 
e famílias pode desconstruir tabus e facilitar o aces-
so a informações científicas, reduzindo mitos asso-
ciados à sexualidade e promovendo diálogos mais 
abertos e respeitosos5.

CONCLUSÃO

A violência contra adolescentes LGBT+ configura-
-se como um fenômeno estruturalmente vinculado 
a normas cis-heteronormativas e reforçado por in-
terseccionalidades como raça, classe e gênero. Esta 
revisão evidenciou que os principais fatores contri-
buintes incluem a discriminação institucionalizada, 
a violência intrafamiliar, a falta de representativi-
dade em espaços educacionais e a insuficiência de 
políticas públicas efetivas. Os impactos são pro-
fundos, manifestando-se em danos à saúde mental 
(ansiedade, depressão, ideação suicida), exclusão 
social e limitações ao acesso a direitos fundamen-
tais, como saúde e educação.

A Política Nacional de Saúde Integral LGBT, 
apesar de representar um marco na luta por equi-
dade, enfrenta desafios significativos em sua ope-
racionalização. Barreiras como a discriminação en-
raizada em instituições, a carência de capacitação 
profissional e a fragilidade na articulação interseto-
rial comprometem sua efetividade. 

No âmbito educacional e familiar, destaca-se a 
urgência de programas que promovam educação 
sexual crítica, combatam a LGBTfobia e fortale-
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çam redes de apoio. A escola, enquanto espaço 
de socialização, precisa superar abordagens biná-
rias e incluir debates sobre diversidade, enquanto 
as famílias necessitam de orientação para acolher 
adolescentes LGBT+, reduzindo riscos de rejeição 
e violência doméstica. A integração entre saúde, 
educação e setor saúde é fundamental para garantir 
respostas holísticas e proteger direitos.

Esta revisão apresenta limitações, como a exclu-
são de estudos não publicados em periódicos cien-
tíficos ou em idiomas além de português e inglês, o 
que pode restringir a diversidade de perspectivas. 
Recomenda-se que pesquisas futuras investiguem 
a efetividade de políticas implementadas, explorem 
as nuances das interseccionalidades e ampliem o 
diálogo com vozes de adolescentes LGBT+ de dife-
rentes contextos regionais e socioculturais.
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RESUMO

Introdução: A violência por parceiro íntimo é uma importante questão de saúde pública e afeta 
desproporcionalmente as mulheres, estando associada a múltiplos desfechos negativos para a saúde 
f ísica e mental. Objetivo: Realizar uma revisão narrativa da literatura científica sobre a relação 
entre violência por parceiro íntimo (VPI) e o comportamento alimentar em mulheres adultas. 
Métodos: Utilizaram-se as bases PubMed, SciELO e LILACS para a busca dos artigos, incluindo 
estudos publicados entre 2015 e 2025. Resultados: Dos 30 artigos identificados, cinco atenderam 
aos critérios de inclusão. Os achados revelam que a VPI está relacionada a alterações significativas 
no comportamento alimentar, como compulsão, perda de apetite, ingestão alimentar emocional, 
retaliação alimentar e desenvolvimento de transtornos alimentares, frequentemente mediadas por 
mecanismos psicológicos. Conclusão: A escassez de estudos sobre o tema evidencia a necessidade 
de aprofundamento científico e de um olhar interdisciplinar por parte dos profissionais de saúde para 
a identificação e o manejo sensível dessas demandas.

Palavras-chave: Violência por parceiro íntimo. Violência contra a mulher. Comportamento alimentar. 
Comportamento alimentar desordenado.

ABSTRACT

Introduction: Intimate partner violence (IPV) is a major public health issue that disproportionately 
affects women and is associated with multiple negative outcomes for physical and mental health. 
Objective: To conduct a narrative review of the scientific literature on the relationship between IPV 
and eating behavior in adult women. Methods: Searches were conducted in the PubMed, SciELO, 
and LILACS databases for studies published between 2015 and 2025. Results: Of the 30 articles 
identified, five met the inclusion criteria. The findings reveal that IPV is associated with significant 
changes in eating behavior, such as binge eating, loss of appetite, emotional eating, retaliatory eating, 
and the development of eating disorders, often mediated by psychological mechanisms. Conclusion: 
The scarcity of studies on the subject highlights the need for further scientific investigation and for an 
interdisciplinary approach by health professionals in identifying and sensitively managing these issues.

Keywords: Intimate partner violence. Violence against women. Eating behavior. Disordered eating 
behavior.
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INTRODUÇÃO

A violência por parceiro íntimo (VPI) é reconhecida 
como um grave e relevante problema de saúde pú-
blica em todo o mundo, evidenciando as desigual-
dades de gênero, por afetar de forma desproporcio-
nal as mulheres em comparação aos homens1,2. A 
VPI pode ocorrer sob as formas psicológica, f ísica 
e sexual, e apresenta consequências diversas para a 
saúde, com impactos econômicos e sociais3,4.

Estima-se que, mundialmente, aproximada-
mente um terço da população feminina tenha so-
frido violência f ísica ou sexual ao longo da vida, 
seja por parte de parceiro íntimo ou de terceiros5. 

No Brasil, uma análise do Sistema de Vigilância 
de Violência e Acidentes (VIVA, 2014) realizada 
nas capitais do país, identificou 506 casos de VPI 
atendidos nos serviços de urgência e emergência, 
com maior prevalência de violência f ísica6. Dados 
mais recentes, segundo a PNS 2019, demonstra-
ram prevalência de VPI de 7,6% entre mulheres de 
18 a 59 anos, sendo a violência psicológica a mais 
relatada, seguida da f ísica e da sexual7. Em Vitória, 
capital do Espírito Santo, verificou-se prevalência 
de VPI ao longo da vida e nos últimos 12 meses 
de 57,6% e 25,3% para a forma psicológica; 39,3% 
e 9,9% para a f ísica; e 18% e 5,7% para a sexual, 
respectivamente8,9.

Os impactos da VPI são diversos, associando-
-se a maiores frequências de transtornos mentais 
(como depressão, estresse, ansiedade e ideação 
suicida),10,11 aumento do estresse percebido,12 pio-
res índices de qualidade de vida13 e insegurança ali-
mentar e fome entre mulheres14.

A relação direta ou indireta, mediada por fato-
res psicológicos, entre VPI e consumo alimentar 
tem sido objeto de estudo. Uma revisão da litera-
tura identificou que os impactos negativos na saúde 
mental influenciam o comportamento alimentar15. 
Por outro lado, pode ocorrer uma associação bidi-
recional entre a VPI e o comportamento alimentar, 
mediada por fatores psicológicos e socioeconômi-
cos. De toda forma, há maior propensão desse fe-
nômeno entre as mulheres e maior gravidade da in-
segurança alimentar conforme cresce os diferentes 
tipos de VPI experimentadas16.

O comportamento alimentar abrange diferentes 
aspectos — psicológicos, sociais, culturais e fisio-
lógicos — envolvidos na escolha, no consumo e na 
relação dos indivíduos com os alimentos. Esse com-
portamento é frequentemente associado a fatores 
psicológicos relacionados à ingestão de comida17. 
A modificação desse comportamento tem sido re-
latada como um recurso para o gerenciamento de 
sentimentos, por meio da adoção de mecanismos 
compensatórios que envolvem aumento ou redução 
da ingestão alimentar18.

Dentre os padrões comportamentais alimenta-
res, o apetite emocional é o mais comumente rela-
tado, definido como a tendência a comer mais do 
que o habitual em resposta a emoções negativas, 
especialmente entre mulheres19. Em alguns indiví-
duos, sentimentos como tristeza e ansiedade, bem 
como situações como angústia, preocupação, so-
lidão, tensão/estresse e raiva, podem desencadear 
esse comportamento20,21. Entretanto, tanto o au-
mento quanto a diminuição do consumo alimentar 
podem ser influenciados pelas emoções.22

Estudos demonstram que mulheres são mais 
propensas a desenvolver mecanismos de enfrenta-
mento durante períodos de estresse, depressão ou 
tédio, evidenciando a influência emocional sobre o 
padrão de consumo alimentar, com maior alteração 
entre aquelas com sobrepeso e obesidade em com-
paração às eutróficas e com baixo peso23,24.

A persistência de comportamentos alimentares 
alterados pode desencadear transtornos alimenta-
res (TA). Os TA resultam do consumo ou absorção 
inadequada de alimentos, comprometendo a saúde 
f ísica, psíquica e social do indivíduo25.

Ainda são escassos estudos que explorem a rela-
ção entre VPI e o comportamento alimentar de mu-
lheres adultas. Considerando a complexidade dessa 
inter-relação, a elevada prevalência de violência 
contra a mulher e as lacunas existentes na literatura 
acerca da temática, bem como as suas implicações 
para a saúde das mulheres, torna-se essencial uma 
análise da literatura existente.​ 

Diante disso, o presente artigo tem como ob-
jetivo realizar uma revisão narrativa da literatura 
acerca da relação entre a VPI e o comportamento 
alimentar de mulheres adultas. 
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MÉTODOS

Realizou-se uma revisão narrativa da literatura da 
relação entre a VPI e o comportamento alimentar 
em mulheres adultas (≥18 anos). A busca bibliográ-
fica foi realizada nas bases de dados Pubmed, SciE-
LO e Lilacs no mês de março de 2025. 

Como estratégia de busca utilizou-se os descrito-
res associados ao comportamento alimentar como 
“feeding behavior”, “eating behavior”, “disordered 
eating behavior” e “emotional eating”, e associou-se 
com os termos sobre violência contra a mulher como 
“intimate partner violence”, “domestic violence” e 
“violence against women”, além de outras palavras-
-chave como “woman” e “adult”, bem como os termos 
correspondentes em português. A lista dos termos 
foi elaborada por meio da leitura de artigos anterior-
mente publicados e com base na pesquisa no Decs/
MeSH. Os operadores booleanos “AND” e “OR” fo-
ram empregados para refinar a busca.

Foram incluídos artigos originais e revisões pu-
blicados entre 2015 e 2025, nos idiomas português e 
inglês. Excluíram-se as teses, dissertações, resumos 
de congressos, comentários e artigos duplicados 
entre as bases.

A seleção dos artigos foi realizada em três eta-
pas: leitura dos títulos, análise dos resumos e leitura 
na íntegra. Os títulos e resumos dos artigos foram 
avaliados quanto a sua adequação à temática. Pos-
teriormente, os artigos foram lidos na íntegra para 
análise e síntese.

Os critérios de inclusão compreenderam estu-
dos que relacionaram a VPI contra a mulher com o 
comportamento alimentar. Os artigos foram excluí-
dos quando o estudo se tratava de mulheres gestan-
tes, comportamento alimentar na amamentação ou 
abordava apenas um dos assuntos pesquisados.

Para análise e interpretação dos dados foi orga-
nizado um quadro com as informações extraídas 
dos artigos que incluíram: referência (autor e ano), 
objetivo, desenho metodológico, local e população, 
VPI, comportamento alimentar, principais resulta-
dos e conclusão.

A partir dos critérios estabelecidos, os artigos 
selecionados foram organizados e analisados de 
forma sistemática, buscando identificar padrões, 

convergências e lacunas nas evidências disponíveis. 
A seguir, são apresentados os resultados obtidos a 
partir da análise dos estudos incluídos na revisão.

RESULTADOS

Dos trinta estudos localizados nas bases de dados 
pesquisadas, cinco foram selecionados através da 
leitura do título e posteriormente a leitura do re-
sumo. Após leitura completa e análise dos artigos, 
os cinco foram mantidos uma vez que analisaram a 
relação entre VPI e comportamento alimentar en-
tre mulheres adultas (Figura 1). Os estudos foram 
publicados no período de 2015 a 2025, conforme 
apresentado no Quadro 1. 

FIGURA 1. Fluxograma da revisão narrativa entre VPI e 
comportamento alimentar

Fonte: Elaborado pelos autores.
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Ainda, observa-se no Quadro 1, que os estudos 
apontam na direção da relação entre a ocorrência 
de VPI e modificações no comportamento alimen-
tar, como o surgimento de distúrbios alimentares 
que levam muitas vezes às estratégias usadas pelas 

vítimas no enfrentamento da exposição à violên-
cia, à exemplo: redução da variedade do consumo 
alimentar,26 perda de apetite e redução da alimen-
tação,27 compulsão alimentar,28,27 desordens alimen-
tares,29,30 bem como episódios de autolesão em que 

QUADRO 1. Síntese narrativa da relação entre a ocorrência de VPI e o comportamento alimentar em mulheres

Referência 
(autor, ano) Objetivo Desenho Local e popu-

lação  VPI Comportamento 
alimentar

Principais 
resultados Conclusões

Wong & 
Chang, 2015

Explorar como 
a VPI afeta o 
comportamento 
alimentar de 
mulheres.

Estudo 
quali-
tativo 
(entrevis-
tas indi-
viduais 
e grupos 
focais).

EUA, 25 mu-
lheres em abri-
go para vítimas 
de VPI.

Psicológica, 
f ísica e 
sexual.

Alterações no 
comportamento 
alimentar (quali-
tativas).

Cinco temas: 
somatização, 
evitação de 
abuso, uso de 
comida como 
enfrentamen-
to, autolesão, 
retaliação.

VPI afeta o com-
portamento ali-
mentar. Mudança 
do comportamento 
para evitar abusos 
e como um método 
de enfrentamento 
para lidar com os 
efeitos psicológicos 
da violência.

Kimber et 
al., 2017

Revisar critica-
mente a associa-
ção entre abuso 
emocional, negli-
gência emocional, 
exposição à VPI 
na infância e TA.

Revisão 
sistemá-
tica.

Estudos in-
ternacionais 
(Canadá, No-
ruega, Nova 
Zelândia, Ho-
landa, Reino 
Unido,  EUA 
e Turquia) 
com mulheres 
adultas.

Exposição 
infantil à 
abusos, ne-
gligências e 
a VPI.

TA em adultos e 
comportamento 
alimentar desor-
denado.

Associações 
positivas entre 
abuso emocio-
nal e TA  (buli-
mia e compul-
são). Lacuna 
para exposição 
à VPI infantil.

Apesar das limita-
ções metodológi-
cas, há indícios de 
associação entre 
VPI precoce e TA 
na vida adulta.

Bartlett et 
al., 2018

Investigar a pre-
valência de VPI 
no último ano e 
sua associação 
com TA entre 
veteranos homens 
e mulheres.

Estudo 
transver-
sal 

EUA, vetera-
nos militares 
(642 homens e 
198 mulheres)

Psicológi-
ca, f ísica 
e sexual. 
Avaliada 
com o ins-
trumento 
HARK.

TA (anorexia, 
bulimia, compul-
são).

VPI associada 
a TA em am-
bos os sexos, 
mesmo após 
ajuste para 
covariáveis.

VPI é comum entre 
veteranos e está as-
sociado a TA, sen-
do um importante 
fator de risco.

Odini et al., 
2024

Determinar a 
prevalência, 
padrões e predi-
tores de VPI entre 
universitárias na 
Nigéria.

Estudo 
transver-
sal 

Nigéria, 306 
universitárias.

Psicológi-
ca,f ísica e 
sexual. 

Alterações ali-
mentares autorre-
feridas (distúrbios 
de alimentação/
sono)..

21% relataram 
distúrbios 
alimentares/ 
sono. Predi-
tores: álcool, 
tabaco, renda 
feminina 
maior, expo-
sição prévia à 
violência.

VPI é prevalente 
e está associada 
a consequências 
negativas, incluin-
do alterações no 
comportamento 
alimentar.

Vahedi et al., 
2025

Explorar a asso-
ciação entre VPI 
no último ano e 
diversidade ali-
mentar mínima 
em mulheres.

Estudo 
transver-
sal 

 
8 países de 
baixa e média 
renda.

Psicológica, 
f ísica e 
sexual - nos 
últimos 12 
meses – 
medidos 
via módulo 
de violência 
dos DHS.

Diversidade 
alimentar míni-
ma (MDD-W).  
Qualitativamente: 
dieta diversifica-
da, consumo de 
≥5 grupos alimen-
tares, últimas 24; 
Quantitativamen-
te: quantidade de 
grupos alimenta-
res consumidos).

Associações 
heterogêneas: 
alguns países 
a VPI reduziu 
a diversidade 
alimentar; em 
outros aumen-
tou.

VPI pode impactar 
a dieta das mulhe-
res; efeitos depen-
dem do contexto 
local.

Fonte: Elaborado pelos autores.
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a vítima come demasiadamente e sente-se culpada 
e da retaliação alimentar onde a mulher acaba se 
recusando a comer como forma de se expressar ou 
causar impacto diante um objetivo28.

Quase metade dos estudos foi conduzida em 
países de baixa e média renda26,30 e os outros 3 es-
tudos realizados com países de alta renda, como 
Estados Unidos da América (EUA),28,29 entre outros 
países que compõem o continente Europeu e Ocea-
nia27. Apesar das diferenças socioculturais entre os 
países estudados, os achados reforçam a relação en-
tre a vitimização da ocorrência da VPI e a mudança 
alimentar das mulheres.

Os delineamentos mais frequentes foram estu-
dos transversais,29,26,30 com amostras femininas que 
variaram de 19829 a 38.161 participantes,27 além 
disso, e na maior parte dos estudos avaliaram-se a 
ocorrência de VPI nos domínios f ísico, psicológico 
e sexual,28,29,30 sendo apenas um estudo a avaliar a 
exposição à VPI durante a infância das mulheres27.

DISCUSSÃO

Os estudos avaliados evidenciam que a VPI está re-
lacionada ao comportamento alimentar de diferen-
tes formas, destacando-se na redução do consumo 
de grupos alimentares,26 na perda de apetite,27 como 
mecanismo de auto lesão e retaliação alimentar, 28 e, 
de forma patológica com a manifestação dos trans-
tornos alimentares27-30.

A modificação do comportamento alimentar é 
utilizada pelas vítimas de VPI como estratégia de 
enfrentamento frente aos traumas e violências vi-
venciadas, sendo mediada, principalmente, por 
mecanismos emocionais e/ou psicológicos, à exem-
plo, a VPI foi um preditor para a ocorrência de dis-
túrbios alimentares (β = 90.217, p = 0.001),28 sendo 
a violência sexual a maior preditora para alterações 
severas do comportamento alimentar (R² = 0.310), 
seguido da violência psicológica grave28.

Em outro estudo,31 mulheres vítimas de violên-
cia sexual apresentaram 2,4 mais prevalência de 
compulsão alimentar (IC95% 1,5-3,9) comparada 
aquelas que não sofreram violência sexual. A ocor-
rência da violência sexual pode desencadear o con-

sumo alimentar excessivo, utilizados como forma 
de controle da ansiedade e repressão traumática as 
memórias vivenciadas, atingindo à imagem corpo-
ral da pessoa e a autoestima de forma negativa32.

No estudo de Odini et al. (2024),30 há uma alta 
prevalência de violência psicológica/emocional 
entre as mulheres (78,9%), seguida da f ísica (42%) 
e sexual (30,8%), ainda, os autores relatam que 
o transtorno alimentar foi considerado como 
uma das consequências a serem desencadeadas 
devido a exposição à VPI. A relação da VPI e do 
distúrbio alimentar ocorre pois ambos são questões 
multifacetadas que sofrem a influência de fatores 
individuais e socioculturais comuns e que interagem 
entre si, em muitos casos, essa relação atua como 
mecanismo para gerenciamento do estresse ou até 
mesmo do enfrentamento do trauma33.

Achado importante com relação ao comporta-
mento alimentar é que, mulheres vítimas de VPI 
f ísica tiveram redução do consumo alimentar no 
que concerne aos grupos de alimentos, resultando 
em padrões alimentares minimamente diversos. Ou 
seja, no estudo, as mulheres com consumo alimen-
tar reduzido são aquelas que se alimentaram em 
menos de cinco grupos alimentares, dos dez grupos 
estudados: grãos, leguminosas, sementes, produtos 
lácteos, carnes, ovos, vegetais e folhas verdes escu-
ras, raízes e tubérculos com vitamina A, bem como 
outras frutas e vegetais em gerais26.

Contudo, o impacto na dieta em detrimento a 
ocorrência de VPI também pode ser mediada dian-
te de alterações comportamentais onde a mulher 
vitimizada tende a iniciar o uso de álcool, drogas e 
redução do autocuidado. A vítima utiliza o alimen-
to como enfrentamento e, isso mediado a transtor-
nos mentais, impactam de forma peculiar na inges-
ta e nas escolhas alimentares. Por fim, os autores 
argumentam que dinâmicas de poder de gênero 
também podem medir essa relação, uma vez que as 
mulheres podem ter redução no acesso aos recur-
sos familiares26.

Através de uma investigação narrativa sobre a 
modificação do comportamento alimentar em ra-
zão da violência, mulheres vítimas de VPI relatam 
que as alterações alimentares ocorreram no âmbito 
da evitação do abuso, somatização, enfrentamento, 
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automutilação e também para desafiar seus parcei-
ros abusivos. De maneira mais detalhada, a evita-
ção do abuso ocorre quando as mulheres adaptam 
a forma com que se alimentam a fim de evitar ouvir 
de seus parceiros comentários que as ridicularizam; 
a somatização ocorre quando são sentidos sinto-
mas f ísicos de dores, devido ao medo ou frustra-
ções, refletindo na perda de apetite. Na perspectiva 
de suprir o vazio emocional sentido, de preencher 
a ausência de apoio, algumas mulheres referem se 
alimentar de forma emocional, atribuindo ao ali-
mento ingerido o conforto desejado28.

Por fim, a automutilação abordada no estudo, 
também é uma medida de enfrentamento, uma vez 
que refere comer de forma descontrolada até se 
sentirem mal ou sentirem repulsa, espelhando um 
sentimento de si mesma com a situação vivida. Por 
fim, a mudança alimentar como desafio ao parceiro 
abusivo se concretiza quando a mulher se priva de 
comer para demonstrar força e autocontrole, uma 
vez que, comer era um mecanismo em que elas po-
diam ter controle28.

A experiência de diferentes situações de violên-
cia durante a infância e adolescência configuram um 
importante determinante, podendo comprometer a 
saúde e o bem-estar, com impactos persistentes ao 
longo da vida. Diversas formas de violência — f í-
sica, sexual, psicológica e negligências — quando 
experimentadas nos primeiros anos de vida, estão 
fortemente associadas a maior vulnerabilidade a 
transtornos mentais, comportamentos de risco, 
dificuldades escolares, uso de substâncias, sexual-
mente transmissíveis e comportamentos sexuais de 
risco e doenças crônicas na vida adulta34.

Estudo aponta maior vulnerabilidade das me-
ninas, de indivíduos de raça/cor não branca e da-
queles com níveis socioeconômicos mais baixos na 
exposição a adversidades na infância, destacando-
-se os efeitos cumulativos dessas vivências, assim 
como as repercussões negativas atuais e futuras 
na saúde f ísica e mental35. Mulheres que sofreram 
abuso emocional durante a infância apresentaram 
uma alimentação menos consciente31. Experienciar 
o fenômeno da violência durante a infância pode 
aumentar a propensão de compulsão alimentar 
(OR 1,97; IC95% 1,52-2,56) e aumentar a chance de 

praticar jejum ou pular refeições (OR 1,85; IC95% 
1,46-2,34) durante a fase adulta36.

Como limitação da presente revisão podemos 
apontar a heterogeneidade metodológica entre os 
estudos o que dificulta comparações diretas, toda-
via, os apontamentos dos manuscritos selecionados 
evidenciam importantes lacunas acerca dos impac-
tos da VPI no comportamento alimentar e desfe-
chos negativos indiretos, que revelam o quanto é 
necessário o investimento em pesquisas acerca des-
ta temática.

Diante da complexidade que envolve a VPI e 
suas repercussões no comportamento alimentar, 
torna-se essencial que os profissionais de saúde, em 
especial os nutricionistas, adotem uma abordagem 
holística e interdisciplinar no cuidado às mulheres. 
A compreensão de que o consumo alimentar pode 
ser modulado por fatores emocionais, sociais e de 
consequência de experiências violentas, amplia a 
atuação do profissional para além do consumo caló-
rico e qualitativo e de associações as doenças crôni-
cas mais comumente relacionadas à alimentação. 
Alterações abruptas na ingestão alimentar e a iden-
tificação de comportamentos compensatórios, de-
vem ser valorizadas no processo terapêutico como 
possível expressão de vivências traumáticas, exigin-
do escuta qualificada e articulação com outras áreas 
da saúde para um tratamento e acompanhamento 
adequado. Dessa forma, olhares ampliados dos pro-
fissionais da saúde contribuem para tratamentos te-
rapêuticos mais efetivos, bem como a promoção da 
saúde integral, com apoio e rompimento dos ciclos 
de violência e adoecimento. 

CONCLUSÃO 

Os resultados desta revisão evidenciam que a VPI 
exerce influência direta e indireta sobre o com-
portamento alimentar de mulheres adultas, mani-
festando-se por meio de alterações adaptativas ou 
patológicas. A alimentação surge, nesses contextos, 
como estratégia de enfrentamento às consequên-
cias emocionais da violência, seja pela restrição, 
seja pelo excesso ou atribuindo conforto emocional. 
Diante disso, torna-se fundamental que os profis-
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sionais de saúde adotem uma abordagem sensível 
e multidisciplinar, com atenção especial à interface 
entre saúde mental, segurança alimentar e histórico 
de violência.   

Por fim, a literatura limitada acerca da temática 
e a heterogeneidade metodológica, que restringe as 
comparações e discussões, reforça a necessidade de 
mais estudos que explorem essa temática sob dife-
rentes perspectivas, contribuindo para o fortaleci-
mento de políticas públicas e de práticas clínicas in-
tegradas, voltadas à promoção da saúde e à ruptura 
dos ciclos de violência contra a mulher.
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RESUMO

Introdução: A violência obstétrica é uma questão de saúde pública, e aprofundar o estudo sobre este 
fenômeno é um dos caminhos para enfrentá-lo. Consiste em uma apropriação desumanizada do corpo 
e dos processos reprodutivos das mulheres por profissionais de saúde. Apesar disso, a vivência e as 
consequências desse tipo de violência não afetam todas as mulheres de forma igualitária. Objetivo: 
Compreender a violência obstétrica contra mulheres negras a partir da abordagem interseccional, con-
siderando que a interseccionalidade envolve a interação entre dois ou mais eixos de subordinação/
discriminação, como o racismo, o patriarcado e a desigualdade social. Métodos: Foi realizada uma 
revisão narrativa da literatura, analisando artigos publicados nas bases de dados científicas nos últimos 
10 anos que abordavam essa temática. Resultados: A pesquisa constatou que mulheres negras são as 
principais vítimas da violência obstétrica, sendo a análise interseccional essencial para entender a mag-
nitude dessa vitimização. A violência obstétrica contra mulheres negras extrapola a questão de gênero, 
envolvendo também fatores de raça e classe social. Conclusão: Conclui-se que ser negra e pobre no 
Brasil aumenta a vulnerabilidade à violência obstétrica, evidenciando o racismo institucional presente 
nos diversos serviços de saúde.

Palavras-chave: Violência obstétrica. Interseccionalidade. Racismo institucional.

ABSTRACT

Introduction: Obstetric violence is a public health issue, and deepening the study of this phenomenon 
is one of the paths to addressing it. It consists of a dehumanized appropriation of women’s bodies and 
reproductive processes by health professionals. However, the experience and consequences of this type 
of violence do not affect all women equally. Objective: To understand obstetric violence against Black 
women through an intersectional approach, considering that intersectionality involves the interaction 
of two or more axes of subordination/discrimination, such as racism, patriarchy, and social inequality. 
Methods: A narrative literature review was conducted by analyzing articles published in scientific data-
bases over the last 10 years that addressed this topic. Results: The research found that Black women are 
the primary victims of obstetric violence, and the intersectional analysis was essential to understand the 
extent of this victimization. Obstetric violence against Black women goes beyond gender issues, also in-
volving race and social class. Conclusion: It is concluded that being Black and poor in Brazil increases 
vulnerability to obstetric violence, exposing the institutional racism present in various health services.

Keywords: Obstetric violence. Intersectionality. Institutional racism.
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INTRODUÇÃO

A violência é considerada um fenômeno social 
multifacetado que deve ser estudado para além do 
campo da segurança pública. Uma vez que os seus 
impactos refletem em diversas áreas da sociedade. 
Sendo assim desde 1996 a Organização Mundial da 
Saúde (OMS) trata este fenômeno como problema 
de saúde pública1.

Damasceno et al.2 esclarece que dentro da plura-
lidade deste fenômeno destaca-se a violência obsté-
trica que compreende a quaisquer práticas danosas, 
dentre elas: maus tratos f ísicos, psicológicos, ver-
bais e negligência, aos direitos da gestante, partu-
riente e/ou puérpera. 

A nomenclatura violência obstétrica foi construí-
da historicamente pelos movimentos feministas de 
vários países. Contudo, no Brasil enfrenta resistên-
cia de alguns seguimentos da sociedade. Leite et al.3 
explica que o termo “violência” evidência a violação 
dos direitos humanos e reprodutivos das mulheres. 
Por seu lado, o termo “obstétrico” indica que essa 
violência acontece durante o ciclo gravídico, incluin-
do as mulheres em situação de aborto. Salienta que a 
violência obstétrica é uma combinação de violência 
de gênero com os maus-tratos nos serviços de saúde.

Em relação à resistência ao termo, Lima et al.4 
informa que ele gera polêmicas semânticas em que 
se deduz que o termo “obstétrica” conduziria a com-
preensões de que as práticas consideradas violentas 
seriam aquelas advindas exclusivamente da classe 
médica. Para exemplificar, em 2019, o Ministério da 
saúde emitiu um despacho se posicionando contra 
a expressão e indicando a abolição do seu uso por 
acreditar que não há intencionalidade dos profis-
sionais envolvidos de causar danos.

Ratificando o parecer do Conselho Federal de 
Medicina n. 32/2018 que afirma:

A expressão “violência obstétrica” é uma agressão contra 

a medicina e especialidade de ginecologia e obstetrícia, 

contrariando conhecimentos científicos consagrados, reduzindo 

a segurança e a eficiência de uma boa prática assistencial e ética5.

Todavia, o Ministério Público Federal (MPF) 
emitiu uma recomendação n. 29/2009 declarando 

que o entendido do MS “contrariam farto Material 
probatório produzido pelo Ministério Público Fe-
deral que demonstra sérias violações aos direitos 
fundamentais das mulheres durante atendimen-
to obstétrico, com a prática de violência contra as 
mulheres, f ísica verbal e emocional, independente-
mente da intenção de causar dano dos profissionais 
envolvidos”6. 

Conforme a reportagem “Violência Obstétrica”: 
MPF e entidades repudiam orientação do ministé-
rio da Saúde de abolir termo do portal Migalhas pu-
blicada em 19/05/2019 assim como MPF a Ordem 
dos Advogados do Brasil e a - Associação Nacional 
dos Defensores Públicos Federais (Anadef ) se ma-
nifestaram contrário ao despacho do MS7. 

Em outra matéria intitulada “Ministério da Saú-
de reconhece legitimidade do uso do termo ‘violên-
cia obstétrica’” divulgada no portal g1 publicada em 
10/06/2019, informa que tal situação fez com que 
o Ministério da Saúde voltasse atrás do seu posi-
cionamento em relação à abolição do termo reco-
nhecendo que é legitimo o direito das mulheres 
usarem o termo que melhor represente as situações 
vivenciadas no ciclo gravídico, contudo o referido 
of ício não citou expressamente o termo violência 
obstétrica8. 

Sendo assim, o presente artigo opta por utilizar 
o termo violência obstétrica por acreditar que é o 
que melhor define esse tipo de violação aos direitos 
humanos e reprodutivos das mulheres. 

Santana et al.9 expõe que violência obstétrica 
atinge as mulheres de diferentes formas, entretanto 
as mulheres negras são as maiores vítimas, confor-
me pesquisas em âmbito nacional10. É possível fazer 
tal afirmação tendo em vista o viés racial implícito 
nas relações sociais no Brasil que retratam pessoas 
negras como subalternizadas e desprovidas de cida-
dania plena11. 

Saraiva e Campos12, adverte que a área da saú-
de pública não está isenta do racismo institucional 
onde persiste a ideologia que pessoas negras são 
mais resistentes à dor e adoecem menos e isso justi-
fica minimizar queixas e uso de medicação de anal-
gesia, realidade exposta por mulheres negras em 
situação gravídica e puerperal. 
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Sendo assim este artigo tem como tema “A vio-
lência obstétrica e a interseccionalidade”, buscando 
dar visibilidade a seguinte questão: De qual forma 
interseccionalidade perpassa a violência obstétrica? 
A significância do tema proposto é em decorrência 
da gravidade dos impactados da violência obstétri-
ca, principalmente, para mulheres negras; pois são 
penalizadas em maior quantidade e intensidade em 
relação às mulheres não negras também vítimas 
deste mesmo tipo de violência. 

É imperioso destacar que historicamente a inter-
seccionalidade vem sendo pautada nas discussões do 
movimento negro feminista. De acordo com os auto-
res Ratts e Rios13 antes mesmo de ser nomeado este 
conceito já era estudado por Lélia Gonzalez - mulher 
negra brasileira, intelectual, ativista do movimento 
negro - defensora da ideia de que o feminismo deve-
ria considerar as diversas formas de opressão à mu-
lher dentre ela a de raça e a de classe social. Contudo 
foi a ativista norte-americana Kimberlé Crenshaw 
que assinala a interseccionalidade como

[...] uma conceituação do problema que busca capturar as 

consequências estruturais e dinâmicas da interação entre dois 

ou mais eixos da subordinação. Ela trata especificamente da 

forma pela qual o racismo, o patriarcalismo, a opressão de classe 

e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades básicas 

que estruturam as posições relativas de mulheres, raças, etnias, 

classes e outras. Além disso, a interseccionalidade trata da forma 

como ações e políticas específicas geram opressões que fluem ao 

longo de tais eixos, constituindo aspectos dinâmicos ou ativos do 

desempoderamento14. 

Neste contexto a mulher negra vítima de violên-
cia obstétrica é atravessada pela ideologia coloni-
zadora e patriarcal que corrobora com a discrimi-
nação referente à raça, ao gênero e à classe social 
que majoram as sequelas dessa violação de direito12. 
Ao encontro da ideia defendida por Lima et al.4 “[...] 
o gênero, como categoria central de análise mostra 
insuficiente para evidenciar as experiências e com-
plexidades daquelas submetidas às múltiplas for-
mas de opressão”. 

Posto isso, o presente artigo objetiva compreen-
der a violência obstétrica contra mulheres negras a 
partir da abordagem interseccional.

MÉTODOS

Esse artigo trata de uma revisão narrativa de litera-
tura com intuito de analisar, discutir e sintetizar o 
estado atual da temática violência obstétrica contra 
mulheres negras em uma perspectiva interseccional. 
Os dados foram coletados nas bases de dados cientí-
ficas Lilacs, Scielo e Bireme utilizando os descritores 
“violência”, “obstetrícia” e “interseccionalidade”. 

Foram adotados os seguintes critérios de inclu-
são: língua vernácula, recorte temporal dos últimos 
10 anos, ou seja, 2014 a 2024, em âmbito nacional, 
disponibilidade de texto completo em suporte ele-
trônico e gratuito. Quanto aos critérios de exclusão, 
foram elencados: monografia, dissertações, anais 
de congressos ou conferências. Artigos em duplici-
dade, teses, dissertações, trabalhos de conclusão de 
cursos, guias e editoriais.

Selecionados 16 artigos científicos, todos lidos 
na íntegra, que apresentam estudo descritivo-ex-
ploratório de abordagem qualitativa com entrevis-
tas semiestruturadas com mulheres negras e não 
negras a respeito da violência obstétrica e também 
revisão de literatura narrativa. Após a seleção dos 
artigos científicos foi produzido à categorização do 
estudo que serviu como base para análise qualitati-
va desse material bibliográfico.

Conseguinte a discursão foi elaborada a luz das 
contribuições teóricas sobre os conceitos de violên-
cia obstétrica e de interseccionalidade de autores/
pensadores conceituados no cenário nacional e in-
ternacional. Sendo possível compreender como as 
categorias raça, gênero e classe social são elemen-
tares para pensar/elaborar políticas públicas de 
enfrentamento a violência obstétrica que vitimiza 
mulheres negras.

RESULTADOS

Dentre os 16 artigos científicos analisados 11 são 
pesquisas exploratórias com abordagem qualitativa 
e o restante trata-se de revisão de literatura, teses, 
análise de reportagens sobre o tema. 

Concernente às pesquisas exploratórias o for-
mulário com as questões elaboradas pelos pesqui-
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sadores foi aplicado de forma remota (por e-mail e 
whatsapp), principalmente no período mais crítico 
da pandemia de COVID 19 e também de forma pre-
sencial nas maternidades ou residência das entre-
vistadas. 

Foram realizadas as pesquises em munícipios 
do Sudeste, Nordeste, Sul e Centro-oeste, sendo a 
maioria do Nordeste. 

Dentre elas, poucas pesquisas identificaram o 
nome da cidade. Grande parte optou por manter o 
sigilo mencionando apenas a região do país. Cabe 
mencionar que todas informaram a aprovação no 
comitê de ética em pesquisa. 

Dentre essas pesquisas, 10 delas tinha como ob-
jetivo relacionar a violência obstétrica com a ques-
tão raça/cor e 01 tratava deste tipo de violência com 
foco nos casos de aborto induzido, mas sem pers-
pectiva racial. 

O primeiro ponto que ficou evidente foi o fato 
que no Brasil ainda não está pacificado o termo vio-
lência obstétrico. Alguns conselhos de classes e a 
gestão anterior (2019-2022) do Ministério da Saúde 
(MS) manifestaram desacordo com o uso do termo, 
inclusive colocando em dúvida a existência dessa 
prática. Ocorre que o termo violência obstétrico 
é oriundo do movimento feminista e bem aceito 
nos outros países da América latina. Ademais, na 
Venezuela o termo é utilizado na legislação penal, 
onde o ato já é tipificado como crime15. 

Os estudos constatam que as mulheres negras 
vivenciam mais situação de violência obstétrica 
em relação às mulheres não negras. Santana et al.9 
identificou incidência maior de racismo institucio-
nal em mulheres negras que utilizavam adereços no 
cabelo que remetia à cultura afro. Bem como a hie-
rarquia do saber na relação médico-paciente. 

Nesses encontros, quando “o paciente” é uma mulher negra, tal 

assimetria é reforçada não apenas pelos mecanismos de opressão 

de gênero, mas pela raça. A autoridade imposta pelo médico nas 

decisões terapêuticas que envolvem o parto, muitas das quais 

sem respaldo clínico, reflete uma desigualdade entre usuários e 

profissionais legitimada pelo saber e a prática da medicina4.

Observou-se que mulheres pretas e pardas têm 
maiores chances de serem submetidas a procedi-

mentos e práticas não recomendáveis pela OMS, 
tais como: manobra de kristeller, amniotomia pre-
coce, privação alimentar no trabalho de parto, me-
nor administração de analgesia e menor chance de 
contato pele a pele com o recém-nascido logo nas 
primeiras horas de vida16. 

As pesquisas também apontam a interface in-
terseccional na análise da violência obstétrica. Uma 
vez que a mulher que sofre discriminação, pelo fato 
de ser mulher, tem essa discriminação mais acen-
tuada se for pobre e negra. 

[...] o patriarcado vem imprimindo forças contra o corpo e a 

sexualidade das mulheres, pois, por meio da violência psicológica, 

sutilmente quer castigá-las por vivenciar sua sexualidade, como 

se essa não lhes fosse um direito, então a dor no momento do 

parto seria uma forma de puni-las17.

No que se refere à presença de acompanhante 
no momento do parto, os estudos informam que ter 
um acompanhante pode diminuir significativamen-
te a chance de a mulher ser submetida a este tipo 
de violência. Porém, é comum este direito ser negli-
genciado, tendo em vista as condições de estrutura 
f ísica da maternidade ou limitando a presença ex-
clusivamente feminina17. 

Em relação ao pré-natal ficou demonstrado que as 
mulheres negras realizam o pré-natal com média de 
06 consultas, contudo há falhas na vinculação com a 
maternidade que acarreta uma peregrinação na bus-
ca por um hospital para realização do parto tornando 
esse momento ainda mais angustiante e inseguro18.

Em um dos artigos é retratado a violência obs-
tétrica em mulheres no sistema prisional. Salienta a 
intersecção de cor e classe como agravante de vul-
nerabilidade a violência. 

A vulnerabilidade às diferentes formas de violência obstétrica 

aumentou para o grupo de mulheres pertencente às minorias 

étnicas, adolescentes, pobres, com baixa instrução escolar, com 

necessidades decorrentes do uso drogas, mulheres vivendo em 

situação de rua mulheres sem acompanhamento de pré-natal e 

sem acompanhante no momento do atendimento19.

Ainda sobre o ciclo gravídico no encarceramento 
sobressai o sentimento de solidão, indiferença por 
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parte da equipe de saúde e ainda, mesmo com a proi-
bição legal, o uso de algemas no momento parto19.

A violência psicológica é frequente nos relatos 
das mulheres entrevistadas em todas as localidades. 
Sendo responsabilizadas pelo sofrido e/ou possível 
morte do filho. Ou por meio de jargões discrimina-
tórios e humilhantes2. 

A falta de sigilo foi igualmente considerada uma 
violência obstétrica. Há relatos de exposição de 
diagnóstico de infecção sexualmente transmissível 
(ISTs) de uma parturiente/puérpera na presença 
de outras pessoas. Bem como, D’Orsi20 retrata que 
a entre mulheres de cor de pele preta e parda foi 
associada à pior avaliação: menos privacidade nos 
exames; menor chance de privacidade durante o 
atendimento no trabalho de parto e parto e menor 
satisfação com o tempo de espera, demonstrando 
que há uma desigualdade social na atenção à saúde 
para esse grupo de mulheres.

DISCUSSÃO

A violência obstétrica é considerada um tipo de 
violência de gênero. Diniz et al.21 expõe que o sofri-
mento das mulheres com a assistência ao parto não é 
recente e que ocorre ao longo da história apesar das 
discussões e estudos sobre este fato serem recentes. 
A pesquisadora cita situações de tortura com seda-
ção profunda acompanhada de agitação psicomoto-
ra, algemas nos pés e mãos no parto e no pós-parto, 
utilização de fórceps em mulheres desacordadas. 

No Brasil a temática foi mais divulgada a partir 
da década de 80, período que iniciou as pesquisas 
sobre o tema. Vale mencionar que historicamen-
te a violência obstétrica foi denominada de várias 
formas, dentre elas: violência de gênero no parto e 
aborto, violência no parto, abuso obstétrico, violên-
cia institucional de gênero no parto e aborto, des-
respeito e abuso, crueldade no parto, assistência 
desumana/ desumanizada, violações dos Direitos 
Humanos das mulheres no parto, abusos, desres-
peito e maus-tratos durante o parto. 

Segundo Leite et al.3 este fenômeno é constituí-
do por variados tipos de violência, a saber: f ísica, 
verbal, sexual, negligência, maus-tratos, desrespei-

to, condutas não baseadas em evidências científicas 
e inadequações nos serviços de saúde. 

Esse tipo de violência também demonstra três 
características específicas: ocorre exclusivamen-
te nos serviços de saúde, incluindo ambulatórios, 
consultórios e maternidades; os perpetradores são 
frequentemente profissionais de saúde; e, por fim, 
tem uma natureza dupla, combinando atos inter-
pessoais (violência f ísica/verbal) com aspectos ins-
titucionais (maternidades sobrecarregadas, com 
estrutura e recursos humanos inadequados). Mar-
ques22 reforça que 

[...] violência obstétrica, resta claro que fere os direitos sexuais e 

reprodutivos, pois refere-se exatamente a uma violação ao corpo, 

à dignidade e à autonomia das mulheres durante importantes 

etapas de sua vida reprodutiva. É uma violência cometida com o 

viés de gênero, pois são majoritariamente mulheres que passam 

pelo ciclo gravídico puerperal e, portanto, é o corpo feminino que 

é subjugado e objeto de interferências e práticas realizadas sem o 

consentimento da gestante ou parturiente. 

É importante citar alguns procedimentos que 
são considerados ato de violência obstétrica e são 
proibidos/desaconselháveis pela OMS, tais como: 
tricotomia, enemas, episiotomia, amniotomia, in-
dução das contrações uterinas com o hormônio 
sintético da ocitocina, manobra de kristeller, impe-
dimento da presença de acompanhantes e doulas, 
imposição da litotomia, toque vaginal doloroso e 
repetitivo, negação de alimentação, falta de mobi-
lidade, humilhações verbais, assédios sexuais, fra-
ses de ameaças, cesáreas eletivas ou desnecessárias 
conforme assinala Ferreira e Gonçalves15.

Os referidos procedimentos/atos foram mencio-
nados pelas próprias vítimas nos artigos estudados 
como prática de violência obstétrica. Segue abaixo 
alguns relatos: 

Uma coisa que eu não aguentei foi o toque, levei muitos. Acho que 

o último que eu levei foi para o menino sair [...] foi cerca de uns 

seis toques. Ela disse: “Vou dar um toque em você!” Aí abriu uns 

centímetros de dilatação. Eu gritei: “Meu Deus do céu!” Ela disse: 

“Não faça escândalo, não!”4.

[...] comecei a passar mal de fome, porque eu passei o dia todinho 

sem se alimentar, tive perda de sangue, aí minha mãe disse: 
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“chega, ela tá passando mal”, aí a técnica de enfermagem jogou 

o pacote de bolacha na minha cara, aí minha mãe disse: “O que 

é isso”, ela disse: “é para ver se ela está passando mal mesmo17.

Foi tudo muito rápido, a frieza da médica o tratamento hostil, me 

entristeceram, me marcaram [...] no parto coberto pelo convênio 

médico (o segundo), a médica que era responsável gritava comigo, 

enquanto eu tentava caminhar para a mesa de cirurgia. Um 

momento tão importante e o tratamento tão frio, agressivo. Foi 

traumático (E29)18.

Algema, sim! Qualquer coisa que é para sair do presídio eles 

botam algema, tanto para vacina, consulta, parto, algemada!19.

Quando o médico se aproximou de mim disse, agora com essas 

mulheres aqui vocês não terão nenhum problema. O parto é 

rápido e sem dor. Igualzinho a cavalos. […] eu sentia dor do 

mesmo jeito que as mulheres brancas. Só porque eu não estava 

me contorcendo e gritando antes não queria dizer que eu não 

estava sentindo dor […]18.

[...] meu companheiro usa dread no cabelo [...] fomos ignorados 

principalmente no centro cirúrgico que não o deixaram entrar 

[...]. Além disso, a maioria das pessoas que estão nesse cenário 

são mulheres, e muitas delas estavam insensíveis em meu 

atendimento. Essas mulheres deveriam estar fortalecendo as 

outras mulheres a vivenciarem o protagonismo de seus partos e 

não ajudando a colocar as mulheres em uma posição de submissão 

[...]9.

O menino ficou com a cabeça uma parte para dentro e outra para 

fora, eles ficavam gritando: força, força que você está matando o 

seu filho, você está matando seu filho. Ai eu: eu estou matando 

meu filho? Como que eu vou matar meu filho? Eu não tenho mais 

força não, não tenho força não”2.

Apesar das mulheres serem as vítimas dessa 
forma de violação dos direitos humanos é essen-
cial ressaltar que nem todas são atingidas da mes-
ma forma e com a mesma intensidade. A grande 
parte dos estudos identificaram que as mulheres 
negras (que incluem pretas e pardas conforme 
IBGE) são mais vitimadas em relação às mulheres 
de outras etnias9.

Neste sentido o estudo realizado por Alves16 
aponta que cuidado em relação ao ciclo gravídico 
das mulheres negras são menos satisfatórios quan-
do comparado com as brancas para a maioria dos 
indicadores avaliados. Isto é, o fator raça/cor in-
fluencia no tratamento em que as mulheres rece-
bem dentro do estabelecimento de saúde.

Brisola et al.23 pontua que está violação é perpas-
sada por preconceitos vinculados à cultura patriar-
cal, desigualdades de gênero, classe e raça. Uma vez 
que as mulheres negras sofrem, além das discrimi-
nações de gênero, de classe social e de cor/etnia. 

Lima et al.4 analisa as disparidades raciais da se-
guinte forma: 

[...] nos cuidados obstétricos observou que, quando comparadas 

às brancas, as mulheres que se auto classificam como pardas 

apresentam maior risco de pré-natal com menos consultas e 

ausência de acompanhante. As que se classificam como pretas, 

além dos riscos anteriores, são maioria entre as que relatam 

ausência de vínculo com a maternidade de referência, peregrinação 

e que apresentam riscos mais elevados de não receber anestesia 

local quando realizada a episiotomia. Analisando os percentuais 

de mulheres que relataram violência verbal, física ou psicológica 

no atendimento ao parto, esses foram maiores para as negras, de 

menor escolaridade, com idade entre 20 e 34 anos e nordestinas. 

No pós-parto, as mulheres negras são mais vulneráveis ao risco 

de infecção no sítio cirúrgico após a cesariana, agravo que tem 

íntima relação com a baixa qualidade dos cuidados puerperais.

O trio formado pela questão racial e os fatores 
de classe e de gênero são indissociáveis ao analisar 
a complexidade na violência obstétrica contra mu-
lheres negras. Como bem situa Medeiros e Nasci-
mento17 a mulher que sofre discriminação, pelo fato 
de ser mulher, tem essa discriminação mais acen-
tuada se for pobre e negra. 

Por sua parte, a literatura denomina esse trio in-
dissociável de interseccionalidade. A autora, norte 
americana, Kimberlé Crenshaw14 em seu texto “do-
cumento para encontro de especialistas em aspectos 
da discriminação racial relativo ao gênero” revela 
que interseccionalidade busca capturar as conse-
quências estruturais e dinâmicas da interação entre 
dois ou mais eixos da subordinação. E faz a seguinte 
analogia: vários eixos de poder (raça, etnia, gênero 
e classe) constituem as avenidas que estruturam os 
terrenos sociais, econômicos e políticos. Essas vias 
são por vezes definidas como eixos de poder dis-
tintos e mutuamente excludentes. Ocorre que tais 
vias, frequentemente, se sobrepõem e se cruzam, 
criando intersecções complexas nas quais dois, três 
ou quatro eixos se entrecruzam. As mulheres racia-
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lizadas frequentemente estão posicionadas em um 
espaço onde o racismo ou a xenofobia, a classe e o 
gênero se encontram. 

Sendo assim, tais mulheres estão sujeitas a serem 
atingidas pelo intenso fluxo de tráfego em todas es-
sas vias. Esta se torna uma tarefa bastante perigo-
sa quando o fluxo vem simultaneamente de várias 
direções. Por vezes, os danos são causados quando 
o impacto vindo de uma direção lança vítimas no 
caminho de outro fluxo contrário; em outras situa-
ções os danos resultam de colisões simultâneas. 

A interseccionalidade também foi pensada por 
pensadoras brasileiras que corroboram com a ideia 
sistematizada por Kimberlé. Um exemplo é a Carla 
Akotirene que no seu livro intitulado intersecciona-
lidade afirma: 

A interseccionalidade visa dar instrumentalidade teórico-

metodológica à inseparabilidade estrutural do racismo, 

capitalismo e cisheteropatriarcado produtores de avenidas 

identitárias em que mulheres negras são repetidas vezes atingidas 

pelo cruzamento e sobreposição de gênero, raça e classe, 

modernos aparatos coloniais24.

Akotirene24 acrescenta ainda que a interseccio-
nalidade nos permite partir da avenida estrutura-
da pelo racismo, capitalismo e cisheteropatriarca-
do, em seus múltiplos trânsitos, para revelar quais 
são as pessoas realmente acidentadas pela matriz 
de opressões. 

Nesta perspectiva Lima et al.4 afirma que é o fato 
da maioria das mulheres que engravidam estão su-
jeitas a alguma forma de violência obstétrica no ci-
clo gravídico nos serviços de saúde. Ela acredita que 
isso é consequência de termos um modelo institu-
cionalizado de assistência bastante intervencionista 
e medicalizada, que perpétua e reforça opressões e 
hierarquias de gênero, raça e classe. 

As experiências vivenciadas e contadas pelas mu-
lheres negras evidenciam que as violências sofridas 
na assistência ao parto não são sentidas de forma ho-
mogênea por todas as mulheres. As intersecções se 
referem às situações em que uma condição que afeta 
de forma desproporcional um grupo específico de 
mulheres é tratado como um problema unicamente 
de mulheres, sem necessário reconhecer o papel que 

o racismo ou alguma outra forma de discriminação 
possa ter exercido em tal circunstância.

No estudo realizado em uma maternidade na ci-
dade de Salvador – BA, foi possível identificar que 
as mulheres conseguem perceber as violências vi-
venciadas por elas e que a cor/raça é padrão deter-
minante do cuidado. As pesquisadoras chegaram 
à conclusão que o gênero se relaciona com a raça, 
gerando uma ideia de corpo resistente à dor. Uma 
vez que, os marcadores sociais se relacionam em 
uma estrutura opressiva que propulsiona e perpe-
tua a violência obstétrica, através da subjugação e 
vulnerabilização de mulheres negras9. 

Saraiva e Campos12 concorda com a importân-
cia da interseccionalidade ao analisar a temática 
da violência obstétrica ao expressar que as carac-
terísticas socioeconômicas e a raça/cor no Brasil 
tem sido determinante nas formas de nascer, viver, 
adoecer, acessar o sistema de saúde, assim como 
morrer. Existindo um controle sobre a vida ou a 
morte de corpos negros, assim como é perceptível 
que os direitos sexuais e reprodutivos, os quais in-
cluem o acesso à assistência médica, a tratamento, 
medicamentos e cuidados na gestação, com atendi-
mentos pré-natal e puerperal, ou seja, prevenção, 
promoção e cuidado em saúde, não se concretizam 
da mesma maneira se pensarmos na relação entre 
mulheres não negras. 

Nessa perspectiva, esses componentes (raça/etnia, classe e 

gênero) são indissociáveis, visto que possibilitam a compreensão 

da situação de dominação-exploração das mulheres. Vale 

ressaltar que uma mulher que sofre discriminação, pelo fato 

de ser mulher, tem essa discriminação mais acentuada se for 

pobre e negra. [...] Constatamos, nas falas das participantes, 

que o patriarcado vem imprimindo forças contra o corpo 

e a sexualidade das mulheres, pois, por meio da violência 

psicológica, sutilmente quer castigá-las por vivenciar sua 

sexualidade, como se essa não lhes fosse um direito, então a dor 

no momento do parto seria uma forma de puni-las17.

É imperioso destacar que em diversas pesquisas 
exploratórias estudadas informam sobre mito da 
mulher negra resistente à dor ou “boa parideira”, o 
que justificaria o baixo índice de analgesia utilizada 
no momento do parto, excessivos toques vaginais, 
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o desrespeito à escolha da via de partos feitos no 
pré-natal entre outras atitudes violentas. 

Deste modo Lima et al.4 traz que “[...] as pretas 
recebem menos anestesia local [...] expressam os 
estigmas que reforçam uma construção da mulher 
negra “parideira e da mulher negra “forte”, mais re-
sistente à dor”. Assim como Alves16 ressalta que as 
terapias complementares durante o parto são sig-
nificativas no controle da dor, promove a sensação 
de satisfação e traz suporte f ísico e emocional para 
as mulheres. Contudo resta comprovado que partu-
rientes negras tiveram menor oportunidade de re-
ceber métodos não farmacológicos para o alívio da 
dor. E conclui-se que essas mulheres têm uma pior 
vivência do trabalho de parto, deixando-o menos 
humanizado e tornando-as menos protagonistas 
desse processo. 

Sendo assim, para melhor compreensão da vio-
lência obstétrica contra mulheres negras é essencial 
trazer a discussão do racismo institucional. Wener-
ck25 explica que o racismo institucional, desloca-se 
da dimensão individual e instaura a dimensão estru-
tural, correspondendo a formas organizativas, políti-
cas, práticas e normas que resultam em tratamentos 
e resultados desiguais. Uma vez que garante a exclu-
são seletiva dos grupos racialmente subordinados, 
atuando como alavanca importante da exclusão dife-
renciada de diferentes sujeitos nesses grupos. 

Silvio Almeida conceitua o racismo institucio-
nal como

[...] um enorme avanço no que se refere ao estudo das relações 

raciais. Primeiro, ao demonstrar que o racismo transcende o 

âmbito da ação individual, e, segundo, ao frisar a dimensão do 

poder como elemento constitutivo das relações raciais, não 

somente o poder de um indivíduo de uma raça sobre outro, mas de 

um grupo sobre outro, algo possível quando há o controle direto ou 

indireto de determinados grupos sobre o aparato institucional26.

Almeida26 ainda acrescenta que as instituições 
são apenas a materialização de uma estrutura social 
ou de um modo de socialização que tem o racismo 
como um de seus componentes orgânicos, ou seja, as 
instituições são racistas porque a sociedade é racista. 

Por fim, mesmo que o tema da violência obsté-
trica é frequentemente absorvido pela concepção 

de gênero; a raça e as formas correlatas de vulnera-
bilidade interseccional contribuem para a expressi-
vidade da mortalidade materna de mulheres negras 
no Brasil. Sendo urgente melhorar as políticas pú-
blicas para combater essa realidade que está posta. 

CONCLUSÃO

Ao final desse estudo observamos que as intersec-
ções entre raça, gênero e classe social causa um 
impacto negativo ainda maior nas mulheres negras 
no que se refere à violência obstétrica. Contudo é 
preciso compreender o que sustenta essa estrutura 
e que mecanismos institucionais devem ser aciona-
dos para banir esse fenômeno. 

Dar visibilidade a violência obstétrica é pri-
mordial, porém precisar ter recorte interseccional. 
A abordagem da violência obstétrica e indissociá-
vel ao racismo institucional visando uma equidade 
nos cuidados em saúde para as mulheres negras no 
ciclo gravídico. 

Mediante ao exposto ao longo do texto é possível 
notar que as práticas de violência obstétrica sofrida 
com mais frequência e intensidade por mulheres ne-
gras em relação às demais são: não oferta de analge-
sia no trabalho de parto, a episiotomia, manobra de 
kristeller, uso de ocitocina, maior risco de um pré-
-natal inadequado sem vinculação com a maternida-
de e ausência de acompanhante durante o parto. 

Diante de tais constatações é importante res-
saltar que incentivar as pesquisas sobre o tema em 
âmbito nacional pode ser um dos caminhos para 
conhecer a fundo está problemática e suscitar es-
tratégias de enfretamento, incluindo, por exemplo, 
tipificação penal do ato, capacitação profissional 
sobre práticas antirracistas visando transformar as 
vivências e as práticas profissionais, melhoria nas 
condições f ísicas e estruturas dos serviços de saúde, 
bem como, aumento do quantitativo de profissio-
nais tanto no Sistema Único de Saúde (SUS) como 
no privado tornando um ambiente mais acolhedor. 
Dar voz e apoiar o movimento feminista negro que 
há anos discute e produz material sobre a temática. 

A Política Nacional de Saúde Integral da Popula-
ção Negra (PNSIPN) é um importante instrumen-
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to elaborado pelo Ministério da Saúde desde 2017. 
Ocorre que o entrave do racismo estrutural impede 
a efetivação de fato dessa política pública em todos 
os níveis do SUS. 

Em suma o presente artigo atinge o objetivo 
proposto, dentro das suas limitações e do seu re-
corte temporal, pois não foi possível analisar todos 
os estudos publicados nos últimos dez anos sobre 
a temática. Entretanto, ao se debruçar sobre a revi-
são de literatura foi possível concluir que a maioria 
dos pesquisadores apontam para necessidade de 
repensar políticas públicas afirmativas com base 
na interseccionalidade. 
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RESUMO

Introdução: A violência contra a mulher no ambiente de trabalho é um fenômeno multifacetado que 
reflete desigualdades estruturais de gênero, manifestando-se principalmente sob a forma de assédio 
moral, sexual e discriminação. Objetivos: Analisar a produção científica nacional, publicada entre 2016 
e 2025, sobre a violência contra a mulher no contexto laboral, identificando as principais manifestações, 
impactos e estratégias de enfrentamento. Métodos: Revisão narrativa que incluiu 14 artigos seleciona-
dos a partir de bases de dados como BVS, SciELO, Google Acadêmico e Periódicos CAPES, utilizando 
os descritores “violência contra a mulher”, “violência no trabalho” e “assédio moral”. Resultados: Os 
dados apontaram que o assédio é a forma mais prevalente de violência de gênero no trabalho, impac-
tando a saúde mental e f ísica das vítimas e gerando custos sociais e organizacionais significativos. Além 
disso, destacaram-se a subnotificação dos casos e os desafios na implementação de políticas públicas e 
estratégias organizacionais eficazes. Conclusão: Embora o Brasil tenha avançado em marcos legislati-
vos, ainda há lacunas significativas na aplicação prática dessas políticas, especialmente no âmbito das 
organizações. Estratégias preventivas, como treinamentos, campanhas de conscientização e mecanis-
mos de denúncia, são essenciais para transformar a cultura organizacional e promover a equidade de 
gênero no ambiente laboral.

Palavras-chave: Violência contra a mulher. Violência no trabalho. Assédio moral. Discriminação de 
gênero.

ABSTRACT

Introduction: Violence against women in the workplace is a multifaceted phenomenon that reflects 
structural gender inequalities, mainly manifesting as moral harassment, sexual harassment, and dis-
crimination. Objectives: To analyze the national scientific production published between 2016 and 
2025 on violence against women in the workplace, identifying the main manifestations, impacts, and 
coping strategies. Methods: A narrative review was conducted, including 14 articles selected from da-
tabases such as BVS, SciELO, Google Scholar, and CAPES Journals Portal, using the descriptors “vio-
lence against women,” “workplace violence,” and “moral harassment.” Results: The data indicated that 
harassment is the most prevalent form of gender-based violence in the workplace, impacting the mental 
and physical health of victims and generating significant social and organizational costs. Additionally, 
underreporting of cases and challenges in implementing effective public policies and organizational 
strategies were highlighted. Conclusion: Although Brazil has made progress in legislative frameworks, 
there are still significant gaps in the practical application of these policies, especially within organi-
zations. Preventive strategies such as training, awareness campaigns, and reporting mechanisms are 
essential to transform organizational culture and promote gender equity in the workplace.

Keywords: Violence against women. Workplace violence. Moral harassment. Gender discrimination.
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INTRODUÇÃO

A violência contra a mulher (VCM) apresenta-se 
como um fenômeno multifacetado que engloba 
agressões f ísicas, psicológicas, sexuais, patrimo-
niais e morais, configurando-se, em escala global, 
como um sério problema de saúde pública1. Tais 
agressões decorrem de relações de poder desiguais 
e se manifestam em contextos domésticos, comuni-
tários e institucionais, configurando a violência de 
gênero como um desafio persistente para as socie-
dades contemporâneas2.

De acordo com estimativas internacionais, uma 
em cada três mulheres já sofreram algum tipo de vio-
lência f ísica ou sexual ao longo da vida, evidenciando 
a amplitude do problema1,3. Ainda que a conscienti-
zação e a mobilização social tenham crescido, diver-
sos países enfrentam dificuldades para prevenir e en-
frentar essa violência em razão de fatores culturais, 
estruturais e legais que perpetuam a desigualdade de 
gênero4. No cenário brasileiro, a aprovação de legis-
lações específicas intensificou o debate e a visibilida-
de sobre a VCM. Destacam-se a Lei nº 13.104/2015, 
que instituiu o feminicídio como qualificadora de 
homicídio, e a Lei nº 14.188/2021, que tipificou o cri-
me de violência psicológica contra a mulher, além de 
criar o Programa Sinal Vermelho5,6. Essas medidas 
legislativas representam avanços significativos no 
arcabouço de proteção, mas a persistência de casos 
de violência indica a necessidade de ações mais efi-
cazes, intersetoriais e contínuas7.

Dados recentes apontam a perenidade dos ín-
dices de VCM no Brasil, refletindo a complexidade 
do fenômeno e a insuficiência dos mecanismos de 
denúncia e proteção8. Apesar do reconhecimen-
to legal e das campanhas de conscientização, mu-
lheres de diferentes faixas etárias e classes sociais 
seguem enfrentando agressões e violações de di-
reitos, comprovando que a violência contra a mu-
lher está enraizada em padrões socioculturais que 
demandam estratégias de enfrentamento amplas9. 
Dentre os diferentes contextos nos quais a VCM se 
manifesta, o ambiente de trabalho destaca-se como 
um espaço em que essa violência ocorre de forma 
velada e, muitas vezes, subnotificada10. O assédio e 
a discriminação, embasados em relações de poder 

e hierarquia, permeiam distintos setores profissio-
nais, afetando a produtividade, a saúde mental e a 
carreira das vítimas11. A permanência dessas práti-
cas prejudica não apenas as mulheres diretamente 
atingidas, mas também a dinâmica organizacional e 
o próprio desenvolvimento econômico e social.

O assédio moral, enquanto conduta reiterada 
de humilhação e constrangimento, manifesta-se 
por meio de palavras, gestos ou omissões que ex-
põem a trabalhadora a situações vexatórias12. Além 
de comprometer o desempenho profissional e a 
estabilidade do vínculo trabalhista, afeta negati-
vamente a autoestima e a saúde mental, podendo 
desencadear sintomas depressivos, quadros de an-
siedade e estresse crônico13,14. Já o assédio sexual se 
caracteriza pelo constrangimento com finalidade 
de favorecimento sexual, valendo-se o agressor de 
sua posição de poder ou ascendência na estrutura 
organizacional15,16. Em muitas situações, a vítima 
permanece em silêncio por receio de retaliação ou 
por ausência de canais institucionais confiáveis para 
a denúncia, fator que contribui para a continuidade 
do ciclo de violência17.

As implicações do assédio para a saúde da mu-
lher são amplas, incluindo transtornos psicológi-
cos, desgaste emocional e dificuldades de relacio-
namento interpessoal, repercutindo na qualidade 
de vida e na produtividade18,19. Ademais, a exposi-
ção a comportamentos abusivos no trabalho pode 
causar instabilidade financeira, quando há demis-
são ou desistência do emprego em virtude do clima 
hostil4. Diante desse cenário, observa-se a necessi-
dade urgente de difundir informações por meio de 
pesquisas que tragam subsídios concretos para a 
formulação de políticas públicas de enfrentamen-
to e prevenção da violência de gênero no ambien-
te laboral7,20. Para que tais políticas sejam eficazes, 
é imperativo que contemplem a articulação entre 
diferentes setores – saúde, justiça, educação, assis-
tência social – para assegurar suporte integral às 
mulheres que vivenciam esse tipo de violência12.

Apesar do crescente número de estudos sobre a 
violência contra a mulher, ainda há lacunas na pa-
dronização de métodos e na coleta de dados, o que 
dificulta a comparação entre investigações e a esti-
mativa real dos casos17. Essa heterogeneidade me-
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todológica reflete o caráter complexo do fenômeno, 
demandando pesquisas interdisciplinares e revisões 
que sistematizem o conhecimento produzido, so-
bretudo para subsidiar a elaboração de estratégias 
de intervenção adequadas13,14. Nesse contexto, a 
questão norteadora que conduz esta pesquisa pode 
ser formulada da seguinte maneira: O que a litera-
tura científica brasileira tem abordado sobre a vio-
lência contra a mulher no ambiente de trabalho e 
quais são as principais lacunas identificadas?

Assim, considerando a necessidade de com-
preender a magnitude da VCM no ambiente de 
trabalho, este estudo tem como objetivo analisar 
as publicações científicas brasileiras sobre a temá-
tica, evidenciando as consequências da violência 
de gênero no contexto laboral, bem como possíveis 
melhorias nas políticas públicas de prevenção e en-
frentamento. Espera-se que este estudo contribua 
para a ampliação do conhecimento sobre o tema, 
fornecendo subsídios teóricos e práticos para o 
aprimoramento de ações de combate à violência de 
gênero no ambiente laboral. Além disso, pretende-
-se que os achados desta pesquisa auxiliem na for-
mulação de diretrizes que promovam ambientes 
de trabalho mais seguros, equitativos e inclusivos, 
incentivando o desenvolvimento de estratégias ins-
titucionais mais eficazes e sustentáveis.

MÉTODOS

Este estudo caracteriza-se como uma revisão narra-
tiva de caráter retrospectivo, direcionada à investi-
gação da violência contra a mulher no ambiente de 
trabalho e das principais medidas de enfrentamento 
e prevenção propostas na literatura nacional entre 
2016 e 2025. Para conduzir a busca e a seleção dos 
artigos, adotou-se a estratégia PICO, que se mos-
trou útil para delimitar os parâmetros de inclusão e 
exclusão e para organizar os resultados de maneira 
sistemática. Assim, a população (P) compreendeu as 
mulheres inseridas no contexto laboral e expostas a 
diferentes formas de violência de gênero, enquanto 
a intervenção (I) se referiu a programas, medidas ou 
ações de enfrentamento e prevenção da violência de 
gênero. A comparação (C) envolveu a análise de ce-

nários nos quais inexistem ou se revelam insuficien-
tes políticas concretas de proteção e suporte, resul-
tando em maior incidência de casos e subnotificação. 
Por fim, o desfecho (O) contemplou a identificação 
dos principais fatores que favorecem a violência no 
ambiente de trabalho, dos impactos na saúde mental 
e f ísica das trabalhadoras e das propostas de comba-
te e prevenção discutidas nas publicações.

A coleta de dados ocorreu entre novembro de 
2024 e janeiro de 2025, tendo como critério a sele-
ção de trabalhos publicados em língua portuguesa 
no período de 2016 a 2025. Foram consultadas as 
bases de dados Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), 
incluindo a Literatura Latino-Americana e do Cari-
be em Ciências da Saúde (LILACS), Scientific Elec-
tronic Library Online (SciELO), Google Acadêmico 
e Periódicos CAPES, em razão de sua relevância 
acadêmica e do potencial de oferecer estudos atua-
lizados acerca da temática no contexto brasileiro. 
A formulação dos descritores baseou-se nos Des-
critores em Ciências da Saúde (DeCS) e incluiu as 
palavras “violência contra a mulher”, “violência no 
trabalho” e “assédio moral”, utilizadas em conjunto 
para assegurar sensibilidade na recuperação de do-
cumentos pertinentes ao recorte investigado.

Para garantir a pertinência dos trabalhos sele-
cionados, definiram-se como critérios de inclusão 
artigos científicos disponíveis integralmente em 
texto completo, publicados no Brasil e que abor-
dassem diretamente a violência contra a mulher no 
ambiente de trabalho, abrangendo manifestações 
como assédio moral, assédio sexual e discrimina-
ção, além de discutirem mecanismos de enfrenta-
mento e prevenção. Excluíram-se documentos que 
apresentassem enfoque meramente tangencial à 
violência de gênero sem relação específica com o 
ambiente laboral, revisões sem critérios metodoló-
gicos claros, trabalhos duplicados ou que não se en-
quadrassem no período estabelecido. Após a busca 
inicial, que resultou em aproximadamente 462 ar-
tigos associados a “violência contra a mulher”, 157 
a “violência no trabalho” e 119 a “assédio moral”, 
procedeu-se à leitura de títulos e resumos, seguida 
pela análise integral dos estudos que se mostraram 
potencialmente relevantes de acordo com os crité-
rios estabelecidos.
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Por meio dessa triagem criteriosa, constatou-se 
que 14 artigos atendiam plenamente à proposta da 
pesquisa, oferecendo subsídios para compreender a 
dinâmica da violência contra a mulher no ambiente 
de trabalho, os fatores que contribuem para a re-
corrência desse fenômeno e as possíveis medidas 
de enfrentamento. A adoção da estratégia PICO 
contribuiu para delimitar com maior clareza os ele-
mentos populacionais, as intervenções analisadas, 
a comparação entre diferentes contextos e os desfe-
chos esperados, facilitando tanto a seleção do ma-
terial quanto a sistematização dos resultados que 
fundamentam a discussão apresentada nos capítu-
los subsequentes.

RESULTADOS

A partir dos critérios de inclusão e exclusão, foram 
selecionados 14 artigos que abordam a violência 
contra a mulher no ambiente de trabalho, eviden-
ciando discriminação, assédio moral e sexual como 
principais formas de agressão. Em geral, tais práti-
cas decorrem de padrões socioculturais marcados 
pela desigualdade de gênero e geram impactos sig-
nificativos na saúde f ísica, mental e no desempenho 
profissional das trabalhadoras (Figura 1).

Alguns estudos destacam a subnotificação de 
casos, impulsionada pelo medo de retaliações, pela 
dificuldade de reunir provas e pela ausência de ca-
nais institucionais de denúncia. Fatores como a pre-
carização do trabalho e a sobrecarga de tarefas in-
tensificam a violência, sobretudo em setores como 
o da saúde17,18. Nesse contexto, a literatura aponta 
para a urgência de protocolos mais rigorosos, cam-
panhas de conscientização e treinamentos especí-
ficos para gestores e equipes, a fim de fortalecer a 
igualdade de gênero e ampliar as possibilidades de 
denúncia e acolhimento das vítimas.

Estudos internacionais11 indicam que barreiras 
culturais e a subnotificação se repetem em diferen-
tes países, enquanto, no Brasil, Piovesan20 e Ribeiro 
et al.9 ressaltam os desafios para efetivar legislações 
existentes, exigindo articulações intersetoriais e 
fiscalização mais intensa. As consequências para 
a saúde mental incluem quadros de depressão e 
ansiedade, prejudicando o clima organizacional e 
contribuindo para afastamentos e turnover. Algu-
mas propostas de solução envolvem a capacitação 
continuada de profissionais e lideranças4,13, visando 
tanto à identificação precoce dos casos de violência 
quanto à humanização das relações de trabalho.

Para facilitar a análise comparativa dos acha-
dos, o Quadro 1 (ao final) sintetiza informações 
centrais de cada artigo, como título, ano, objetivo, 
principais resultados e conclusões. De modo geral, 
as pesquisas convergem na importância de respos-
tas interdisciplinares que envolvam poder público, 
iniciativa privada, sindicatos e sociedade civil, bem 
como no fortalecimento de estudos quantitativos e 
qualitativos que embasem melhorias contínuas nas 
políticas públicas.

Em síntese, os resultados apresentados eviden-
ciam a complexidade, a persistência e o caráter 
multicausal da violência de gênero no ambiente de 
trabalho, que exige práticas efetivas para assegurar a 
equidade, a segurança e a proteção dos direitos das 
mulheres, contribuindo para a consolidação de espa-
ços profissionais mais justos e inclusivos. A seguir, 
discute-se como essas evidências dialogam com o 
marco teórico da área, destacando avanços, limita-
ções e possíveis caminhos para o enfrentamento es-
trutural e contínuo desse fenômeno.

FIGURA 1. Fluxograma de artigos selecionados

Fonte: Elaborado pela autora, 2025.
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QUADRO 1. Síntese dos artigos selecionados

Título do artigo Ano Objetivo Resultados Conclusões

Gender-based violence 
against women in Brazil 
and the role of the health 
sector (Marques; Costa; 
Barbosa)

2019

Examinar a violência 
de gênero contra a 
mulher no Brasil, 
destacando o papel do 
setor saúde.

Identificou lacunas na formação de 
profissionais e na atenção integral 
às mulheres vítimas de violência, 
salientando a necessidade de políticas 
intersetoriais para ampliar a rede de 
cuidado.

A implementação de protocolos e a 
capacitação continuada dos profissionais 
de saúde se mostram fundamentais para 
reduzir a subnotificação e promover 
assistência adequada às vítimas.

Violência no ambiente de 
trabalho em saúde: uma 
Revisão crítica (Deslan-
des; Boing; Santos)

2018

Revisar criticamente 
a produção científica 
acerca da violência no 
ambiente de trabalho 
em saúde.

Evidenciou alta incidência de agres-
sões f ísicas, verbais e psicológicas 
contra profissionais de saúde, em es-
pecial enfermeiros, apontando fatores 
como sobrecarga e falta de segurança.

Urge a adoção de estratégias de preven-
ção, suporte institucional e políticas de 
proteção para minimizar os impactos na 
saúde f ísica e mental dos profissionais 
e melhorar a qualidade do atendimento 
em saúde.

A violência social sob 
a perspectiva da saúde 
pública (Minayo)

2016

Analisar o fenômeno 
da violência social, 
suas raízes estruturais 
e implicações para a 
saúde pública.

Apontou que a violência contra a 
mulher integra um conjunto de desi-
gualdades socioculturais que deman-
dam ações intersetoriais e políticas 
específicas de enfrentamento.

A redução efetiva de casos de violência 
requer integração entre setores (saúde, 
justiça, educação) e práticas de cuidado 
integral que abordem as múltiplas faces 
do fenômeno.

Violência de gênero: a 
construção de um campo 
teórico e de investigação 
(Bandeira)

2016

Discutir a construção 
de conceitos e aborda-
gens teóricas acerca da 
violência de gênero.

Destacou a ampliação do debate 
acadêmico e a importância de me-
todologias interdisciplinares para 
compreender e combater a violência 
contra a mulher.

O avanço conceitual e teórico é essencial 
para embasar políticas públicas eficien-
tes e intervenções que considerem as 
relações de poder na sociedade.

Políticas públicas e vio-
lência contra a mulher no 
Brasil: conquistas e desa-
fios (Piovesan)

2017

Analisar o desenvolvi-
mento de políticas pú-
blicas de enfrentamen-
to à violência contra a 
mulher no país.

Abordou avanços legislativos e ins-
titucionais, mas também evidenciou 
dificuldades na implementação efeti-
va e na articulação entre os diferentes 
setores governamentais.

Para um enfrentamento eficaz, faz-se 
imprescindível aprimorar mecanismos 
de monitoramento, avaliação e integra-
ção das políticas já existentes.

Enfrentamento à violência 
contra a mulher: propos-
tas para o setor saúde 
brasileiro (Couto; Gomes; 
Ribeiro)

2019

Propor ações para 
qualificar o atendi-
mento das mulheres 
em situação de vio-
lência no âmbito da 
saúde.

Sugeriu a formação continuada de 
equipes, a adoção de protocolos 
específicos e a articulação com outras 
instituições, a fim de garantir assis-
tência integral às vítimas.

O fortalecimento da rede de atenção e a 
educação permanente dos profissionais 
constituem elementos-chave para a 
eficácia das estratégias de enfrentamento 
à violência de gênero.

Assédio moral e relações 
de trabalho: reflexões 
críticas sobre a precari-
zação e a desigualdade de 
gênero 
(Alves; Silva)

2020

Investigar como o 
assédio moral relacio-
na-se às dinâmicas de 
precarização do traba-
lho e às desigualdades 
de gênero.

Verificou que as mulheres são mais 
afetadas pelo assédio moral, em parte 
devido aos estereótipos de gênero e 
às condições precárias de trabalho, 
reforçando a condição de vulnerabili-
dade feminina.

É fundamental ampliar a proteção 
trabalhista e conscientizar gestores 
e equipes para romper padrões 
discriminatórios que favorecem o 
assédio moral.

Discrimination, harass-
ment, and gendered 
violence in the workplace: 
a global perspective 
(Harris)

2021

Avaliar práticas discri-
minatórias, assédio e 
violência de gênero no 
ambiente de trabalho 
em contextos interna-
cionais.

Observou padrões semelhantes de 
subnotificação e impunidade em 
diversos países, além de barreiras 
culturais que dificultam a denúncia 
das trabalhadoras.

Reforça a necessidade de legislação mais 
rigorosa e de esforços globais coordena-
dos para combater a violência de gênero 
em diferentes setores laborais.

Violência no trabalho: 
repercussões na saúde de 
profissionais e estratégias 
de enfrentamento (Cor-
rêa; Tostes)

2022

Analisar os efeitos da 
violência ocupacional 
na saúde de profissio-
nais e mapear medidas 
de enfrentamento.

Evidenciou que tanto o assédio moral 
quanto o sexual contribuem para a 
sobrecarga psicológica e para o adoe-
cimento de profissionais, acarretando 
custos sociais e econômicos.

Protocolos de prevenção, suporte psi-
cossocial e campanhas de conscientiza-
ção emergem como medidas prioritárias 
para reduzir a violência e promover 
ambientes de trabalho saudáveis.

Assédio moral e discrimi-
nação de gênero no am-
biente de trabalho: análise 
das políticas públicas 
brasileiras e perspectivas 
futuras (Ribeiro; Lima; 
Carvalho)

2024

Investigar a eficácia 
das políticas públicas 
brasileiras no combate 
ao assédio moral e 
à discriminação de 
gênero no ambiente de 
trabalho.

Constatou lacunas na aplicação práti-
ca das normas e na fiscalização, reve-
lando que as desigualdades de gênero 
ainda persistem de forma significativa 
nos espaços profissionais.

Sugeriu o fortalecimento dos meca-
nismos de controle, a ampliação das 
campanhas de conscientização e o enga-
jamento efetivo das instituições empre-
gadoras como caminhos para a redução 
da violência e da discriminação.

* continua.
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DISCUSSÃO

A violência de gênero no ambiente de trabalho re-
flete a perpetuação de estruturas sociais desiguais, 
manifestando-se de diversas formas, como assédio 
moral, sexual e discriminação. Essas práticas vio-
lam direitos fundamentais e geram impactos sig-
nificativos na saúde f ísica e mental das mulheres, 
bem como no desempenho organizacional. Estudos 
apontam que esses problemas são frequentemente 
invisibilizados pela subnotificação e pela normali-
zação dos comportamentos abusivos2,11.

No Brasil, a prevalência de violência de gênero no 
trabalho é um reflexo de desigualdades históricas e 
culturais. Alves e Silva12 destacam que a precarização 
das relações laborais, combinada com estereótipos 
de gênero, aumenta a vulnerabilidade das mulheres 
a práticas abusivas. Isso é particularmente eviden-
te em setores como o da saúde, onde profissionais 
enfrentam altos níveis de sobrecarga, exposição ao 
estresse e falta de suporte organizacional17,18.

O impacto psicológico da violência de gênero é 
um aspecto crítico a ser considerado. Segundo Rufi-

no et al.19, as vítimas frequentemente desenvolvem 
transtornos como ansiedade, depressão e estresse 
pós-traumático. Esses danos não apenas compro-
metem a qualidade de vida das trabalhadoras, mas 
também reduzem sua produtividade e contribuem 
para a rotatividade no trabalho. Esse ciclo de vio-
lência afeta diretamente o ambiente organizacional, 
gerando custos econômicos e sociais significativos.

A subnotificação dos casos é um dos principais 
desafios no enfrentamento da violência de gênero 
no trabalho. Muitas mulheres hesitam em denun-
ciar por medo de retaliações, vergonha ou descren-
ça na eficácia dos mecanismos institucionais11,14. 
Essa realidade é agravada pela ausência de canais 
de denúncia confiáveis e pela falta de suporte legal 
e psicológico às vítimas.

Marques, Costa e Barbosa4 apontam que o setor 
saúde possui um papel estratégico no enfrentamen-
to da violência de gênero. Esses profissionais são 
frequentemente os primeiros a identificar os sinais 
de abuso, mas, para que possam atuar eficazmen-
te, é essencial que recebam capacitação contínua e 
que existam protocolos claros de encaminhamento 
e acolhimento.

Título do artigo Ano Objetivo Resultados Conclusões

Global prevalence of 
past-year violence against 
women: a systematic re-
view and meta-analysis of 
populationbased studies 
(Sardinha et al.)

2022

Mensurar a prevalên-
cia global de violência 
contra a mulher no 
último ano, por meio 
de revisão sistemática 
e meta-análise.

Confirmou elevada incidência de 
violência em diferentes contextos 
socioculturais, com destaque para as 
relações íntimas, reforçando a dimen-
são pandêmica do problema.

Apontou para a urgência de intervenções 
globais, que envolvam tanto governos 
quanto sociedade civil, visando reduzir a 
violência por meio de políticas sólidas e 
educação em direitos humanos.

Workplace violence expe-
rienced by female nursing 
professionals in Brazilian 
public hospitals: a cross-
sectional study 
(Nogueira et al.)

2022

Investigar a prevalên-
cia e fatores associados 
à violência ocupacio-
nal vivenciada por en-
fermeiras em hospitais 
públicos brasileiros.

Identificou alta frequência de agres-
sões verbais e f ísicas no cotidiano 
de trabalho, em especial quando há 
sobrecarga de tarefas e falta de condi-
ções adequadas de atendimento.

Recomenda a adoção de protocolos de 
segurança, treinamento das equipes e 
estruturação de políticas institucionais 
de apoio para reduzir a violência no 
setor saúde.

Assédio moral no traba-
lho e suas repercussões 
na saúde de profissionais 
de enfermagem: revisão 
integrativa (Castro et al.)

2022

Sintetizar as evidên-
cias sobre o assédio 
moral sofrido por pro-
fissionais de enferma-
gem e seus impactos 
na prática diária.

Destacou o adoecimento mental, a re-
dução na qualidade do cuidado pres-
tado e o aumento do turnover como 
efeitos críticos do assédio moral nesse 
grupo profissional.

Sugere a necessidade de fortalecer a 
cultura organizacional baseada no res-
peito e na ética, além de implementar 
mecanismos formais de denúncia e 
acompanhamento psicológico.

A violência de gênero no 
ambiente laboral e seus 
impactos na saúde men-
tal: uma revisão integrati-
va (Rufino et al.)

2022

Revisar estudos sobre 
a violência de gênero 
no trabalho e seus 
efeitos na saúde men-
tal das mulheres.

Evidenciou prevalência significativa 
de sintomas depressivos, estresse e 
baixa autoestima entre as trabalhado-
ras vítimas de violência.

Reforça a urgência de políticas de pro-
teção e intervenções multidisciplinares 
que promovam espaços laborais inclusi-
vos e seguros, reduzindo a perpetuação 
de comportamentos abusivos.

Fonte: Elaboração própria, 2025. 

* continuação.
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A análise dos resultados reforça a necessidade 
de abordagens preventivas e integradas. Estratégias 
como treinamentos regulares, campanhas de cons-
cientização e implementação de códigos de condu-
ta podem transformar a cultura organizacional e 
reduzir a incidência de violência. No entanto, esses 
esforços precisam ser acompanhados por fiscaliza-
ção rigorosa e ações educativas de longo prazo3,16.

Apesar dos avanços legislativos no Brasil, como 
a Lei Maria da Penha e a tipificação do assédio mo-
ral e sexual, a implementação prática dessas normas 
ainda enfrenta desafios significativos. Piovesan20 
destaca que a articulação entre as esferas pública e 
privada é essencial para garantir a efetividade das 
políticas públicas e criar ambientes de trabalho 
mais equitativos.

A violência de gênero no ambiente laboral não é 
apenas um problema individual, mas também um 
obstáculo para o desenvolvimento organizacional e 
social. Como apontado por Sardinha et al.3, a per-
sistência dessas práticas prejudica o desempenho 
das empresas e limita o acesso das mulheres a opor-
tunidades de crescimento e liderança, perpetuando 
desigualdades estruturais.

Adicionalmente, é necessário reconhecer as li-
mitações das abordagens atuais. A ausência de da-
dos robustos, resultante da subnotificação, dificulta 
a análise aprofundada da magnitude do problema 
e a avaliação da eficácia das políticas implementa-
das. Portanto, investimentos em pesquisa e coleta 
de dados são essenciais para subsidiar ações mais 
direcionadas e eficazes9.

Por fim, a violência de gênero no trabalho deve 
ser enfrentada como uma prioridade tanto nos âm-
bitos acadêmicos quanto prático. A articulação en-
tre governos, organizações e sociedade civil é indis-
pensável para a promoção de um ambiente laboral 
seguro e inclusivo. Esse esforço coletivo não apenas 
garante a proteção dos direitos das mulheres, mas 
também contribui para a construção de uma socie-
dade mais justa e equitativa.

As políticas públicas destinadas ao enfrenta-
mento da violência de gênero no Brasil têm alcan-
çado avanços importantes nas últimas décadas, es-
pecialmente com a implementação de marcos legais 
como a Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006)21 e 

a tipificação do feminicídio (Lei nº 13.104/2015)5. 
Esses dispositivos representam conquistas funda-
mentais na proteção das mulheres e no reconheci-
mento da violência de gênero como um problema 
social e jurídico relevante20. Contudo, a eficácia des-
sas medidas enfrenta barreiras significativas em sua 
aplicação prática.

Um dos principais desafios identificados é a au-
sência de fiscalização robusta para garantir o cum-
primento das legislações existentes. Segundo Ribei-
ro, Lima e Carvalho9, muitas empresas e instituições 
não possuem mecanismos internos para prevenir e 
enfrentar a violência de gênero no trabalho, o que 
dificulta a concretização das políticas públicas. A 
falta de monitoramento contínuo fragiliza as ações, 
comprometendo sua efetividade.

Além disso, a articulação intersetorial ainda se 
apresenta como uma lacuna nas estratégias de en-
frentamento. Bandeira2 argumenta que, para com-
bater a violência de gênero no ambiente de trabalho, 
é necessária uma abordagem integrada que envolva 
os setores de saúde, justiça, educação e assistência 
social. No entanto, essa cooperação muitas vezes é 
limitada pela falta de diálogo e coordenação entre 
as instituições responsáveis.

A implementação de políticas públicas também 
é dificultada pela subnotificação dos casos. Correa 
e Tostes14 ressaltam que, sem dados precisos sobre 
a magnitude do problema, torna-se desafiador ela-
borar e aplicar estratégias baseadas em evidências. 
A subnotificação está intimamente ligada ao medo 
de represálias por parte das vítimas, bem como à 
inexistência de canais institucionais de denúncia 
confiáveis.

No contexto organizacional, Harris11 sugere que 
as empresas têm um papel essencial na implemen-
tação de políticas preventivas, como a criação de 
códigos de conduta, treinamentos sobre assédio e 
a disponibilização de canais de denúncia anônimos. 
No entanto, essas medidas dependem de um com-
promisso real por parte das lideranças, o que nem 
sempre ocorre, especialmente em organizações 
com estruturas hierárquicas rígidas.

Marques, Costa e Barbosa4 destacam que o se-
tor saúde possui um papel estratégico na aplicação 
de políticas públicas voltadas ao enfrentamento da 
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violência de gênero. Profissionais de saúde podem 
identificar casos de abuso e violência e atuar como 
facilitadores no acesso das vítimas aos serviços de 
proteção. No entanto, esses profissionais frequen-
temente enfrentam falta de capacitação e sobrecar-
ga de trabalho, o que limita sua atuação.

Outro ponto crítico é a insuficiência de campa-
nhas educativas e de conscientização. Piovesan20 ar-
gumenta que as políticas públicas devem ir além da 
proteção legal e investir em ações que promovam 
mudanças culturais. A educação em direitos huma-
nos desde a infância pode desconstruir estereótipos 
de gênero e reduzir a aceitação social da violência 
contra a mulher.

A alocação de recursos financeiros também se 
configura como um obstáculo importante. Segundo 
Deslandes, Boing e Santos17, a implementação de 
políticas públicas no Brasil muitas vezes é limitada 
pela falta de orçamento adequado, o que prejudi-
ca tanto a estruturação de serviços especializados 
quanto o monitoramento das ações. Esse cenário 
reforça a necessidade de maior priorização do tema 
nas agendas governamentais.

Apesar dessas limitações, há exemplos de políti-
cas bem-sucedidas que podem servir como referên-
cia. Sardinha et al.3 destacam que iniciativas inter-
nacionais, como as campanhas de conscientização 
na União Europeia, têm contribuído para a redução 
da violência de gênero no trabalho. Esses progra-
mas combinam ações preventivas com medidas 
punitivas, criando um equilíbrio entre educação e 
responsabilização.

Por outro lado, Alves e Silva12 ressaltam que, 
no Brasil, a precarização do trabalho e a informa-
lidade dificultam a aplicação de políticas públicas. 
Mulheres em situações de maior vulnerabilidade 
econômica têm menos acesso a canais de denúncia 
e proteção, perpetuando um ciclo de exclusão que 
reforça as desigualdades estruturais.

Para superar esses desafios, é necessário for-
talecer a integração entre as políticas públicas e 
as iniciativas privadas. Couto, Gomes e Ribeiro13 
apontam que parcerias entre governo, empresas e 
sociedade civil podem potencializar os resultados, 
ampliando a abrangência das ações e garantindo 
maior proteção às trabalhadoras.

Em suma, embora o Brasil tenha avançado sig-
nificativamente na formulação de políticas públicas 
para o enfrentamento da violência de gênero, a im-
plementação efetiva dessas medidas ainda enfrenta 
obstáculos consideráveis. A superação dessas bar-
reiras exige um esforço conjunto de diversos atores 
sociais, maior alocação de recursos e a promoção 
de uma cultura de igualdade de gênero.

As organizações desempenham um papel cru-
cial no enfrentamento da violência de gênero no 
ambiente de trabalho, sendo responsáveis por criar 
condições que promovam segurança, respeito e 
equidade. Estratégias preventivas, como a imple-
mentação de códigos de conduta claros e treina-
mentos regulares sobre assédio moral e sexual, são 
fundamentais para transformar a cultura organiza-
cional e reduzir a incidência de práticas abusivas11.

Uma das principais iniciativas recomendadas 
é a criação de mecanismos formais e acessíveis de 
denúncia. Correa e Tostes14 apontam que muitas ví-
timas deixam de relatar casos de violência por falta 
de canais confiáveis ou por temer represálias. Orga-
nizações que disponibilizam sistemas anônimos de 
denúncia oferecem um ambiente mais seguro para 
as trabalhadoras exporem suas vivências e busca-
rem apoio.

Treinamentos para gestores e equipes são outra 
estratégia essencial. Segundo Castro et al.16, capa-
citações regulares ajudam a sensibilizar os colabo-
radores sobre os impactos da violência de gênero e 
a identificar sinais de abuso. Além disso, esses trei-
namentos permitem que líderes desenvolvam habi-
lidades para lidar com casos de violência de forma 
ética e eficaz, contribuindo para a criação de um 
ambiente mais inclusivo.

Marques, Costa e Barbosa4 enfatizam que a li-
derança organizacional tem papel central na imple-
mentação de políticas de enfrentamento. Líderes 
comprometidos com a promoção da equidade de 
gênero estabelecem precedentes positivos e criam 
um clima organizacional que desencoraja compor-
tamentos abusivos. A mudança de postura das lide-
ranças é essencial para garantir que as estratégias 
adotadas sejam efetivas.

Além das ações preventivas, é importante que 
as organizações disponham de planos de resposta 
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para lidar com casos de violência que ocorram no 
ambiente de trabalho. Isso inclui a oferta de suporte 
psicológico às vítimas, assessoria jurídica e, quando 
necessário, a realocação de trabalhadoras para pro-
teger sua integridade f ísica e emocional19.

Campanhas de conscientização também são 
recomendadas como parte das estratégias orga-
nizacionais. Alves e Silva12 destacam que ações 
educativas internas, como palestras e debates, são 
fundamentais para desconstruir estereótipos de 
gênero e aumentar o conhecimento dos colabora-
dores sobre os impactos da violência no trabalho. 
Essas campanhas promovem mudanças culturais 
que favorecem a igualdade de gênero.

A adoção de auditorias periódicas para avaliar a 
eficácia das políticas implementadas é outro ponto 
relevante. Sardinha et al.3 sugerem que o monitora-
mento contínuo das práticas organizacionais pode 
identificar falhas e promover ajustes nas estratégias 
de prevenção e enfrentamento. Essas auditorias de-
vem ser realizadas por equipes externas para garan-
tir a imparcialidade do processo.

No entanto, a efetividade dessas estratégias de-
pende do compromisso genuíno das organizações 
em combater a violência de gênero. Harris11 ressal-
ta que algumas empresas adotam políticas de en-
frentamento apenas como uma resposta superficial 
à pressão social, sem efetivamente implementar 
ações práticas. Isso reforça a necessidade de me-
canismos que responsabilizem as instituições pela 
inação.

Deslandes, Boing e Santos17 destacam que or-
ganizações do setor da saúde, onde a incidência de 
violência é particularmente alta, devem investir em 
protocolos específicos para proteger suas trabalha-
doras. Esses protocolos incluem medidas como a 
ampliação da segurança no local de trabalho, trei-
namento especializado para lidar com situações de 
risco e a criação de redes de apoio para profissionais 
que vivenciem episódios de violência.

Parcerias entre organizações e instituições go-
vernamentais são fundamentais para potencializar 
os resultados das estratégias de enfrentamento. 
Couto, Gomes e Ribeiro13 apontam que a articula-
ção entre os setores público e privado permite a tro-

ca de conhecimentos e recursos, promovendo solu-
ções mais abrangentes e eficazes para o problema.

Um aspecto importante, mencionado por Ri-
beiro, Lima e Carvalho9, é a necessidade de incluir 
indicadores de equidade de gênero e segurança no 
trabalho nas métricas de desempenho organiza-
cional. Essas metas demonstram o compromisso 
da empresa com a causa e incentivam a adoção de 
práticas que promovam ambientes mais saudáveis 
e justos.

Por fim, a implementação de estratégias organi-
zacionais para prevenir e enfrentar a violência de 
gênero no trabalho é uma responsabilidade que exi-
ge comprometimento em todos os níveis hierárqui-
cos. As organizações devem adotar uma abordagem 
integrada, que combine ações preventivas, meca-
nismos de denúncia e suporte às vítimas, com o ob-
jetivo de construir espaços laborais que promovam 
a equidade e o respeito. Essas ações não são apenas 
éticas, mas também essenciais para o desenvolvi-
mento sustentável das organizações e da sociedade 
como um todo.

CONCLUSÃO

A violência contra a mulher no ambiente de traba-
lho é uma questão multidimensional e estrutural, 
resultante das desigualdades de gênero historica-
mente construídas. A análise realizada evidencia 
a necessidade de abordagens integradas, que com-
binem ações preventivas e medidas efetivas de en-
frentamento para a construção de ambientes labo-
rais mais seguros e inclusivos.

Os principais desafios identificados envolvem a 
subnotificação dos casos, a falta de canais confiá-
veis de denúncia e a dificuldade de aplicação das leis 
existentes devido à ausência de fiscalização robusta 
e articulação intersetorial. Estratégias preventivas, 
como treinamentos, campanhas de conscientização 
e a implementação de códigos de conduta, são es-
senciais para modificar a cultura organizacional e 
reduzir a violência de gênero no trabalho.

O enfrentamento desse problema exige esforços 
coordenados de diversos atores sociais, incluindo 
instituições públicas e privadas. A construção de 
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ambientes laborais mais igualitários e respeitosos é 
fundamental para a promoção da equidade de gê-
nero e para o desenvolvimento sustentável das or-
ganizações e da sociedade.

Como perspectiva para estudos futuros, reco-
menda-se aprofundar pesquisas sobre a efetividade 
das políticas públicas já implementadas, bem como 
sobre o impacto de programas de prevenção na re-
dução dos casos de violência de gênero no ambiente 
de trabalho. Além disso, a análise de modelos in-
ternacionais bem-sucedidos pode contribuir para 
o aprimoramento das estratégias nacionais de en-
frentamento.
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RESUMO

Introdução: As relações raciais permeiam diversas dimensões da vida social e influenciam profunda-
mente o desenvolvimento cognitivo. Objetivo: Analisar os impactos das violências raciais no desen-
volvimento cognitivo, com base nos conceitos de epistemicídio e cognição inventiva, explorando como 
as dinâmicas de exclusão racial influenciam a memória, a inteligência e os processos de aprendizagem. 
Métodos: Reflexão crítica, ancorada na análise de obras teóricas e na revisão da literatura científica, 
que revelou uma omissão acadêmica sobre o tema. Resultados: O artigo identifica lacunas na literatura 
acadêmica brasileira quanto à relação entre racismo e desenvolvimento cognitivo, destacando a ausên-
cia de abordagens que conectem diretamente as dinâmicas raciais aos processos mentais. A pesquisa 
aponta que ambientes violentos e excludentes podem comprometer o desenvolvimento intelectual e 
emocional, limitando a construção de estratégias adaptativas e reforçando dinâmicas de exclusão so-
cial e acadêmica. Ao mesmo tempo, enfatiza o potencial de resistência cognitiva, no qual indivíduos 
e comunidades criam epistemologias e narrativas que desafiam as estruturas de poder hegemônicas. 
Conclusão: O epistemicídio e o racismo científico perpetuam a desvalorização das populações raciali-
zadas, reforçando hierarquias intelectuais e apagando saberes alternativos. Em contraponto, sugere-se 
a adoção de práticas educacionais e epistemológicas que reconheçam a pluralidade cultural e as formas 
inventivas de cognição como estratégias fundamentais para combater o racismo e promover uma ciên-
cia inclusiva.

Palavras-chave: Racismo. Desenvolvimento cognitivo. Inteligência. Memória. Psicologia.

ABSTRACT

Introduction: Racial relations permeate various dimensions of social life and profoundly influence cog-
nitive development. Objective: To analyze the impacts of racial violence on cognitive development, 
based on the concepts of epistemicide and inventive cognition, exploring how dynamics of racial exclu-
sion influence memory, intelligence, and learning processes. Methods: A critical reflection, grounded 
in the analysis of theoretical works and a review of scientific literature, which revealed an academic 
omission on the topic. Results: The article identifies gaps in the Brazilian academic literature regard-
ing the relationship between racism and cognitive development, highlighting the lack of approaches 
that directly connect racial dynamics to mental processes. The research points out that violent and 
exclusionary environments can compromise intellectual and emotional development, limiting the con-
struction of adaptive strategies and reinforcing dynamics of social and academic exclusion. At the same 
time, it emphasizes the potential for cognitive resistance, where individuals and communities create 
new epistemologies and narratives that challenge hegemonic power structures. Conclusion: Epistemi-
cide and scientific racism perpetuate the devaluation of racialized populations, reinforcing intellectual 
hierarchies and erasing alternative knowledge. In contrast, it suggests adopting educational and epis-
temological practices that recognize cultural plurality and inventive forms of cognition as fundamental 
strategies to combat racism and promote inclusive science.

Keywords: Racism. Cognitive development. Intelligence. Memory. Psychology.
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INTRODUÇÃO

As relações raciais permeiam diversas dimensões 
da vida social e influenciam profundamente o de-
senvolvimento cognitivo. Este estudo insere-se em 
um campo teórico que questiona a produção e a 
distribuição do conhecimento, fundamentando-
-se no conceito de epistemicídio desenvolvido por 
Sueli Carneiro1. Segundo a autora, o epistemicídio 
refere-se ao processo de aniquilação dos saberes de 
grupos subjugados, resultando na deslegitimação 
das formas de conhecimento de povos não ociden-
tais, como as tradições indígenas e africanas. Esse 
processo não apenas marginaliza os saberes desses 
povos, mas também impacta suas formas de subje-
tivação e compreensão do mundo.

Carneiro1 argumenta que o epistemicídio opera 
por meio da imposição de uma epistemologia he-
gemônica, eurocentrada, que define os padrões le-
gítimos de conhecimento. Essa lógica cria barreiras 
para a produção e a validação de saberes alternati-
vos, contribuindo para a inferiorização intelectual 
de grupos racializados. Esse processo se manifesta, 
por exemplo, na ausência de conteúdos escolares 
que valorizem a história e as contribuições culturais 
de povos afrodescendentes e indígenas, reforçando 
dinâmicas de exclusão e subordinação intelectual.

Dessa perspectiva, esta pesquisa problematiza 
como as experiências de violência racial afetam o 
desenvolvimento cognitivo e emocional de pes-
soas negras. A investigação considera, de um lado, 
a abordagem de Jean Piaget2, que destaca a impor-
tância das interações sociais no desenvolvimento 
cognitivo, e, de outro, as contribuições de Virgínia 
Kastrup3, que apresenta a cognição como um pro-
cesso inventivo e dinâmico, capaz de promover re-
sistência e transformação.

Piaget2 afirma que o desenvolvimento cogniti-
vo é moldado pela interação com o ambiente so-
cial e cultural. Ambientes violentos e excludentes 
podem comprometer esse processo, levando à in-
ternalização de normas de opressão e limitando o 
pensamento crítico. No contexto educacional, por 
exemplo, experiências de discriminação racial po-
dem prejudicar o desempenho acadêmico, afetar a 
autoestima e criar barreiras para a aprendizagem.

Além disso, o autor observa que as respostas 
emocionais geradas por ambientes hostis, como 
a frustração e a agressividade, podem impactar 
o comportamento e as habilidades cognitivas. 
Crianças expostas a ambientes violentos tendem 
a desenvolver dificuldades na resolução de proble-
mas e na construção de estratégias adaptativas, o 
que compromete seu desenvolvimento intelectual 
e emocional2.

Entretanto, o pensamento de Virgínia Kastrup3 
amplia essa discussão ao apresentar a cognição 
como um espaço de invenção e resistência. A cog-
nição não se limita à recepção passiva de informa-
ções; ao contrário, trata-se de um processo ativo, no 
qual os indivíduos constroem significados a partir 
das suas interações com o mundo. Nesse sentido, 
mesmo em contextos de violência racial e episte-
micídio, é possível desenvolver estratégias de re-
sistência que reconfiguram os padrões impostos e 
promovem novas formas de produção de saber.

A perspectiva de Kastrup3 é especialmente 
relevante para este estudo, pois reconhece a 
capacidade das populações marginalizadas de 
subverterem as estruturas de poder por meio da 
criação de novas epistemologias. Esse meio de in-
ventivo permite não apenas a crítica ao conheci-
mento dominante, mas também a construção de 
identidades e saberes alternativos que refletem as 
experiências e perspectivas dos grupos racializados.

A interseção entre os conceitos de Carneiro1, 
Piaget2,4 e Kastrup3 oferecem, portanto, um cam-
po teórico robusto para investigar os efeitos das 
violências raciais no desenvolvimento cognitivo. 
Por um lado, Carneiro1 denuncia as dinâmicas de 
exclusão e inferiorização que moldam a produção 
do conhecimento. Por outro, Piaget2,4 e Kastrup3 
fornecem ferramentas analíticas para compreender 
como esses processos afetam o desenvolvimento 
cognitivo e emocional, bem como as possibilidades 
de resistência e transformação.

Com base nesse referencial teórico, este estudo 
propõe uma revisão crítica da literatura sobre as 
interseções entre cognição e relações raciais, ma-
peando os impactos das violências raciais e ana-
lisando como esses temas têm sido abordados na 
pesquisa acadêmica. Busca-se, assim, compreender 
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os efeitos do racismo e da discriminação na forma-
ção intelectual e emocional dos indivíduos, identifi-
cando também as estratégias utilizadas para resistir 
e transformar essas dinâmicas opressivas.

Os objetivos desta pesquisa consistem em anali-
sar os impactos das violências raciais no desenvol-
vimento cognitivo, por meio de uma análise críti-
ca das lacunas nos estudos na área e com base nos 
conceitos de epistemicídio e cognição inventiva, ex-
plorando como as dinâmicas de exclusão racial in-
fluenciam a memória, a inteligência e os processos 
de aprendizagem.

MÉTODOS

O presente estudo adota a análise reflexiva críti-
ca como metodologia central, conforme proposta 
por Reynolds5, devido à necessidade de problema-
tizar os discursos hegemônicos na produção do 
conhecimento. Esse método não apenas permite 
descrever os fenômenos investigados, mas tam-
bém interroga os processos que sustentam ausên-
cias e invisibilizações no campo científico. No que 
se refere à relação entre racismo e desenvolvimen-
to cognitivo, há uma escassez significativa de pes-
quisas que abordem diretamente essa intersecção. 
Essa lacuna não é aleatória, mas sim produto de 
um processo histórico de exclusão epistemológi-
ca, que regula o que pode ou não ser reconhecido 
como conhecimento legítimo1.

Diante dessa realidade, a metodologia deste es-
tudo ancora-se em uma análise reflexiva e crítica, 
fundamentada em referenciais teóricos que dia-
logam com a interseção entre cognição, racismo 
e epistemicídio. Para tanto, recorre-se a autores 
como Sueli Carneiro1, que investiga o dispositivo 
de racialidade e o epistemicídio como mecanismos 
estruturantes da exclusão do saber negro; Virgínia 
Kastrup3, que discute a cognição como um processo 
distribuído e coletivo; e Jean Piaget2,4, cujas contri-
buições teóricas sobre o desenvolvimento cognitivo 
permitem analisar como os contextos sociais e his-
tóricos influenciam o aprendizado e a inteligência. 
Essa fundamentação teórica possibilita não apenas 
evidenciar lacunas acadêmicas, mas também pro-

por alternativas teóricas e metodológicas para a su-
peração dessas ausências.

A escolha dessa abordagem metodológica de-
correu de um deslocamento da proposta inicial da 
pesquisa, que visava realizar um estudo de revisão 
bibliográfica sobre as relações entre racismo e de-
senvolvimento cognitivo, com foco no constructo 
de inteligência. No entanto, ao realizar buscas em 
bases de dados como SciELO e PePSIC, principais 
repositórios de publicações científicas no Bra-
sil, constatou-se a inexistência de trabalhos que 
abordassem essa temática de forma direta. Ainda 
que alguns artigos mencionassem conceitos como 
“fracasso escolar” e desigualdade educacional, ne-
nhum discutia explicitamente o impacto do racis-
mo no desenvolvimento cognitivo. Essa ausência 
evidencia o funcionamento do epistemicídio, que 
silencia produções acadêmicas que desafiam para-
digmas eurocêntricos1.

Diante desse cenário, optou-se por uma abor-
dagem reflexiva e crítica, que permite não apenas 
examinar as implicações do racismo na cognição, 
mas também problematizar as próprias condições 
de produção do conhecimento. Assim, este ensaio 
busca discutir como as violências raciais afetam o 
desenvolvimento cognitivo, articulando reflexões 
teóricas e experiências concretas. Além disso, essa 
abordagem metodológica possibilita uma análise 
mais ampla das dinâmicas sociais que influenciam 
a cognição e a subjetividade das populações raciali-
zadas, contribuindo para a construção de um refe-
rencial contra-hegemônico na psicologia.

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A conceituação de cognição e o 
constructo inteligência

A cognição refere-se a um conjunto de processos 
mentais que permitem ao indivíduo adquirir, pro-
cessar e utilizar informações, possibilitando a in-
terpretação e interação com o ambiente. Funções 
como percepção, atenção, memória, linguagem e 
resolução de problemas compõem esse sistema di-
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nâmico e adaptativo. O desenvolvimento cognitivo 
resulta de transformações progressivas nas capaci-
dades mentais, influenciadas por fatores biológicos, 
sociais e culturais, permitindo respostas cada vez 
mais complexas às demandas do meio. segundo 
Piage4 e Vygotski6, resulta de transformações pro-
gressivas nas capacidades mentais, influenciadas 
por fatores biológicos, sociais e culturais, permitin-
do respostas cada vez mais complexas às demandas 
do meio.

As perspectivas teóricas sobre o desenvolvimen-
to cognitivo oferecem explicações complementares. 
Piaget2 destaca os estágios hierárquicos de cresci-
mento, nos quais o equilíbrio entre assimilação e 
acomodação reorganiza os esquemas mentais. Por 
outro lado, Vygotski6 enfatiza o papel das interações 
sociais e culturais, apontando a linguagem como 
mediadora central. Nesse contexto, a zona de de-
senvolvimento proximal (ZDP) é fundamental para 
compreender o papel do aprendizado guiado na po-
tencialização das funções cognitivas superiores.

Fatores biológicos e ambientais interagem conti-
nuamente para moldar a cognição. Enquanto a ma-
turação do sistema nervoso cria a base estrutural 
para o funcionamento cognitivo, o contexto socio-
cultural promove a internalização de ferramentas 
simbólicas, reorganizando e ampliando as capaci-
dades mentais6,7. Essa interação destaca a plastici-
dade neural e a adaptabilidade humana diante de 
estímulos diversos, configurando um campo de es-
tudo dinâmico e interdisciplinar.

A inteligência, por sua vez, é um constructo psi-
cológico multidimensional que engloba a capaci-
dade de aprender, resolver problemas e adaptar-se 
ao meio. Tradicionalmente, foi avaliada por meio 
de testes de Quociente de Inteligência (QI). No en-
tanto, abordagens contemporâneas, como a teoria 
das inteligências múltiplas (Gardner, 1983 apud)7 e 
da inteligência emocional (Goleman, 1995 apud)7, 
expandiram essa concepção para incluir competên-
cias interpessoais e criativas, reconhecendo a diver-
sidade das habilidades cognitivas e sociais7.

Assim, na perspectiva sociocultural de Vygo-
tski6, a inteligência é construída na interação com 
o meio, sendo moldada pela internalização de fer-
ramentas culturais e pela mediação simbólica. Mais 

do que uma característica inata, ela se desenvolve 
como um sistema adaptativo e dinâmico, depen-
dente das experiências e oportunidades oferecidas 
pelo contexto social. Nesse sentido, cognição e inte-
ligência são processos interdependentes, mediados 
por influências biológicas e culturais, reforçando a 
relevância das interações sociais na formação das 
capacidades humanas.

O modelo tradicional de cognição, fundamenta-
do em concepções mecanicistas e representacionais, 
tem sido amplamente questionado por sua rigidez e 
reducionismo. Virgínia Kastrup3 propõe uma abor-
dagem crítica ao destacar a necessidade de com-
preender a cognição como um processo dinâmico e 
inventivo, capaz de criar sentidos e reorganizar ex-
periências. A autora argumenta que, ao privilegiar 
explicações universais e invariantes, o modelo tra-
dicional negligência a complexidade das interações 
humanas com o contexto social e cultural​.

Na perspectiva apresentada por Kastrup3, a cog-
nição não deve ser entendida apenas como um me-
canismo de processamento de informações, mas 
como um sistema aberto, marcado pela plasticidade 
e pela capacidade de transformação. Esse conceito 
rompe com a ideia de cognição como adaptação 
passiva ao meio, sugerindo que o ato de conhecer 
envolve invenção e criatividade. Nesse sentido, a 
cognição é vista como um processo de constante 
reinvenção de si e do mundo, em que o sujeito cons-
trói e modifica sua relação com a realidade.

Kastrup3 também critica a concepção de inte-
ligência como um atributo fixo e mensurável, des-
tacando que essa visão desconsidera as influências 
sociais e culturais na formação das capacidades 
cognitivas. A autora enfatiza que a inteligência deve 
ser analisada em sua dimensão relacional, mediada 
por práticas sociais e simbólicas, que possibilitam 
a emergência de novos modos de pensar e agir. A 
invenção, nesse contexto, é entendida como um ato 
criador que transcende a mera solução de proble-
mas, promovendo a criação de novos significados e 
estratégias cognitivas​.

O contexto social, para Kastrup3, é central no 
desenvolvimento da inteligência, uma vez que pro-
porciona os estímulos e as condições necessárias 
para a ampliação das capacidades cognitivas. Fer-
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ramentas culturais, como a linguagem e os sistemas 
simbólicos, operam como mediadores desse pro-
cesso, permitindo ao sujeito articular e reorganizar 
suas experiências. Assim, a inteligência é menos um 
atributo fixo e mais um fenômeno dinâmico, mol-
dado por práticas sociais e históricas​.

Ao propor essa abordagem, Kastrup3 desafia a 
psicologia tradicional a repensar seus pressupos-
tos, substituindo modelos estáticos por concep-
ções que considerem o tempo, a história e a cul-
tura como elementos fundamentais no estudo da 
cognição e da inteligência. Essa mudança de pers-
pectiva amplia a compreensão dos processos men-
tais e destaca o papel das experiências sociais na 
formação das capacidades humanas, abrindo no-
vas possibilidades para a investigação psicológica 
e educacional​.

Lacunas acadêmicas nos estudos que 
relacionem racismo e desenvolvimento 
cognitivo

Os resultados obtidos na pesquisa revelaram um 
panorama desafiador em relação à interseção en-
tre racismo e desenvolvimento cognitivo, espe-
cialmente no que tange ao conceito de inteligên-
cia. Apesar de uma busca meticulosa nas bases de 
dados acima citadas, não foram encontrados arti-
gos que abordassem diretamente a relação entre 
racismo, cognição e inteligência, nem que estabe-
lecessem uma conexão clara entre esses conceitos 
de interesse. Essa lacuna evidencia a necessidade 
de mais investigações que explorem como o racis-
mo pode impactar o desenvolvimento cognitivo, 
particularmente em um país como o Brasil, onde 
violências étnico-raciais são profundamente en-
raizadas na sociedade.

Há pesquisas que tratam da ideia da constru-
ção do conceito de fracasso escolar associado ao 
racismo, mas nenhum deles irá aprofundar no im-
pacto cognitivo para o sujeito negro em termos de 
inteligência e memória, por exemplo. Além disso, 
nenhum artigo encontrado trata de uma cognição 
inventiva, conforme conceito de Kastrupe3, apon-
tando se as experiências de negritude promovem 
cognições outras, alternas.

A ausência de estudos específicos sobre a rela-
ção entre racismo e cognição sugere uma omissão 
acadêmica significativa, que pode ser interpreta-
da como uma continuidade do racismo científico. 
Conforme apontado por Carneiro1, o dispositivo 
de racialidade opera como uma estrutura de poder 
que silencia epistemologias não hegemônicas e sus-
tenta a marginalização de populações racializadas. 
Esse dispositivo reforça hierarquias sociais e inte-
lectuais, mascarando desigualdades sob o véu da 
neutralidade científica.

Essa crítica é reforçada por Garay8, que analisa 
como o racismo científico influenciou a formulação 
do conceito de inteligência, destacando a utiliza-
ção de testes e teorias para justificar desigualdades 
raciais e socioeconômicas. Esses instrumentos, de-
senvolvidos em contextos eurocêntricos, não apenas 
desconsideram as especificidades culturais e históri-
cas das populações racializadas, mas também limi-
tam a compreensão de inteligência a perspectivas 
reducionistas e mecanicistas. Essa abordagem per-
petua desigualdades ao ignorar formas alternativas 
de conhecimento e aprendizado, desqualificando ex-
periências situadas em outros contextos.

No mesmo sentido, Klineberg9 critica a utiliza-
ção de testes de QI como ferramentas que consoli-
daram hierarquias raciais ao naturalizar desigualda-
des. Suas pesquisas evidenciam que o desempenho 
cognitivo é fortemente influenciado por fatores so-
cioeconômicos e culturais, desmontando a ideia de 
que diferenças raciais explicam déficits intelectuais. 
Ainda assim, tais instrumentos foram amplamente 
utilizados para justificar exclusões educacionais e 
sociais, funcionando como uma extensão do racis-
mo científico.

A análise de Garay8 complementa essa crítica ao 
discutir como o racismo científico contribuiu para 
excluir populações negras do debate acadêmico 
sobre inteligência e cognição. Os autores apontam 
que, ao focar na patologização do “fracasso escolar”, 
as pesquisas negligenciam os impactos cognitivos 
mais amplos do racismo estrutural. Em vez de in-
vestigarem as consequências psicológicas e cogni-
tivas da violência racial, os estudos tendem a indi-
vidualizar os problemas, reforçando estereótipos 
raciais e perpetuando a desvalorização cultural.
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Dessa forma, a carência de estudos que anali-
sem as consequências do racismo na cognição não 
apenas reforça a exclusão epistêmica dessas popu-
lações, como também contribui para o apagamento 
de saberes desenvolvidos em contextos de resistên-
cia. Carneiro1 descreve esse processo como episte-
micídio, no qual os saberes de populações negras 
e indígenas são sistematicamente desqualificados e 
excluídos dos espaços de validação científica. Essa 
exclusão mantém as hierarquias raciais e dificulta a 
construção de uma ciência plural e inclusiva.

A crítica de Kastrup3 ao modelo tradicional 
de cognição oferece uma alternativa teórica para 
superar essas limitações. Para a autora, a cogni-
ção deve ser compreendida como um processo 
dinâmico e inventivo, que reconhece a influência 
dos contextos sociais e culturais na formação das 
capacidades cognitivas. Essa abordagem rompe 
com a lógica mecanicista e destaca a plasticidade 
e a criatividade como características essenciais do 
pensamento humano.

Além disso, Garay8 demonstra como o racismo 
estrutural afeta o desenvolvimento cognitivo ao li-
mitar o acesso a recursos e oportunidades, refor-
çando desigualdades intergeracionais. Essas restri-
ções geram efeitos psicológicos e emocionais que 
impactam a autoestima e a motivação, influencian-
do diretamente o desempenho acadêmico e social. 
Esse ciclo perpetua a marginalização e impede o 
pleno desenvolvimento das potencialidades inte-
lectuais de grupos racializados.

Portanto, é imprescindível ampliar os horizontes 
da pesquisa acadêmica para incluir investigações 
que analisem as múltiplas formas de inteligência 
desenvolvidas por populações negras em contextos 
culturais específicos. Carneiro1 argumenta que esse 
processo envolve não apenas o reconhecimento das 
epistemologias marginalizadas, mas também o for-
talecimento de narrativas insurgentes como estra-
tégias de resistência ao epistemicídio.

Expansão crítica sobre o racismo 
científico e o dispositivo da racialidade

A articulação entre ciência e racismo consolidou 
um modelo de cognição que privilegia determi-

nados grupos raciais, desqualificando outros com 
base em concepções pseudocientíficas. Conforme 
apontado por Garay8, o racismo científico foi am-
plamente utilizado para justificar desigualdades 
sociais e intelectuais, validando a superioridade de 
determinados grupos raciais por meio de instru-
mentos como testes de inteligência. Esses métodos, 
desenvolvidos em contextos eurocêntricos, descon-
sideram as diferenças culturais e históricas, perpe-
tuando estereótipos e desigualdades estruturais. 
Essa abordagem simplificadora e determinista falha 
ao ignorar a influência das condições sociais e eco-
nômicas na formação das capacidades cognitivas.

Carneiro1 aplica os conceitos de dispositivo e 
biopoder de Michel Foucault para analisar as rela-
ções raciais. Ela introduz o conceito de “dispositivo 
de racialidade”, que se refere às práticas e mecanis-
mos pelos quais o racismo estrutura e se manifesta 
na sociedade, criando uma dualidade entre o “ser” 
(associado à branquitude) e o “não-ser” (associado 
às pessoas negras). Nesse contexto, as violências ra-
ciais são entendidas como práticas sistemáticas que 
desumanizam e subalternizam indivíduos negros, 
sustentando a hegemonia branca.

Carneiro1 apresenta, ainda, o conceito de dis-
positivo de racialidade como um sistema de poder 
que organiza as relações sociais por meio de hie-
rarquias raciais. Inspirada na teoria foucaultiana, 
Carneiro analisa como discursos científicos, po-
líticas públicas e práticas institucionais reforçam 
a dominação racial. Esse dispositivo não apenas 
classifica e hierarquiza corpos racializados, mas 
também estrutura o conhecimento de modo a le-
gitimar desigualdades. Ao atribuir inferioridade 
inata a determinados grupos, essa lógica perpetua 
a subordinação por meio da desqualificação sim-
bólica e material.

O dispositivo da racialidade também atua na 
produção de subjetividades, consolidando estigmas 
e invisibilizando saberes. Para Carneiro1, essa cons-
trução mantém o controle sobre grupos racializa-
dos, operando por meio de exclusões educacionais, 
econômicas e culturais. A ausência de representa-
tividade em espaços de poder e a marginalização 
de epistemologias afrodescendentes reforçam a 
desumanização. Carneiro denuncia que, ao negar o 
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valor cultural e intelectual das populações negras, 
esse dispositivo naturaliza desigualdades e sustenta 
um sistema epistemológico excludente.

A crítica ao racismo científico se aprofunda na 
análise de experimentos e práticas médicas que 
utilizaram corpos negros como objetos de estudo. 
Carneiro1 destaca o uso de mulheres negras em 
testes invasivos e desumanizados durante a escra-
vidão e no período pós-abolição, especialmente 
em procedimentos ginecológicos e obstétricos. 
Esses experimentos, conduzidos sem consenti-
mento, demonstram como o racismo científico 
fundamentou práticas de exploração e controle. 
Além disso, ao longo do século XX, políticas de 
esterilização e testes anticoncepcionais em mu-
lheres negras foram utilizados como ferramentas 
de regulação populacional, evidenciando o caráter 
estrutural dessas violências.

O conceito de Epistemicídio, inicialmente for-
mulado por Boaventura Sousa Santos, é reformu-
lado por Carneiro1 partindo desta referência, mas 
ganha robustez ao tratar deste como efeito do dis-
positivo da racialidade no contexto brasileiro, e, 
ainda, como parte do estatuto do Outro e do mo-
delo de sociedade marcado pelo Contrato Racial de 
Charles Mills:

Para além da anulação e desqualificação do conhecimento 

dos povos subjugados, o epistemicídio implica um processo 

persistente de produção da indigência cultural: pela negação 

ao acesso à educação, sobretudo a de qualidade; pela produção 

da inferiorização intelectual; pelos diferentes mecanismos 

de deslegitimação do negro como portador e produtor de 

conhecimento e pelo rebaixamento da sua capacidade cognitiva; 

pela carência material e/ou pelo comprometimento da sua 

autoestima pelos processos de discriminação correntes no 

processo educativo. Isto porque não é possível desqualificar as 

formas de conhecimento dos povos dominados sem desqualificá-

los também, individual e coletivamente, como sujeitos 

cognoscentes. E, ao fazê-lo, destitui-lhe a razão, a condição para 

alcançar o conhecimento considerado legítimo ou legitimado. 

Por isso o epistemicídio fere de morte a racionalidade do 

subjugado, sequestrando a própria capacidade de aprender. É 

uma forma de sequestro da razão em duplo sentido: pela negação 

da racionalidade do Outro ou pela assimilação cultural que, em 

outros casos, lhe é imposta1.

Esses exemplos ilustram como o racismo cien-
tífico não apenas sustentou desigualdades bioló-
gicas imaginárias, mas também reforçou narrati-
vas de incompetência intelectual e inferioridade 
moral. Carneiro1 afirma que essas práticas con-
solidaram a lógica do epistemicídio, apagando co-
nhecimentos ancestrais e deslegitimando as con-
tribuições culturais de populações racializadas. 
Esse processo não se restringe ao passado, mas 
permanece presente nas lacunas acadêmicas e na 
ausência de estudos sobre os impactos do racismo 
no desenvolvimento cognitivo.

A análise de Garay8 reforça essa crítica ao des-
tacar como os testes de inteligência, ao ignorarem 
as diferenças culturais e históricas, serviram para 
naturalizar desigualdades. Esses instrumentos blo-
quearam a compreensão de formas alternativas de 
cognição, restringindo oportunidades educacionais 
e desqualificando saberes oriundos de outros con-
textos. Carneiro1 argumenta que essa exclusão ope-
ra como um controle epistemológico, reafirmando 
as hierarquias raciais e limitando a produção de co-
nhecimento inclusivo.

Quando se trata dos estudos da cognição, o que 
se observa não é o uso violento da ciência para sus-
tentar uma lógica racista, mas a omissão que cria 
um abismo de informações que poderiam ser utili-
zadas para cuidado, desenvolvimento e escolariza-
ção das pessoas negras.

O epistemicídio, conforme definido por Car-
neiro1, é a destruição sistemática dos saberes e 
práticas culturais de grupos racializados. Esse 
conceito vai além da exclusão material, abrangen-
do a invalidação simbólica e intelectual de epis-
temologias não hegemônicas. Carneiro denuncia 
que o epistemicídio compromete a continuidade 
histórica dos saberes afrodescendentes, refor-
çando a dominação cultural e epistemológica. O 
autor também sublinha que o epistemicídio está 
presente na marginalização das tradições orais e 
espirituais africanas, frequentemente classificadas 
como supersticiosas. Essa desqualificação dificulta 
a valorização de epistemologias alternativas, re-
forçando o monopólio dos modelos eurocêntricos 
de produção do conhecimento. Ao silenciar essas 
narrativas, o racismo científico perpetua a invisi-
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bilização de modos de pensar e de viver enraiza-
dos em contextos culturais específicos1.

Diante dessas críticas, autores como Kastrup3, 
ainda que não tenham analisado as particularidades 
da racialização no Brasil, podem facilitar na análise 
da necessidade de uma abordagem mais dinâmica e 
inventiva da cognição, que reconheça a influência 
dos contextos sociais e culturais no desenvolvimen-
to intelectual. Essa perspectiva rompe com os mo-
delos mecanicistas tradicionais, permitindo a valo-
rização de formas de conhecimento historicamente 
marginalizadas. Para Carneiro1, o enfrentamento 
do epistemicídio exige a recuperação e a afirmação 
dessas epistemologias como estratégias de resistên-
cia e reconstrução identitária.

Portanto, repensar a cognição a partir dessas 
perspectivas críticas requer a desconstrução das 
bases racistas e coloniais que sustentaram os pa-
radigmas científicos tradicionais. Carneiro1 defen-
de um modelo epistemológico plural e inclusivo, 
capaz de reconhecer a diversidade cultural como 
elemento constitutivo da inteligência. Esse proces-
so não apenas combate o racismo científico, mas 
também contribui para a reparação histórica e o 
fortalecimento de práticas educacionais antirra-
cistas no meio acadêmico e na sociedade.

CONCLUSÃO

As reflexões desenvolvidas ao longo deste artigo 
mostram o quanto é urgente discutir os impactos 
das violências raciais no desenvolvimento cog-
nitivo, indo além das explicações tradicionais da 
psicologia. Ao abordar conceitos como epistemi-
cídio e racismo científico, é possível analisar como 
essas dinâmicas afetam não apenas o acesso ao 
conhecimento, mas também as formas como ele 
são produzidas, validado e transmitido. Essa aná-
lise reforça a necessidade de confrontar a exclusão 
epistêmica que marca as experiências de popula-
ções racializadas.

Os aportes teóricos de Sueli Carneiro, Virgí-
nia Kastrup, Jean Piaget e Lev Vygotsky oferecem 
ferramentas importantes para refletir sobre como 
o racismo molda os processos de aprendizagem e 

desenvolvimento cognitivo. Enquanto Piaget e Vy-
gotsky enfatizam as interações sociais e culturais 
como fundamentais para o desenvolvimento, Kas-
trup amplia essa visão ao destacar a cognição como 
espaço de reinvenção e resistência. Essa perspectiva 
nos permite pensar não apenas nas limitações im-
postas pelo racismo, mas também nas possibilida-
des de subversão e criação de novos saberes a partir 
das vivências negras e indígenas.

Ao longo da pesquisa, ficou evidente a carência 
de estudos que articulem diretamente os conceitos 
de racismo e cognição. Essa ausência reflete uma 
negligência acadêmica que precisa ser enfrentada, 
pois ignorar essa interseção reforça as desigualda-
des e contribui para a invisibilização das experiên-
cias de populações racializadas. É necessário, por-
tanto, investir em pesquisas que explorem como o 
racismo impacta a memória, a inteligência e os pro-
cessos de aprendizagem, ao mesmo tempo em que 
valorize as estratégias de resistência que emergem 
nesses contextos.

No campo da educação e da psicologia, o desa-
fio é ainda maior. Precisamos repensar as práticas 
pedagógicas e os conteúdos que oferecemos aos 
nossos estudantes, garantindo que eles sejam capa-
zes de enxergar a diversidade epistêmica e cultural 
como elementos centrais no processo de formação. 
Isso inclui valorizar os saberes locais, as histórias 
silenciadas e as contribuições intelectuais de popu-
lações marginalizadas, que muitas vezes ficam de 
fora das discussões acadêmicas.

A resistência ao epistemicídio também deve 
ser compreendida como um movimento coletivo 
e contínuo. Ela não acontece apenas nos grandes 
debates acadêmicos, mas também em práticas co-
tidianas, como a inclusão de referências de autoras 
e autores negros nos currículos ou o incentivo à 
produção de conhecimento que desafie os para-
digmas tradicionais. Essas pequenas ações, soma-
das, podem abrir caminhos para uma ciência mais 
plural e inclusiva.

Por fim, este trabalho reflete uma preocupação 
que vai além do campo acadêmico. Ele é um convi-
te à reflexão sobre como podemos usar o conheci-
mento para transformar as desigualdades que ainda 
persistem em nossa sociedade.
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